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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 823/00 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de dezembro de 
1982, da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os arts. 20 e 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 20. Ingressar e permanecer sem autorização dos seus órgãos competentes, em terras 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de suas entidades vinculadas. 

Pena: detenção de seis meses a três anos, ou multa. 

§ 1 º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço, quando houver a intenção 
de ocupar as terras a que se refere o caput. 

§ 2º As penas cominadas neste artigo não se aplicam à ocupação de boa-fé e 
comprovadamente de caráter sócio-econômico, assim entendidas as situações previstas no art. 102 
da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 e no art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 
1976, respeitada a propriedade familiar, desde que não ocorra em área de floresta primária ou de 
preservação permanente." (NR) 

"Art. 22. . ............................................................................................................................... . 

... .. .. ... .. .. .. .... . .. .. . .. .. . ... .. ... . .... . . ....... .. . .. .. .. .. . ............ . ........ .. ... .... . .. .. ... .. ... . .. .. .. .... ............... .. .. .... ... .... .. ... .. .. 

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida neste 
artigo e nos parágrafos anteriores, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. 

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará obrigatoriamente o 
número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação desta Lei. 

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para fins de 
cadastramento do imóvel rural. 
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§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei nº 7.433, de 18 de 
dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes 
dados integrantes do CCIR: 

I - código do imóvel; 
II - nome do detentor; 
III - nacionalidade do detentor; 
IV - denominação do imóvel; e 
V - localização do imóvel. 

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, 
mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias decorrentes de mudanças de 
titularidade, desmembramento, parcelamento, loteamento, remembramento, retificação de área, 
reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e restrições de caráter 
ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, os códigos 
dos imóveis rurais de que trata o parágrafo anterior, para ser averbados de ofício, nas respectivas 
matrículas." (NR) 

Art. 2f' Os arts. I º, 2º , 3º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º .................................................................................................................................. . 
••• • •••• • ••••••••••••••••• • ••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••• , •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ I º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da Lei nº 
4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados em ato do 
Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da 
Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de 
informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, 
produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e 
usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato conjunto do 
INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados que permita a sua 
identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições participantes. 

§ 4º Integrarão o CNIR, as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas pelas 
instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que poderão por 
elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." (NR) 

"Art. 2º o •••• • • • •••••••••••••••••••• • •••••• • •••••••••••••• • •••• • •••••••••• 0 •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• o ••••••••• •• •••••••• • •• • •••• •• • • " • ••• • • • • • • •••••••••••••••• • ••••••••• • ••••• • •••• • •••••••••••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••• • ••••• • •••••••• • ••••••••••••• 

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil ou os 
possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver alteração nos 
imóveis rurais, em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de preservação, 
conservação e proteção de recursos naturais. 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
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§ 4º Quando duas ou mais áreas rurais contíguas, pertencentes ao mesmo proprietário, 
constarem de matrículas autônomas, ou de transcrições anteriores à Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, ou se encontrarem registradas por ambos os sistemas, poderá o INCRA 
notificar o proprietário para proceder à unificação das matrículas no registro de imóveis." (NR) 

"Art. 3º ... ......... .......... .. ................................................................................................................................... . 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, não fazem 
prova de propriedade ou de direitos a ela relativos, ainda que neles constem referências a termos 
de reconhecimento, cartas de sentença, ou qualquer outro documento originário do Poder 
Público." (NR) 

"Art. 82 ................................. , ................................................................................................ . 
•••••••••••••• • •••••••••• • •••••••••••••••••• • •••• • •••••••••••• • ••• • ••••••• • ••• • • • ••••• • •• • •••••• • ••••••••••••• • ••••••••••• • ••• ••••••••• 0 • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto 
neste artigo, não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 
registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal 
de seus titulares ou prepostos . 

....................... .. .......... ....... ........................................................................................................ " (NR) 

Art. 3º Os arts. 169, 176 e 225 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 169. . .. .. ..................................................... .. .... .. .............. ...................................................................... .. 

o ••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• • ••••••••••• • •••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • •• • •••••• • ••• • •••••••••••• o •••••• • •••• • •••••• • •• • • •• • • ••• • ••••••• • • • ••••• • • • •• •• •• • •• •• •• • • • • • •• • • • • 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 
serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos títulos registrados 
tais ocorrências; 

•••••• • •• o • • ••• o ••••••• • •••• • ••••• • ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• o. o ••••••••• " (NR) 

"Art. 176 ...................................................................................... .. ... .............. ... ............................................ . 

I I - .................... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • •••••• o •• o. o o •••••••••••••••• 

••••••••••••••••• o •••••••••••••• • ••• • ••••••• • •••• • •••••••• • • •• • • ••• • • • ••••••••••• • •••••••••••• • • o ••• o ••••••••••••••••• •• •••••••••• • •••• • •••••• • •••••••••••••••••• • ••••••••• • •••••• • ••••••• • 

3. a identificação do imóvel, que será feita mediante: 

a) se rural, o código do imóvel, os dados constantes do CCIR, a denominação e a indicação 
de suas características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, indicação de suas características e confrontações, localização, área, 
logradouro, número e sua designação cadastral, se houver. 

••••••••••• o ••••• • •• • •••••••• • ••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• o' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, 
a identificação prevista no § Iº, 11,3, "a", será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA." (NR) 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
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"Art. 225. . ............................................................................................................................. . 
..........................................................................................................................•..•......•........................ 

§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as 
confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e 
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA." (NR) 

Art. 4º O art. 2º do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art.2º A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no art. 5º do Decreto-Lei nº 57, de 18 de 
novembro de 1966, com a alteração do art. 2º da Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será 
devida nos valores abaixo: 

a) R$ 2,00 (dois reais) para os imóveis rurais com área até vinte hectares; 

b) para os imóveis rurais com área acima de vinte hectares e até mil hectares, ao valor 
referido na alínea anterior, acrescentar-se-ão R$ 2,00 (dois reais) para cada cinqüenta hectares ou 
fração excedente; 

c) para os imóveis rurais com área acima de mil hectares, ao resultado obtido na forma da 
alínea anterior, acrescentar-se-ão R$ 2,00 (dois reais) para cada mil hectares ou fração 
excedente." (NR) 

Art.5º O art. 16 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 16. . ............................................................................................................................... . 
• •• •• •• •• ••• •• •• • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará o CAFIR e 
colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autarquia, para fins de levantamento, 
pesquisas e proposição de ações administrativas e judiciais. 

, 
§ 4º As informações a que se refere o parágrafo anterior aplica-se o disposto no art. 198 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional." (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-L4997(4) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl AÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO / 8, de 05 02 /998. 
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• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea ''f'' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE REFORMA AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20. Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e 
dos Municípios: 

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, 

invadir terras de órgãos ou entidades federais , estaduais ou municipais, destinadas à 
Reforma Agrária. 

Art. 22. A partir de 10 de janeiro de 1967, somente mediante apresentação do 
Certificado de Cadastro, expedido pelo IBRA e previsto na Lei n° 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as 
facilidades proporcionadas pelos órgãos federais de administração centralizada ou 
descentralizada, ou por empresas de economia mista de que a União possua a maioria 
das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de projetos de 
colonização particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovação de projetos de loteamento. 

§ 1 ° Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não poderão os 
proprietários, a partir da data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, 
desmembrar, arrendar, hipotecar, vender ou prometer em venda imóveis rurais. 

§ 2° Em caso de sucessão causa mortis nenhuma partilha, amigável ou 
judicial, poderá ser homologada pela autoridade competente, sem a apresentação do 
Certificado de Cadastro, a partir da data referida neste artigo. 

I 
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§ 3° A apresentação do Certificado de Cadastro, exigida neste artigo e nos 
parágrafos anteriores, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 
pagamento do Imposto Territorial Rural, relativo ao último lançamento expedido pelo 
IBRA . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972. 

, 

CRIA O SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO 
RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° E instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que 
compreenderá: 

I - Cadastro de Imóveis Rurais ; 
II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais ; 
III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais ; 
IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Parágrafo único. As revisões gerais de cadastro de imóveis rurais a que se 

refere o § 4° do art. 46 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 
em todo o País nos prazos fixados por ato do Poder Executivo, com efeito de 
recadastramento, e com finalidade de possibilitar a racionalização e o aprimoramento 
do sistema de tributação da terra. 

Art. 2° Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e para 
os fins a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares de domínio útil 
ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados 
à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no 
item I do art. 4 do Estatuto da Terra. 

§ 1 ° O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte ao 
lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se as alíquotas 
máximas para seu cálculo, além de multas e demais cominações legais. 

§ 2° Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a 
imóveis rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que o 
pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
vigência desta Lei. 

Art. 3° O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e o de Arrendatários e Parceiros 
Rurais, na forma prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, 
não fazem prova de propriedade ou de direitos a ela relativos. 
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Art. 4° Pelo Certificado de Cadastro que resultar de alteração requerida pelo 
contribuinte, emissão de segundas vias do certificado, certidão de documentos 
cadastrais, ou quaisquer outros relativos à situação fiscal do contribuinte, o INCRA 
cobrará uma remuneração pelo regime de preços públicos segundo tabela anual 
aprovada pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 5° São isentas do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural: 
I - as áreas de preservação permanente onde existam florestas formadas ou 

em formação ; 
II - as áreas reflorestadas com essências nativas. 
Parágrafo único. O INCRA, ouvido o Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Florestal - IBDF, em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da 
Agricultura, baixará as normas disciplinadoras da aplicação do disposto neste artigo . 

Art. 6° Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, a que se refere o art. 29 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, considera-se 
imóvel rural aquele que se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal 
ou agroindustrial e que, independentemente de sua localização, tiver área superior a I 
(um) hectare. 

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste artigo, 
independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, a que se refere o art. 32 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966. 

* Suspensa a execução deste artigo e seu parágrafo único, pela Resolução do Senado 
Federal número 313, de 30 06 1983. 

Art. 7° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incidirá sobre as 
glebas rurais de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando as cultive, só, 
ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (§ 6° do art. 21 da 
Constituição Federal). 

§ 1 ° Para gozar da imunidade prevista neste artigo, o proprietário, ao receber 
o Certificado de Cadastro, declarará, perante o INCRA, que preenche os requisitos 
indispensáveis à sua concessão. 

§ 2° Verificada a qualquer tempo a falsidade da declaração, o proprietário 
ficará sujeito às cominações do § 1 ° do art. 2 desta Lei . 
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Art. 8° Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do art. 65 da Lei 
n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado 
ou dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da 
fração mínima de parcelamento fixado no § 1 ° deste artigo, prevalecendo a de menor 
, 
area. 

§ I ° A fração mínima de parcelamento será: 
a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas 

típicas, para os Municípios das capitais dos Estados; 
b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais 

Municípios situados nas zonas típicas A, B e C; 
c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na 

zona típica D. 
§ 2° Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA 

poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições 
demográficas e sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento 
prevista para as capitais dos Estados. 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam 
o disposto no presente artigo, não podendo os Cartórios de Notas lavrar escrituras 
dessas áreas nem serem tais atos transcritos nos Cartórios de Registro de Imóveis, sob 
pena de responsabilidade de seus respectivos titulares. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a alienação da 
área se destine comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, confrontante, 
desde que o imóvel do qual se desmembre permaneça com área igualou superior à 
fração mínima do parcelamento. 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas até 
esta data e ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem nas condições e 
requisitos ora estabelecidos . 
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LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

TITULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

, 

CAPITULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se
ão no cartório da situação do imóvel, salvo: 

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a 
que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição; 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 
limítrofes, que serão feitos em todas elas. 

III - o registro previsto no número 3 do inciso I do art. 167 e a averbação 
prevista no número 16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no Cartório onde o 
imóvel esteja matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, 
assinado pelas partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o 
nome de um dos proprietários e o locador. 

* lI! acrescido pela I,ei nO 8.2-15 de 18 la 1991 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO JI 
DA ESCRITURAÇÃO 

.......... ... ..... .. ... ... ...... ....... .... ...... ......................... ...... ..... ....... ... ....... ................ .. ........ ..... ... ... 

Art. 176. O Livro número 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos 
imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos 
ao Livro número 3. 

§ 10 A escrituração do Livro número 2 obedecerá às seguintes normas: 

L-_________________ __ - - - - - -
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I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 
registro a ser feito na vigência desta Lei; 

II - são requisitos da matrícula: 
1 ) o número de ordem, que seguirá ao infmito; 
2) a data: 
3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas caracteristicas 

e confrontações, localização, área e denominação, se rural , ou logradouro e número, se 
urbano, e sua designação cadastral, se houver: 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão, o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação ; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 
III - são requisitos do registro número 2: 
I ) a data; 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão e o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação ; 

b) tratando-se de pessoa juridica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. 
* fIem 5 com redação determinada pela Lei n° 6.688, de /7 de setembro de 1979. 

§ 2° Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou 
homologadas na vigência do Decreto nO 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 
observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 
legislação anterior. 

* §, r acrescentado pela Lei nO 6.688, de 17 de setembro de 1979. 

L-_________________ _ __ - - - -
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CAPÍTULO V 
DOS TÍTULOS 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão com que, nas escrituras e nos 
autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os caracteristicos, as confrontações e 
as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, 
quando se tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, 
em que quadra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, 
exigindo dos interessados certidão do Registro Imobiliário. 

§ 10 As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem 
constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 20 Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a 
caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior. 

L-_________________________ --
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DECRETO-LEI N° 1.989, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982. 

DISPÕE SOBRE CONTRlBUIÇÃO DEVIDA AO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA E CÁLCULO , 

REFERENTE A TAXA PREVISTA NO DECRETO-LEI 
N° 57, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A contribuição a que se refere o art. 5° do Decreto-lei nO 1.146, de 31 
de dezembro de 1970 passa a ser fixada em 21 % (vinte e um por cento) do valor de 

e, referência regional, para cada módulo fiscal atribuído ao respectivo imóvel de 
conformidade com o art. 50, § 2°, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a 
redação dada pela Lei n° 6.746, de 10 de dezembro de 1979. 

§ 1 ° A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos exercentes 
de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
-ITR. 

§ 2° A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o ITR, pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

§ 3° São isentos da contribuição os proprietários, titulares de domínio útil ou 
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais: 

a) de área até 3 (três) módulos fiscais , que apresentem grau de utilização da 
terra igualou superior a 30% (trinta por cento), calculado na forma da alínea a, do § 5°, 
do art. 50, da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei 
nO 6.746, de 10 de dezembro de 1979; 

b) classificados como minifúndios ou como empresa rural, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5° do Decreto-lei n° 
57, de 18 de novembro de 1966, com a alteração do art. 2° da Lei nO 6.746, de 10 de 
dezembro de 1979, será calculada obedecido o seguinte critério: 

a) quanto aos imóveis rurais com área até 20 ha (vinte hectares) : à razão de 
7% (sete por cento) do Maior Valor de Referência - MVR, vigente ao início do 
exercício correspondente: 
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b) quanto aos imóveis rurais com área acima de 20 ha (vinte hectares) e até 
1.000 ha (mil hectares): ao cálculo procedido na forma da alínea a, acrescentar-se-ão 
7% (sete por cento) do MVR, para cada 50 ha (cinqüenta hectares) ou fração 
excedentes; 

c) quanto aos imóveis rurais com área acima de 1.000 ha (mil hectares): ao 
cálculo procedido na forma da alínea b, acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do 
MVR, para cada 1.000 ha (mil hectares) ou fração excedentes. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício financeiro de 
1983. 
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LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR, 

, 

SOBRE PAGAMENTO DA DIVIDA 
REPRESENT ADA POR TÍTULOS DA DÍVIDA 
AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Seção VIII 
Da Administração do Imposto 

Convênios de Cooperação 
Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a fmalidade de 
delegar as atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis rurais, contidas 
no DIAC e no DIA T. 

§ 1 ° No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá 
celebrar convênios de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura. 

§ 2° No uso de suas atribuições, os agentes do [NCRA terão acesso ao imóvel 
de propriedade particular, para levantamento de dados e informações. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal, na forma do convênio a que se refere 
este artigo, colocará à disposição do [NCRA as informações contidas no CAFIR, para 
fins de levantamento, pesquisas e proposição de ações administrativas e judiciais de 
política fundiária. 

§ 4° Às informações enviadas ao INCRA na forma do parágrafo anterior, 
aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema 
Tributário Nacional. 

L-______________________________ _ -
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Seção IX 
Das Disposições Gerais 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 

.~ 
.. ".. :,l ~ -"'P~ .. , - " 
~ 

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas 
modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, 
ficam condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural , 
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a 
exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora. 

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do 
recolhimento do imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de 
financiamento ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF. 
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LEI N° 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976. 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DISCRIMINATÓRIO 
DE TERRAS DEVOLUTAS DA UNIÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

• Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com 
o seu trabalho e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 
100 (cem) hectares, desde que preencha os seguintes requisitos: 

I - não seja proprietário de imóvel rural ; 
II - comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1 

(um) ano. 
§ I ° A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no 

fornecimento de uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 ( quatro) 
anos, findo o qual o ocupante terá a preferência para aquisição do lote, pelo valor 
histórico da terra nua, satisfeitos os requisitos de morada permanente e cultura efetiva 
e comprovada a sua capacidade para desenvolver a área ocupada. 

§ 2° Aos portadores de Licenças de Ocupação, concedidas na forma da 
legislação anterior, será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 (cem) 
hectares, nas condições do parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, pelo valor 
atual da terra nua. 

§ 3° A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não 
podendo ser objeto de penhora e arresto. 

, 

CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

~---------~- -
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Seção 111 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamentos, 
com utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo lI, do Título l, 
para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o País, mencionando: 

l-dados para caracterização dos imóveis rurais, com indicação: 
a) do proprietário e de sua família~ 

b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de adrninistração ~ 

c) da localização geográfica; 
d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 

confrontantes ~ 

e) das dimensões das testadas para vias públicas; 
f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações 

existentes, discriminadamente ~ 

II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos 
centros demográficos mais próximos com população: 

a) até 5.000 (cinco mil) habitantes ; 
b) de mais de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) habitantes; 
c) de mais de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes ; 
d) de mais de 20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes; 
e) de mais de 50.000 (cinqüenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes; 
f) de mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 
III - condições da exploração e do uso da terra, indicando: 
a) as percentagens da superfície total em cerrados, matas, pastagens, glebas 

de cultivo (especificadamente em exploração e inexploradas) e em áreas 
inaproveitáveis; 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercialização 
dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, 
parceiros e trabalhadores rurais ; 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização ~ 

e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida; 
f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários; 
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§ lONas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas 
cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais , com dados relativos ao relevo, 
às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das terras para 
os fins de realização de estudos micro-econômicos, visando, essencialmente, à 
determinação por amostragem para cada zona e forma de exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de 
acordo com elementos enumerados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho do 
conjunto familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser 
obtida; 

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não 
excederão a 600 (seiscentas) vezes o módulo médio da propriedade rural nem a 
seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona; 

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 
~ . 

economlCO; 
d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 

classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras ; 
e) dos I imites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 

mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária. 
§ 2° Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas 

aprovadas pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no 
regulamento, e poderão ser executados centralizadamente pelos órgãos de valorização 
regional, pelos Estados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária lhes prestará assistência técnica e financeira com o objetivo de 
acelerar sua realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária. 

§ 3° Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a 
identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único 
proprietário, ainda que situados em Municípios distintos, sendo fornecido ao 
proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na regulamentação desta Lei. 

§ 4° Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas 
propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos serão 
feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas. 

§ 5° Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas, dentro de 
um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis rurais, 
desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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§ 6° No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes 
ideias, para os fins desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo 
ser cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais 
dados médios verificados na área total do imóvel rural. 

§ 7° O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os 
elementos enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao 
valor da terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, ou o valor que resultar da avaliação cadastral. 

TÍTULO III , 

DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CAPÍTULO IV 
DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA 

SEÇÃO IV 
Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais 
estão condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da 
cultura efetiva e da morada habitual. 
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LEI N° 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

TITULO 11 
, 

DA REFORMA AGRARIA 

, 

CAPITULO IV 
• DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

.. 

Seção IH 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamentos, 
com utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo 11, do Título I, 
para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o País, mencionando: 

I - dados para caracterização dos imóveis rurais, com indicação: 
a) do proprietário e de sua família~ 

b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de administração: 
c) da localização geográfica; 
d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 

confrontantes; 
e) das dimensões das testadas para vias públicas: 
f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações 

existentes, discriminadamente; 
II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos 

centros demográficos mais próximos com população: 
a) até 5.000 (cinco mil) habitantes: 
b) de mais de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) habitantes: 
c) de mais de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes; 
d) de mais de 20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes: 
e) de mais de 50.000 (cinqüenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes; 
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f) de mais de 100.000 (cem mil) habitantes ; 
III - condições da exploração e do uso da terra, indicando: 
a) as percentagens da superficie total em cerrados, matas, pastagens, glebas 

de cultivo (especificadamente em exploração e inexploradas) e em áreas 
inaproveitáveis; 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercialização 
dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, 
parceiros e trabalhadores rurais; 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização; 
e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida; 
t) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários; 
§ l ONas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas 

cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao relevo, 
às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das terras para 
os fms de realização de estudos micro-econômicos, visando, essencialmente, à 
determinação por amostragem para cada zona e forma de exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de 
acordo com elementos enumerados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho do 
conjunto familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser 
obtida; 

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não 
excederão a 600 (seiscentas) vezes o módulo médio da propriedade rural nem a 
seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona; 

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 
~ . 

economlCO: 
d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 

classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras ; 
e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 

mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária. 
§ 20 Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas 

aprovadas pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no 
regulamento, e poderão ser executados centralizadamente pelos órgãos de valorização 
regional, pelos Estados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária lhes prestará assistência técnica e fmanceira com o objetivo de 
acelerar sua realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária. 
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§ 3° Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a 
identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único 
proprietário, ainda que situados em Municípios distintos, sendo fornecido ao 
proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na regulamentação desta Lei. 

§ 4° Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas 
propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos serão 
feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas. 

§ 5° Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas , dentro de 
um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis rurais, 
desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

§ 6° No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes 
ideias, para os fms desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo 
ser cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais 
dados médios verificados na área total do imóvel rural. 

§ 7° O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os 
elementos enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao 
valor da terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, ou o valor que resultar da avaliação cadastral. 

, 

TITULO In 
, 

DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

, 

CAPITULO IV 
, 

DO USO OU DA POSSE TEMPORARIA DA TERRA 

Seção IV 
Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais 
estão condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da 
cultura efetiva e da morada habitual. 

L-___________________________________ --
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LEI N° 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985. 

DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA A 
, , 

LA VRA TURA DE ESCRITURAS PUBLICAS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além 
dos documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os 
documentos expressamente determinados nesta Lei. 

§ 1 ° O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a 
que se refere o art. 61 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei n° 
5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 2° O tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento 
comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões 
fiscais , feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. 

§ 3° Obriga-se o tabelião a manter, em cartório, os documentos e certidões de 
que trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas. 

Art. 2° Ficam dispensadas, na escritura pública de imóveis urbanos, sua 
descrição e caracterização, desde que constem, estes elementos, da certidão do 
Cartório do Registro de Imóveis. 

§ 1 ° Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento consignará 
exclusivamente o número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua 
completa localização, logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos e 
certidões constantes do§ 2° do art. 1 ° desta mesma Lei. 

§ 2° Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 4° da Lei n° 4.591 , de 
16 de dezembro de 1964, modificada pela Lei n° 7.182, de 27 de março de 1984, 
considerar-se-á prova de quitação a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, 
sob as penas da lei, a ser expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou 
de transferência de direitos. 

Art. 3° Esta Lei será aplicada, no que couber, aos casos em que o 
instrumento público recair sobre coisas ou bens cuja aquisição haja sido feita através 
de documento não sujeito a matrícula no Registro de Imóveis. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
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LEI N° 3.071, DE 10 DE JANEIRO DE 1916. 

CÓDIGO CIVIL 

PARTE GERAL 
· ..... ..... ...... ..... ... ....... ........ ..... ..... ..... .... ....... .. ....... .... ... .. .. ... .... .. .. ... .... .... ...... .. ...... .... ..... ..... .. . 

LIVRO 11I 
DOS FATOS JURÍDICOS 

, 

TITULO I . 
DOS A TOS JURIDICOS 

· ..... ............. ......... .......... .... ........ ..... ... .. ... .... ... ...... .... ... ....... .. ....... ...... ... ...... .... ....... ....... .. .. .. . 

• 
CAPITULO IV 

DA FORMA DOS ATOS JURÍDICOS E DA SUA PRO V A 
· .. ..... .. .... .. .... ..... ..... ... ... ... ...... ..... .. ...... .. ..... ... .... ...... ....... ......... .... .... .. .. .. ..... .. .. ........... ..... ... .. . 

• 
Art. 134. E, outrossim, da substância do ato a escritura pública: 
I - nos pactos antenupciais e nas adoções; 
II - nos contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imóveis 

de valor superior a cinqüenta mil cruzeiros, excetuado o penhor agrícola. 
* Item 11 com redação determinada pela Lei 7.10-1, de 20 de j unho de 1983. 
§ 10 A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de 

fé pública, fazendo prova plena, e, além de outros requisitos previstos em lei especial, 
deve conter: 

a) data e lugar de sua realização; 
b) reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos hajam 

comparecido ao ato; 
c) nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das 

partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de 
bens do casamento, nome do cônjuge e filiação ; 

d) manifestação da vontade das partes e dos intervenientes: 
e) declaração de ter sido lida às partes e demais comparecentes, ou de que 

todos a leram; 
f) assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do tabelião, 

encerrando o ato. 
* .'1" 1° acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981. 
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§ 2° Se algum comparecente não puder ou não souber assinar, outra pessoa 
capaz assinará por ele, a seu rogo. 

* § ]O acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981. 

§ 3° A escritura será redigida em língua nacional. 
* § 3° acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981. 
§ 4° Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião 

não entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para 
servir de intérprete ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz, que, a juízo 
do tabelião, tenha idoneidade e conhecimentos bastantes. 

* § -1 0 acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981. 

§ 5° - Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem puder 
identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos 2 (duas) 
testemunhas que o conheçam e atestem sua identidade. 

* § 5° acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981 . 

§ 6° O valor previsto no inciso II deste artigo será reajustado em janeiro de 
cada ano, em função da variação nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN 
(Lei 6.423, de 17 de junho de 1977). 

* § 6° acrescentado pela Lei 7. 10-1, de 20 de junho de 1983 . 
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DECRETO-LEI N° 57, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966. 

ALTERA DISPOSITIVOS SOBRE LANÇAMENTO E 
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL, INSTITUI 
NORMAS SOBRE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA , 

ATIVA CORRESPONDENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• Art. 5° A Taxa de Serviços Cadastrais cobrada pelo IBRA, pela emissão do 
Certificado de Cadastro, incide sobre todos os imóveis rurais, ainda que isentos do 
ITR. 

§ 1 ° (Revogado pela Lei n° 5.868, de 12/12/1972). 
§ 2° (Revogado pela Lei n° 5.868, de 12/12/1972). 
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LEI N° 6.746, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979. 

ALTERA O DISPOSTO NOS ARTIGOS 49 E 50 DA 
LEI N° 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
(ESTATUTO DA TERRA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5°, do Decreto-lei nO 
57, de 18 de novembro de 1966, não incidirá sobre imóveis rurais abrangidos pelo § 6° 
do art. 21 da Constituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do imposto 
por força do § IOdo art. 50 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a nova 
redação dada por esta Lei, salvo nos casos de expressos pedidos de atualização 
cadastral. 
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃo, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

, 

TITULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

, 

CAPITULO I 
FISCALIZAÇÃO 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários: 
de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação econômica ou 
fmanceira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus 
negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos 
previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no 
interesse da justiça . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem n2 823 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos das Leis n~ 4.947, de 6 de 

abril de 1966,5 .868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto

Lei n2 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei n2 9.393 , de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 14 de junho de 2000. 



Aviso n2 10 O 5 - C. Civil. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

RECEBI ;0 nesta Secretaria 

Em)i I.C~~ ... (ç ... às/4 .-.?.L,bora~ . 

if: 
......... j) ?-ud _L}.~ 

_ .~ .. J-:.. .................... ponto 

Asslnaturll 

Brasília, 14 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos das Leis n~ 4.947, de 6 de abril de 

1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei n2 

1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei n2 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências" . 

PRIMEIRA SECRETARIA 
1 "\ .{ . . 

Em, :~.~: ... I L .. :: .. · UO ........ , Ao Senhor 
Secretário-Geral da ..--

Deput~õ~·;ii1AN AGUIAR 
Primairo Sacr., tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Avisonº 2.125 -C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SEC~ETARIA 

RECEBI)Q nesta Secretaria 

Em1.1J .. Jli ... Cf:.,:. à)':J: ~, :: hor~s 
, '" _ I , I~ 11,. •. _ ~ UM

· . I, ' t< 
r ~~~~~~ ... .. ~~.~.... . -t-;;t: .. -

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 

1º do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei nº 3.242, de 2000. 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

SECRETARIA 

. Ao Senhor m I . 1 ' ... ........ . ... .. .... . . 

ecretário-Garol llO f"leso. 

Deputada UBIRATAN AGUIAR 
Prlmslro Secrt>lárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.780, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita ao ~o~g:esso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 1 ° do art 
64 da Constltulçao Federal ao Projeto de Lei nO 3.242, de 2000. . 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 

• Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nº 3.242, de 2000, que "Altera dispositivos das Leis nOs 

4.947, de 6 de abril de 1966,5.868, de 12 de dezembro de 1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 

e dá outras providências", encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 823, de 2000. 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 



E.M./N° 87 /2000 
Brasília, 13 de Junho de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

e Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta 
de anteprojeto de lei que altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.393 , de 19 de dezembro de 1996, e do 
Decreto-lei n° 1.989, de 28 de dezembro de 1982. 

As alterações propostas, vale ressaltar, visam a aperfeiçoar e modernizar o regime jurídico 
vigente sobre o cadastro, a tributação e o registro imobiliário referente a imóveis rurais, a fim de que o 
poder público possa coibir, com maior eficiência e eficácia, apropriação irregular e a transferência 
fraudulentas de terras públicas e particulares, assim como as invasões de áreas de preservação ambiental e 
o esbulho de terras ocupadas pelos índios e pelos remanescentes das comunidades de quilombos. 

A medida proposta, em síntese, tem ainda por objetivo estabelecer formas e critérios para 
que a União e suas entidades autárquicas realizem o controle da estrutura fundiária do território nacional, 
visando a adequada utilização sustentável dos recursos fundiários e ambientais disponíveis. 

A modificação do art. 20 da Lei nO 4.947, de 1966, tipifica de forma mais abrangente o 
delito relativo à invasão e à ocupação de terras públicas, a fim de que o poder público possa exercer uma 
ação mais eficaz contra a ocupação desordenada e irregular. O texto anterior exigia a caracterização do 
animus, o que tomava quase impraticável a sua aplicação. O § 2° isenta de punibilidade as ocupações de 
boa - fé , respeitada a propriedade familiar e o meio ambiente. 

Por outro lado, propõe-se no art. 22 da citada Lei nO 4.947, de 1966 a integração dinâmica 
dos sistemas de tributação, cadastro rural e registros imobiliários, subsidiando o controle patrimonial de 
terras públicas. 

Dentre as inovações propostas incluem-se também alterações na Lei nO 5.868, de 1972 e 
cria-se o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais, que formará uma base comum de informações e ao 
mesmo tempo preservará as bases próprias de cada entidade participante, com o objetivo de dar maior 
agilidade à utilização das informações. Essa medida propiciará o reforço das ações de caráter fiscal , 
ambiental, desenvolvimento rural e reforma agrária evitando a dispersão de recursos humanos e 
financeiros nessas áreas. 



A nova redação dada aos artigos 169, 176 e 225 da Lei nO 6.015 de 1973, explicita os critérios de identificação de imóveis rurais e urbanos em alíneas distintas, face às suas peculiaridades. Propõe-se, também, o georeferenciamento para o imóvel rural, de modo a eliminar a sobreposição de áreas e obter a malha fundiária compatível com a superficie territor:al. 

A modificação proposta com relação ao art. 2.° do Decreto-lei nO 1.989, de 1982 tem por objetivo atualizar os valores da Taxa de Serviços Cadastrais, de forma a adequar aos custos de atualização cadastral, manutenção do sistema, lançamento, emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, postagem, arrecadação e controle, referenciando a uma unidade monetária vigente. 

A proposta de alteração no art. 16 da Lei 9.393, de 1996, visa a fornecer ao INCRA, pela Secretaria da Receita Federal as informações constantes do Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR para os fins já previstos na legislação vigente, independente da celebração de convênios, tomando mais efetiva a norma legal e desburocratizando o intercâmbio das informações. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei, entendendo tratar-se de matéria de relevante interesse do País. 

Respei tosamente, 

envolvimento Agrário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.242-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 823/00 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de dezembro de 
1982, da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. Pendente de 
pareceres das Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Emenda apresentada em Plenário 
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EMENDA APRESENTADA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.242/00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis n° s 4.947, de 6 de abril de 
1966, 5.866, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, do Decreto-Lei n° 1.989, de 28 de dezembro 
de 1982, da Lei n° 9. 393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 1 ° do projeto de lei nO 3242/00, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.22 ............. .. .................................................................. .. .......... .. ............ .. .............. .. .. .. .................................... .. .... .. ...... .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... ...... .... .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"" 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a Emenda Modificativa em questão, suprime-se as alterações pretendidas pelo 
projeto no texto do art. 20 da Lei n° 4.947/66. 

O texto do art. 20, da lei nO 4.947/66, fixa pena de seis meses a três anos para quem 
" invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e dos 
Municípios" ... bem como "terras de órgãos ou entidades federais, estaduais ou 
municipais destinadas à reforma agrária". (grifamos) . 
No essencial, com esse dispositivo o governo tenta revogar interpretação consagrada 
em Acórdão do STJ que, na prática, impede a automática tipificação de esbulho 
possessório para atos coletivos de ocupação de latifúndios improdutivos de uso 
corrente pelos movimentos populares para pressinar pela realiação da reforma 
agrária, Assim, entende aquela Corte que tais ações não podem ser interpretadas, 
necessariamente, como atos contestatórios ao direito de propriedade; significam, isto 
sim, instrumento legítimo de pressão dos trabalhadores rurais pela realização da 
reforma agrária, cujas escala e qualidade, nem remotamente correspondem ao estado 
de emergência social no campo, consequente do anacronismo do quadro agrário 
nacional. 
Pretende, agora, o governo, que o simples ingresso em terras da União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, e órgãos e empresas vinculados, sem a devida 
autorização, constitua ato suficiente para a qualificação do esbulho possessório e, 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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portanto, conduta automaticamente SUjeIta à aplicação das penas previstas. 
Obviamente, suoõe-se que essa nova excrescência jurídica pretendida pelo governo 
com relação às terras públicas, será extensivo para as ocupações de terras privadas 
improdutivas. 
Outra alteração pretendida no art. 20 da referida Lei, diz respeito à inclusão de 
dispositivo que aumenta, em 1/3, as penas cominadas, quando houver intenção de 
ocupar terra, ou seja, consistentemente com a análise acima, propõe-se, 
explicitamente, que os trabalhadores sejam julgados não apenas por suas já 
previamente decididas (pelo governo), intenções de ferir o direito de propriedade 
mas, pelas suas intenções de simplesmente ocuparem as terras, fato que implicará no 
agravamento da pena. 
Tentando passar a idéia de flexibilização da pena de detenção, o projeto do governo 
prevê, alternativamente, a aplicação de multas, sem explicitar qualquer parâmetro 
para tal, o que significa que, na regulamentação da provável futura lei, o Poder 
Executivo ficará à vontade para o arbitramento dos seus valores . 
Como se trata de alvos muito mais sensíveis à pressão psicossocial e cultural 
decorrente da pressão financeira, do que, propriamente, pela pressão carcerária, fica 
claro que a aplicação alternativa de multas (em valores ainda indefinidos), para 
trabalhadores e suas lideranças envolvidas na ocupação de terras públicas, inspira-se 
em motivações intimidatórias ainda mais abjetas, com o afã de impor, como únicas 
opções aos trabalhadores e às suas lideranças, e por conseguinte, às suas próprias 
organizações, a ruína econômico-financeira, ou a redenção/cooptação políticas. 
Vê-se, pois, que o intento expicito do governo com a tentativa de alterar o art. 20 da 
Lei nO 4.947/66 é meramente de retaliação política aos trabalhadores rurais e às suas 
organizações; daí a razão para a Emenda em consideração. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro e 

.. 
hRf ' P4-k~~J.o 

aí~ -U~ c9-0Pl I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.242, de 2000 

- o Substitutivo oferecido pela relatora designada em substituição à Comissão 

de Agricultura e Política Rural. 

- RETIRADOS: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando a retirada de pauta 

• do Projeto; 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PT para votação da Emenda nO 1. 

• 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 14.03.01. 

Moz 

despacho PL SF aprovado - retirado - prejudicado 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nOs. 4.947, 
de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, da Lei nO 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputada Zila Bezerra 

o Projeto de Lei nO 3.242/2000, de autoria do Poder 

Executivo, altera as leis e o Decreto-Lei que enumera, relativos ao cadastro, à 

tributação e ao registro imobiliário de imóveis rurais. 

Em suas linhas básicas, as alterações pretendidas pelo 

projeto ora em discussão objetivam: 

Relativamente à Lei nO 4.947/96: 

1 - punir não somente a invasão com intenção de ocupação, 

como prevê a Lei nO 4.947/96, mas, também, o ingresso e a permanência 

arbitrários em terras públicas, ressalvando, apenas, as ocupações de boa-fé e de 

caráter socioeconômico; 

2 - criar mecanismos novos de controle cadastral dos 

imóveis, sobretudo dos que são destacados do patrimônio público; e ~ 

838566838473848584738679328076325146505250326869325048484846 
1001119972192 
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3 - criar uma "linha direta" entre os Cartórios de Registro de 

Imóveis e o INCRA, de forma que esta Autarquia seja, mensalmente, informada 

das alterações ocorridas nas matrículas dos imóveis. 

Relativamente à lei nO 5.868/72: 

Instituir o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, 

com base comum de informações gerenciada pelo INCRA e pela Secretaria da 

Receita Federal , a ser compartilhada pelas diversas instituições públicas federais 

e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural. 

Relativamente à lei nO 6.015/73: 

Inserir mecanismos mais eficientes de identificação dos 

imóveis ruraiS, além dos já conhecidos. Referimo-nos, especificamente, à 

util ização de memorial descritivo em que constem as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, com precisão posicional fixada pelo INCRA. 

Relativamente ao Decreto-lei nO 1.989/82: 

Alterar a sistemática de cálculo da Taxa de Serviços 

Cadastrais, para que se faça não mais em percentual do Maior Valor de 

Referência - MVR. Aprovadas as alterações neste propostas, o cálculo será feito , 

diretamente, em reais; e, por fim, 

Relativamente à lei nO 9.393/96: 

Determinar que a administração do Cadastro de Imóveis 

Rurais - CAFIR, antes feita somente pela Secretaria da Receita Federal , seja 

apoiada pelo INCRA, que, independentemente da celebração de convênio , terá à 

sua disposição as informações nele contidas. 

No prazo regimental foi apresentada uma única emenda, 

objetivando suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art. 20 da 

Lei nO 4.947/66." 

Este, de forma sucinta, o relatório . .:tJ2y 

838566838473848584738679328076325146505250326869325048484846 
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11- VOTO DO RELATOR 

o objetivo imediato das alterações propostas pelo Projeto 

de Lei nO 3.242/2000, de autoria do Poder Executivo, é o de aperfeiçoar, de 

adequar os dispositivos legais vigentes sobre cadastro, tributação e registro de 

imóveis rurais à realidade fática, de forma a dotar a União e suas entidades 

autárquicas dos instrumentos de controle e fiscalização, tanto da estrutura 

fundiária como da utilização sustentável dos recursos ambientais. 

Mas, o elemento mais importante, e que decorre das 

mudanças ora propostas, vem de ser o controle mais eficiente das ocupações 

desordenadas de terras públicas, entre elas as áreas de preservação ambiental, 

das apropriações irregulares e das transferências fraudulentas de terras públicas, 

ou mesmo particulares, para não falar dos esbulhos das terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios e pelas comunidades de quilombos. 

Ninguém nesta Casa, e fora dela os que têm um mínimo de 

consciência política, podem ignorar os absurdos que, em termos fundiários, estão 

sendo cometidos por este País afora. Fraudes, grilos, abusos de todos os 

gêneros perpetrados por uma minoria de apaniguados. Um verdadeiro assalto ao 

patrimônio fundiário da nação. Diante desse verdadeiro "caos fundiário" , a União, 

os Estados, o Distrito Federal e, em alguns casos, os Municípios se vêem 

manietados, impedidos de fazer valer seus direitos, mesmo diante da evidência 

de um ato fraudado. Os instrumentos legais até agora disponíveis se mostram 

tíbios, incapazes de restaurar, rapidamente, o direito violado. Necessário se faz, 

pois, dotar o Poder Público, por exemplo, de poderes para promover o 

cancelamento imediato, via administrativa, dos registros decorrentes de títulos 

espúrios ou com vícios de nulidade. 

Mas não basta somente dotar o Poder Público de 

mecanismos que lhe garantam a restauração do direito, a retomada da posse 

esbulhada ou do domínio fraudado. É preciso atuar preventivamente, criando 

mecanismos de defesa do Estado. Fechar os já conhecidos atalhos à legislação 

vigente, sobretudo à Lei dos Registros Públicos, é providência que se impõe em 

caráter de urgência. 

Vale anotar, nesse sentido, que, ao aperfeiçoar a Lei nO 

6.015/73, que trata dos Registros Públicos, o projeto de lei ora em votação vem 

ao encontro do anseio de toda a população, sobretudo dos proprietários rurais,~ 

838566838473848584738679328076325146505250326869325048484846 
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pequenos e grandes, uma vez que a garantia do direito de propriedade repousa, 

INTEGRALMENTE, na confiabilidade e na segurança de nosso sistema registra!. 

Aqui, sem dúvida, um dos grandes méritos deste projeto. 

Todavia, em que pesem os avanços importantes que este 

projeto propicia, a situação do agro brasileiro está, como dissemos acima, a 

reclamar medidas mais drásticas que se contraponham à gravidade do quadro. 

Medidas curativas e preventivas que, efetivamente, dêem plena vitalidade ao 

direito de propriedade. 

Assim, no intuito de oferecer sugestões que melhor 

adeqüem o projeto às necessidades vigentes, à nossa realidade fática, 

aprofundamos a análise dos seus dispositivos. E concluímos que: 

1 - Sem dúvida alguma, a ocupação indiscriminada de 

terras públicas deve ser coibida. Terras públicas, como todos os demais bens 

públicos, devem ser protegidos, exatamente porque público, do povo. Mas 

existem situações em que motivos de ordem social exigem uma flexibilização dos 

rigores legais. A lei deve ser, antes de tudo, justa. Daí, prever o projeto a exceção 

para o caso de ocupação de áreas não superiores à dimensão da propriedade 

familiar, desde que não incidente sobre área de floresta primária ou de 

preservação permanente. Faltou ao projeto, todavia , colocar, ao lado destas, as 

terras indígenas. Nesse sentido modificaremos o art. 1° do projeto, que altera os 

arts. 20 e 22 da Lei nO 4.947/66. No que concerne ao aspecto de técnica 

legislativa, aqui se faz necessário uma nova redação. 

2 - não basta dispor que a identificação do imóvel rural a 

ser matriculado será feita com coordenadas dos vértices definidores dos limites 

geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, com precisão posicional a 

ser fixada pelo INCRA, como dispõe o § 3° do art. 3° do Projeto, que objetiva 

alterar a Lei nO 6.015, conhecida como Lei dos Registros Públicos. Como 

matrícula não transfere domínio, e o que se pretende é impedir que novas 

alienações se efetuem sem que o imóvel seja identificado segundo as novas 

regras, uma alteração aqui se impõe. É preciso deixar claro que as 

transferências de imóveis, que se fazem através do registro, estas, sim, é que 

estarão condicionadas à nova regra. Ademais, o Poder Público deve fixar prazo 

para que os proprietários se ajustem à nova lei. Nesse sentido é que proporemos 

modificação do art. 3° do projeto, inserindo-lhe um outro parágrafo .~ 

838566838473848584738679328076325146505250326869325048484846 
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3 - Estando ainda no campo da Lei dos Registros Públicos, 

e tendo presente a alteração por nós proposta no item 1 acima, relativamente à 

ocupação de terras indígenas, nos damos conta da necessidade de se fazer 

averbar na matrícula dos imóveis de domínio privado, quando for o caso, a 

circunstância de já se encontrarem dentro da área indígena, quando efetuados os 

procedimentos demarcatórios. Essa averbação, que deverá ser requerida 

administrativamente pelo Poder Público, visa, inclusive, preservar interesses de 

terceiros de boa-fé. Nesse sentido proporemos alteração ao projeto ora em 

discussão. 

Abrimos, aqui, um parêntese para uma observação que 

entendemos de suma importância. Voltemos ao início de nosso voto para 

relembrar que o objetivo imediato das alterações propostas por este projeto de lei 

é, entre outras coisas, o de dotar a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

municípios, e suas entidades autárquicas, de instrumentos de controle e 

fiscalização de suas estruturas fundiárias. Quer isto significar, sobretudo, o 

controle das ocupações desordenadas e das transferências fraudulentas de 

terras públicas, qualquer que seja sua espécie, bem como dos esbulhos das 

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e pelas comunidades de 

quilombos. Feita a observação, voltamos à análise do projeto, para concluir que: 

4 - As alterações propostas pelo projeto de lei que ora 

relatamos, no que se refere à Lei nO 6.015 - Lei dos Registros Públicos - querem 

nos parecer um conjunto de medidas, se assim podemos dizer, profiláticas. 

Ninguém pode negar a importância de medidas que impeçam ou dificultem a 

prática de ilícitos. Profilaxia foi e será sempre melhor do que tratamento curativo. 

Em qualquer campo. Mas existem situações de fato, jurídica e socialmente 

calamitosas, que estão a exigir intervenções drásticas. Referimo-nos a casos de 

apropriações fraudulentas de terras públicas, efetivadas tanto por meio de 

"retificações" das áreas constantes das matrículas, como por meio de registros de 

títulos fraudados , quaisquer que sejam as formas, inclusive sentença 

declaratória de usucapião. 

Diante dessas situações, muitas das quais sob suspeita de 

conivência do Poder Judiciário, mister se faz procedimentos rigorosos. E os 

dispositivos de nosso ordenamento jurídico, os constantes da Lei nO 6.015 e da 

Lei nO 6.739, de 1979, esta não contemplada neste projeto de lei, condicionam os 

cancelamentos de matrícula e registro a decisão do judiciário. É óbvio, pois, que ,~ 
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confirmada a conivência a que nos referimos, o cancelamento dificilmente será 

determinado. 

Assim, a realidade está a demonstrar a ingente 

necessidade de se alterar, também, referida Lei nO 6.739/79, que dispõe sobre a 

matrícula e o registro de imóveis rurais. E é nossa intenção fazê-lo, introduzindo 

neste projeto de lei alterações à lei acima referida, de forma a outorgar ao Poder 

Executivo a competência para promover tanto a retificação de matrícula na qual 

área e limites foram indevidamente alterados, como o cancelamento de registro 

efetuado com base em título fraudado. 

Por todo o exposto, após estes comentários que, 

esperamos, tenham servido para esclarecer dúvidas porventura existentes e 

formar sereno juízo de valor, votamos: 

1 - Pela rejeição da única emenda apresentada, que 

objetiva suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art. 20 da Lei 

nO 4.947/66". E o fazemos por considerar que a emenda contempla situação de 

invasão de terras particulares, já que, em sua justificação, trata de aspectos 

relativos a latifúndios improdutivos. Não é o caso em tela . 

2 - Pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 3.242/2000, 

nos termos do Substitutivo que apresentamos, convocando os ilustres membros 

desta Comissão a igual posicionamento. 

Sala da Comissão, em l~ de março de 2001. 

Deputada ZILA BEZERRA 

Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 
do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de dezembro 
de 1982, da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 20 e 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril 

de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20. Ingressar e permanecer, sem autorização dos seus 

órgãos competentes, em terras da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, ou de suas entidades vinculadas. 

Pena: detenção de seis meses a três anos, ou multa. 

§ 1 ° As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um 

terço, quando houver a intenção de ocupar as terras a que se refere o caput. 

§ 2° As penas cominadas neste artigo não se aplicam à 

ocupação de boa-fé e' comprovadamente de caráter socioeconômico, assim 

entendidas as situações previstas no art. 102 das Lei nO 4.504, de 30 de 

novembro de 1964, e no art. 29 da Lei nO 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 

desde que: 

I - não ocorra em área de floresta primária, de preservação 

permanente e em terras indígenas; 

11 - ocorra em área de dimensão não superior à fixada para~ 
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a propriedade familiar. "(NR) 

"Art. 22 ................ ..... .. ........... .. .. ........... .. ........................... .... .. . 

§ 3° A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel 

Rural - CCIR, exigida neste artigo e nos parágrafos anteriores, far-se-á , 

sempre, acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 

ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei 

nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4° Dos títulos de domínio destacados do patrimônio 

público constará , obrigatoriamente, o número de inscrição no CCIR, nos 

termos da regulamentação desta lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do 

teor da sentença, para fins de cadastramento do imóvel rural. 

§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código 

Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são 

obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; e 

V - localização do imóvel. 

§ 7° Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a 

encaminhar ao INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas 

matrículas imobiliárias, decorrentes de mudanças de titularidade, 

parcelamento, desmembramento, loteamento, remembramento , retificação de 

área , reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e 

restrições de caráter ambiental , envolvendo os imóveis rurais , inclusive os 

destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de 

registro de imóveis, os · códigos dos imóveis rurais de que trata o parágrafo 

anterior, para serem averbados, de ofício, nas respectivas matrículas."(NR) 

Art.2° Os arts. 1°, 2°,3° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 0 . . . . ....•. ••••••• • •• .••• ••• • • ••••• •• . . •. ••• .....•... . ...................... . ......... 

§ 1 ° As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se i:/3 
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refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão 

realizadas em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, 

para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação 

da Terra - sn e do Sistema Nacional de Cadastro Rural- SNCR. 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais -

CNIR, que terá base comum de informações gerenciada conjuntamente pelo 

INCRA e pela Secretaria da Receita Federal , produzida e compartilhada pelas 

diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 3° A base comum do CNIR adotará código único, a ser 

estabelecido em ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, 

para os imóveis rurais cadastrados, de forma a permitir sua identificação e o 

compartilhamento das informações entre as instituições participantes. 

§ 4° Integrarão o CNIR as bases próprias de informações 

produzidas e gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por 

dados específicos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." 

(NR) 

"Art. 2° .......... ... .......... ..... ......... .. ... ........ ..... ............... .. ........... . 

§ 3° Ficam também obrigados todos os proprietários, os 

titulares de domínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis rurais , em 

relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de preservação, 

conservação e proteção de recursos naturais. 

§ 4° Quando duas ou mais áreas rurais contíguas, 

pertencentes ao mesmo proprietário, constarem de matrículas autônomas, ou 

de transcrições anteriores à Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ou se 

encontrarem registradas por ambos os sistemas, poderá o INCRA notificar o 

proprietário para proceder à unificação das matrículas no registro de imóveis. " 

.. ............. ............ ....... ..... ......... .. ...... ................................... .... .. ... ........ .... .. .. "(NR) 

"Art. 3° ... .. .. .... ................ .......... .... .......... ..... .. .... ... .... .... .. .... .... . 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, 

para fins cadastrais, não fazem prova de propriedade ou de direitos a ela 

relativos, ainda que neles constem referências a termos de reconhecimento, 

cartas de sentença ou qualquer outro documento originário do Poder público.';..6B 
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(NR) 

"Art. 8° .............................................................. ..................... . 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer 

atos que infrinjam o disposto neste artigo, não podendo os serviços notariais 

lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos registros de 

imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus 

titulares ou prepostos." (NR) 

Os arts. 169, 176,225 e 246 da Lei nO 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 169 ................. ............... .. ......... ... ...... ... ... .. ...................... . 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas 

ou circunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os 

Registros de Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrência . 

................... .... .. ..... .... .... ... ............. ...................... .. .. ... ... . . "(NR) 

"Art. 176 ........................ .. ......... ........... ..... .. ... .. ................. ... .... . 

§ 1 ° ................. ................................................ ... ... ... .. ............. . 
II - ................................. ... ...... .............. ....... ..... .... ............. ..... . 

3. a identificação do imóvel, que será feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do 

CCIR, da denominação e de suas características, confrontações, localização 

e área; 

b) se urbano, de suas características e confrontações, 

localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral , se 

houver. 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 

remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista no § 1°, 11 , 3, lia", 

será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado 

e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, contendo as 

coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a 

ser fixada pelo I NCRA. 

§ 4° A identificação de que trata o parágrafo anterior tornar-

se-á obrigatória para efetivação de registro, em qualquer situação de 

transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do poder ~ 
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executivo."( NR) 

"Art. 225 ................ ... ... .. ... ..................... .................................. . 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a 

localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA."(NR) 

"Art. 246 ............................................... .. ...... .... ....................... . 

§ 2° Tratando-se de terra indígena com demarcação 

homologada, a União promoverá o registro da área em seu nome. 

§ 3° Constatada, durante o processo demarcatório, a 

existência de domínio privado nos limites da terra indígena, a União requererá 

ao Oficial de Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 

circunstância. 

§ 4° As providências a que se referem os §§ 2° e 3° deste 

artigo deverão ser efetivadas pelo cartório , no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado a partir do recebimento da solicitação de registro e averbação, sob 

pena de aplicação de multa diária no valor de R$1 .000,00 (mil reais), sem 

prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de Registro."(NR) 

Art. 4° A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar acrescida dos arts. 8°- A, 8°_ B e 8° C, com a seguinte 

redação: 

"Art. 8°-A A União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Município prejudicado poderá promover, via administrativa, a retificação da 

matrícula, do registro ou da averbação feita em desacordo com o art. 225 da 

Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando a alteração da área ou dos 

limites do imóvel importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco 

dias úteis, contado da prenotação do requerimento, procederá à retificação 

requerida e dela dará ciência ao proprietário, nos cinco dias seguintes à 

retificação. 

§ 2° Recusando-se a 

Oficial Registrador suscitará dúvida, 

estabelecidos em lei.~ 

efetuar a retificação requerida , o 

obedecidos os procedimentos 
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§ 3° Nos processos de interesse da União e de suas 

autarquias e fundações, a apelação de que trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4° A apelação referida no parágrafo anterior poderá ser 

interposta , também, pelo Ministério Público da União." (AC) 

"Art. 8°_ B Verificado que terras públicas foram objeto de 

apropriação indevida por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a 

União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como 

seus respectivos órgãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova 

da nulidade identificada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro 

nas forma prevista nesta lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido 

no artigo anterior. 

§ 1 ° Nos casos de interesse da União e de suas autarquias 

e fundações , o requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 

competente, ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao 

Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal 

não considere suficientes os elementos apresentados com o requerimento , 

poderá, antes de exarar a decisão, promover as notificações previstas nos 

parágrafos do art. 1 a desta lei, observados os procedimentos neles 

estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 

competente. 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral , ao Tribunal de Justiça; 

11 - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional 

Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei n° 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, a títulos que tiverem matrícula ou registro 

cancelados na forma deste artigo."(AC) 

"8° C É de oito anos, contados do trânsito em julgado da 

decisão, o prazo para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 

que digam respeito a transferência de terras públicas rurais ."(AC) 

Art. 5° O art. 2° do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de 

dezembro de 1982, passa a vigorar com as seguintes alterações: ;z;e 
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"Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no art. 5° 

do Decreto-Lei nO 57, de 18 de novembro de 1966, com a alteração 

introduzida pelo art. 2° da Lei nO 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será 

devida nos valores abaixo: 

a) R$ 2,00 (dois reais) para os imóveis rurais com área até 

vinte hectares; 

b) para os imóveis rurais com área acima de vinte hectares 

e até mil hectares, ao valor referido na alínea anterior acrescentar-se-ão R$ 

2,00 (dois reais) para cada cinqüenta hectares ou fração excedente; 

c) para os imóveis rurais com área acima de mil hectares, 

ao resultado obtido na forma da alínea anterior acrescentar-se-ão R$ 2,00 

(dois reais) para cada mil hectares ou fração excedente."(NR) 

Art. 6° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte alteração 

"Art. 16 ..... ... ................ ...... ........ .......... .... ... .. ........................... . 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do 

INCRA, administrará o CAFIR e colocará as informações nele contidas à 

disposição daquela Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de dados 

e de proposição de ações administrativas e judiciais. 

§ 4° Às informações a que se refere o parágrafo anterior 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966." 

(NR) 

101295.008 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1.3 de março de 2001 

~ 
Deputada ZILA BEZERRA 

Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJ ETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 
(Mensagem nO 823/00) 

Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, 
de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado INALDO LEITAO 

Trata o Projeto de Lei em epígrafe da ocupação de terras 

públicas e do registro imobiliário de imóveis rurais. 

As principais alterações dizem respeito aos seguintes 

aspectos: 

- tratamento mais rigoroso do delito de invasão e ocupação 

de terras públicas; 

- integração dos sistemas de tributação, cadastro rural e 

registro imobiliário; 

- criação do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais; 

- atualização dos valores da Taxa de Serviços Cadastrais. 
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o objetivo da proposta seria o de "aperfeiçoar e modernizar 

o regime jurídico vigente sobre o cadastro, a tributação e o registro imobiliário 

referente a imóveis rurais, a fim de que o poder público possa coibir, com maior 

eficiência e eficácia, a apropriação irregular e a transferência fraudulenta de 

terras públicas e particulares, assim como as invasões de áreas de preservação 

ambiental e o esbulho de terras ocupadas pelos índios e pelos remanescentes 

das comunidades de quilombos". 

Foi apresentada a Emenda de Plenário nO 1, visando a 

extinguir a modificação proposta ao art. 20 da Lei nO 4.947/66. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do Projeto de Lei. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em exame atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da C.F.), ao 

processo legislativo (art. 59 da C.F.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 

C.F.). 

No que tange à legitimidade e à técnica legislativa, o Projeto 

merece reparos que serão comentados oportunamente. 

No mérito, o Projeto de Lei revela-se oportuno na medida 

em que cria mecanismo de controle da ocupação de imóveis rurais, evitando a 

usurpação de bens públicos, combatendo as fraudes envolvendo registro de 

imóveis de propriedade do poder público e impedindo a ocupação e utilização 

irregulares de áreas de preservação ambiental. 

Todavia, alguns aspectos da proposição devem ser 

corrigidos, a fim de se resguardar sua juridicidade e boa técnica legislativa. 

A modificação proposta ao art. 20 da Lei nO 4.947/66 

parece-nos desnecessária e equivocada. O artigo citado dispõe sobre a invasão 

de terras da União, dos Estados e dos Municípios, com a intenção de ocupá-Ias. 
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A mesma pena é aplicada a quem invade terras de órgãos ou entidades federais, 

estaduais ou municipais destinadas à Reforma Agrária. 

o Projeto pretende alterar essa redação, tipificando o 

ingresso e permanência sem autorização em terras da União, do Distrito Federal 

e dos Municípios ou de suas entidades vinculados. Ora, o ingresso e a 

permanência sem autorização nada mais sã do que invasão. Mudam-se apenas 

as palavras. O conteúdo continua o mesmo. Além disto, o Projeto aumenta as 

penas quando houver a intenção de ocupar essas terras. Essa regra faz supor 

que a invasão prevista no caput é aquela não-intencional. Entretanto, logo 

adiante, o Projeto ressalva a ocupação de boa-fé. Assim, teremos uma ocupação 

de boa-fé, uma invasão intencional e um terceiro gênero que não restou bem 

definido. A redação atual é mais precisa, mais exata, mais compreensível. Não 

vemos razão para alterá-Ia. Desse modo, resta atendida a Emenda de Plenário nO 

1 , cujo objetivo era afastar do Projeto esta nova redação dada ao art. 20 da Lei nO 

4.947/66. 

O § 5° do art. 22 da Lei nO 4.947/66, proposto pelo Projeto 

refere-se ao usucapião e obriga o juiz a intimar o INCRA do teor da sentença, 

para fim de cadastramento do imóvel rural. Como é sabido, não há usucapião de 

terras públicas; logo, esta hipótese encontra-se afastada. 

Supomos, portanto, tratar-se de usucapião em favor do 

Poder Público. Neste caso, os procedimentos são os mesmos previstos no 

Código de Processo Civil, já contemplados de forma adequada, não havendo 

necessidade de se criar procedimento específico para o INCRA. Além do mais, 

essa matéria é estranha ao corpo da Lei nO 4.947, que dispõe sobre normas de 

direito agrário e sobre o INCRA. Questões processuais e procedimentais devem 

ser tratadas no Código de Processo Civil, que, como dissemos, já dispõe sobre 

regras processuais pertinentes ao usucapião. 

Finalmente, registra-se a utilização imprópria da expressão 

"e dá outras providências", contida na ementa do Projeto em desacordo com a Lei 

Complementar nO 95/98. 

Para sanar tais vícios, apresentamos Substitutivo em 

anexo. 

Diante desses argumentos, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
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3.242, de 2000, na forma do substitutivo em anexo. No mérito, somos pela sua 

aprovação. 

01257708-146 

Sala da Comissão, em 002 de ~ 

~L.~1:.i 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

de 2004. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 

de 6 de abril de 1966; 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972; 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973; 9.393, de 19 de dezembro de 1996; 

e do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro 

de 1982. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, passa, a 

vigorar com as seguintes alterações: 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

"Art. 22 .......... .... .. .. ....... ........ .............. ... ... .... .. ............. .. . 

§ 3 A apresentação do Certificado de Cadastro de 
Imóvel Rural - CCIR, exigida neste artigo e nos parágrafos 
anteriores, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de 
quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa 
previstos no art. 20 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 
1996. (NR) 

§ 4° Dos títulos de domínio destacados do patrimônio 
público constará obrigatoriamente o número de inscrição do 
CCIR, nos termos da regulamentação desta Lei. (NR) 

§ 5° Além dos requisitos previstos no art. 134 do 
Código Civil e na Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de 1985, 
os serviços notariais são obrigados a mencionar nas 
escrituras os seguintes dados integrantes do CCIR: 
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I - código do imóvel; 

/I - nome do detentor; 

111 - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; e 

V - localização do imóvel. (NR) 

2 

§ 6° Os serviços de registro de imóveis ficam 
obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, as 
modificações ocorridas nas matriculas imobiliárias 
decorrentes de mudanças de titularidade, 
desmembramento, parcelamento, loteamento, 
remembramento, retificação de área, reserva legal e 
particular do patrimônio natural e outras limitações e 
restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis 
rurais, inclusive os destacados do patrimônio público. (NR) 

§ 7° O INCRA encaminhará. mensalmente, aos 
serviços de registro de imóveis, os códigos dos imóveis 
rurais de que trata o parágrafo anterior, para ser averbados 
de oficio, nas respectivas matriculas. " (NR) 

Art. 2° Os arts. 1", 2°, 3° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 1° ........ ....................... ............................... ..... ... .. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° As revisões gerais de cadastros de imóveis a que 

se refere o § 4 do art. 46 da Lei n° 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos 
prazos fixados em ato do Poder Executivo para fins de 
recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 
Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de 
Cadastro Rural - SNCR. (NR) 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais - CNIR, que terá base comum de informações, 
gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da 
Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas 
instituições públicas federais e estaduais produtoras e 
usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (NR) 

§ 3° A base comum do CNIR adotará código único, a 
ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e da Secretaria 
da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados que 
permita a sua identificação e o compartilhamento das 
informações entre as instituições participantes. (NR) 

§ 4° Integrarão o CNIR, as bases próprias de 
informações produzidas e gerenciadas pelas instituições 
participantes, constituídas por dados específicos de seus 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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interesses, que 
respeitadas as 
entidade. " (NR) 

3 

poderão por elas ser compartilhados, 
normas regulamentadoras de cada 

"Art. 2°. . ... .. ................................................................... . 

§ 3° Ficam também obrigados todos os proprietários, 
os titulares de domínio útil ou os possuidores a qualquer 
título a atualizar a declaração de cadastro sempre que 
houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à 
titularidade, bem como nos casos de preservação, 
conservação e proteção de recursos naturais. (NR) 

§ 4° Quando duas ou mais áreas rurais contíguas, 
pertencentes ao mesmo proprietário, constarem de 
matriculas autônomas, ou de transcrições anteriores à Lei 
n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ou se encontrarem 
registradas por ambos os sistemas, poderá o INCRA 
notificar o proprietário para proceder à unificação das 
matriculas no registro de imóveis. " (NR) 

"Art. 3° ........................................................ .. .. .............. . 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo 
INCRA, para fins cadastrais, não fazem prova de 
propriedade ou de direitos a ela relativos, ainda que neles 
constem referências a termos de reconhecimento, cartas de 
sentença, ou qualquer outro documento originário do Poder 
Público. 11 (NR) 

"Art. 8° .................................................................. ........ . 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito 
quaisquer atos que infrinjam o disposto neste artigo, não 
podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas 
áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de 
Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil 
e criminal de seus titulares ou prepostos. 11 (NR) 

Art. 3° Os arts. 169, 176 e 225 da Lei n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 169 ......................................................................... . 

/I - os registros relativos a imóveis situados em 
comarcas ou circunscrições limítrofes, que serão feitos em 
todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar 
dos títulos registrados tais ocorrências. (NR) 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 
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"Art. 176 ......................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - ................................................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3. a identificação do imóvel, que será feita mediante: 

a) se rural, o código do imóvel, os dados constantes 
do CCIR, a denominação e a indicação de suas 
características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, indicação de suas características e 
confrontações, localização, área, logradouro, número e sua 
designação cadastral, se houver. (NR) 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais. a identificação prevista 
no § 1°, 11, 3°, 'a', será obtida a partir de memorial descritivo 
assinado por profissional habilitado e com a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
imóveis rurais geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo 
INCRA. " (NR) 

"Art. 225 .................... ....................... .... .................. ....... . 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis 
rurais, a localização, os limites e as confrontações serão 
obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas 
dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 
precisão posicional a ser fixada pelo INCRA." (NR) 

Art. 4° O art. 20 do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de 

dezembro de 1982, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no art. 
5° do Decreto-Lei nO 57, de 18 de novembro de 1966, com a 
alteração do art. 2° da Lei nO 6.746, de 10 de dezembro de 
1979, será devida nos valores abaixo: 

R$ 2,00 (dois reais) para os imóveis rurais com área 
até vinte hectares; 

b) para os imóveis rurais com área acima de vinte 
hectares e até mil hectares, ao valor referido na alínea 
anterior, acrescentar-se-ão RS 2,00 (dois reais) para cada 
cinqüenta hectares ou fração excedente: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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c) para os imóveis rurais com área acima de mil 
hectares, ao resultado obtido na forma da alínea anterior, 
acrescentar-se-ão R$ 2,00 (dois reais) para cada mil 
hectares ou fração excedente. " (NR) 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

01257708-146 
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''Art. 16 . .... .......... .... ............... ... ...... .. ........ ...... ...... .. .. .. ... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal. com o apoio do 
INCRA, administrará o CAFIR e colocará as informações 
nele contidas à disposição daquela Autarquia, para fins de 
levantamento, pesquisas e proposição de ações 
administrativas e judiciais. (NR) 

§ 4° As informações a que se refere o parágrafo 
anterior aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n" 5. 172, de 
25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional." (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 0.:2. de ~ de 2ooá. 

Qr--Jl-~ ~ tJ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.242-A, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 823/00 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei n° 1.989, de 28 de dezembro de 
1982, da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. Pendente de 
pareceres das Comissões de Agricultura e Política Rural' e de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Emenda apresentada em Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ]2 Os arts. 20 e 22 da Lei n2 4.947, de 6 de abri] de ]966, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

··Art. 20. Ingressar e permanecer sem autorização dos seus órgãos competentes, em terras 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de suas entidades Vinculadas. 

Pena: detenção de seis meses a três anos, ou multa. 

§ ]2 As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço, quando houver a intenção 
de ocupar as terras a que se refere o caput. 

§ 22 As penas cominadas neste artigo não se aplicam à ocupação de boa-fé e 
comprovadamente de caráter sócio-econõmico, assim entendidas as situações previstas no art. 102 
da Lei nll 4.504, de 30 de novembro de 1964 e no art. 29 da Lei n2 6.383, de 7 de dezembro de 
1976, respeitada a propriedade familiar, desde que não ocorra em área de floresta primária ou de • 
preservação permanente." (NR) 

"Art. 22. . ................ ............................ ...... ................ .............................................. .............. . . 

...... . .........................•...................................................................................................•.....................•.. 

§ 32 A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida neste 
artigo e nos parágrafos anteriores, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de qu itação do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei n2 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. 

§ 42 Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará obrigatoriamente o 
número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação desta Lei. 

§ 52 Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para fins ,de 
cadastramento do imóvel rural. 

§ 62 Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei n2 7.433, de 18 de 
dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes • 
dados integrantes do CCIR: 

I - código do imóvel; 
II - nome do detentor; 
III - nacionalidade do detentor; 
IV - denominação do imóvel; e 
V - localização do imóvel. 

§ 72 Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, 
mensalmente, as modificações ocorridas nas matriculas imobiliárias decorrentes de mudanças de 
titularidade, desmembramento, parcelamento, loteamento, remembramento, retificação de área, 
reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e restrições de caráter 
ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 82 O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, os códigos 
dos imóveis rurais de que trata o parágrafo anterior, para ser averbados de ofício, nas respectivas 
matriculas." (NR) 



• 
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Art. 2" Os arts. l!l, 22 , 32 e 82 da Lei n2 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

·'Art. I º .................................................................................................................................. . 
................•..............................................•...•............................... . ...............................•....•.................... 

§ 12 As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 42 do art. 46 da Lei n2 

4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados em ato do 
Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da 
Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

§ 22 Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de 
informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, 
produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e 
usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro . 

§ 32 A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato conjunto do 
INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados que permita a sua 
identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições participantes. 

§ 42 Integrarão o CNIR, as bases próprias de informações produziflas e gerenciadas pelas 
instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que poderão por 
elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." (NR) 

"A 2° rt. - .................................................................................................................................. . 

..... ........ .......................... .. ............ ....... .................................................. . .......... . ...... ..... ... .....•..•••••....••.• 

§ 311 Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil ou os 
possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver alteração nos 
imóveis rurais. em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de preservação, 
conservação e proteção de recursos naturais. 

§ 42 Quando duas ou mais áreas rurais contíguas, pertencentes ao mesmo proprietário, 
constarem de matrículas autônomas, ou de transcrições anteriores à Lei nQ 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, ou se encontrarem registradas por ambos os sistemas, poderá o INCRA 
notificar o proprietário para proceder à unificação das matrículas no registro de imóveis." (NR) 

·'Art. 32 ....•...•.........................•••••••..•....•.....••.•..•.•............•.............••.....••...••••.••••••••••..••....•••.•.••.....•.................. 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, não fazem 
prova de propriedade ou de direitos a ela relativos, ainda que neles constem referências a termos 
de reconhecimento, cartas de sentença, ou qualquer outro documento originário do Poder 
Público." (NR) 

.........•.••.....•..........•....•.•..•..•.•......•..••••.••••••.....••.••••••••••••....••......•.......••••.•...••••.•••••..•..•• 

............................................................................................................................................................................................. 

§ 32 São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto 
neste artigo, não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 
registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal 
de seus titulares ou prepostos . 

.................................................................................................................................................. .• (l'lR) 
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Art. 32 Os arts. 169, 176 e 225 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 169 ....... ......... ................ ....... ........... ...... .. ........ ....... .......... ........ .................. ........................................... . 

• ••• • ••• •• •• • • • • ••••• •• • •• • • •• •• • ••• • • • • ••• • •• •• • • o .. . . . . . . .. . . .... . ... . ....... ..... .. .. ....... . ... . . .. .. .... . . ... ..... . ...... .... ... . .. . . .... . ... . O" o , • •••• • ••• •••• •••• •• •• • • ••• •• • •• • •••• 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 
serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos títulos registrados 
tais ocorrências: 

.............. ........... ... ................ .. .................................................... ......................................... ......... (!'lR) 

"Art. 176 . ...................... .............. ...... .............................. .. ........... ............ ............ .......... ... ............................. . 

• • • • • • ••• •• •••• ••• • ••• •• • • • • ••• • •• ••• • ••• • •• • •• • •••• •• • •• •• • •• • • • • •••• •• • ••• ••• • • •• •• • • •• • • • ••• ••• • • • • 0 •••• • • •••• •••••• •• • • • • • •• •• ••••• • •••••• • ••••• • • •• • •••• ••• • ••• •• • •• • •• ••• • • ••• ••••• • • 

II - .............................................................................. ................................. .. ......................... . 

............... ........... .. .. ... ....................................... ............ .... ........ .......... .................. ....... ..................... ................. ........... ....... 

3. a identificação do imóvel, que será feita mediante: 

a) se rural. o código do imóvel, os dados constantes do CCIR, a denC1minação e a indicação 
de suas características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, indicação de suas características e confrontações, localização, área, 
logradouro, número e sua designação cadastral, se houver . 

.......................... ....... ................ ............... ... ...... ...... .. ... ...... ...... .......... ...... ........... .. .... ........... .... ... ......... . 

§ 3!l !'los casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, 
a identiticação prevista no § l!l, rI. 3, "an

, será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis ruraís, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser tixada pelo I!'lCRA .... (!'lR) 

-·'fl.rt. :2:25. . ...... ........ ................ ....... .. ........... ..... .. ..... ......... ............. .. .. .. ............................ ....... . 

..... .... ... .. .. ... . ......... .... . .... ..... . ........ . ........ . ......... ... . .. ... .. ....... . .. .. . ............... ..... .... ...................... . .... ........... 

§ 3º !'los autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as 
confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional habi litado e 
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo I !'lC RfI. ... (!'lR) 

Art.4º O art. :22 do Decreto-Lei nQ 1.989, de :28 de dezembro de 198:2, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art.:2º fi. Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no art. 5º do Decreto-Lei n2 57, de 18 de 
novembro de 1966, com a alteração do art. 2º da Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será 
devida nos valores abaixo: 

a) R$ 2,00 (dois reais) para os imóveis rurais com área até vinte hectares; 

b) para os imóveis rurais com área acima de vinte hectares e até mil hectares, ao valor 
referido na alínea anterior. acrescentar-se-ão R$ :2,00 (dois reais) para cada. cinqüenta hectares ou 
fração excedente: 

• 

• 
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c) para os imóveis rurais com área acima de mil hectares. ao resultado obtido na fonna da 
alínea anterior. acrescentar-se-ão R$ 2,00 (dois reais) para cada mil hectares ou fração 
excedente." (NR) 

Art. 52 O art. 16 da Lei n2 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 16. . .... ...... ..... .....•...•..•................... .. ... ........ ••... ... .... .. . ..... . ... . . ........ .. .........••........ .. . .... . .. . .. 

.. ... .. ... .... ........ ...... ......... . ... ... ...... .. ......•...••.••......... .. . ... ..... .. .......... ... . ......... .. .. ... ..... . ......... . .. .. .. .•.. ..... . .. . ... 

§ 3!1 A Secretaria da Receita Federal. com o apoio do INCRA, administrará o CAFIR e 
colocará as infonnações nele contidas à disposição daquela Autarquia. para fins de levantamento, 
pesquisas e proposição de ações administrativas e judiciais. 

§ 4!1 Às infonnações a que se refere o parágrafo anterior aplica-se o disposto no art. 198 da 
Lei nll 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional." (NR) 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTLTIOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ... ..... .... ........ ........ ..... ...... ... .... .. .. .... .. ...... ... .... ..... ... ... ... .... ..... .. ..... ... .... ... ......... ... ..... ... .... ... ... . . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... ... .... .... . ... . . . ........ .. . . . . .. . . . . . . . . ..... . ..... . . .. .. .. ... . ... ... . .. ..... .. ... .. . . ........... . .. . . .. ... . . .... . . .. .... .... ... .. ....... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

..... ..... .. ..... ... ... ... .... .. .. ... ....... .. .. . .. .. ...... .... ..... .... .. ........... .. .. ........... ....... .. . .. .. .. .. .. .. ......... .... .... ... .... . ........... . .. . .. ....... .. ....... . ...... .. ... .. ........ .. .... . .... .. 
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Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; • 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; . 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela I-:menda ( 'onstitllcional nU 18, de 05 02 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea "i" acrescida pela Emenda Cunstilucional n U / 8. de 05 02 / 998. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos • 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " " ........ .... .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE REFORMA AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS . 

.. . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

... ..... ............ .... .... .... ...... ... .... .. ....... .... .............. .. ............ .. .. .. . .. .... ...... .. ...... .. .. ...... . .. .. .... ......... .. .. .. .... .... ... .. ............ ........ .... .... .... ...... .... .. . .. " ." ...... .. ....... ...... .. .... ..... ..... . .. ... ........ .. 

Art. ) 0. Invadir, com intençào de ocupá-las, terras da União, dos Estados e 
dos Municípios: 

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, 

invadir terras de órgãos ou entidades federais. estaduais ou municipais, destinadas à 
Refonna Agrária. 

~ 

• Art. 2 ') . A partir de 10 de janeiro de 1967, somente mediante apresentação do 
Certificado de Cadastro. expedido pelo IBRA e previsto na Lei n° 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as 
facilidades proporcionadas pelos órgãos federais de administração centralizada ou 
descentralizada, ou por empresas de economia mista de que a União possua a maioria 
das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de projetos de 
colonização particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovação de projetos de loteamento. 

§ }O Sem apresentação do Certificado de Cadastro,- não poderão os 
proprietários, a partir da data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, 
desmembrar. arrendar, hipotecar. vender ou prometer em venda imóveis rurais. 

~ 2° Em caso de sucessão causa mortis nenhuma partilha. amigável ou 
judicial. poderá ser homologada pela autoridade competente. sem a apresentaçào do 
Certificado de Cadastro, a partir da data referida neste artigo. 

7 
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§ 3° A apresentação do Certificado de Cadastro, exigida neste anigo e nos 
parágrafos anteriores, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 
pagamento do Imposto Territorial Rural, relativo ao último lançamento expedido pelo 
IBRA . 
................. .. ....... .......... ................. ..... ....... ........... ......... ... ...................... ............. ... ... ..... ... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.............. ................ .... ... ...... .... ................... . ..... .. ................... . 

LEI N° 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972. 

CRIA O SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO • 

Oi .. 
·i 

RURAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O g Art. I ° E instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que 
~ 't"'" compreenderá: 
~ " I - Cadastro de Imóveis Rurais ; 
C'? 

~ z II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais; 
~ ~ lU - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais; 

IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Parágrafo único. As revisões gerais de cadastro de imóveis rurais a que se 

refere o ~ 4° do art. 46 da lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 
em todo o País nos prazos fixados por ato do Poder ExecutivÇ), com efeito de 
recadastramento, e com finalidade de possibilitar a racionalização e o aprimoramento 
do sistema de tributação da terra. 

Art. 2° Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e para 
os fins a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares de domínio útil 
ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados 
à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no 
item I do art. 4 do Estatuto da Terra. 

~ I ° O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte ao 
lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se as alíquotas 
máximas para seu cálculo, além de multas e demais cominações legais. 

§ 2° Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a 
imóveis rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que o 
pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
vigência desta lei. 

• 



• 

• 

Art. 3° O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Aorária - INCRA b , 

fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e o de Arrendatários e Parceiros 
Rurais. na forma prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, 
não fazem prova de propriedade ou de direitos a ela relativos. 

Art. 4° Pelo Certificado de Cadastro que resultar de alteração requerida pelo 
contribuinte. emissão de ses!Undas vias do certificado. certidão de documentos . '-' . 

cadastrais, ou quaisquer outros relativos à situação fiscal do contribuinte, o fNCRA 
cobrará uma remuneração pelo regime de preços públicos segundo tabela anual 
aprovada pelo Ministro da Agricultura . 

Art. 5° São isentas do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural : 
I - as áreas de preservação pennanente onde existam florestas fonnadas ou 

em formação ; 
II - as áreas reflorestadas com essências nativas. 
Parágrafo único. O fNCRA, ouvido o Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Florestal - IBDF, em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da 
Agricultura, baixará as nonnas disciplinadoras da aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 6° Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural. a que se refere o art. 29 da Lei nO 5. 172, de 25 de outubro de 1966. considera-se 
imóvel rural aquele que se destinar à exploração agrícola, pecuária extrativa vegetal 
ou agroindustrial e que, independentemente de sua localização, tiver área superior a I 
(um) hectare. 

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste artigo, 
independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, a que se refere o art. 32 da Lei nO 5. 172, de 25 de outubro 
de 1966. 

* Suspensa a execlIção deste artigo e seu parágrajh único. pela Reso/ução do ,)'enado 
Federa/número 3 13. de 30 06 1983. 

Art. 7° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incidirá sobre as 
glebas rurais de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando as cultive. só, 
ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (§ 6° do art. 21 da 
Constituição Federal). 

~ 1 ° Para gozar da imunidade prevista neste artigo, o proprietário, ao receber 
o Certificado de Cadastro, declarará, perante o INCRA, que preenche os requisitos 
indispensáveis à sua concessão. 

§ 2° Verificada a qualquer tempo a falsidade da declaração. o proprietário 
ficará sujeito às cominações do * 1 ° do art. ') desta Lei. . 

9 
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Art. 8° Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do art. 65 da Lei 
nO 4. 504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado 
ou dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da 
fração minima de parcelamento fixado no § 1 ° deste artigo, prevalecendo a de menor 
área. 

§ I ° A fração mínima de parcelamento será: 
a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas 

típicas, para os Municípios das capitais dos Estados: 
b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais 

Municípios situados nas zonas típicas A, B e C; 
c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na 

zona típica D. 
§ 2° Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA 

poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições 
demográficas e sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento 
prevista para as capitais dos Estados. 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam 
o disposto no presente artigo, não podendo os Cartórios de Notas lavrar escrituras 
dessas áreas nem serem tais atos transcritos nos Canórios de Registro de Imóveis, sob 
pena de responsabilidade de seus respectivos titulares. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a alienação da 
área se destine comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, confrontante, 
desde que o imóvel do qual se desmembre permaneça com área igualou superior à 
fração mínima do parcelamento. 

§ 50 O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas até 
esta data e ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem nas condições e 
requisitos ora estabelecidos. 
. .... .... .. .. ........ .................... .............. .. .. .. ...... .. ......... .... ..... .. .. .... .. ... ............ . ...... .. .. ...... ... . .... ... ... ... ... ... . .... ..... ... ...... ... .......... . .. . .. ....... ... ...... . ... 

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . .. . .. .. . . .. .. .. . . . . . .. .. . . . . .. .. .. . . .. . .. . . . .. . . .. .. . . . .. . . . .. . .. . . . . . . .. . .. .. .. . . .. .. .. . . .. . .. . .. . . .. . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. . .. . .. . .. . . . . . .. . . . .. .. .. .. . .. . .. .. . . . .. . . . .. .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. .. 

• 

• 
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TITULO V 
DO REGISTRO DE IMOVEIS 

CAPITULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

11 

· ............................................. ...... ...... ... ................ .. .. . ........................... ....... .. ........... ...... ........ . ............. . 

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se
ão no cartório da situacão do imóvel. salvo: , . 

I - as averbações, que serão efetuadas na matricula ou à margem do registro a 
que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição: 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 
limítrofes, que serão feitos em todas elas . 

III - o registro previsto no número 3 do inciso I do art. 167 e a averbação 
prevista no número 16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no Cartório onde o 
imóvel esteja matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, 
assinado pelas partes e subscrito por duas testemunhas. bastando a coincidência entre o 
nome de um dos proprietários e o locador. 

* III ucrescido pelu I.ei nU 8.2-15 de 18 f() 1991. 

• .......... . . .................................................. . ........... . .......................... o· ..................... . ............ . .......... . 

CAPÍTULO Il 
DA ESCRITURAÇÃO 

• ....................... . .... ...... ... o . .. ................ . .. . .. . .. ... ................ . . .. ...... . . . .......... .. .... . .. . ......... . .. - . ........... . .................... . 

Art. 176. O Livro número 2 - Registro Geral - será destinado à matricula dos 
imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos 
ao Livro número 3 . 

~ 1<' A escrituração do Livro número :2 obedecerá às seguintes normas: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 
registro a ser feito na vigência desta Lei; 

II - são requisitos da matrícula: 
1 ) o número de ordem, que seguirá ao infrnito; 
2) a data: 
3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas caracteristicas 

e confrontações, localização, área e denominação, se rural, ou logradouro e número, se 
urbano, e sua designação cadastral, se houver: 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 

a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão, o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

- - - - - - - - - - -----------
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b) tratando-se de pessoa jurídic~ a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda: 

5) o número do registro anterior: 
III - são requisitos do registro número 2: 
I ) a data: 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão e o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus: • 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização: 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida prazo desta condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. 
* fIem 5 com redaçào determll1ada pela Lei I1 v 6.688. de 17 de setemhro de /9 79. 

§ 20 Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas. lavradas ou 
homologadas na vigência do Decreto n° 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 
observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 
legislação anterior. 

* § 2" acrescentado pela I.ei n V 6. 68R, de r de setemhro de /979 . 

.. . . .. . " .. ........ ..... ..... .......... ... ...................... ... ............................ " .. . .. " " .... " .. " .. ........ .. .. " ... .... ........... ............... ............ .. " " . 

, 

CAPITULO V 
DOS TITULOS 

. . . .. .. .. . . .. . . . .. . . .. " " .... " . " .. " . ......... " . " .. " .. ......... " ...... .. ..... " ................... " . " " ............. .. ................... .. ... .. " ...... " .... " ......... .. " .. " .. ................ . " .. ............ " 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão com que, nas escrituras e nos 
autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e 
as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, 
quando se tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, 
em que quadra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, 
exigindo dos interessados certidão do Registro Imobiliário. 

§ 10 As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem 
constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 20 Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a 
caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior. 
.. ..... ........ .. .. .. ...... .. .... .. .............. ................ ............... .............. ........................... ... ....... ... .... . .......... . ......... ................ ......... ...... ........... .... .......... ............ ...................... .. .. .... 

.................................................................................................................................................................................................................................................................... 

• 
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DECRETO-LEI N° 1.989, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982. 

DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA E CÁLCULO 
REFERENTE A TAXA PREVISTA NO DECRETO-LEI 
N° 57, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° A contribuição a que se refere o art. 5° do Decreto-lei n° 1.146, de 31 
de dezembro de 1970 passa a ser fixada em 21 % (vinte e um por cento) do valor de 
referência regionaL para cada módulo fiscal atribuído ao respectivo imóvel de 
conformidade com o art. 50, § 2°, da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a 
redação dada pela Lei nO 6.746, de 10 de dezembro de 1979. . 

§ 1 ° A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos exercentes 
de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
- ITR. 

§ 2° A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o ITR, pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

§ 3° São isentos da contribuição os proprietários, titulares de domínio útil ou 
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais : 

a) de área até 3 (três) módulos fiscais, que apresentem grau de utilização da 
terra igualou superior a 30% (trinta por cento), calculado na forma da alínea a, do § 5°, 
do art. 50, da Lei nO 4.504. de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei 
n° 6.746, de 10 de dezembro de 1979: 

• b) classificados como minifúndios ou como empresa rural, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5° do Decreto-lei n° 
57, de 18 de novembro de 1966, com a alteração do art. 2° da Lei nO 6.746, de 10 de 
dezembro de 1979, será calculada obedecido o seguinte critério: 

a) quanto aos imóveis rurais com área até ?O ha (vinte hectares) : à razão de 
7% (sete por cento) do Maior Valor de Referência - MVR, vigente ao início do 
exercício correspondente: 

b) quanto aos imóveis rurais com área acima de 20 ha (vinte hectares) e até 
1.000 ha (mil hectares): ao cálculo procedido na forma da alínea a, acrescentar-se-ão 
7% (sete por cento) do MVR, para cada 50 ha (cinqüenta hectares) ou fração 
excedentes: 

13 
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c) quanto aos imóveis rurais com área acima de 1.000 ha (mil hectares) : ao 
cálculo procedido na forma da alínea b, acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do 
MVR, para cada 1.000 ha (mil hectares) ou fração excedentes. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício financeiro de 
1983. 

LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR. 
SOBRE PAGAMENTO DA DIVIDA 
REPRESENTADA POR TÍTULOS DA DÍVIDA 
AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

......................................................................... .. .. .. ......... ............. -......... ....... ..... ........... ... .. . 

Seção VIII 
Da Administração do Imposto 

...................... ................. .... .. ... .. ................... ....... .. .. ... ... ......... .. .............. ...... .. .. ......... .............. 

• 

Convênios de Cooperação 
Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o • 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a finalidade de 
delegar as atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis rurais, contidas 
no DIAC e no DIA 1. 

§ 1 ° No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá 
celebrar convênios de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura. 

§ 2° No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao imóvel 
de propriedade particular, para levantamento de dados e informações. 

§ 3° A Secretaria da Receita FederaL na forma do convênio a que se refere 
este artigo, colocará à disposição do INCRA as informações contidas no CAFIR, para 
fins de levantamento, pesquisas e proposição de ações administrativas e judiciais de 
política fundi~a. 



• 

• 

§ 4° Às infonnações enviadas ao INeRA na fonna do parágrafo anterior, 
aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema 
Tributário Nacional. 

............. .... ...... -.... ............ ........... ........ .. .............................. ... ..... . .... .. .................. ...... ... ...... . 

Seção IX 
Das Disposições Gerais 

· .. . .. ............... . ................ .. ... ................. ......... ....... . ..... .. ....... ........ .... ..... ...... . ..... .. - .. ......... ....... . 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 
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Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas 
modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, 
ficam condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural, 
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a 
exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora. 

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do 
recolhimento do imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de 
financiamento ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF. 
• . .. .............. .. ... .. . . ....... o .. . ............. . .... . .. .. ......... . ... . .... . . . . . ........ . . . .. . ...... ... ....... . .... . ..... . . . . ... ........ .. ......................... ...... .. 

· .... .... .......... .. ........ .. .... ...... ............ ...... .... .. .............. .. .......... .... ...... . .... .. ...... .... ........ .. .... .. .. .. ........................ .. .... ........ ........ .. ..... ........ .. .... .. .. .... .. ...... ...... ...... .. .... ............ .. ...... ................ .. 

LEI N° 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 . 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DISCRIMINATÓRIO 
DE TERRAS DEVOLUTAS DA UNIÃO. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

...... .. ............ .. ...... ...... ........ .. ........ .... .......... .... .. ........ .......................................... .... ........ .. ...... ...... ........ .. .......... .. .................. .. .......... .. .... .. .. .... ...... .. ...... .. .... .. ...... ...... ................ .... .. ........ 

, 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

.. .... .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. ...... .... ...... ........ ...... .. .. ...... .. .. ...... .. .... .... .......... .... .. .. ........ ........ .... .. " .. " .. .... .... .... .................................... .. .. .... .... ...... .. ....... .. .. .. .. .. .. .. .......... .. .. .... .. .. .. .. ........ .. ...... .... .. .. .. 

Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com 
o seu trabalho e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 
100 (cem) hectares. desde que preencha os seguintes requisitos : 

, 

j 
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I - não seja proprietário de imóvel rural: 
II - comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de I 

(um) ano. 
§ I ° A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no 

fornecimento de uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 (quatro) 
anos, findo o qual o ocupante terá a preferência para aquisição do lote, pelo valor 
histórico da terra nua, satisfeitos os requisitos de morada permanente e cultura efetiva 
e comprovada a sua capacidade para desenvolver a área ocupada. 

§ 2° Aos portadores de Licenças de Ocupação. concedidas na forma da 
legislação anterior, será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 (cem) 
hectares, nas condições do parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, pelo valor 
atual da terra nua. 

§ 3° A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não 
podendo ser objeto de penhora e arresto. 

CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

Seção 111 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

. ...... .. ................ .. ..... .. . .. . . .. .. ........ .. ......... .................... .. ....... . ......... ...... . ... .... .......... . ....... . .... . .............. . .. .. . ... .......... .. .. ......... .. . .. .. .... . . .. .. .. . . .. .. . 

• 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamentos, 
com utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo lI, do Título I, 
para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o País, mencionando: • 

I - dados para caracterização dos imóveis rurais, com indicação: 
a) do proprietário e de sua familia~ 
b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de administração; 
c) da localização geográfica; 
d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 

confrontantes; 
e) das dimensões das testadas para vias públicas; 
f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações 

existentes, discriminadamente: 
II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos 

centros demográficos mais próximos com população: 
a) até 5.000 (cinco mil) habitantes: 
b) de mais de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) habitantes: 



c) de mais de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes: 
d) de mais de 20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes ; 
e) de mais de 50.000 (cinqüenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes : 
f) de mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 
III - condições da exploração e do uso da terra, indicando: 
a) as percentagens da supertlcie total em cerrados, matas, pastagens. glebas 

de cultivo (especificadamente em exploração e inexploradas) e em areas 
. . .. 
maprovenavels: 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercialização 
dos produtos: 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, 
parceiros e trabalhadores rurais; 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecarlÍzação: 
e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtiga: 
f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários: 

§ lONas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas 
cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao relevo, 
às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das terras para 
os fins de realização de estudos micro-econômicos, visando, essencialmente, à 
determinação por amostragem para cada zona e forma de exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de 
acordo com elementos enumerados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho do 
conjunto familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser 
obtida: 

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não 
• excederão a 600 (seiscentas) vezes o módulo médio da propriedade rural nem a 

seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona; 
c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 

~ . 
economlCO; 

d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 
classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola daS terras; 

e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 
mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de refonna agrária. 

§ 20 Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas 
aprovadas pelo Instituto Brasileiro de Refonna Agrária na fonna indicada no 
regulamento, e poderão ser executados centralizadamente pelos órgãos de valorização 
regional, pelos Estados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária lhes prestará assistência técnica e financeira com o objetivo de 
acelerar sua realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária. 

17 
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9 3° Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a 

identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único 

proprietário, ainda que situados em Municípios distintos, sendo fornecido ao 

proprietário o certificado de cadastro na fonna indicada na regulamentação desta Lei. 

§ 4° Os cadastros serão continuamente atualizados para in usão das novas 

propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos serão 

feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas. 

§ 5° Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas, dentro de 

um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis rurais, 

desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de Refonna 

Agrária. 

§ 6° No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes • 

ideias, para os fins desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo 

ser cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais 

dados médios verificados na área total do imóvel ruraL 

§ 7° O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os 

elementos enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao 

valor da terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Refonna 

Agrária. ou o valor que resultar da avaliação cadastraL 

· ..... ........ ... ....... ..... .. .. .. .. .. ... ... ...... ........ ... ..... ........... .. ............. ............ ...... .. ........ ..... .... .... .... .. . . 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOL Vllv1ENTO RURAL 

... . ...... ....... ......... . ...... ... ..... .. .. .. . .. . .. ........... .. ... .. ... .... ......... ........... .......... .. .. ......... ....... .. .. ................... ... . . 

CAPITULO IV 

DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA 

· .. ..... .... ... .. ... ..... ... .... ... .. .. ........................... ..... .... ..... ... ....... .... .... ...... ... .... ...... .... ..... ..... .. ...... . 

SEÇÃO IV 

Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

· ...................... .. ......................... .. .. .. .. ..... ..... ........................... .. ............................................ .. ........ ................. ..... ... ... ......... ...... .. 

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais 

estão condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da 

cultura efetiva e da morada habitual. 

· ..... .... .. ... .. ..... .... ...... .... . ... . . .. ...... .. . .... ... .. ............... .. ............ . ..... . .......... . .. . ... ... .......... . ...... . ....... . ...... .. .. ... . ... ... .. ... . 

· .... ...... ....... ... ............. .... .......... . .. .. . .. .. ... .. .. .. .......... .. ................ ............ .. ... ... .. ..... .. ..... .... ....... . .... . 

• 



• 

LEI N° 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ......................... .. .......... .. ... . .... .................... ........ ........... . .. .. ... . .... . ... ... ........ . ... .............. .. . .. . 

TITULO II 
DA REFORMA AGRÁRIA 

· .. ... ... .............. ................................. .. ... ..... ................... -... .. ... .... ...... ............ .. ....... .................. . 

, 

CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

· .. ............. .............................................................. .. .................................... .... .. .. ...................... .. 

Seção 111 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

· ...... .... .. .. ... ... ....... ...... ............... ...... .................................................... ........ ............. ........... .. . . 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Refonna Agrária promoverá levantamentos, 
com utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo lI, do Título I, 
para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o País, mencionando: 

I - dados para caracterização dos imóveis rurais, com indicação: 
a) do proprietário e de sua família: 
b) dos títulos de domínio. da natureza da posse e da fonna de administração: 
c) da localização geográfica: 

• d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 
confrontantes; 

e) das dimensões das testadas para vias públicas: 
f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações 

existentes, discriminadamente; 
II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos 

centros demográficos mais próximos com população: . 
a) até 5.000 (cinco mil) habitantes: 
b) de mais de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) habitantes: 
c) de mais de 10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes: 
d) de mais de 20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes: 
e) de mais de 50.000 (cinqüenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes: 

f) de mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 
., . 

• .- f 
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III - condições da exploração e do uso da terra, indicando: 
a) as percentagens da superficie total em cerrados, matas, pastagens, glebas 

de cultivo (especificadamente em exploração e inexploradas) e em áreas 
inaproveitáveis: 

b) os tipos de cultivo e de criação. as formas de proteção e comercialização 
dos produtos ; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, 
parceiros e trabalhadores rurais: 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização; 
e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida; 
f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários; 
§ lONas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas 

cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao relevo, 
às pendentes, à drenagem. aos solos e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potenciaL e fixar uma classificação das terras para 
os fins de realização de estudos micro-econômicos, visando, essencialmente, à 
determinação por amostragem para cada zona e forma de exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de 
acordo com elementos enumerados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho do 
conjunto familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser 
obtida; 

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não 
excederão a 600 (seiscentas) vezes o módulo médio da propriedade rural nem a 
seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona: 

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 
econômico: 

• 

d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 
classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras: • 

e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 
mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária. 

§ 2° Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas 
aprovadas pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no 
regulamento, e poderão ser executados centralizadamente pelos órg~os de valorização 
regional, pelos Estados ou pelos Municípios. caso em que o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária lhes prestará assistência técnica e fmanceira com o objetivo de 
acelerar sua realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária. 

§ 3° Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a 
identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único 
proprietário, ainda que situados em Municípios distintos, sendo fornecido ao 
proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na regulamentação desta Lei. 



r 

• 

• 

§ 4° Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas 
propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos serão 
feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas. 

§ 5° Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas , dentro de 
um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis rurais, 
desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

§ 6° No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes 
ideias, para os frns desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo 
ser cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais 
dados médios verificados na área total do imóvel rural. 

§ 7° O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os 
elementos enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao 
valor da terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, ou o valor que resultar da avaliação cadastraL 

...................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

. 
TITULO In 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
............................................................................................................ ............ .... .. .. ........ ........ ...................... .... .... .......................... .................................... ...... .... .. .......... .................. .. 

CAPITULO IV 
DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA 

........................................ ...... .............................................................................. ........ .................................................... .. .... .. .... .... .......... .. ........ .... .......... .. .................................. ........ 

Seção IV 
Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

. .......... . .•....... .. ............. . . . •.....•. . .. . •...•.•.....•. ... ............. ........•.•.•....•••••.•.• •.... ~ ............•............• 

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais 
estão condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da 
cultura efetiva e da morada habitual. 
.......................................................................................................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . ' 

LEI N° 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985. 
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DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA A 
LA VRA TURA DE ESCRITURAS PÚBLICAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 1° - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além 

dos documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os 
documentos expressamente detenninados nesta Lei. 

§ 1 ° O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a 
que se refere o art. 61 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei n° 
5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 2° O tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento 
comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões 
fiscais, feitos ajuizados, e ônus reais. ficando dispensada sua transcrição. 

§ 3° Obriga-se o tabelião a manter, em cartório, os documentos e certidões de 
que trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas. 

Art. 2° Ficam dispensadas, na escritura pública de imóveis urbanos, sua 
descrição e caracterização, desde que constem, estes elementos, da certidão do 
Cartório do Registro de Imóveis. 

§ 1 ° Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento consignará 
exclusivamente o número do registro ou matrícula no Registro de Imóveis, sua 
completa localização, logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos e 
certidões constantes do§ 2° do art. 1 ° desta mesma Lei. 

§ 2° Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 4° da Lei nO 4.591 , de 
16 de dezembro de 1964, modificada pela Lei nO 7.182, de 27 de março de 1984, 
considerar-se-á prova de quitação a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, 
sob as penas da lei, a ser expressamente consignada nos instrumentos de alienação ou 
de transferência de direitos. 

Art. 3° Esta Lei será aplicada, no que couber, aos .casos em que o 
instrumento público recair sobre coisas ou bens cuja aquisição haja sido feita através 
de documento não sujeito a matricula no Registro de Imóveis. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 3.071, DE 1 ° DE JANEIRO DE 1916. 

CODIGO CIVIL 

PARTE GERAL 
.............. .. .... .. ...... .. ........ .. .............. .... .. .. .... ...... .. .. .............. .... ............ .. .. ...... ........ .. .... .. .... .. .. .... .. .. ...... .. ...... .. .. .. ...... .. .. ........ .... ........ .... .. .. .. .. .... .... .. .. ...... .. .. .......... .... ...... ...... .. ........ .. .. .... .. 

1 

• 

• 
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LIVRO In 

DOS FATOS JURÍDICOS 

TITULO I 
DOS ATOS JURÍDICOS 

.. .. ...... ......... .. .. ......... ...... ... ..... ..... ... ... ...... .. .......... .... .. ... ... .. ...... .. .... .. ..... .. ........... ......... .... .... ... .. 

CAPITULO IV 
DA FORMA DOS A TOS JURIDICOS E DA SUA PROVA 

....... ............... ..... ... .. ..... .. ... .. .. ........ .. ... .... .. ..... ..... .... .. .... -............................. ...... ....... ... ............... . 

Art. 134. E. outrossim, da substância do ato a escritura pública: 
I - nos pactos antenupciais e nas adoções: 
II - nos contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imóveis 

de valor superior a cinqüenta mil cruzeiros, excetuado o penhor agrícola. 
* Item /I com redaç'uo delerminada pela Lei 7.10-1. de 20 de junho de 1983. 
§ I ° A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de 

fé pública fazendo prova plena. e. além de outros requisitos previstos em lei especial, 
deve conter: 

a) data e lugar de sua realização: 
b) reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos hajam 

comparecido ao ato~ 
c) nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das 

partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de 
bens do casamento, nome do cônjuge e fíliação~ 

d) manifestação da vontade das partes e dos intervenientes: 
e) declaração de ter sido lida às partes e demais comparecentes, ou de que 

todos a leram: 
f) assinatura das partes e dos demais comparecentes. bem como a do tabelião, 

encerrando o ato. 
* ,~\' I" acrescefltudo pela I.ei 6.<)52. de ó de flovemhro de 19X/. 

§ 2° Se algum comparecente não puder ou não souber assinar, outra pessoa 
capaz assinará por ele, a seu rogo. 

* § 2" acrescentado pela Lei 6.952. de 6 de novembro de 1981. 

§ 3° A escritura será redigida em língua nacional. 
* § 3° acresceniado pela Lei 6.952. de 6 de novembro de /98/ . . 

§ 4° Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião 
não entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para 
servir de intérprete ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz, que, a juízo 
do tabelião, tenha idoneidade e conhecimentos bastantes. 

* § -10 acrescentado pela f.ei 6.952. de 6 de novembro de 198/. 
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§ 5° - Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabeliãoo nem puder 

identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos 2 (duas) 
testemunhas que o conheçam e atestem sua identidade. 

* § 5° acrescentado pela Lei 6.952, de 6 de novembro de 1981. 

§ 6° O valor previsto no inciso II deste artigo será reajustado em janeiro de 
cada ano, em função da variação nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN 
(Lei 6.423, de 17 de junho de 1977). 

* § 6() acrescentado pela IAâ 1. 10-1, de 20 de j unho de 1983 . 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . .. . .. .. . . . . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. . . .. .. . . . .. .. . . . . .. .. . . . .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. . . . .. . .. .. . .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. . . .. . . . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. . . . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N° 57, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966. 

ALTERA DISPOSITIVOS SOBRE LANÇAMENTO E 
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL, INSTITUI 
NORMAS SOBRE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA 
ATIV A CORRESPONDENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 5° A Taxa de Serviços Cadastrais cobrada pelo IBRA, pela emissão do 
Certificado de Cadastroo incide sobre todos os imóveis rurais, ainda que isentos do 
ITR. 

§ 1° (Revogado pela Lei nO 5.868, de 12/12/1972). 
§ 2° (Revogado pela Lei n° 5.868, de 12/12/1972). 

.. .. .... .... .. .. .. .. .... .......... .... .. .. ................ .............. .... .... ........ .. .... .. .. .... .. ...... .. .. .......... .. .. .. .. .. .. .... .. .... ............ .... .. .. .... .. ...... .. .. .. .................... ........ ...... .... .... ............ .. .. .... .... .. .. .. .. .. ........ ........ .. 

.. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. ... .. .. .. .. 

LEI N° 6.746, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979. 

ALTERA O DISPOSTO NOS ARTIGOS 49 E 50 DA 
LEI N° 4.504, DE 
(ESTATUTO DA 
PROVIDÊNCIAS . 

30 DE NOVEMBRO DE 1964 
, 

TERRA), E DA OUTRAS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. 

• 
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Art. 2° A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5°, do Decreto-lei nO 

57, de 18 de novembro de 1966, não incidirá sobre imóveis rurais abrangidos pelo § 6° 
do art. 21 da Constituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do imposto 
por força do § 1 ° do art. 50 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a nova 
redação dada por esta Lei, salvo nos casos de expressos pedidos de atualização 
cadastral . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. - ...... .. .. .. .......... ........... .. .... ...................................... .. .... ..... . 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICIPIOS . 

. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. . . .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.. . ........ . .. .. .. . ........ . . . .. ..... .. .. ................................... _ .................... .. ..... .. ... ........ . ....... . ... .......... . 

, 

TITULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
FISCALIZAÇÃO 

.................. .... .... .... ....... ........... .......... ....... ... .. ..... .... ............. .. .... ....... ...... .. .... .... .. ...................................................................................... 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários; 
de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação econômica ou 
financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus 
negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos 
previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no 
interesse da justiça . 
.. .. . .. .... .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . . ... .. .. .. . ... . .. .. . .. .. . .. .. .. ... ... .... .. .. .. . .. .. .. ... .. .. .. .... . .. .. ... .. . .... .. .. .. .. .. . . .. .. .. .... .. .. ... .... .. .. .... . .. . .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. ... .. . .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .... .. 

.. . . .. .. .. .... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ... .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .... .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

L-________________________________________________ -- -- --
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Mensagem n2 82 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos das Leis n~ 4.947, de 6 de 

abril de 1966,5.868, de 12 de dezembro de 1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto

Lei n2 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei n2 9.393 , de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 14 de junho de 2000. 

E.M./N° 87 /2000 
Brasília, 1 3 de Junho àe 20UO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, • 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta 
de anteprojeto de lei que altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e do 
Decreto-lei nO 1.989, de 28 de dezembro de 1982. 

As alterações propostas, vale ressaltar, visam a aperfeiçoar e modernizar o regime jurídico 
vigente sobre o cadastro, a tributação e o registro imobiliário referente a imóveis rurais, a fim de que o 
poder público possa coibir, com maior eficiência e eficácia, apropriação irregular e a transferência 
fraudulentas de terras públicas e particulares, assim como as invasões de áreas de preservação ambiental e 
o esbulho de terras ocupadas pelos índios e pelos remanescentes das comunidades de quilombos. 

A medida proposta, em síntese, tem ainda por objetivo estabelecer formas e critérios para 
que a União e suas entidades autárquicas realizem o controle da estrutura fundiária do território nacional, 
visando a adequada utilização sustentável dos recursos fundiários e ambientais disponíveis. 
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A modificação do art. 20 da Lei nO 4.947, de 1966, tipifica de forma mais abrangente o 
delito relativo à invasão e à ocupação de terras públicas, a fim de que o poder público possa exercer uma 
ação mais eficaz contra a ocupação desordenada e irregular. O texto anterior exigia a caracterização do 
animus, o que tomava quase impraticável a sua aplicação. O § 2° isenta de punibilidade as ocupações de 
boa - fé, respeitada a propriedade familiar e o meio ambiente. 

Por outro lado, propõe-se no art. 22 da citada Lei nO 4.947, de 1966 a integração dinâmica 
dos sistemas de tributação, cadastro rural e registros imobiliários, subsidiando o controle patrimonial de 
terras públicas. 

Dentre as inovações propostas incluem-se também alterações na Lei nO 5.868, de 1972 e 
cria-se o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais, que formará uma base comum de informações e ao 
mesmo tempo preservará as bases próprias de cada entidade participante, com o objetivo de dar maior 
agilidade à utilização das informações. Essa medida propiciará o reforço das ações de caráter fiscal, 
'ambiental, desenvolvimento rural e reforma agrária evitando a dispersão de recursos humanos e 
financeiros nessas áreas. 

A nova redação dada aos artigos 169, 176 e 225 da Lei n° 6.015 de 1973, explicita os 
critérios de identificação de imóveis rurais e urbanos em alíneas distintas, face às suas peculiaridades. 
Propõe-se, também, o georeferenciamemo para o imóvel rural, de modo a eliminar a sobreposição de 
áreas e obter a malha fundiária compatível com a superficie territÚ.1 > 1. 

A modificação proposta com relação ao art. 2.° do Decreto-lei n° 1.989, de 1982 tem por 
objetivo atualizar os vaIores da Taxa de Serviços Cadastrais, de forma a adequar aos custos de atualização 
cadastral, manutenção do sistema, lançamento, emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, 
postagem, arrecadação e controle, referenciando a uma unidade monetária vigente. 

A proposta de alteração no art. 16 da Lei 9.393, de 1996, visa a fornecer ao INCRA, pela 
Secretaria da Receita Federal as informações constantes do Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR para os 
fms já previstos na legislação vigente, independente da celebração de convênios, tornando mais efetiva a 
norma legal e desburocratizando o intercâmbio das informações. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à elevada consideração 
.' de Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei, entendendo tratar-se de matéri~ de relevante interesse 

do Pais. 

Respeitosamente, 

Ministro envolvimento Agrário 
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Aviso nQ 10 05 - C. Civil. 

Brasília. 14 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da • 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 

1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nQ 

1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei nQ 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 



EMENDA APRESENTADA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.242/00 

PROJETO DE LEI N° 3242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis n° s 4.947, de 6 de abril de 
/966, 5.866, de I2 de dezembro de /972, 6.0/5, de 31 de 
dezembro de 1973. do Decreto-Lei nO 1.989. de 28 de dezembro 
de 1982. da Lei n° 9.393. de 19 de dezembro de 1996. e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

o art. 1 ° do projeto de lei nO 3242/00, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 22 da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

~~~rt.~~ ................................................................................................................ . 
.......................................................................................................•..•............................. 

~~" ..•. .•..•.... . ....•.......•••..••....... •..••••••...........•....••••• •••• ...••...•. •••.•.... 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a Emenda Modificativa em questão, suprime-se as alterações pretendidas pelo 
projeto no texto do art. 20 da Lei n° 4.947/66. 

29 
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30 
o texto do art. 20. da lei nO 4.947/66. lixa pena de seis meses a três anos para quem 
"invadir. com intenção de ocupá-las. terras da União, dos Estados e dos 
Municípios" ... bem como "terras de órgãos ou entidades federais, estaduais ou 
municipais destinadas à reforma agrária". (grifamos). 

No essencial. com esse dispositivo o governo tenta revogar interpretação consagrada 
em Acórdão do STJ que, na prática. impede a automática tipificação de esbulho 
possessório para atos coletivos de ocupação de latifúndios improdutivos de uso 
corrente pelos movimentos populares para pressinar pela realiação da reforma 
agrária. Assim. entende aquela Corte que tais ações não podem ser interpretadas, 
necessariamente. como atos contestatórios ao direito de propriedade; significam. isto 
sim, instrumento legítimo de pressão dos trabalhadores rurais pela realização da 
reforma agrária, cujas escala e qualidade, nem remotamente correspondem ao estado 
de emergência social no campo, consequente do anacronismo do quadro agrário 
nacional. 
Pretende. agora. o governo. que o simples ingresso em terras da União. Estados. 
Distrito Federal. Municípios, e órgãos e empresas vinculados, sem a devida 
autorização. constitua ato suficiente para a qualificação do esbulho possessório e. 

portanto. conduta automaticamente sujeita à aplicação das penas previstas. 
Obviamente, suoõe-se que essa nova excrescência jurídica pretendida pelo governo 
com relação às terras públicas, será extensivo para as ocupações de terras privadas 
improdutivas. 
Outra alteração pretendida no art. 20 da referida Lei. diz respeito à inclusão de 
dispositivo que aumenta. em 1/3, as penas cominadas. quando houver intencão de 
ocupar terra, ou seja. consistentemente com a análise acima, propõe-se, 
explicitamente, que os trabalhadores sejam julgados não apenas por suas já 
previamente decididas (pelo governo), intenções de ferir o direito de propriedade 
mas, pelas suas intenções de simplesmente ocuparem as terras, tàto que implicará no 
agravamento da pena. 
Tentando passar a idéia de flexibilização da pena de detenção, o projeto do governo 
prevê, alternativamente, a aplicação de multas. sem explicitar qualquer parâmetro 
para tal, o que significa que, na regulamentação da provável futura lei, o Poder 
Executivo ficará à vontade para o arbitramento dos seus valores. 
Como se trata de alvos muito mais sensíveis à pressão psicossocial e cultural 
decorrente da pressão financeira. do que, propriamente. pela pressão carcerária, tica 
claro que a aplicação alternativa de multas (em valores ainda indefinidos), para 
trabalhadores e suas lideranças envolvidas na ocupação de terras públicas, inspira-se 
em motivações intimidatórias ainda mais abjetas. com o atã de impor, com(' -' 
opções aos trabalhadores e às suas lideranças, e por conseguinte. às suas r. 
organizações, a ruína econômico-financeira, ou a redenção/cooptação políticas 

• 



Vê-se, pois. que o intento expicito do governo com a tentativa de alterar o art. ?O da 
Lei nO 4.947/66 é meramente de retaliação política aos trabalhadores rurais e às suas 
organizações: daí a razão para a Emenda em consideração. 

Sala das Sessões. em 04 de dezembro e 

, 

.. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaç~ do Senado Federal- Brasília - DF 

31 



PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 
2000, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEIS N°S 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 
1996, 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972, 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1973, DECRETO-LEI N° 1.989, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982, E DA LEI 
N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO. 

-~ J<- . 
~~~~~~~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, CONCEDO A PALAVRA À 
DEPUTADA ZILA BEZERRA .... .......... ..... .... ............................. .. .... .. ... .. ..... .. .. .. .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

~ DI:PUTADO INALDO LEIT~O .................. ....... ...... ...... ....... ...... ....... ... .... .... .... .. . . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, . 

• 

PARECERES 

AO PROJETO DE LEI 

N° 3.242, DE 2000 



• 

PARECER DA RELATORA DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL, AO PROJETO DE LEI N° 3.242, 

DE 2000. 

A SRA. ZILA BEZERRA (Bloco/PTB-AC. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.242, de 2000, de 

autoria do Poder Executivo, altera as Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1996; 5.868, de 12 

• de dezembro de 1972; 6.015, de 31 de dezembro de 1973; o Decreto-Lei nO 1.989, de 28 

de dezembro de 1982; a Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências. 

o Projeto de Lei nO 3.242, de 2000, de autoria do Poder Executivo, altera as leis e 

o decreto-lei que enumera, relativos à tributação, ao cadastro e ao registro imobiliário de 

imóveis rurais. Resumindo, diremos que o projeto altera as penas relativas à invasão, à 

permanência arbitrária em terras públicas, institui o Cadastro de Imóveis Rurais -

CAFIR, insere na lei dos registros públicos mecanismos mais eficientes de identificação 

• dos imóveis rurais e possibilita que a União promova, por via administrativa, o 

cancelamento de atos registrais, praticados com base em títulos fraudados, tudo isso com 

o objetivo imediato de aperfeiçoar, de adequar os dispositivos legais enumerados à 

realidade fática, de forma a dotar a União e suas entidades autárquicas dos instrumentos 

adequados de controle e fiscalização da estrutura fundiária nacional. 

No prazo regimental, foi apresentada uma emenda, objetivando suprimir as 

alterações propostas para o art. 20 da Lei nO 4.947, de 1996. 

É o relatório, Sr. Presidente. 

1 
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• 

Quanto ao voto, o objetivo imediato das alterações propostas pelo Projeto de Lei 

3.242, de 2000, de autoria do Poder Executivo, é aperfeiçoar, adequar os dispositivos 

legais vigentes sobre cadastro, tributação e registro de imóveis rurais à realidade fática, 

de forma a dotar a União e suas entidades autárquicas dos instrumentos de controle e 

fiscalização tanto da estrutura fundiária como da utilização sustentável dos recursos 

naturais. , 

o elemento mais importante, decorrente das mudanças ora propostas, vem do 

controle mais eficiente das ocupações desordenadas de terras públicas, entre elas as 

áreas de preservação ambiental, das apropriações irregulares e das transferências 

fraudulentas de terras públicas, ou mesmo particulares, para não falar dos esbulhos das 

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e pelas comunidades de quilombos. 

Ninguém nesta Casa, e fora dela os que têm um mínimo de consciência política, 

pode ignorar os absurdos que, em termos fundiários, estão sendo cometidos por este 

País afora: fraudes, grilos, abusos de todos os gêneros, perpetrados por uma minoria de 

apaniguados, num verdadeiro assalto ao patrimônio fundiário da União. 

Diante desse verdadeiro caos fundiário, a União, os Estados, o Distrito Federal e, 

em alguns casos, os Municípios vêem-se manietados, impedidos de fazer valer seus 

direitos, mesmo diante da evidência de um ato fraudado. 

Os instrumentos legais até agora disponíveis mostram-se tíbios, incapazes de 

restaurar, rapidamente, o direito violado. Necessário se faz, pois, dotar o Poder Público, 

por exemplo, de poderes para promover o cancelamento imediato, por via administrativa, 

dos registros decorrentes de títulos espúrios ou com vícios de nulidade. 

Mas não basta somente dotar o Poder Público de mecanismos que lhe garantam a 

restauração do direito, a retomada da posse esbulhada ou do domínio fraudado. É 
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preciso atuar preventivamente, criando mecanismos de defesa do Estado. Fechar os já 

conhecidos atalhos à legislação vigente, sobretudo à Lei dos Registros Públicos, é 

providência que se impõe em caráter de urgência. 

Vale anotar, nesse sentido, que, ao aperfeiçoar a Lei nO 6.015, de 1973, que trata 

dos registros públicos, o projeto de lei ora em votação vem ao encontro do anseio de toda 

a população, sobretudo dos proprietários rurais, pequenos e grandes, uma vez que a 

garantia do direito de propriedade repousa integralmente na confiabilidade e na 

segurança do nosso sistema registra!. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Nobre Deputada, peço a V.Exa. que apresse 

um pouco a leitura, em virtude das votações que teremos em seqüência. 

A SRA. ZILA BEZERRA - Sr. Presidente, farei breve resumo do restante do 

parecer. 

Pela relevância do projeto em pauta, posicionamo-nos pela sua aprovação, nos 

termos do substitutivo ora apresentado, com as alterações já feitas segundo acordo 

celebrado pelos partidos representados na sala da Liderança do Governo. 

Assim, encaminhamos o projeto, na forma do substitutivo, para aprovação . 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I • RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

, , , Altera dispositivos das Leis nOs. 4.9L de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezemt de 1973, do 8ecretosLeL nO 1.989, de 28 ( dezembro de 1982, da Lei nO 9.393, de 19 ( dezembro de 1996, e dá outras providências . 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputada Zila Bezerra 

\ 

o Projeto de Lei nO 3.24212000, de autoria do Podei Executivo, altera as leis e o Decreto-Lei que enumera, relativos ao cadastro, ~ tributação e ao registro imobiliário de imóveis rurais . 

Em suas linhas básicas, as alterações pretendidas pelo projeto ora em discussão objetivam: 

Relativamente à lei nO 4.947/96: 

1 - punir não somente a invasão com intenção de ocupação, como prevê a Lei nO 4.947/96, mas, também, o ingresso e a permanência arbitrários em terras públicas, ressalvando, apenas, as ocupações de boa-fé e de caráter socioeconômico; 

2 - criar mecanismos novos de controle cadastral dos imóveis, sobretudo dos que são destacados do patrimônio público; e ~ 
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3 - criar uma "linha direta" entre os Cartórios de Registre Imóveis e o INCRA, de forma que esta Autarquia seja, mensalmente, informe das alterações ocorridas nas matrículas dos imóveis. 

Relativamente à Lei nO 5.868/72: 

Instituir o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CN ' com base comum de informações gerenciada pelo INCRA e pela Secretaria Receita Federal , a ser compartilhada pelas diversas instituições públicas feder~ e estaduais produtoras-·e usuárias de informações sobre o meio rural. 

Relativamente à Lei n° 6.015/73: 

Inserir mecanismos mais eficientes de identificação de Imoveis rurais, além dos já conhecidos. Referimo-nos, especificamente, utilização de memorial descritivo em que constem as coordenadas dos vérticE definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sisterr. Geodésico Brasileiro, com precisão posicional fixada pelo INCRA. 

Relativamente ao Decreto-Lei nO 1.989/82: 

Alterar a sistemática de cálculo da Taxa de Serviço~ Cadastrais, para que se faça não mais em percentual do Maior Valor dE Referência - MVR. Aprovadas as alterações neste propostas, o cálculo será feito , diretamente, em reais; e, por fim, 

Relativamente à Lei nO 9.393/96: 

Determinar que a administração ' do Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR, antes feita somente pela Secretaria da Receita Federal, seja apoiada pelo INCRA, que, independentemente da celebração de convênio, terá à sua disposição as informações nele contidas. 

No prazo regimental foi apresentada uma única emenda, objetivando suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art. 20 da Lei nO 4.947/66." 

Este, de forma sucinta, o relatório. ,~ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o objetivo imediato das alterações propostas pelo Proj, de Lei nO 3.24212000, de autoria do Poder Executivo, é o de aperfeiçoar, adequar os dispositivos legais vigentes sobre cadastro, tributação e registro imóveis rurais à realidade fática, de forma a dotar a União e suas entidaa autárquicas dos instrumentos de controle e fiscalização, tanto da estrutL fundiária como da utilização sustentável dos recursos ambientais. 
, 
Mas, o elemento mais importante, e que decorre d,-mudanças ora propostas, vem de ser o controle mais eficiente das ocupaçõE desordenadas. de terras públicas, entre elas as áreas de preservação ambienté: das apropriações irregulares e das transferências fraudulentas de terras pública. ou mesmo particulares, para não falar dos esbulhos das terras tradicionalmem ocupadas pelos índios e pelas comunidades de quilombos. 

Ninguém nesta Casa, e fora dela os que têm um minimo d, consciência política, podem ignorar os absurdos que, em termos fundiários, estãc sendo cometidos por este País afora. Fraudes, grilos, abusos de todos o~ gêneros perpetrados por uma minoria de apaniguados. Um verdadeiro assalto ac patrimônio fundiário da nação. Diante desse verdadeiro "caos fundiário", a União, os Estados, o Distrito Federal e, em alguns casos, os Municípios se vêem manietados, impedidos de fazer valer seus direitos, mesmo diante da evidência de um ato fraudado. Os instrumentos legais até agora disponíveis se mostram tíbios, incapazes de restaurar, rapidamente, o direito violado. Necessário se faz, pois, dotar o Poder Público, por exemplo, de poderes para promover o cancelamento imediato, via administrativa, dos registros decorrentes de titulos espúrios ou com vícios de nulidade. 

. Mas não basta somente dotar o Poder Público de mecanismos que lhe garantam a restauração do direito, a retomada da posse esbulhada ou do domínio fraudado. ~ preciso atuar preventivamente, criando mecanismos de defesa do Estado. Fechar os já conhecidos atalhos à legislação vigente, sobretudo à Lei dos Registros Públicos, é providência que se impõe em caráter de urgência. 

Vale anotar, nesse sentido, que, ao aperfeiçoar a Lei nO 6.015173, que trata dos Registros Públicos, o projeto de lei ora em votação vem ao encontro do anseio de toda a população, sobretudo dos proprietários rurais, pequenos e grandes, uma vez que a garantia do direito de propriedade repousa,~ 
'I 
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INTEGRALMENTE, na confiabilidade e na segurança de nosso sistema registrê 
Aqui, sem dúvida, um dos grandes méritos deste projeto. 

Todavia, em que pesem os avanços importantes que esi: 
projeto propicia, a situação do agro brasileiro está, como dissemos acima, . 
reclamar medidas mais drásticas que se contraponham à gravidade do quadre 
Medidas curativas e preventivas que, efetivamente, dêem plena vitalidade ac 
direito de propriedade. 

Asslm, no intuito de oferecer sugestões que melhor 
adeqüem o projeto às necessidades vigentes, à nossa realidade fática, 
aprofundamos a análise dos seus dispositivos. E concluímos que: 

1 - Sem dúvida alguma. a ocupação indiscriminada de 
terras públicas deve ser coibida. Terras públicas, como todos os demais bens 
públicos, devem ser protegidos, exatamente porque público, do povo. Mas 
existem situações em que motivos de ordem social exigem uma flexibilização dos 
rigores legais. A lei deve ser, antes de tudo, justa. Daí, prever o projeto a exceção 
para o caso de ocupação de áreas não superiores à dimensão da propriedade 
familiar, desde que não incidente sobre área de floresta primária ou de 
preservação permanente. Faltou ao projeto, todavia, colocar, ao lado destas, as 
terras indígenas. Nesse sentido modificaremos o art. 1 ° do projeto, que altera os 
arts. 20 e 22 da lei nO 4.947/66. No que conceme ao aspecto de técnica 
legislativa, aqui se faz necessário uma nova redação. 

2 - não basta dispor que a identificação do imóvel rural a 
ser matriculado será feita com coordenadas dos vértices definidores dos limites 
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, com precisão posicional a 
ser fixada pelo INCRA, como dispõe o § 3° do art. 3° do Projeto, que objetiva 
alterar a lei nO 6.015, conhecida como lei dos Registros Públicos. Como 
matricula não transfere domínio, e o que se pretende é impedir que novas 
alienações se efetuem sem que o imóvel seja identificado segundo as novas 
regras, uma alteração aqui se impõe. É preciso deixar claro que as 
transferências de imóveis, que se fazem através do registro, estas, sim. é que 
estarão condicionadas à nova regra. Ademais, o Poder Público deve fixar prazo 
para que os proprietários se ajustem à nova lei. Nesse sentido é que proporemos 
modificação do art. 3° do projeto, inserindo-lhe um outro parágrafo. 

3 - Estando ainda no campo da Lei dos Registros Públicos, 
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ocupação de terras indígenas, nos damos conta da necessidade de se fa: 
averbar na matrícula dos imóveis de domínio privado, quando for o caso, 
circunstância de já se encontrarem dentro da área indígena, quando efetuados 
procedimentos demarcatórios. Essa averbação, que deverá ser requeri 
administrativamente pelo Poder Público, visa, inclusive, preservar interesses i 

terceiros de boa-fé. Nesse sentido proporemos alteração ao projeto ora E 
discussão. 

Ab,rimos, aqui, um parêntese para uma observação qL 
entendemos de suma importância. Voltemos ao início de nosso voto par 
relembrar que o objetivo imediato das alterações propostas por este projeto de l{ 
é, entre outras coisas, o de dotar a Uniã(), os Estados, o Distrito Federal, c 
municípios, e suas entidades autárquicas, de instrumentos de controle 
fiscalização de suas estruturas fundiárias. Quer isto significar, sobretudo, 
controle das ocupações desordenadas e das transferências fraudulentas d 
terras públicas, qualquer que seja sua espécie, bem como dos esbulhos da:
terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e pelas comunidades de 
quilombos. Feita a observação, voltamos à análise do projeto, para concfuir que: 

4 - As alterações propostas pelo projeto de lei que ora 
relatamos, no que se refere à Lei nO 6.015 - Lei dos Registros Públicos - querem 
nos parecer um conjunto de medidas, se assim podemos dizer, profiláticas. 
Ninguém pode negar a importância de medidas que impeçam ou dificultem a 
prática de ilícitos. Profilaxia foi e será sempre melhor do que tratamento curativo. 
Em qualquer campo. Mas existe.m situações de fato, jurídica e socialmente 
calamitosas, que estão a exigir intervenções drásticas. Referimo-nos a casos de 
apropriações fraudulentas de terras públicas, efetivadas tanto por meio de 
"retificações" das áreas constantes das matrfculas, como por meio de registres de 
trtulos fraudados, quaisquer que sejam as formas, inclusive sentença dedaratória 
de usucapião. 

Diante dessas situações, muitas das quais sob suspeita de 
conivência do Poder Judiciário, mister se faz procedimentos rigorosos. E os 
dispositivos de nosso ordenamento jurídico, os constantes da Lei nO 6.015 e da 
Lei nO 6.739, de 1979, esta não contemplada neste projeto de lei, condicionam os 
cancelamentos de matricula e registro a decisão do judiciário. É óbvio, pois, que, 
confirmada a conivência a que nos referimos, o cancelamento dificilmente se~~: 
determinado. . 
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Assim, a realidade está a demonstrar a inge! 
necessidade de se alterar, também, referida Lei nO 6.739/79, que dispõe sobrE" 
matrícula e o registro de imóveis rurais. E é nossa intenção fazê-lo, introduzir. 
neste projeto de lei alterações à lei acima referida, de forma a outorgar ao Poc 
Executivo a competência para promover tanto a retificação de matrícula na qL 
área e limites foram indevidamente alterados, como o cancelamento de regis: 
efetuado com base em título fraudado. 

,?or todo o exposto, após estes comentários qu , , 
esperamos, tenham servido para esclarecer dúvidas porventura existentes 
fonnar sereno juízo de valor, votamos: 

1 - Pela rejeição da única emenda apresentada, qL: 
objetiva suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art 20 da L. 
nO 4.947/66". E o fazemos por considerar que a emenda contempla situação d 
invasão de terras particulares, já que, em sua justificação, trata de aspecto 
relativos a latifúndios improdutivos. Não é o caso em tela. 

2 - Pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 3.242/2000 
nos tennos do Substitutivo que apresentamos, convocando os ilustres membro~ 
desta Comissão a igual posicionamento. 

Sala da Comissão, em .II.( de março de 2001 . 

--l:.I rI- 13::t{ tJ'C( "' 
Deputada ZltA BEZERRA 

Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 200( 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947 
de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 dE 
dezembro de 1972.6.015, de 31 de dezembrc 
de 1973, '6.739, de 5 de dezembro de 1979 
9.393. de 19 de dezembro de 1996, e d~ 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"~rt.:2~ ................................................................. . 
§ 3° A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel 

Rural - CelR, exigida neste artigo e nos parágrafos anteriores, far-se-á, 
sempre, acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei, 
nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4° Dos títulos de domínio destacados do - patrimônio 
público constará, obrigatoriamente, o número de inscrição no CCrR, nos 
termos da regulamentação desta lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do 
teor da sentença, para fins de cadastramento do imóvel rural. 

§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código 
Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são 
obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR: 

I - código do imóvel;-lfj 

- . ~;,.;-. ,. : ~ . ;. » . . , .. 
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11 - nome do detentor; 
III - nacionalidade do detentor; 
IV - denominação do imóvel; e 
V - localização do imóvel. 
§ 7° Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados é: 

encaminhar ao INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas 
matrículas imobiliárias, decorrentes de mudanças de titularidade. 
parcelamento, desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de " , 
área, reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e 
restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, inclusive os 
destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de 
registro de imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o parágrafo 
anterior, para serem averbados, de ofício, nas respectivas matrículas."(NR) 

Art.2° Os arts. 1°, 2° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

U~rt. 10 .................. ............... .. ....... .......................................... . 
§ 1 ° As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se 

refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão 
realizadas em todo o Pals nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, 
para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação 
da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural- SNCR. 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais -
CNIR, que terá base comum de informações gerenciada conjuntamente pelo 
INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas 
diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de 
informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 3° A base comum do CNIR adotará código único, a ser 
estabelecido em ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, 
para os imóveis rurais cadastrados, de forma a permitir sua identificação e o 
compartilhamento das informações entre as instituições participantes. 

§ 4° Integrarão o CNIR as bases próprias de infonnações 
produzidas e gerenciadas pelas instituições participantes, constituldas por 
dados específicos de seus interesses, que poderão por elas ser 
compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." 
(NR) 

.~ 2° ....•.......................•.......................................••.••••••••.•• ~ 
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§ 3° Ficam também obrigados todos os proprietários, 
titulares de domínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar 
declaração de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis rurais, e 
relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de preservaçã 
conservação e proteção de recursos naturais. 

U~rt. f3 0 
....•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito quaisqué " 
atos que infrinjam o aisposto neste artigo. não podendo os serviços notaria i 
lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos registros de 
imóveis. sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seu. 
titulares ou prepostos." (NR) 

Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 6.015, dE 
31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

U~rt. 1 €)~ •..•.•.....•.••••.•.••............•.••...•••.....•••••.•••••••••••••••••••••••••.•. 
11 - os registros relativos a imóveis situados em comarcas 

ou circunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas. devendo os 
Registros de Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrência . 

............................................................................•....•......• ("'~) 
N~rt. 1 jrE) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
~ 1° ......................................................................................... . 
II - .......................................................................................... . 
3. a identificação do imóvel. que será feita com indicação: 
a) se rural. do código do imóvel. dos dados constantes do 

CCIR, da denominação e de suas caracteristicas. confrontações. localização 
e área; 

b) se urbano, de suas caracteristicas e confrontações. 
localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral, se 
houver. 

. ..............•...............................................................•.•••••.•.•••..... 
§ 3° Nos casos de desmembramento. parcelamento ou 

remembramento de imóveis rurais. a identificação prevista no § 1°, 11, 3, -a-, 
será obtida a partir de memorial descritivo. assinado por profissional habilitado 
e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -ART. contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a 
ser fixada pelo INCRA.;(;{j/ 
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estabelecidos em lei. 

§ 3° Nos processos de interesse da União e de sua 
autarquias e fundações, a apelação de que trata o art. 202 da Lei nO 6.015, d 
31 de dezembro de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federé 
respectivo. 

§ 4° A apelação referida no parágrafo anterior poderá se 
interposta. também, pelo Ministério Público da União." (AC) 

"Art. 8°_ B Verificado que terras públicas foram objeto dE , 
apropriação indevidà' por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, E. 
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como 
seus respectivos órgãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova 
da nulidade identificada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro 
nas forma prevista nesta lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido 
no artigo anterior. 

§ 1 ° Nos casos de interesse da União e de suas autarquias 
e fundações, o requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 
competente, ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao 
Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal 
não considere suficientes os elementos apresentados com o requerimento, 
poderá, antes de exarar a decisão, promover as notificações previstas nos 
parágrafos do art. 1 a desta lei, observados os procedimentos neles 
estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 
competente . 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 
I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça; 
11 - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional 

Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei nO 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, a Utulos que tiverem matricula ou registro 
cancelados na forma deste artigo. "(AC) 

"8° C É de oito anos, contados do trânsito em julgado da 
decisão, o prazo para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 
que digam respeito a transferência de terras públicas rurais. "(AC) 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte alteração 

"~ 1 6 .•........•.•.••................................................•..•.•.••••••••••• ~ 
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§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com o apoio 
INCRA, administrará o CAFIR e colocará as informações nele contidas -
disposição daquela Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de dad. 
e de proposição de ações administrativas e judiciais. 

§ 4° Às informações a que se refere o parágrafo anteri 
aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 196E 
(NR) 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em · j lf de março de 2001 

,,{G-(CL-- ;/3t~i. 1.q._ 
Deputada ZILA BEZERRÃ' 

Relatora 

101295.008 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.242, DE 2000. 

O SR. INALDO LEITÃO (Bloco/PSOB-PB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.' Deputados, trata-se de Projeto de Lei nO 3.242, de 

2000, de iniciativa do Poder Executivo, que altera dispositivos das Leis nOs 4.947/96, 

5.868/72 e 6.015/73, do Decreto-Lei n° 1.989/82 e ainda da Lei nO 9.393/96, que altera 

normas sobre cadastro e tributação de registro imobiliário referente a imóveis rurais. 

Analisando a hipótese vertente, não identificamos nódoa alguma de 

inconstitucionalidade, de injuridicidade ou de técnica legislativa na matéria sob exame. 

Neste sentido, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa da matéria sob exame. 

É o parecer, Sr. Presidente. É como voto. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei n° 
3.242 de 2000, do Poder Executivo da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, 14 de março ~l. 

( 

~. -{)~.~o:~ 

V~~ _ ~~ J.oVl 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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(SE HOUVER) 

O PROffiTO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, 
CONCEDO A PALAVRA À DEPUTADA ZILA BEZERRA ... .... ..... .. .. ... ..... ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALA VRA AO DEPUTADO INALDO LEIT ÃO .. ..... ... ...... ............... ................ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000. 

(TRIBUTAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 
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(SE HOUYER) 

AQUELES QUE FOREM P LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Sr. Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, 
da Emenda nO OJ , apresentada ao Projeto de Lei n° 3.242, de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

Sala das Sessões, em 14 de março d 20 1. 

, 

P~. ~1:irvlo 

U,(u - L!~ ek>"'-



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• A MATER1-\. \ "A1 AO SENADO FEDERAL 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nas. 4.947, 
de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, do gecreto~beL na 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, da Lei na 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputada Zila Bezerra 

o Projeto de Lei na 3.242/2000, de autoria do Poder 

Executivo, altera as leis e o Decreto-Lei que enumera, relativos ao cadastro, à 

tributação e ao registro imobiliário de imóveis rurais . 

Em suas linhas básicas, as alterações pretendidas pelo 

projeto ora em discussão objetivam: 

Relativamente à Lei nO 4.947/96: 

1 - punir não somente a invasão com intenção de ocupação, 

como prevê a Lei na 4.947/96, mas, também, o ingresso e a permanência 

arbitrários em terras públicas, ressalvando, apenas, as ocupações de boa-fé e de 

caráter socioeconômico; 

2 - criar mecanismos novos de controle cadastral dos 

imóveis, sobretudo dos que são destacados do patrimônio público; e ~ 

~------- -- ----
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3 - criar uma "linha direta" entre os Cartórios de Registro de 

Imóveis e o INCRA, de forma que esta Autarquia seja, mensalmente, informada 

das alterações ocorridas nas matrículas dos imóveis. 

Relativamente à lei nO 5.868/72: 

Instituir o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, 

com base comum de informações gerenciada pelo INCRA e pela Secretaria da 

Receita Federal, a ser compartilhada pelas diversas instituições públicas federais 

e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural. 

Relativamente à lei nO 6.015/73: 

I nserir mecanismos mais eficientes de identificação dos 

imóveis ruraiS, além dos já conhecidos. Referimo-nos, especificamente, à 

utilização de memorial descritivo em que constem as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, com precisão posicional fixada pelo INCRA. 

Relativamente ao Decreto-lei n° 1.989/82: 

Alterar a sistemática de cálculo da Taxa de Serviços 

Cadastrais, para que se faça não mais em percentual do Maior Valor de 

Referência - MVR. Aprovadas as alterações neste propostas, o cálculo será feito, 

diretamente, em reais; e, por fim, 

Relativamente à lei nO 9.393/96: 

Determinar que a administração do Cadastro de Imóveis 

Rurais - CAFIR, antes feita somente pela Secretaria da Receita Federal, seja 

apoiada pelo INCRA, que, independentemente da celebração de convênio, terá à 

sua disposição as informações nele contidas. 

No prazo regimental foi apresentada uma única emenda, 

objetivando suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art. 20 da 

Lei nO 4.947/66." 

Este, de forma sucinta, o relatório . . ~, 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o objetivo imediato das alterações propostas pelo Projeto 

de Lei nO 3.242/2000, de autoria do Poder Executivo, é o de aperfeiçoar, de 

adequar os dispositivos legais vigentes sobre cadastro, tributação e registro de 

imóveis rurais à realidade fática, de forma a dotar a União e suas entidades 

autárquicas dos instrumentos de controle e fiscalização, tanto da estrutura 

fundiária como da utilização sustentável dos recursos ambientais. 

Mas, o elemento mais importante, e que decorre das 

mudanças ora propostas, vem de ser o controle mais eficiente das ocupações 

desordenadas de terras públicas, entre elas as áreas de preservação ambiental, 

das apropriações irregulares e das transferências fraudulentas de terras públicas, 

ou mesmo particulares, para não falar dos esbulhos das terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios e pelas comunidades de quilombos. 

Ninguém nesta Casa, e fora dela os que têm um mínimo de 

consciência política, podem ignorar os absurdos que, em termos fundiários, estão 

sendo cometidos por este País afora. Fraudes, grilos, abusos de todos os 

gêneros perpetrados por uma minoria de apaniguados. Um verdadeiro assalto ao 

patrimônio fundiário da nação. Diante desse verdadeiro "caos fundiário", a União, 

os Estados, o Distrito Federal e, em alguns casos, os Municípios se vêem 

manietados, impedidos de fazer valer seus direitos, mesmo diante da evidência 

de um ato fraudado. Os instrumentos legais até agora disponíveis se mostram 

tíbios, incapazes de restaurar, rapidamente, o direito violado. Necessário se faz, 

pois, dotar o Poder Público, por exemplo, de poderes para promover o 

cancelamento imediato, via administrativa, dos registros decorrentes de títulos 

espúrios ou com vícios de nulidade. 

Mas não basta somente dotar o Poder Público de 

mecanismos que lhe garantam a restauração do direito, a retomada da posse 

esbulhada ou do domínio fraudado. É preciso atuar preventivamente, criando 

mecanismos de defesa do Estado. Fechar os já conhecidos atalhos à legislação 

vigente, sobretudo à Lei dos Registros Públicos, é providência que se impõe em 

caráter de urgência. 

Vale anotar, nesse sentido, que, ao aperfeiçoar a Lei nO 

6.015/73, que trata dos Registros Públicos, o projeto de lei ora em votação vem 

ao encontro do anseio de toda a população, sobretudo dos proprietários rurais, 

pequenos e grandes, uma vez que a garantia do direito de propriedade repousa'6/3_ 
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INTEGRALMENTE, na confiabilidade e na segurança de nosso sistema registra!. 

Aqui , sem dúvida, um dos grandes méritos deste projeto. 

Todavia, em que pesem os avanços importantes que este 

projeto propicia, a situação do agro brasileiro está, como dissemos acima, a 

reclamar medidas mais drásticas que se contraponham à gravidade do quadro. 

Medidas curativas e preventivas que, efetivamente, dêem plena vitalidade ao 

direito de propriedade. 

Assim, no intuito de oferecer sugestões que melhor 

adeqüem o projeto às necessidades vigentes, à nossa realidade fática, 

aprofundamos a análise dos seus dispositivos. E concluímos que: 

1 - Sem dúvida alguma, a ocupação indiscriminada de 

terras públicas deve ser coibida. Terras públicas, como todos os demais bens 

públicos, devem ser protegidos, exatamente porque público, do povo. Mas 

existem situações em que motivos de ordem social exigem uma flexibilização dos 

rigores legais. A lei deve ser, antes de tudo, justa. Daí, prever o projeto a exceção 

para o caso de ocupação de áreas não superiores à dimensão da propriedade 

familiar, desde que não incidente sobre área de floresta primária ou de 

preservação permanente. Faltou ao projeto, todavia , colocar, ao lado destas, as 

terras indígenas. Nesse sentido modificaremos o art. 1° do projeto, que altera os 

arts. 20 e 22 da Lei nO 4.947/66. No que concerne ao aspecto de técnica 

legislativa, aqui se faz necessário uma nova redação. 

2 - não basta dispor que a identificação do imóvel rural a 

ser matriculado será feita com coordenadas dos vértices definidores dos limites 

geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, com precisão posicional a 

ser fixada pelo INCRA, como dispõe o § 3° do art. 3° do Projeto, que objetiva 

alterar a Lei nO 6.015, conhecida como Lei dos Registros Públicos. Como 

matrícula não transfere domínio, e o que se pretende é impedir que novas 

alienações se efetuem sem que o imóvel seja identificado segundo as novas 

regras , uma alteração aqui se impõe. É preciso deixar claro que as 

transferências de imóveis, que se fazem através do registro, estas, sim, é que 

estarão condicionadas à nova regra. Ademais, o Poder Público deve fixar prazo 

para que os proprietários se ajustem à nova lei. Nesse sentido é que proporemos 

modificação do art. 3° do projeto, inserindo-lhe um outro parágrafo. 

3 - Estando ainda no campo da Lei dos Registros Públicos, 

e tendo presente a alteração por nós proposta no item 1 acima, relativamente ~ 

. I 



• 

. ,. 

• 

5 

ocupação de terras indígenas, nos damos conta da necessidade de se fazer 

averbar na matrícula dos imóveis de domínio privado, quando for o caso, a 

circunstância de já se encontrarem dentro da área indígena, quando efetuados os 

procedimentos demarcatórios. Essa averbação, que deverá ser requerida 

administrativamente pelo Poder Público, visa, inclusive, preservar interesses de 

terceiros de boa-fé. Nesse sentido proporemos alteração ao projeto ora em 

discussão. 

Abrimos, aqui, um parêntese para uma observação que 

entendemos de suma importância. Voltemos ao início de nosso voto para 

relembrar que o objetivo imediato das alterações propostas por este projeto de lei 

é, entre outras coisas, o de dotar a Uniã(), os Estados, o Distrito Federal, os 

municípios, e suas entidades autárquicas, de instrumentos de controle e 

fiscalização de suas estruturas fundiárias. Quer isto significar, sobretudo, o 

controle das ocupações desordenadas e das transferências fraudulentas de 

terras públicas, qualquer que seja sua espécie, bem como dos esbulhos das 

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e pelas comunidades de 

quilombos. Feita a observação, voltamos à análise do projeto, para concluir que: 

4 - As alterações propostas pelo projeto de lei que ora 

relatamos, no que se refere à Lei n° 6.015 - Lei dos Registros Públicos - querem 

nos parecer um conjunto de medidas, se assim podemos dizer, profiláticas. 

Ninguém pode negar a importância de medidas que impeçam ou dificultem a 

prática de ilícitos. Profilaxia foi e será sempre melhor do que tratamento curativo. 

Em qualquer campo. Mas existem situações de fato, jurídica e socialmente 

calamitosas, que estão a exigir intervenções drásticas. Referimo-nos a casos de 

apropriações fraudulentas de terras públicas, efetivadas tanto por meio de 

"retificações" das áreas constantes das matrículas, como por meio de registros de 

títulos fraudados, quaisquer que sejam as formas, inclusive sentença declaratória 

de usucapião. 

Diante dessas situações, muitas das quais sob suspeita de 

conivência do Poder Judiciário, mister se faz procedimentos rigorosos. E os 

dispositivos de nosso ordenamento jurídico, os constantes da Lei nO 6.015 e da 

- I 

Lei nO 6.739, de 1979, esta não contemplada neste projeto de lei, condicionam os 

cancelamentos de matrícula e registro a decisão do judiciário. É óbvio, pois, que, 

confirmada a conivência a que nos referimos, o cancelamento dificilmente será~ 
._{..~ 

determinado. 
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Assim, a realidade está a demonstrar a ingente 

necessidade de se alterar, também, referida Lei nO 6.739/79, que dispõe sobre a 

matrícula e o registro de imóveis rurais. E é nossa intenção fazê-lo, introduzindo 

neste projeto de lei alterações à lei acima referida, de forma a outorgar ao Poder 

Executivo a competência para promover tanto a retificação de matrícula na qual 

área e Ii~ites foram indevidamente alterados, como o cancelamento de registro 

efetuado com base em título fraudado. 

Por todo o exposto, após estes comentários que, 

esperamos, tenham servido para esclarecer dúvidas porventura existentes e 

formar sereno juízo de valor, votamos: 

1 - Pela rejeição da única emenda apresentada, que 

objetiva suprimir as "alterações pretendidas pelo projeto no texto do art. 20 da Lei 

nO 4.947/66". E o fazemos por considerar que a emenda contempla situação de 

invasão de terras particulares, já que, em sua justificação, trata de aspectos 

relativos a latifúndios improdutivos. Não é o caso em tela. 

2 - Pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 3.242/2000, 

nos termos do Substitutivo que apresentamos, convocando os ilustres membros 

desta Comissão a igual posicionamento. 

Sala da Comissão, em .1 t( de março de 2001 . 

i l {L &lti )1:I~z. " 
Deputada ZI[A BEZERRA 

Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1996, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, "6.739, de 5 de dezembro de 1979, 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.22 .. ..... .......... .......... ........ .... ..... ....... ... ...... ... .. . 

§ 3° A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel 

Rural - CCIR, exigida neste artigo e nos parágrafos anteriores, far-se-á, 

sempre, acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 

ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei, 

nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4° Dos títulos de domínio destacados do patrimônio 

público constará , obrigatoriamente, o número de inscrição no CCIR, nos 

termos da regulamentação desta lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do 

teor da sentença, para fins de cadastramento do imóvel rural. 

§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código 

Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são 

obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR: 

I - código do imóvel ;-lQ 



, 
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II - nome do detentor; 

111 - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; e 

V - localização do imóvel. 

8 

§ 7° Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a 

encaminhar ao INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas 

matrículas imobiliárias, decorrentes de mudanças de titularidade, 

parcelamento, desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de 

área, reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e 

restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais , inclusive os 

destacados do patrimônio público . 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de 

registro de imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o parágrafo 

anterior, para serem averbados, de ofício, nas respectivas matrículas."(NR) 

Art. 2° Os arts. 1°, 2° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 0......... ... ... ............ .. ... .. .... ..... ................. .. ....... .... ........ .. .. . 
§ 1 ° As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se 

refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão 

realizadas em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, 

para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação 

da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais -

CNIR, que terá base comum de informações gerenciada conjuntamente pelo 

INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas 

diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 3° A base comum do CNIR adotará código único, a ser 

estabelecido em ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, 

para os imóveis rurais cadastrados, de forma a permitir sua identificação e o 

compartilhamento das informações entre as instituições participantes. 

§ 4° Integrarão o CNIR as bases próprias de informações 

produzidas e gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por 

dados específicos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada entidade." 

(NR) 

"Art. 2° ... : ... ....... .. .......... ....... .. ........ ......... .. .... ......................... ~ 
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§ 3° Ficam também obrigados todos os proprietários, os 

titulares de domínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em 

relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de preservação, 

conservação e proteção de recursos naturais. 

"Art. 8° ................................................................................... . 

§ 3° São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer 

atos que infrinjam o disposto neste artigo, não podendo os serviços notariais 

lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos registros de 

imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus 

titulares ou prepostos." (NR) 

Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 169 .......................... ........................................................ . 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas 

ou circunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os 

Registros de Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrência . 

........... ............................................................................. "(NR) 

"Art. 176 ............................. .. ........................... ........................ . 

§ 1 ° ... ...................................................................................... . 
11 - .............................. o ••• o ••• • •• • ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

3. a identificação do imóvel, que será feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do 

CCIR, da denominação e de suas características, confrontações, localização 

e área; 

b) se urbano, de suas características e confrontações, 

localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral, se 

houver. 

. ............................................................................................... . 
§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 

remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista no § 1°, 11, 3, "a", 

será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado 

e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, contendo as 

coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a 

ser fixada pelo I NCRA. ~ / 
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§ 4° A identificação de que trata o parágrafo anterior tornar

se-á obrigatória para efetivação de registro, em qualquer situação de 

transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do poder 

executivo."(NR) 

"Art. 225 ..... ... ... ...... .. ..... .. .... .... .... : .. ......... .... ... ... ... ... .. ..... ......... . 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais , a 

localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA."(NR) 

"! 1-246 .... ..... .... .. ... , ... :: ......... ... ........ ........ .. ......... ... .. ..... .. ~ .... §~ 

§ 2° Tratando-se de terra indígena com demarcação 

homologada, a União promoverá o registro da área em seu nome. 

§ 3° Constatada, durante o processo demarcatório, a 

existência de domínio privado nos limites da terra indígena, a União requererá 

ao Oficial de Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 

circunstância. 

§ 4° As providências a que se referem os §§ 2° e 3° deste 

artigo deverão ser efetivadas pelo cartório, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado a partir do recebimento da solicitação de registro e averbação, sob 

pena de aplicação de multa diária no valor de R$1 .000,00 (mil reais), sem 

prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de Registro."(NR) 

A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1 979, 

passa a vigorar acrescida dos arts. 8°_ A, 8°_ B e 8° C, com a seguinte 

redação: 

"Art. 8°-A A União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Município prejudicado poderá promover, via administrativa, a retificação da 

matrícula, do registro ou da averbação feita em desacordo com o art. 225 da 

Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando a alteração da área ou dos 

limites do imóvel importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco 

dias úteis, contado da prenotação do requerimento, procederá à retificação 

requerida e dela dará ciência ao proprietário, nos cinco dias seguintes à 

retificação. 

Oficial 

§ 2° Recusando-se a 

Registrador suscitará dúvida, 

efetuar a retificação requerida, o 

obedecidos os procedimento~ 

L...-______________ _ _ _ _ _ ----
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estabelecidos em lei. 

§ 3° Nos processos de interesse da União e de suas 

autarquias e fundações, a apelação de que trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4° A apelação referida no parágrafo anterior poderá ser 

interposta, também, pelo Ministério Público da União." (AC) 

"Art. 8°_ B Verificado que terras públicas foram objeto de 

apropriação indevida por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a 

União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como 

seus respectivos órgãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova 

da nulidade identificada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro 

na$ forma prevista nesta lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido 

no artigo anterior. 

§ 1 ° Nos casos de interesse da União e de suas autarquias 

e fundações , o requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 

competente, ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao 

Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal 

não considere suficientes os elementos apresentados com o requerimento, 

poderá , antes de exarar a decisão, promover as notificações previstas nos 

parágrafos do art. 1 a desta lei, observados os procedimentos neles 

estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 

competente. 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça; 

11 - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional 

Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei n° 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, a títulos que tiverem matrícula ou registro 

cancelados na forma deste artigo."(AC) 

"8° C É de oito anos, contados do trânsito em julgado da 

decisão, o prazo para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 

que digam respeito a transferência de terras públicas rurais."(AC) 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte alteração 

"Art. 16 .................................................................................. _~ 
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§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do 

INCRA, administrará o CAFIR e colocará as informações nele contidas à 

disposição daquela Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de dados 

e de proposição de ações administrativas e judiciais. 

§ 4° Às informações a que se refere o parágrafo anterior 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966." 

(NR) 

Art. , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ' de março de 2001 

/?c.lCL- 13t-u 1 1q_ 
Deputada ZILA BEZERRN 

Relatora 

101295.008 



·,/ 

c Â M A R A DOS DE P U TA D O ~APíTULO VIII 

Da Averbação e do Cancelamento 

"Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no item 11 do artigo 167, serão 
verbad s na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, 

ai o registro. 

Parágrafo único - As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 
serão as feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com 
documento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento 
comprobatório fornecido pela autoridade competente. A alteração do nome só poderá ser 
averbada quando devidamente comprovada por certidão do Registro Civil." (Renumerado e 
alterado pela Lei nO 6.216, 30/06175) . 

Art. 247. Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de bens, na 
forma prevista na Lei. (Renumerado e alterado pela Lei n° 6.216, 30/06175) . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.242-B, DE 2000 

Altera dispositivos das · Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966,5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de de
zembro de 1996, e dá outras providên
C1as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° A apresentação do Certificado de Ca-

dastro de Imóvel Rural CCIR, exigida no caput des-

te artigo e nos §§ 1° e 2°, far-se-á , sempre, acom-

panhada da prova de quitação do Imposto sobre a Pro-

priedade Territorial Rural ITR, correspondente aos 

úl timos C1nco exercícios, res sal vados os casos de 

inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da 

Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (NR) 

§ 4 ° Dos títulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o núme

ro de inscrição do CCIR, nos termos da regulamenta

ção desta Lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o ]U1Z inti

mará o INCRA do teor da sentença, para fins de ca

dastramento do imóvel rural. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 do Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de de

zembro de 1985, os serv1ços notariais são obrigados 

a mencionar nas escrituras os seguintes dados do 

CCIR: 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7 ° Os serV1ços de registro de imóveis 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas nas matrículas imobiliá

rias decorrentes de mudanças de titularidade, parce

lamento, desmembramento, loteamento, remembramento, 

retificação de área, reserva legal e particular do 

patrimônio natural e outras limitações e restrições 

de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 

inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serV1ços de registro de imóveis, os códigos dos imó

veis rurais de que trata o § 7°, para serem averba

dos de ofício, nas respectivas matrículas." 

Art. 2° Os arts. l°, 2° e 8° da Lei n° 5.868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes altera

ções: 

"Art. 1° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° As revisões gerais de 

imóveis a que se refere o § 4° do art. 

cadastros de 

46 da Lei nO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de aprimo

ramento do Sistema de Tributação da Terra - STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (NR) 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de infor

mações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e comparti

lhada pelas diversas instituições públicas federais 

e estaduais produtoras e usuárias de informações so

bre o meio rural brasileiro. 

§ 3 ° A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rurais cadastrados de forma a permitir sua identifi

cação e o compartilhamento das informações entre as 

instituições participantes . 

§ 4° Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas insti

tuições participantes, constituídas por dados espe

cíficos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentado

ras de cada entidade." 

"Art. 2 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Ficam também obrigados todos os pro

prietários, os titulares de domínio útil ou os pos

suidores a qualquer título a atualizar a declaração 
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de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

rura1s, em relação à área ou à titularidade, bem 

como nos casos de preservação, conservação e prote

ção de recursos naturais./I 

"Art. 8° ................................. . 

§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serV1ços notariais lavrar es

crituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabili

dade administrativa, civil e criminal de seus titu

lares ou prepostos (NR) . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a v1gorar com as se

guintes alterações: 

"Art. 169 . 

11 - os registros relativos a imóveis S1-

tuados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de 

Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrên

cia. (NR) 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 176. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 o ................................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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3) a identificação do imóvel, que será 

feita com indicação: (NR) 

a) se rural, do código do imóvel, dos da

dos constantes do CCIR, da denominação e de suas ca

racterísticas, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e 

confrontações, localização, área, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcela

mento ou remembramento de imóveis rurais, a identi

ficação prevista na alínea a do item 3 do inciso 11 

do § 1° será obtida a partir de memorial descritivo, 

assinado por profissional habilitado e com a devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo 

as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Ge

odésico Brasileiro e com precisão posicional a ser 

fixada pelo INCRA. 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel ru

ral, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo." 

"Art. 225. . ............... .. oo .......... .. .............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre 

imóveis rurais, a localização, os limites e as con

frontações serão obtidos a partir de memorial des-
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critivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicio

nal a ser fixada pelo INCRA." 

"Art. 246. . ............................. . 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma reconhe

cida, instruido com documento dos interessados, com 

firma reconhecida, instruido com documento comproba

tório fornecido pela autoridade competente. A al te

ração do nome só poderá ser averbada quando devida

mente comprovada por certidão do Registro Civil. 

§ 2° Tratando-se de terra indigena com de

marcação homologada, a União promoverá o registro da 

área em seu nome . 

§ 3° Constatada, durante o processo demar

catório, a existência de dominio privado nos limites 

da terra indigena, a União requererá ao · Oficial de 

Registro a averbação, na respectiva matricula, dessa 

circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e averba

ção, sob pena de aplicação de multa diária no valor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da respon

sabilidade civil e penal do Oficial de Registro." 

Art. 4° A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa v~gorar acrescida dos seguintes arts. 8°A, 8°B e 8°e: 

"Art. 8°A A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município prejudicado poderá promover, 

via administrativa, a retificação da matrícula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de cinco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá à retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos c~nco dias 

seguintes à retificação. 

§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

ser 

§ 4 ° A apelação referida no § 

interposta, também, pelo Ministério 

União." 

3° poderá 

Público da 

"Art. 8 °B Verificado que terras públicas 

foram objeto de apropriação indevida por quaisquer 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3.1723004-2 (JUN/99) 

meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Es

tado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, 

bem como seus respectivos órgãos ou entidades compe

tentes, poderão, à vista de prova da nulidade iden

tificada, requerer o cancelamento da matrícula e do 

registro na forma prevista nesta Lei, caso não apli

cável o procedimento estabelecido no art. SOA. 

§ 1° Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento será di

rigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competen

te, ao qual incumbirão os atos e procedimentos come

tidos ao Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os elemen

tos apresentados com o requerimento, poderá, antes 

de exarar a decisão, promover as notificações pre

vistas nos parágrafos do art . 1° desta Lei, observa

dos os procedimentos neles estabelecidos, dos quais 

dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 

competente. 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tri

bunal Regional Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a títu

los que tiverem matrícula ou registro cancelados na 

forma deste artigo." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
"Art. 8 °C E de oi to anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para ajuiza

mento de ação rescisória relativa a processos que 

digam respeito a transferência de terras públicas 

rurais." 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

blicação. 

GER 3.1723004-2 IJUN/99l 

"Art. 16 .. . ................ . .. . .. . ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com 

o apoio do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas à disposição daquela Au

tarquia, para fins de levantamento e pesquisa de da

dos e de proposição de ações administrativas e judi

ciais. (NR) 
, 

§ 4° As informações a que se refere o § 3° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n° 5.172, de 

25 de outubro de 1966. (NR) " 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões , em 14 e março de 2001. 
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PS-GSEI -28 101 Brasilia, J. j de :"'ma..,y de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3 . 242, de 2000, do Poder Executivo, o qual "Altera 

dispositivos das Leis nOs 4.947 , de 6 de abril de 1996, 

5 . 868 , de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 
I • 

i"HOo?-.-Secretári 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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P L.. 3.l. 4JJ/00 -

Altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966,5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 6 . 015, de 
31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 . de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de de
zembro de 1996, e dá outras providên
C1as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A apresentação do Certificado de Ca-

dastro de Imóvel Rural CCIR, exigida no caput des-

te artigo e nos §§ 1° e 2°, far-se-á , sempre, acom-

panhada da prova de quitação do Imposto sobre a Pro-

priedade Territorial Rural ITR, correspondente aos 

úl timos C1nco exercícios, ressal vados os casos de 

inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da 

Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (NR) 

§ 4 ° Dos títulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o núme

ro de inscrição do CCIR, nos termos da regulamenta

ção desta Lei. 

§ 5° Nos casos de usucap1ao, o JU1Z inti

mará o INCRA do teor da sentença, para fins de ca

dastramento do imóvel rural. 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 do Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de de

zembro de 1985, os serviços notariais são obrigados 

a mencionar nas escri turas os seguintes dados do 

CCIR: 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7 ° Os servJ.ços de registro de imóveis 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas nas matrículas imobiliá

rias decorrentes de mudanças de titularidade, parce

lamento, desmembramento, loteamento, remembramento, 

retificação de área, reserva legal e particular do 

patrimônio natural e outras limitações e restrições 

de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 

inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serviços de registro de imóveis, os códigos dos imó

veis rurais de que trata o § 7°, para serem averba

dos de ofício, nas respectivas matrículas." 

Art. 2° Os arts. 1°, 2° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes altera

ções: 

"Art. 1 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° As revisões geraJ.s de cadastros de 

imóveis a que se refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 
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4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o Pais nos prazos fixados em a to do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de aprimo

ramento do Sistema de Tributação da Terra - STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (NR) 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de infor

mações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e comparti

lhada pelas diversas instituições públicas federais 

e estaduais produtoras e usuárias de informações so

bre o meio rural brasileiro. 

§ 3 ° A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rurais cadastrados de forma a permitir sua identifi

cação e o compartilhamento das informações entre as 

instituições participantes . 

§ 4 ° Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas insti

tuições participantes, consti tuidas por dados espe

cificos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentado

ras de cada entidade." 

"Art. 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Ficam também obrigados todos os pro

prietários, os titulares de dominio útil ou os pos

suidores a qualquer titulo a atualizar a declaração 
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de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

ruraJ..s, em relação à área ou à titularidade, bem 

como nos casos de preservação, conservação e prote

ção de recursos naturais." 

"Art. B o • • • • ••• • ••••••• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serviços notariais lavrar es

crituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabili

dade administrativa, civil e criminal de seus titu

lares ou prepostos (NR) . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° Os arts . 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com as se

guintes alterações: 

"Art. 169. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - os registros relativos a imóveis si

tuados em comarcas ou circunscrições limitrofes, que 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de 

Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrên

cia. (NR) 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 176 . 

§ 1 o ••••••••• ••• •••••• •• •• • •• •• ••••• • •• •• • 

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 

" 
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· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3) a identificação do ~óvel, que será 

feita com indicação: (NR) 

a) se rural, do código do imóvel, dos da

dos constantes do CCIR, da denominação e de suas ca

racteristicas, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas caracteristicas e 

confrontações, localização, área, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Nos casos de desmembramento, parcela

mento ou remembramento de imóveis rurais, a identi

ficação prevista na alinea a do item 3 do inciso II 

do § 1° será obtida a partir de memorial descritivo, 

assinado por profissional habilitado e com 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

a devida 

contendo 

as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

dos ~óveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Ge

odésico Brasileiro e com precisão posicional a ser 

fixada pelo INCRA. 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel ru

ral, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo." 

"Art. 225. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre 

imóveis rurais, a localização, os limites e as con

frontações serão obtidos a partir de memorial des-
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critivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rura~s, geo-referenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicio

nal a ser fixada pelo INCRA." 

"Art. 246. . ....... ...................... . 

§ 1 ° As averbações a 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 

que se referem os 

167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma reconhe

cida, instruído com documento dos interessados, com 

firma reconhecida, instruído com documento comproba

tório fornecido pela autoridade competente. A aI te

ração do nome só poderá ser averbada quando devida

mente comprovada por certidão do Registro Civil. 

§ 2° Tratando-se de terra indígena com de

marcação homologada, a União promoverá o registro da 

área em seu nome. 

§ 3° Constatada, durante o processo demar

catório, a existência de domínio privado nos limites 

da terra indígena, a União requererá ao Oficial de 

Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 

circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e averba

ção, sob pena de aplicação de multa diária no valor 
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de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuizo da respon

sabilidade civil e penal do Oficial de Registro." 

Art . 4° A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa v~gorar acrescida dos seguintes arts. SOA, SOB e soe: 
"Art. SOA A União, o Estado, o Distri.to 

Federal ou o Municipio prejudicado poderá promover, 

via administrativa, a retificação da matricula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de cinco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá 
, 
a retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos c~nco dias 

seguintes à retificação . 

§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei . 

§ 3° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4 ° A apelação referida no § 3 ° poderá 

ser interposta, também, pelo Ministério Público da 

União . " 

"Art. SOB Verificado que terras públicas 

foram objeto de apropriação indevida por quaisquer 
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meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Es

tado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, 

bem como seus respectivos órgãos ou entidades compe

tentes, poderão, à vista de prova da nulidade iden

tificada, requerer o cancelamento da matrícula e do 

registro na forma prevista nesta Lei, caso não apli

cável o procedimento estabelecido no art . BOA. 

§ 10 Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento será di

rigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competen

te, ao qual incumbirão os atos e procedimentos come

tidos ao Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2 0 Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os elemen

tos apresentados com o requerimento, poderá, antes 

de exarar a decisão, promover as notificações pre

vistas nos parágrafos do art. 10 desta Lei, observa

dos os procedimentos neles estabelecidos, dos quais 

dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 

competente. 

§ 3 0 Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tri

bunal Regional Federal. 

§ 4 0 Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a títu

los que tiverem matrícula ou registro cancelados na 

forma deste artigo." 
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, 
"Art. 8 °C E de oi to anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para ajuiza

mento de ação rescisória relativa a processos que 

digam respeito a transferência de terras públicas 

rurais." 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a v1gorar com as seguintes alterações: 

blicação. 

"Art. 16 ... .. ........................ . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com 

o apoio do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas à disposição daquela Au

tarquia, para fins de levantamento e pesquisa de da

dos e de proposição de ações administrativas e judi

ciais. (NR) 

§ 
, 

4° As informações a que se refere o § 3° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 

25 de outubro de 1966. (NR) " 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~1 de março de 2001. 

, 
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Retirado o DVS da Bancada do PT para votação da Emenda nº 1. 
Retirado o requerimento do Dep Professor Luizinho - PT, que solicita a retirada de pauta, da Ordem do Dia, des
te projeto. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3242-B/00. 

MESA , 
Remessa ao SF, atraves do of PS-GSE 
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DESPACHO: 
10/0512001 - (As COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
À COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EM 10 I S" I O r 

. .... ~ ..... ,'""""" " ..J 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
tleSÊ~SIA êB:J; S!4 SE COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
~~ISSÃO r4T;õ;~o\ / / / / 

~ tiL/ / / / / 
,I / / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

/\ 
" DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA \ ~ ~ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): .~ f~ . .., Preside te: ~ 
ComlssAode: C ... :: ,.1," ; .,' (": ..:L:':,.,'] ':; L: : ;~, ... ~,{3 ,CYo ,oJC/r.J ' Em: n I~SI2tJ4~ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): . presldE/rI~ 

ComlssAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComlssAo de: Em: I J 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComlssAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComlssAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComlssAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComlssAo de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

ComissAo de: Em: I I 
DCM 3.17.07.003-7 (JUL 1 00) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.242-C , DE 2000 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.242-8, DE 2000, que 
"Altera dispositivos das Lei nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e dá outras providências" . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL' E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
, "Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A apresentação do Certificado de Ca

dastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no caput des

te artigo e nos §§ 1° e 2°, far-se-á, sempre, acom

panhada da prova de quitação do Imposto sobre a Pro

priedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos 

úl timos cinco exercícios, ressalvados os casos de 

inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da 
1 ~_ . 

Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (NR) 

§ 4 ° Dos títulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o núme

ro de inscrição do CCIR, nos termos da regulamenta

ção desta Lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o juiz inti

mará o INCRA do teor da sentença, para fins de ca

dastramento do imóvel rural. 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 do Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de de

zembro de 1985, os serv~ços notariais são obrigados 

a mencionar nas escrituras os seguintes dados do 

CCIR : 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7° Os serv~ços de registro de imóveis 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas nas matrículas imobiliá-

rias decorrentes de mudanças de titularidade, parce

lamen to, desmembramento, loteamento, r ememb r ame n to, 

retificação de área, reserva legal e particular do 

patrimônio natural e outras limitações e restrições 

de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 

inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serv~ços de registro de imóveis, os códigos dos imó

veis rurais de que trata o § 7°, para serem averba

dos de ofício, nas respectivas matrículas." 

Art. 2 ° Os arts. 1 ° , 2° e 8° da Lei nO 5 . 868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes altera

ções: 

"Art. 1° 

§ 1 ° As revisões gera~s de cadastros de 

imóveis a que se refere o § 4° do art. 46 da Lei n° 
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4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de aprimo

ramento do Sistema de Tributação da Terra - STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (NR) 

§ 2 o Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de infor

mações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e comparti

lhada pelas diversas instituições públicas federais 

e estaduais produtoras e usuárias de informações so

bre o meio rural brasileiro. 

§ 3 o A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rurais cadastrados de forma a permitir sua identifi

cação e o compartilhamento das informações entre as 

instituições participantes. 

§ 4 o Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas insti

tuições participantes, constituídas por dados espe

cíficos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentado

ras de cada entidade." 

"Art. 2 0 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 0 Ficam também obrigados todos os pro

prietários, os titulares de domínio útil ou os pos

suidores a qualquer título a atualizar a declaração 

-
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de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

em relação à área ou 
, 
a titularidade, bem rural..s, 

como nos casos de preservação, conservação e prote-

ção de recursos naturais." 

"Art. 8 o •••••••.•..••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os servl..ços notariais lavrar es

crituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabili

dade administrativa, civil e criminal de seus titu-

lares ou prepostos (NR) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vl..gorar com as se

guintes alterações: 

"Art. 169 . 

II - os registros relativos a imóveis Sl..

tuados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de 

Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrên-

cia. (NR) 

"Art. 176. 

§ 1 o •••.•••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • p • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 

" 
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3) a identificação do imóvel, que será 

feita com indicação: (NR) 

a) se rural, do código do imóvel, dos da

dos constantes do CCIR, da denominação e de suas ca

racterísticas, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e 

confrontações, localização, área, logradouro , número 

e de sua designação cadastral , se houver . 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcela

mento ou remembramento de imóveis rurais, a identi

ficação prevista na alínea a do item 3 do inciso 11 

do § 1° será obtida a partir de memorial descritivo, 

assinado por profissional habilitado e com a devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo 

as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Ge

odésico Brasileiro e com precisão posicional a ser 

fixada pelo INCRA. 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel ru

ral, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo." 

"Art . 225. 

§ 3 ° Nos autos judiciais que versem sobre 

imóveis rura1S, a localização, os limites e as con

frontações serão obtidos a partir de memorial des-
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critivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rura1s, geo-referenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicio

nal a ser fixada pelo INCRA." 

"Art. 246. . ............................. . 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma reconhe

cida, instruído com documento dos interessados, com 

firma reconhecida, instruído com documento comproba

tório fornecido pela autoridade competente. A aI te

ração do nome só poderá ser averbada quando devida

mente comprovada por certidão do Registro Civil. 

§ 2° Tratando-se de terra indígena com de

marcação homologada, a União promoverá o registro da 

área em seu nome. 

§ 3° Constatada, durante o processo demar

catório, a existência de domínio privado nos limites 

da terra indígena, a União requererá ao Oficial de 

Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 

circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório , no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e averba

çao, sob pena de aplicação de multa diária no valor 
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de R$ 1.000,00 (mil reais) , sem prejuízo da respon

sabilidade civil e penal do Oficial de Registro." 

Art. 4° A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa v~gorar acrescida dos seguintes arts. SOA, SOB e soe: 
"Art. SOA A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município prejudicado poderá promover, 

via administrativa, a retificação da matrícula , do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei n O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em t~ansferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de c~nco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá 
, 
a retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos c~nco dias 

seguintes à retificação . 

§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei n O 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4 ° A apelação referida no § 3 ° poderá 

ser interposta, também, pelo Ministério Público da 

União." 

"Art. SOB Verificado que terras públicas 

foram objeto de apropriação indevida por qua~squer 
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me10s, inclusive decisões judiciais, a União, o Es

tado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado , 

bem como seus respectivos órgãos ou entidades compe

tentes, poderão, à vista de prova da nulidade iden

tificada, requerer o cancelamento da matrícula e do 

registro na forma prevista nesta Lei, caso não apli

cável o procedimento estabelecido no art. SOA . 

§ 1° Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento será di

rigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competen

te, ao qual incumbirão os atos e procedimentos come

tidos ao Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os elemen

tos apresentados com o requerimento, poderá, antes 

de exarar a decisão, promover as notificações pre

vistas nos parágrafos do art. 1° desta Lei, observa

dos os procedimentos neles estabelecidos, dos quais 

dará ciência ao requerente e ao Ministério público 

competente. 

§ 3 U Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tri

bunal Regional Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei n ° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a títu

los que tiverem matrícula ou registro cancelados na 

forma deste artigo." 
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, 
"Art. 8°C E de oito anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para ajuiza

mento de ação rescisória relativa a processos que 

digam respeito a transferência de terras públicas 

rurais." 

Art. 5° O art. 16 da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

blicação. 

"Art. 16 ...... .. .............. . .......... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com 

o apoio do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas à disposição daquela Au

tarquia, para fins de levantamento e pesquisa de da

dos e de proposição de ações administrativas e judi-

ciais. (NR) 
, 

§ 4° As informações a que se refere o § 3° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 

25 de outubro de 1966. (NR) " 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~l de março de 2001. 

, 



Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 16, de 2001 ( PL nO 3.242, de 2000, na Casa de 
Origem), que "altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015 , de 31 de dezembro de 
1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras providências". 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CAE) 

Dê-se ao § 3° do art. 176 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, objeto do 
• art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 176 .............. .. ... ............. .................................... .................. ... ....... .... . 

" .. ........ .................... ........ .... .............................................................................. 

"§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do 
item 3 do inciso II do § 1 ° será obtida a partir de memorial descritivo, 
assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo Incra, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuja somatória da área não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 2- CAE) 

Dê-se ao § 3° do art. 225 da Lei n° 6.015 , de 31 de dezembro de 1973, objeto do 
art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 225 . ... .. .. ........ ....... ..... ................. .. ....................................... ............. . 

" ......... ........................................................................................................... .... 

"§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a 
localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
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• 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo Incra, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuja somatória da área não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." 

Senado Federal, em <9 ~ de maio de 2001 

(li. 

ader B o 
Presiden d Senado Federal 

faa/p1cO 1-0 16 
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.. LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

... .. ........ .. ..... ....................... ...... .. .. .. ... ............ ............... ... ............ .... .. ..... ........ .. .... ... ..... ... ... 

TÍTULO IV 
DA ORGANlZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sob restando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 

............................ .... ............. .......... ... ....... .. ....... .... .... ...................... ........ ... ........ ... · .. . . .... ... . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIO, 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA 
AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de 
ordenamento, disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos 
administrativos relativos ao planejamento e à implantação da Reforma 
Agrária, na forma do que dispõe a Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei 
nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e 
Regionais de Reforma Agrária, fixarão as prioridades a serem observadas na 
sua execução pelos órgãos da administração centralizada e descentralizada. 

CAPÍTULO II 
DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

Art. 2° Compete privativamente ao IBRA, nos termos do art. 147 
_ da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional 

nO 10, e dos artigos 16, parágrafo único, e 22 da Lei nO 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, selecionar, para fms de Reforma Agrária, os imóveis 
rurais a serem desapropriados nas áreas prioritárias fixadas em decreto do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais 
selecionados como necessários à integração de projetos e à garantia de 
continuidade de sua áreas, de acesso ao sistema de transportes e, ainda, de 
conservação de recursos naturais indispensáveis à sua execução . 
. .. .. . . . . . . .. .. . .. . . . . .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. . . .. . .. . . . . . . .. .. . .. . . . .. . .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . . .. .. . . . .. . . . . . .. . . .. . . . . 
.. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. . . .. .. .. . . . .. . . . .. . . . . . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. . . . . . .. .. . . .. . .. .. . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972. 

CRIA O SISTEMA NACIONAL DE 
CADASTRO RURAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
REGULAMENTADA PELO DECRETO N° 
72.106, DE 18/04/1973. 

Art. 1 ° É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que 
compreenderá: 

I - Cadastro de Imóveis Rurais; 
n - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais; 
In - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais; 
IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Parágrafo único. As revisões gerais de cadastro de imóveis rurais a 

que se refere o § 4 do art.46 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
serão realizadas em todo o País nos prazos fixados por ato do Poder 
Executivo, com efeito de recadastramento, e com fmalidade de possibilitar a 
racionalização e o aprimoramento do sistema de tributação da terra. 

Art. 2° Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos 
prazos e para os fms a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, 
titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais 
que sejam ou possam ser destinados à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal ou agroindustrial, como defmido no item I do artA do 
Estatuto da Terra. 

§ 1 ° O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 
contribuinte ao lançamento "ex officio" dos tributos e contribuições devidas, 
aplicando-se as alíquotas máximas para seu cálculo, além de multas e demais 
cominações legais. 

§ 2° Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos 
relativos a imóveis rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, 
desde que o pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da vigência desta Lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE E STUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE 
PÚBLICOS E 
PROVIDÊNCIAS. 

OS 
DÁ 

REGISTROS 
OUTRAS 

· .. ... .. ........ ... ..... .... .. .... .. ......... ... ... ..... ......... .. .. ......... ..... .. ....... .. .... ... ............. .. .. .... . . 

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

· .... .... ........ ....... .. .... .... .. ........ .. ... ................. .... ..... .. .. .......... .. ......... ... ... ..... ...... ... ... . 

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

· .. .... ... .. ..... ... ....... .. .. ... .... ... .. ..... ... .. ............ ........ .. ...... ....... ....... ... ...... ... .......... ........ . 

Art. 176. O Livro número 2 - Registro Geral - será destinado à 
matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no 
art. 167 e não atribuídos ao Livro número 3. 

§ 10 A escrituração do Livro número 2 obedecerá às seguintes 
normas: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião 
do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei; 

II - são requisitos da matrícula: 
1 ) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 
2) a data; 
3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas 

características e confrontações, localização, área e denominação, se rural, ou 
logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver; 

4) o nome, domicilio e nacionalidade do proprietário, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão, o número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do 
Registro Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação ; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 
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IH - são requisitos do registro número 2: 
1 ) a data; 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do 

devedor, e do adquirente, ou credor, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão e o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua 
filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições 

e mais especificações, inclusive os juros, se houver. 
* Item 5 com redação determinada pela Lei nO 6. 688, de 17 de setembro de 

1979. 
§ 2° Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas 

ou homologadas na vigência do Decreto nO 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
não serão observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer 
ao disposto na legislação anterior. 

* § r acrescentado pela Lei nO 6.688, de 17 de setembro de 1979. 

Art. 177. O Livro número 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao 
registro dos atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição 
legal, não digam respeito diretamente a imóvel matriculado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 
DOS TÍTULOS 

.... .... ... ...... .... ...... ... ....... ... ... .. ..... ....... ...... .. ... ..... .. .... .......... .... .... ... .... ...... ...... .. .... ... 

Art. 225 . Os tabeliães, escrivães e juízes farão com que, nas 
escrituras e nos autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os 
característicos, as confrontações e as localizações dos imóveis, mencionando 
os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se tratar só de terreno, se esse 
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e a que 
distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos 
interessados certidão do Registro Imobiliário. 
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§ lO As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, 
devem constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para 
registro. 

§ 20 Consideram-se irregulares, para efeito de matricula, os títulos 
nos quais a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do 
registro anterior. 

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matricula 
devem constar do mandado judicial. 

~---------------------------------- -- -



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE E STUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 6.739, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979. 

DISPÕE SOBRE A MATRÍCULA E O 
REGISTRO DE IMÓVEIS RURAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao 
corregedor-geral da justiça, são declarados inexistentes e cancelados a 
matrícula e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, 
ou feitos em desacordo com os artigos 221 e segs. da Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterada pela Lei n° 6.216, de 30 de junho de 1975. 

§ 1 ° Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em 
provas irrefutáveis, proceder-se-á, no qüinqüídio subseqüente, à notificação 
pessoal: 

a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro 
cancelados; 

b) do titular do direito real, inscrito ou registrado, do imóvel 
vinculado ao registro cancelado. 

§ 2° Havendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, 
os titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais 
inscritos ou registrados serão também notificados, na forma prevista neste 
artigo. 

§ 3° Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o 
destinatário não tenha sido encontrado, far-se-á por edital: 

a) afix ado na sede da comarca ou do Tribunal de Justiça 
respectivos; e 

b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes, e com 
destaque, em jornal de grande circulação da sede da comarca, ou, se não 
houver, da capital do Estado ou do Território. 

§ 4° O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que for cumprido o ato do corregedor-geral. 

Art. 2° A retificação de registro sempre será feita por serventuário 
competente, mediante despacho judicial, como dispõe o art.213 da Lei n° 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nO 6.216, de 30 de junho 
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de 1975, e, quando feito em livro impróprio, será procedida por determinação 
do corregedor-geral, na forma do art. 1 0 • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS - CEDI 

LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR, SOBRE PAGAMENTO DA DÍVIDA 
REPRESENTADA POR TÍ1ULOS DA 
DÍVIDA AGRÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Seção I 
Do Fato Gerador do ITR 

Definição 
Art. 1 ° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de 

apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, 
em 1° de janeiro de cada ano. 

§ 1 ° O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse 
social para fms de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, 
exceto se houver ünissão prévia na posse. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área 
contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural 
do município. 

§ 3° O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser 
enquadrado no município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, 
será enquadrado no município onde se localize a maior parte do imóvel. 

Imunidade 
Art. 2° Nos termos do art.153, § 4°, "in fme" , da Constituição, o 

imposto não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou 
com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais 
são os imóveis com área igualou inferior a: 
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I - lOO ha, se localizado em município compreendido na Amazônia 
Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono 
das Secas ou na Amazônia Oriental; 

IH - 30 ha, se localizado em qualquer outro município. 
~ .... ...... ................ .. .... ........ .... ........................ .. .............................................................................................................................................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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SF PLC 00016/2001 de 22/03/2001 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

Indexação 

CD MSG 823/2000 
CD PL. 3242/2000 

EXTERNO - Presidência da República 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

Altera dispositivos das Leis nOs 4947, de 6 de abril de 1966, 5868, de 12 de dezembro de 1972, 6015, de 31 
de dezembro de 1973, 6739, de 05 de dezembro de 1979, 9393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. (Altera normas sobre cadastro, tributação e registro imobiliário de imóveis rurais) . (2a 
Autuação) 

ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, NORMAS, DIREITO AGRARIO, CARACTERIZAÇÃO, DELITO, INGRESSO, INVASÃO, 
PERMANENCIA, TERRAS, UNIÃO FEDERAL, ESTADOS, (DF), MUNICIPIOS, TERRAS INDIGENAS, AREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL, PROPRIEDADE PARTICULAR, AUSENCIA, AUTORIZAÇÃO, AGRAVAÇÃO PENAL, 
IRREGULARIDADE, OCUPAÇÃO, ISENÇÃO, PENAUDADE, OCUPANTE, BOA FÉ, PROPRIEDADE PRODUTIVA, 
ECONOMIA FAMIUAR, POSSEIRO, LEGITIMIDADE, EXIGENCIA, APRESENTAÇÃO, CADASTRO RURAL, 
ACOMPANHAMENTO, QUITAÇÃO, (ITR), QUANTIDADE, EXERCICIO FINANCEIRO ANTERIOR, 
OBRIGATORIEDADE, NÚMERO, INSCRIÇÃO, TITULO DE DOMINIO, HIPOTESE, USUCAPIÃO, JUIZ, INTIMAÇÃO, 
ENCAMINHAMENTO, (INCRA), CADASTRAMENTO, CARTORIO DE NOTAS, INCLUSÃO, ESCRITURA, DADOS, 
CÓDIGO, DENOMINAÇÃO, LOCAUZAÇÃO, IMOVEL, NOME, NACIONAUDADE, PROPRIETARIO, REAUZAÇÃO, 
REVISÃO, RECADASTRAMENTO, SISTEMA NACIONAL, FISCAUZAÇÃO, CONTROLE, SISTEMA FUNDIÁRIO. 
ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, REGISTRO PUBUCO, CRITERIOS, IDENTIFICAÇÃO, IMOVEL RURAL, SEPARAÇÃO, 
IMOVEL URBANO, OBRIGATORIEDADE, PROPRIETÁRIO, DOMINIO UTIL, ATUAUZAÇÃO, CADASTRO RURAL, 
OCORRENCIA, DESMEMBRAMENTO, ÁREA, TITULARIDADE, PRESERVAÇÃO, RECURSOS NATURAIS, 
HIPOTESE, PROPRIEDADE RURAL, ZONA CONTÍGUA, TERRENO UMÍTROFE, UNIFICAÇÃO, MATRÍCULA, 
REGISTRO DE IMÓVEIS, EXIGENCIA, MEMORIAL, DESCRIÇÃO, ASSINATURA, PROFISSIONAL UBERAL, 
RESPONSABIUDADE TÉCNICA, DECLARAÇÃO, ATO NULO, INFRAÇÃO, SERVIÇO, NOTARIADO. CRIAÇÃO, 
CADASTRO, ÂMBITO NACIONAL, IMÓVEL RURAL, OBJETIVO, INFORMAÇÕES, ATIVIDADE COMUM, (INCRA), 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, LEVANTAMENTO, PESQUISA, AÇÃO ADMINISTRATIVA, AÇÃO JUDICIAL, 
FISCAUZAÇÃO, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, TRIBUTAÇÃO, NORMAS, ATUAUZAÇÃO, VALOR, TAXA DE 
SERVIÇOS CADASTRAIS. 

Localização atual SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO (2a autuação) 

Localização atual SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

Última Ação 

Relatores 

SF PLC 00016/2001 
Data: 25/04/2001 
Local: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AUTUAÇÃO FINAUZADA 
Texto: Completada a instrução da matéria pelas Comissões a que foi distribuída, procedeu-se, nesta 
oportunidade, ao desentranhamento do original do Parecer proferido pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de fls. 79 a 84, para juntada na autuação principal, restando no presente cópia do referido 
Parecer. A presente autuação é encerrada nesta data, devendo todas as ações legislativas referentes à 
presente proposição serem lançadas na autuação principal. 

SF PLC 00016/2001 
Data: 26/04/2001 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Anunciada a matéria, o Sr. Presidente (Jader Barbalho), presta o seguinte esclarecimento na forma 
regimental : as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e acolhidas pela CAE não foram, conseqüentemente, objetos 
de deliberação da CO, além de que o pronunciamento da primeira Comissão foi final e definitivo, tendo em 
vista não ter sido interposto recurso por um décimo dos membros do Senado para que fossem submetidas à 
apreciação do Plenário. Assim sendo, as Emendas nOs 1 e 2-CAE, são consideradas aprovadas .. Aprovado o 
projeto . À CDIR para redação final das emendas do Senado. Leitura do Parecer 218/2001-CDIR (Relator 
Senador Antonio Carlos Valadares), oferecendo a redação final das emendas do Senado à matéria .. Aprovada 
a redação final. À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

CAE Osmar Dias 

CO Gerson Camata 

h ... /PRODASEN.LAYOUT MATE DETALHE.SHOW MATERIA?P COD MAT=4674 08/05/2001 
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Tramitações Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PlC 00016/2001 

08/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão devidamente assinado. 

08/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Devolvido à Subsecretaria de Expediente (SSEXP) . 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF a pedido. 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18 : 15 hs. À SGM para colher assinaturas. 

07/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos (fls. ). À Subsecretaria de Expediente. 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls. ). 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16:15 hs. 

07/05/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
À Subsecretaria de Expediente. 

26/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Anunciada a matéria, o Sr. Presidente (Jader Barbalho), presta o seguinte 
esclarecimento na forma regimental : as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e 
acolhidas pela CAE não foram, conseqüentemente, objetos de deliberação da 
CO, além de que o pronunciamento da primeira Comissão foi final e definitivo, 
tendo em vista não ter sido interposto recurso por um décimo dos membros do 
Senado para que fossem submetidas à apreciação do Plenário. Assim sendo, as 
Emendas nOs 1 e 2-CAE, são consideradas aprovadas .. Aprovado o projeto. À 
CDIR para redação final das emendas do Senado. Leitura do Parecer 218/2001-
CDIR (Relator Senador Antonio Carlos Valadares), oferecendo a redação final 
das emendas do Senado à matéria .. Aprovada a redação final. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

Publicação em 27/04/2001 no DSF páginas: 7404 - 7405 ( Ver diário) 
25/04/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 26/04/2001, 
em regime de urgência, nos termos do § lOdo art. 64, art. 353, parágrafO 
único do Regimento Interno. Discussão, em turno único. 

Autuação nO 2 

25/04/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AUTUAÇÃO FINALIZADA 
Completada a instrução da matéria pelas Comissões a que foi distribuída, 
procedeu-se, nesta oportunidade, ao desentranhamento do original do Parecer 
proferido pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de fls. 79 a 84, 
para juntada na autuação principal, restando no presente cópia do referido 
Parecer. A presente autuação é encerrada nesta data, devendo todas as ações 
legislativas referentes à presente proposição serem lançadas na autuação 
principal. 

25/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 199/2001-CAE (Relator Senador Osmar Dias), favorável 
ao projeto, com as Emendas nOs 1 e 2-CAE que apresenta, e do Parecer nO 
200/2001-CO (Relator Senador Gerson Camata), favorável à matéria. O 
projeto, que tramita em regime de urgênCia constitucional, constará da pauta 
da Ordem do Dia oportunamento. À SSCLSF. 

Publicação em 26/04/2001 no DSF páginas: 7192 - 7196 ( Ver diário) 

24/04/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Completada a instrução da matéria, procedeu-se, nesta oportunidade, o 
desentranhamento do original do Parecer proferido pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania da 2a autuação da presente matéria, que foi 
devidamente encerrada, para juntada nos presentes autos às fls. 94 a 98. 
Aguardando leitura dos Pareceres da CAE e da CO .. 

24/04/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORÁVEL COM AS EMENDAS 
N ° 01 E 02-CAE. À SSCLSF. 

23/04/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
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Devolvido pelo relator, Senador Osmar Dias, com minuta de relatório favorável 
ao projeto com as Emendas nOs 01 e 02 que apresenta. Cópia anexada ao 
processado. A matéria está pronta para pauta. 

Autuação nO 2 

18/04/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, é aprovado o relatório do Senador Gérson Camata, com 
voto pela aprovação da matéria, que passa a constituir o Parecer da CO 
( anexo às fls . 79 a 83) . Abstêm-se os Senadores : Jéfferson Péres, Bello parga, 
José Eduardo Dutra, Álvaro Dias, Osmar Dias e Ramez Tebet. À SSCl5F. 

16/04/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei minuta do relatório do Seno Gerson Camata, as folhas nOs 79 a 82. 
Matéria pronta para a Pauta da Comissão da reunião ordinária do dia 
18/04/2001. 

02/04/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Gérson Camata . Ao Gabinete do Senador Gérson 
Camata para emitir relatório. 

30/03/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Ao término do prazo regimental de 5 (cinco) dias para apresentação de 
emendas, NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS perante esta CO. Matéria 
aguardando designação do relator. 

27/03/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
O Presidente da Comissão, Senador Lúcio Alcântara, designa o Senador Osmar 
Dias relator da matéria 

Autuação nO 2 

26/03/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de emendas, e 
posterior distribuição. 

23/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, devendo ser observado o prazo de quarenta e cinco dias para sua 
tramitação, e o prazo único de cinco dias úteis para recebimento de emendas, 
perante a primeira Comissão À Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania . 

Publicação em 24/03/2001 no DSF páginas: 3854 - 3867 ( Ver di ·0) 

23/03/2001 SSCl5F - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

23/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Este processo, em 2a autuação, contém 76 (setenta e seis) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCl5F. 

23/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, devendo ser observado o prazo de quarenta e cinco dias para sua 
tramitação, e o prazo único de cinco dias úteis para recebimento de emendas, 
perante a primeira Comissão À Comissão de Assuntos Econômicos. 

22/03/2001 SSCl5F - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário. 

22/03/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 76 (setenta e seis) folhas numeradas e rubricadas. À 
SSCl5F. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Inform ões 
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(SF) Brasília, em O eJ de maio de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 
2001 (PL nO 3.242, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá 
outras providências" . 

Informo, por oportuno, que a matéria está tramitando em regime 
de urgência solicitada pelo Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
§ 1 ° do art. 64 da Constituição Federal. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Atenciosamente, 
PRIMEIRA-SECRET ARIA 

~ m Q!j . .J ___ ~ .. _./.f!:!?f?.J 
De c iJ om, ao Senhor Sacre-tárl .. 

Geral da Mesa, as d I) v I da 

Providências. 

IARA AR ÚJO ALENCAR AIRES 
C of. e Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 

I 

Sen or arlos Wilson 
Primeiro s.crwtário 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO l-O 16 

· 1 
I 
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SENADO FEDERAL 

" PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 16, DE 2001 

(NO 3.242/2000, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

(Tramitando em regime de urgência, nos termos 

do art. 64, § 1°, da Constituição Federal) 

Altera dispositivos das leis n2s 4.947, de 6 
de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, 
de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de de
zembro de 1996, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 0 art. 22 da lei n2 4.947, de6 de abril de 
1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. 

§ 32 A apresentação do Certificado de Ca
dastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no caput 
deste artigo e nos §§ 12 e 22 , far-se-á, sempre, 
acompanhada da prova de quitação do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural - - ITR, 
correspondente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa 
previstos no art. 20 da Lei n2 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. (NR) 

§ 42 Dos títulos de domínio destacados do 
patrimônio públieo constará obrigatoriamente o 
número de inscrição do CCIR, nos termos da 
regulamentação desta lei. 

§ 52 Nos casos de usucapião, o juiz intimará o 
Incra do teor da sentença, para fins de cadastramento 
do imóvel rural. 

§ 62 Além dos requisitos previstos no art. 134 do 
Código Civil e na Lei n2 7.433, de 18 de dezembro de 
1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar 
nas escrituras os seguintes dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 
11 - nome do detentor; 
111 - nacionalidade do detentor; 
IV - denominação do imóvel; 
V - localização do imóvel. 
§ 72 Os serviços de registro de imóveis ficam 

obrigados a encaminhar ao Incra, mensalmente, as 
- modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias 

decorrentes de mudanças de titularidade, 
parcelamento, desmembramento, loteamento, 
remembramento, retificação de área, reserva legal e 
particular do patrimônio natural e outras limitações e 
restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis 
rurais, inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 82 o Incra encaminhará, mensalmente, aos 
serviços de registro de imóveis, os códigos dos imóveis 



Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional a ser fixada pelo Incra." 

"Art. 246. 

§ 12 As averbações a que se referem os itens 4 e 
5 do inciso " do art. 167 serão as feitas a 
requerimento dos interessados, com firma reconhe
cida, instruído com documento dos interessados, com 
firma reconhecida, instruído com documento 
comprobatório fornecido pela autoridade competente. 
A alteração do nome só poderá ser averbada quando 
devidamente comprovada por certidão do Registro 
Civil. 

§ 22 Tratando-se de terra indígena com de
marcação homologada, a União promoverá o registro 
da área em seu nome. 

§ 32 Constatada, durante o processo 
demarcatório, a existência de domínio privado nos 
limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial 
de Registro a averbação, na respectiva matrícula, 
dessa circunstância. 

§ 42 As providências a que se referem os §§ 22 e 
32 deste artigo deverão ser efetivadas pelo cartório, 
no prazo de trinta dias, contado a partir do 
recebimento da solicitação de registro e averbação, 
sob pena de aplicação de multa diária no valor de 
R$1.000,00 (mil reais), sem preJulzo da 
responsabilidade civil e penal do Oficial de Registro." 

Art. 42 A Lei n2 6.739, de 5 de dezembro de 
1979, passa vigorar acrescida dos seguintes arts. 82 

A, 82 B e 82 C: 

"Art. 82 A A União, o Estado, o Distrito Federal ou 
o Município prejudicado poderá promover, via 
administrativa, a retificação da matrícula, do registro ou 
da averbação feita em desacordo com o art. 225 da Lei 
n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando a 
alteração da área ou dos limites do imóvel importar 
transferência de terras públicas. 

§ 1 Q O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo 
de cinco dias úteis, contado da prenotação do 
requerimento, procederá à retificação requerida e 
dela dará ciência ao proprietário, nos cinco dias 
seguintes à retificação. 

§ 22 Recusando-se a efetuar a retificação 
requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 
obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 32 Nos processos de interesse da União e de 
suas autarquias e fundações, a apelação de que trata 
o art. 202 da Let n2 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 
respectivo. 
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§ 42 A apelação referida no § 32 poderá ser 
interposta, também, pelo Ministério Público da 
União." 

"Art. 82 B Verificado que terras públicas foram 
objeto de apropriação indevida por quaisquer meios, 
inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem 
como seus respectivos órgãos ou entidades compe
tentes, poderão, à vista de prova da nulidade iden
tificada, requerer o cancelamento da matrícula e do 
registro na forma prevista nesta lei, caso não aplicável 
o procedimento estabelecido no art. 82 A. 

§ 12 Nos casos de interesse da União e de suas 
autarquias e fundações, o requerimento será dirigido 
ao Juiz Federal da Seção Judiciária competente, ao 
qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos 
ao Corregedor-Geral de Justiça. 

§ 22 Caso o Corregedor-Geral de Justiça ou o 
Juiz Federal não considere suficientes os elementos 
apresentados com o requerimento, poderá, antes de 
exarar a decisão, promover as notificações previstas 
nos parágrafos do art. 12 desta lei, observados os 
procedimentos neles estabelecidos, dos quais dará 
ciência ao requerente e ao Ministério Público 
competente. 

§ 32 Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor-Geral, ao Tribunal de 
Justiça; 

" - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal 
Regional Federal. 

§ 42 Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei 
n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a títulos que 
tiverem matrícula ou registro cancelados na forma 
deste artigo.· 

"Art. 82 C É de oito anos, contados do trânsito 
em julgado da decisão, o prazo para ajuizamento de 
ação rescisória relativa a processos que digam 
respeito a transferência de terras públicas rurais." 

Art. 52 O art. 16 da Lei n2 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 16 ............................................... . 

§ 32 A Secretaria da Receita Federal, com o 
apoio do Incra, administrará o Cafir e colocará as 
informações nele contidas à disposição daquela au
tarquia, para fins de levantamento e pesquisa de 
dados e de proposição de ações administrativas e 
judiciais. (NR) 



MENSAGEM N21.780, DE 2000 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar 

seja atribuído o regime de urgência, de acordo com 
os termos do § 12 do art. 64 da Constituição Federal, 
ao Projeto de Lei, que tramita na Câmara dos 
Deputados, com o n2 3.242, de 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis n2s 4.947, de 6 de abril de 1966, 
5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, do Decreto-Lei n!! 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, da Lei n!! 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências", 
encaminhado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem n2 823, de 2000. 

Brasília, 23 de novembro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N2 3.242, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis n2s 4.947, de 6 
de abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei 
n2 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei n2 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os arts. 20 e 22 da Lei n24.947, de 6 de 

abril de 1966, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 20. Ingressar e permanecer, sem 
autorização dos seus órgãos competentes, em terras 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou de suas entidades vinculadas. 

Pena: detenção de seis meses a três anos, ou 
multa. 

§ 1!! As penas cominadas neste artigo 
aumentam-se de um terço, quando houver a intenção 
de ocupar as terras a que se refere o caput. 

§ 22 As penas cominadas neste artigo não se 
aplicam à ocupação de boa-fé e comprovadamente 
de caráter socioeconômico, assim entendidas as 
situações previstas no art. 102 da Lei n24.504, de 30 
de novembro de 1964, e no art. 29 da Lei n2 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, respeitada a propriedade 
familiar, desde que não ocorra em área de floresta 
primária ou de preservação permanente.· (NR) 

"Art. 22. 

§ 32 A apresentação do Certificado de Cadastro 
de Imóvel Rural - CCIR, exigida neste artigo e nos 
parágrafos anteriores, far-se-á, sempre, 
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acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural-ITR, correspondente 
aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de 
inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei 
n29.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 42 Dos títulos de domínio destacados do 
patrimônio público constará, obrigatoriamente, o 
número de inscrição do CCIR, nos termos da 
regulamentação desta lei. 

§ 52 Nos casos de usucapião, o juiz intimará o 
Incra do teor da sentença, para fins de cadastramento 
do imóvel rural. 

§ 62 Além dos requisitos previstos no art. 134 do 
Código Civil e na Lei n27.433, de 18 de dezembro de 
1985, os serviços notariais são obrigados a 
mencionar nas escritu"ras os seguintes dados 
integrantes do CCIR: 

I - código do imóvel; 

11 - nome do detentor; 

111 - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; e 

V - localização do imóvel. 

§ ?2 Os serviços de registro de imóveis ficam 
obrigados a encaminhar ao Incra, mensalmente, as 
modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias 
decorrentes de mudanças de titularidade, 
desmembramento, parcelamento, loteamento, 
remembramento, retificação de área, reserva legal e 
particular do patrimônio natural e outras limitações e 
restrições de caráter ambiental, envolvendo os 
imóveis rurais, inclusive os destacados do patrimônio 
público. 

§ 82 O Incra encaminhará, mensalmente, aos 
serviços de registro de imóveis, os códigos dos 
imóveis rurais de que trata o parágrafo anterior, para 
serem averbados de ofício, nas respectivas 
matrículas.· (NR) 

Art. 22 Os arts. 12, 22 , 32 e 82 da Lei n2 5.868, de 
12 de dezembro de 1972, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 12 • 

§ 12 As revisões gerais de cadastros de imóveis 
a que se refere o § 42 do art. 46 da Lei n2 4.504, de 30 
de novembro de 1964, serão realizadas em todo o 
País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, 
para fins de recadastramento e de aprimoramento do 
Sistema de Tributação da Terra - STT, e do Sistema 
Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 
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§ 22 Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais - CNIR, que terá base comum de informações, 
gerenciada conjuntamente pelo Incra e pela 
Secretaria da Receita Federal , produzida e 
compartilhada pelas diversas instituições públicas 
federais e estaduais produtoras e usuárias de 
informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 32 A base comum do CNIR adotará código 
único, a ser estabelecido em ato conjunto do Incra e 
da Secretaria da Receita Federal , para os imóveis 
rurais cadastrados que permita a sua identificação e o 
compartilhamento das informações entre as 
instituições participantes. 

§ 42 Integrarão o CNIR, as bases próprias de 
informações produzidas e gerenciadas pelas 
instituições participantes, constituídas por dados 
específicos de seus interesses, que poderão por elas 
ser compartilhados, respeitadas as normas 
regulamentadoras de cada entidade." (NR) 

"Art. 22 . 

§ 32 Ficam também obrigados todos os 
proprietários, os titulares de domínio útil ou os 
possuidores a qualquer título a atualizar a declaração 
de cadastro sempre que houver alteração nos 
imóveis rurais, em relação à área ou à titularidade, 
bem como nos casos de preservação, conservação e 
proteção de recursos naturais. 

§ 42 Quando duas ou mais áreas rurais 
contíguas, pertencentes ao mesmo proprietário, 
constarem de matrículas autônomas, ou de 
transcrições anteriores à Lei n2 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, ou se encontrarem registradas 
por ambos os sistemas, poderá o Incra notificar o 
proprietário para proceder à unificação das 
matrículas no registro de imóveis." (NR) 

"Art. 32 • 

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo 
Incra, para fins cadastrais, não fazem prova de 
propriedade ou de direitos a ela relativos, ainda que 
neles constem referências a termos de 
reconhecimento, cartas de sentença ou qualquer 
outro documento originário do Poder público."(NR) 

"Art. 82• 

§ 31! São considerados nulos e de nenhum efeito 
quaisquer atos que infrinjam o disposto neste artigo, 
não podendo os "Serviços notariais lavrar escrituras 
dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos 
Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e crim inal de seus titulares ou 
prepostos. 

.... ....... ...... ...................... .. ... .. ..... .. ..... ... ..... "(N R) 
Art. 3º Os arts. 169, 176 e 225 da Lei n2 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 169. 

11 - os registros relat ivos a imóveis situados em 
comarcas ou circunscrições lim ítrofes, que serão 
feitos em todas elas, devendo os Registros de 
Imóveis fazer constar dos títulos registrados tais 
ocorrências; 

.. .... ................ .. ........ .. .............. .................. "(NR) e 
"Art. 176. 

11-

3. a identificação do imóvel, que será feita 
mediante: 

a) se rural , o código do imóvel, os dados 
constantes do CCIR, a denominação e a indicação de 
suas características, confrontações, localização e 
área; 

b) se urbano, indicação de suas características 
e confrontações, localização, área, logradouro, 
número e sua designação cadastral, se houver. 

§ 32 Nos casos de desmembramento, 
parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, 
a identificação prevista no § 12 , 11, 3, a, será obtida a 
partir de memorial descritivo, assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos 
Imoveis rurais, georeferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser 
fixada pelo Incra. "(NR) 

"Art. 225. 

§ 32 Nos autos judiciais que versem sobre 
imóveis rurais, a localização, os limites e as 
confrontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo assinado por profissional habilitado e com a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos Imoveis rurais, 
georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
com precisão posicional a ser fixada pelo Incra." (NR) 



Art. 42 O art. 22 do Decreto-Lei n2 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2Q A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista 
no art. 5Q do Decreto-Lei nQ 57, de 18 de novembro de 
1966, com a alteração do art. 22 da Lei n2 6. 746, de 1 O 
de dezembro de 1979, será devida nos valores 
abaixo: 

a) R$2,00 (dois reais) para os imóveis rurais 
com área até vinte hectares; 

b) para os imóveis rurais com área acima de 
vinte hectares e até mil hectares, ao valor referido na 
alínea anterior, acrescentar-se-ão R$2,00 (dois reais) 
para cada cinqüenta hectares ou fração excedente; 

c) para os imóveis rurais com área acima de mil 
hectares, ao resultado obtido na forma da alínea 
anterior, acrescentar-se-ão R$2,00 (dois reais) para 
cada mil hectares ou fração excedente. " (NR) 

Art. 52 O art. 16 da Lei n2 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 16. 

§ 32 A Secretaria da Receita Federal, com o 
apoio do Incra, administrará o Cafir e colocará as 
informações nele contidas à disposição daquela 
autarquia, para fins de levantamento, pesquisas e 
proposição de ações administrativas e judiciais. 

§ 42 Às informações a que se refere o parágrafo 
anterior aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n2 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário 
Nacional." (NR) 

Art. E)!2 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N2 3.071, DE 12 DE JANEIRO DE 1916 
Código Civil 

Art. 134. É, outrossim, da substância do ato da 
escritura pública: (Redação dada pelo Decreto do 
Poder Legislativo n2 3.725, de 15-1-1919) 

I - nos pactes antenupciais e nas adoções; 

II - nos contratos constitutivos ou translativos de 
direitos reais sobre imóveis de valor superior a 

. 

. 
> 
• 
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Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), 
excetuado o penhor agrícola. (Redação dada pela Lei 
n27.104, de 20-6-1983) 

§ 12 A escritura pública, lavrada em notas de 
tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo 
prova plena, e, além de outros requisitos previstos em 
lei especial, deve conter: (Parágrafo acrescentado 
pela Lei n2 6.952, de 6-11-1981) 

a) data e lugar de sua realização; 
b) reconhecimento da identidade e capacidade 

das partes e de quantos hajam comparecido ao ato; 
c) nome, nacionalidade, estado civil , profissão, 

domicílio e residência das partes e demais 
comparecentes, com a indicação, quando necessário, 
do regime de bens do casamento, nome do cônjuge e 
filiação; . 

d) manifestação da vontade da partes e dos 
intervenientes; 

e) declaração de ter sido lida às partes e demais 
comparecentes, ou de que todas a leram; 

1) assinatura das partes e dos demais 
comparecentes, bem como a do tabelião, encerrando 
o ato. 

§ 22 Se algum comparecente não puder ou não 
souber assinar, outra pessoa capaz assinará por ele, 
a seu rogo. (Parágrafo acrescentado pela Lei n26.952, 
de 6-11-1981) 

§ 32 A escritura será redigida em língua 
nacional. (Parágrafo acrescentado pela Lei n26.952, 
de 6-11-1981) 

§ 42 Se qualquer dos comparecentes não souber 
a língua nacional e o tabelião não entender o idioma em 
que se expressa, deverá Comparecer tradutor público 
para servir de intérprete ou, não o havendo na 
localidade, outra pessoa capaz, que, a juízo do tabelião, 
tenha ' idoneidade e conhecimentos bastantes. 
(Parágrafo acrescentado pela Lei n2 6.952, de 
6-11-1981) 

§ 52 Se algum dos comparecentes não for 
conhecido do tabelião, nem puder identificar-se por 
documento, deverão participar do ato pelo menos 2 
(duas) testemunhas que o conheçam e atestem sua 
identidade. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 41.852, 

de 6-11-1981) 

§ E)!2 O valor previsto no inciso 11 deste artigo será 
reajustado em janeiro de cada ano, em função da 
variação nominal das Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN - (Lei nº 6.423, de 17 de Junho de 
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1977). (Parágrafo acrescentado pela lei nQ 7,1 04, de 
20-6-1983) 

LEI N2 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências. 

SEÇÃO 111 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
promoverá levantamentos, com utilização, nos casos 
indicados, dos meios previstos no Capitulo 11 do Título 

, I, para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais 
em todo o País, mencionando: 

1-dados para caracterização dos imóveis rurais 
com indicação: 

a) do proprietário e de sua família; 
b) dos títulos de domínio, da natureza da posse 

e da forma de administração; 
c) da localização geográfica; 
d) da área com descrição das linhas de divisas e 

nome dos respectivos confrontantes; 
e) das dimensões das testadas para vias 

públicas; 
f L do valor das terras, das benfeitorias, dos 

equipamentos e das instalações existentes, 
discriminadamente; 

II - natureza e condições das vias de acesso e 
respectivas distâncias dos centros demográficos 
mais próximos com população: 

a) até 5.000 habitantes; 
b) demais de 5.000 a 10.000 habitantes; 
c) de mais de 10.000 a 20.000 habitantes; 
d) de mais de 20.000 a 50.000 habitantes; 
e) de mais de 60.000 a 100.000 habitantes; 
f) de mais de 100.000 habitantes; 
111 - condições da exploração e do uso da terra, 

indicando: 

a) as percentagens da superfície total em 
cerrados, matas, pastagens, glebas de cultivo 
(especificadamente em exploração e inexplorados) e 
em áreas inaproveitáveis; 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de 
proteção e comercialização dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com 
discriminação de arrendatários, parceiros e 
trabalhadores rurais; 

• 

d) as práticas conservacionistas empregadas e 
o grau de mecanização; 

e) os volumes e os índices médios relativos à 
produção obtida; 

f) as condições para o beneficiamento dos 
produtos agropecuários. 

§ 42 Os cadastros serão continuamente 
atualizados para inclusão das novas propriedades 
que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco 
em cinco anos serão feitas revisões gerais para 
atualização das fichas já levantadas, 

LEI Nº4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 e 
Fixa Normas de Direito Agrário, Dispõe sobre 

o Sistema de Organização e Funcionamento do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá outras 
Providências. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 22 A partir de 10 de janeiro de 1967, 
somente mediante apresentação do Certificado de 
Cadastro, expedido pelo Ibra e previsto na lei n2 

4.504, de 30 de novembro de 1964, poderá o 
proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as 
facilidades proporcionadas pelos órgãos federais de 
administração centralizada ou descentralizada, ou 
por empresas de economia mista de que a União 
possua a maioria das ações, e, bem assim, obter .À 
inscrição, aprovação e registro de projetos de .. 
colonização particular, no Ibra ou no Inda, ou 
aprovação de projetos de loteamento. 

§ 12 Sem apresentação do Certificado de 
Cadastro, não poderão os proprietários, a partir da 
data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, 
desmembrar, arrendar, hipotecar, vender ou prometer 
em venda imóveis rurais. 

§ 2º Em caso de sucessão causa mortis 
nenhuma partilha, amigável ou judicial, poderá ser 
homologada pela autoridade competente, sem a 
apresentação do Certificado de Cadastro, a partir da 
data referida neste artigo. 

§ 32 A apresentação do Certificado de Cadastro, 
exigida neste artigo e nos parágrafos anteriores, far
se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 
pagamento do Imposto Territorial Rural, relativo ao 
último lançamento expedido pelo Ibra. 



LEI N2 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

TíTULO IV 
Administração Tributária 

CAPITULO I 
Fiscalização 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação 
criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda 
Pública ou de seus servidores, de informação obtida 
em razão do ofício sobre a situação econômica ou 
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a 
natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 
(Redação dada pela lei n2 104, de 10-1-2001) 

§ 32 Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: (Redação dada pela lCP n2 104, de 
10-1-2001 ) 

I - representações fiscais para fins penais; 
(Inciso incluído pela lCP n2 104, de 10-1-2001) 

1/ - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 
Pública; (Inciso incluído pela lCP n2 104, de 
10-1-2001 ) 

1/1 - parcelamento ou moratória. (Inciso 
Incluido pela LCP n2 104, de 10-1-2001) 

LEI N2 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, e 

dá outras providências. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

. eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 12 É instituído o Sistema Nacional de 

Cadastro Rural, que compreenderá: 
I - Cadastro de Imóveis Rurais; 
/I - Cadastro de Proprietários e Detentores de 

Imóveis Rurais; 
111 - Cadastro de Arrendatários e Parceiros 

Rurais; 
IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Parágrafo único. As revisões gerais de cadastro 

de imóveis rurais a que se refere o § 42 do art. 46 da 
lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão 
realizadas em todo o País nos prazos fixados por ato 
do Poder Executi\70, com efeito de recadastramento, e 
com finalidade de possibilitar a racionalização e o 
aprimoramento do sistema de tributação da terra. 
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Art. 22 Ficam obrigados a prestar declaração de 
cadastro, nos prazos e para os fins a que se refere o 
artigo anterior, todos os proprietários, titulares de 
domínio útil ou possuidores a qualquer título de 
imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados à 
exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou 
agroindustrial , como definido no item 1 do art. 4º do 
Estatuto da Terra. 

§ 12 O não-cumprimento do disposto neste 
artigo sujeitará o contribuinte ao lançamento ex 
officio dos tributos e contribuições devidas, 
aplicando-se as alíquotas máximas para seu cálculo, 
além de multas e demais cominações legais. 

§ 22 Não incidirão multa e correção monetária 
sobre os débitos relativos a imóveis rurais 
cadastrados ou não, até 25 (vinte e Cinco) módulos, 
desde que o pagamento do principal se efetue no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
vigência desta lei. 

Art. 82 Para fins de transmissão, a qualquer 
título, na forma do art. 65 da lei n2 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser 
desmembrado ou dividido em área de tamanho 
inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da 
fração mínima de parcelamento fixado no § 12 deste 
artigo, prevalecendo a de menor área. 

. § 12 A fração mínima de parcelamento será: 
a) o módulo correspondente à exploração 

hortigranjeira das respectivas zonas típicas, para os 
Municípios das capitais dos Estados; 

b) o módulo correspondente às culturas 
permanentes para os demais Municípios situados 
nas zonas típicas A, B e C; 

c) o módulo correspondente à pecuária para os 
demais Municípios situados na zona típica D. 

§ 22 Em Instrução Especial aprovada pelo 
Ministro da Agricultura, o Incra poderá estender a 
outros Municípios, no todo ou em parte, cujas 
condições demográficas e socioeconômicas o 
aconselhem, a .fração mínima de parcelamento 
prevista para as capitais dos Estados. 

§ 32 São considerados nulos e de nenhum efeito 
quaisquer atos que infrinjam o disposto no presente 
artigo, não podendo os Cartórios de Notas lavrar 
escrituras dessas áreas nem serem tais atos 
transcritos nos Cartórios de RegiStro de Imóveis, sob 
pena de responsabilidade de seus respectivos 
titulares. 

§ 42 O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos em que a alienação da área se destine 
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comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, 
confrontante, desde que o imóvel do qual se 
desmembre permaneça com área igualou superior à 
fração mínima do parcelamento. 

§ 52 O disposto neste artigo aplica-se também 
às transações celebradas até esta data e ainda não 
registradas em Cartório, desde que se enquadrem 
nas condições e requisitos ora estabelecidos. 

LEI N2 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos, e dá 

outras providências. 

TíTULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPITULO I 
Das Atribuições 

Art. 167. No Registro de imóveis, além da 
matrícula, serão feitos. (Renumerado e alterado pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

I - o registro: 
1) da instituição de bem de família; (Redação 

dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 
2) das hipotecas legais, judiciais e 

convencionais; (Redação dada pela Lei n2 6.216, 
30-6-75). 

3) dos contratos de locação de prédios, nos 
quais tenha sido consignada cláusula de vigência no 
caso de alienação da coisa locada; (Redação dada 
pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

4) do penhor de máquinas e de aparelhos 
utilizados na indústria, instalados e em 
funcionamento, com os 

respectivos pertences ou sem eles; (Redação 
dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de 
imóveis; (Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-06-75). 

6) das servidões em geral; (Redação dada pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da 
habilitação, quando não resultarem do direito de 
família; 

(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a 

eles vinculados por disposição de última vontade; 
(Redação dada pela Lei nll 6.216, 30-6-75). 
9) dos contratos de compromisso de compra e 

venda de cessão deste e de promessa de cessão, 
com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham 

por objeto imóveis não loteados e cujo preço tenha 
sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a 
prazo, de uma só vez ou em prestações; (Redação 
dada pela Lei n2 6.21 6, 30-6-75). 

10) da enfiteuse; (Redação dada pela Lei n2 

6.216, 30-6-75). 
11) da anticrese; (Redação dada pela Lei n2 

6.216, 30-6-75). 

12) das convenções antenupciais, (Redação 
dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

13) das cédulas de crédito rural ; (Redação dada 
pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

14) das cédulas de crédito industrial; (Redação 
dada pela Lei n2 6216, 30-6-75) 

15) dos contratos de penhor rural ; (Redação 
dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

16) dos empréstimos por obrigações ao 
portador ou debêntures, inclusive as conversíveis em 
ações; 

(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

17) das incorporações, instituições e 
convenções de condom ínio; (Redação dada pela Lei 
n2 6.116, 30-6-75). 

18) dos contratos de promessa de venda, 
cessão ou promessa de cessão de unidade 
autônomas condominiais a que alude a Lei n2 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação 
ou a instituição de condomínio se formalizar na 
vigência desta Lei; (Redação dada pela Lei n2 6.216, 
30-6-75). 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; (Redação 
dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

20) dos contratos de promessa de compra e 
venda de terrenos loteados em conformidade com o 
Decreto-Lei n2 58, de 10 de dezembro de 1937, e 
respectiva cessão e promessa de cessão, quando o 
loteamento se formalizar na vigência desta lei; 
(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

21) das citações de ações reais ou pessoais 
rei persecutórias, relativas a imóveis; (Redação dada 
pela Lei n2 6.216,30-6-75). 

22) das sentenças de desquite e de nulidade ou 
anulação de casamento, quando nas respectivas 
partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 
registro; (Revogado pela Lei n2 6.850, 12-11-80). 

23) dos julgados e atos jurídicos inter vivos que 
dividirem imóveis ou os demarcarem inclusive nos 
casos de incorporação que resultarem em 
constituição de condomínio e atribuírem uma ou mais 



unidades aos incorporadores; (Redação dada pela 
Lei nº 6.216,30-6-75). 

24) das sentenças que nos inventários, 
arrolamentos e partilhas adjudicarem bens de raiz em 
pagamento das dívidas da herança; (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, 30-6-75). 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, 
dos formais de partilha e das sentenças de 
adjudicação em inventário ou arrolamento quando 
não houver partilha; (Redação dada pela Lei nº6.216, 
30-6-75). 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta 
pública; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30-6-75). 

27) do dote; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
30-6-75). 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30-6-75). 

29) da compra e venda pura e da condicional; 
(Redação dada pela Lei nº6.216, 30-6-75). 

30) da permuta; (Redação dada pela Lei nº 
6.216,30- 6-75). 

31) da dação em pagamento; (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, 30-6-75). 

32) da transferência de imóvel a sociedade, 
quando integrar quota social; (Redação dada pele Lei 
nº 6.216, 30-6-75). 

33) da doação entre vivos; (Redação dada pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

34) da desapropriação amigável e das 
sentenças que, em processo de desapropriação, 
fixarem, o valor da indenização; (Redação dada pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa 
imóvel. (Incluído pela Lei n2 9.514, de 20-11-97) 

\I - a averbação: (Redação dada pela Lei n2 

6.216,30-6-75). 
36) da imissão provisória na posse, e respectiva 

cessão e promessa de cessão, quando concedido à 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas 
entidades delegadas, para a execução de 
parcelamento popular, com finalidade · urbana, 
destinado às classes de menor renda. (iten incluído 
pela Lei n2 9.785, de 29-1-1999) 

1) das convenções antenupciais, e do regime de 
bens diversos do legal, nos registros referentes a 
imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer 
dos cônjuges, inc1tJsive os adquiridos posteriormente 
ao casamento; (Redação dada pela Lei n2 6"216, 
30-6-75). 
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2) por cancelamento, da extinção dos ônus e 
direitos reais; (Redação dada pela Lei nº 6216, 
30-6-75). 

3) dos contratos de promessa de compra e 
venda, das cessões e das promessas de cessão a 
que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 
1937, quando o loteamento se tiver formalizado 
anteriormente à vigência desta lei; (Redação dada 
pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

4) da mudança de denominação e de numeração 
dos prédios, da edificação, da reconstrução dos 
prédios, da edificação, da reconstrução, da demolição, 
do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

(Redação dada pela Lei n2 6"216, 30-6-75). 
5) da alteração do nome por casamento ou por 

desquite, ou, ainda, de outras circunstâncias que, de 
qualquer modo, tenham influência do registro ou 

nas pessoas nele interessadas; (Redação dada pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas 
condominiais a que alude a Lei n2 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido 
formalizada anteriormente à vigência desta lei; 

(Redação dada pela Lei nº6.216, 30-6-75). 
7) das cédulas hipotecárias; (Redação dada 

pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 
8) da caução, e da cessão fiduciária de direitos 

relativos a imóveis; (Redação dada pela Lei n2 6.216, 
30-6-75). 
9) das sentenças de separação de dote; 

(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 
10) do restabelecimento da sociedade conjugal; 

(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 
11 ) das cláusulas de inalienabilidade, 

impenhorabilidade, e incomunicabilidade impostas a 
imóveis, bem como da constituição de fideicomisso; 
(Redação dada pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que 
tenham por objeto os atos ou títulos registrados ou 
averbados; (Redação dada pela Lei n2 6.216, 
30-6-75). 

13) ex-officio, dos nomes dos logradouros, 
decretados pelo Poder Público." (Redação dada pela 
Lei n2 6.216, 30-6-75). 

14) das sentenças de separação judicial, de 
divórcio e de nulidade ou anulação de casamento, 
quando nas respectivas partilhas existirem imóveis 
ou direitos reais sujeitos a registro. (Incluído pela Lei 
n2 6.850, 12-11-80). 
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15) da rerratificação do contrato de mútuo com 
pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade 
integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda 
que importante elevação da dívida, desde que 
mantidas as mesmas partes e que inexista outra 
hipoteca registrada em favor de terceiros. (Incluído 
pela lei n2 6.941 , 14-9-81). 

16) do contrato de locação, para os fins de 
exercício de direito de preferência. (Incluído pela lei 
n2 8"245, 18-10-91). 

17) do Termo de Securitização de créditos 
imobiliários, quando submetidos a regime fiduciário. 
(Incluído pela lei n2 9.514, de 20-11 -97) 

Art. 169. Todos os atos enumerados no artigo 
167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no cartório da 
situação do imóvel, salvo: (Redação dada pela Lei n2 

6.216, 30-6-75). 
I - as averbações, que serão efetuadas na 

matrícula ou à margem do registro a que se referirem , 
ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra 
circunscrição; (Incluído pela lei n2 6.216, 30-6-75). 

11 - os registros relativos a imóveis situados em 
comarcas ou circunscrições lim ítrofes, que serão 
feitos em todas elas. (incluído pela lei n2 6°216, 
30-6-75). 

"111_ o registro previsto no n2 3 do inciso I do art. 
167, e a averbação prevista no n2 16 do inciso 11 do art. 
167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja 
matriculado mediante apresentação de qualquer das 
vias do contrato, assinado pelas partes e subscrito 
por duas testemunhas, bastando a coincidência entre 
o nome de um dos proprietários e o locador." (Iaclu(do 
pela lei n2 80245, 18-10-91). 

CAPíTULO 11 
Da Escrituração 

"Art. 176. O livro n2 2 - Registro Geral - será 
destinado à matrícula dos imóveis e ao registro ou 
averbação dos atos relacionados no artigo 167 e não 
atribuídos ao Livro n2 3. 

§ 12 A escrituração do Livro n2 2 obedecerá às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n2 6.688, 
17-9-79). 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será 
aberta por ocasião do primeiro registro a ser feito na 
vigência desta lei: (Redação dada pela Lei n2 8°216, 
30-6-75). 

11 - são requisitos da matrícula: 

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 
2) a data; 
3) a identificação do imóvel, feita mediante 

indicação de suas características e confrontações, 
localização, área e denominação, se rural , ou 
logradouro e número, se urbano e sua designação 
cadastral , se houver; 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do 
proprietário, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a 
profissão, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do 
Registro Geral da Cédula de identidade, ou à falta 
deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social 
e o número de inscrição no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 
111- são requisitos do registro no Livro n2 2: 
1) a data; 
2) o nome, domicílio e nacionalidade do 

transmitente, ou do devedor, e do adquirente, ou 
credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a 
profissão e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do 
Registro Geral da cédula de identidade, ou, à falta 
deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social 
e o número de inscrição no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
~) a forma do título, sua procedência e 

caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, 

prazo desta, condições e 'mais especificações, 
inclusive os juros, se houver." (Remunerada e 
alterada pela lei n2 8.216, 30-6-75). 

"§ 22 Para a matrícula e registro das escrituras e 
partilhas, lavradas ou homologadas na vigência do 
Decreto n2 4.857, de 9 de novembro de 1939, não 
serão observadas as exigências deste artigo, 
devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação 
anterior." (Incluído pela lei n2 6.688, 17-9-79). 

CAPíTULO 111 
Do Processo do Registro 

Art. 202. Da sentença, poderão interpor 
apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo, o 
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interessado, o Ministério Público e o terceiro 
prejudicado. (Reaumerado e alterado .pela Lei nº 
6.216, 30-6-75). 

CAPíTULO VI 
Da Matrícula 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão 
com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as 
partes indiquem, com precisão, os característicos, as 
confrontações e as localizações dos imóveis, 
mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, 
quando se tratar só de terreno, se esse fica no lado 
par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e 
a que distância métrica da edificação ou da esquina 
mais próxima, exigindo dos interessados certidão do 
registro imobiliário. (Renumerado e alterado pela lei 
nº 6.216, 30-6-75). 

§ 12 As mesmas mlnUClaS, com relação à 
caracterização do imóvel, devem constar dos 
instrumentos particulares apresentados em cartório 
para registro. 

§ 22 Consideram-se irregulares, para efeito de 
matrícula, os títulos nos quais a caracterização do 
imóvel não coincida com a que consta do registro 
anterior. 

CAPíTULO VIII 
Da Averbação e do Cancelamento 

"Art. 246. Além dos casos expressamente 
indicados no item II do artigo 167, serão averbados na 
matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, 
por qualquer modo, alterem o registro. 

Parágrafo único. As averbações a que se referem 
os itens 4 e 5 do inciso 11 do art. 167 serão as feitas a 
requerimento dos interessados, com firma reconhecida, 
instruído com documento dos interessados, com firma 
reconhecida, instruído com documento comprobatório 
fornecido pela autoridade competente. A alteração do 
nome só poderá ser averbada quando devidamente 
comprovada por certidão do Registro CMI." 
(Renumerado e alterado pela Lei n2 6.216, 30-6-75). 

Art. 254. Se, cancelado o registro, subsistirem o 
título e os direitos dele decorrentes, poderá o credor 
promover novo registro, o qual só produzirá efeitos a 
partir da nova data. 

. 3fb 
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LEI Nº6.739, DE 5 DEZEMBRO DE 1979 
Dispõe sobre a Matrícula e o Registro de 

Imóveis Rurais, e dá outras Providências. 

Art. 82 Os corregedores-gerais deverão 
providenciar para que, no prazo de 60 (sessenta) dias 
após a publicação desta lei, todos os oficiais de 
registro de imóveis recebam seu texto integral. 

LEI Nº7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre os requisitos para a lavratura 

de escrituras públicas e dá outras providências. 

LEI Nº9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da dívida 
representada por Títulos da Dívida Agrária e dá 
outras providências. 

SEÇÃO VIII 
Da Administração do Imposto Competência 

da Secretaria da Receita Federal 

Convênios de Cooperação 
Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá 

celebrar convênio com o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária _ INCRA, com a 
finalidade de delegar as atividades de fiscalização 
das informações sobre os imóveis rurais, contidas no 
DIAC e no DIAT. 

§ 12 No exercício da delegação a que se refere 
este artigo, o Incra poderá celebrar convênios de 
cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, Fundação Nacional do índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura. 

§ 22 No uso de suas atribuições, os agentes do 
Incra terão acesso ao imóvel de propriedade 
particular, para levantamento de dados e 
informações. 

§ 32 A Secretaria da Receita Federal, na forma 
do convênio a que se refere este artigo, colocará à 
disposição do Incra as informações contidas no Cafir, 
para fins de levantamento, pesquisas e proposição de 
ações administrativas e judiciais de política fundiária. 

§ 4º As informações enviadas ao Incra na forma 
do parágrafo anterior, aplica-se o disposto no art. 198 
da lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema 
Tributário Nacional. 
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SEÇÃO IX 
Das Disposições Gerais 

Dívida Ativa - Penhora ou Arresto 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 
Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de 

crédito rural , em todas as suas modalidades, bem 
como a constituição das respectivas contrapartidas 
ou garantias, ficam condicionadas à comprovação do 
recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural , 
correspondente aos últimos cinco exercI CIOS, 
ressalvados os casos em que a exigibilidade do 

• 

imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Parágrafo único. É dispensada a comprovação 
de regularidade do recolhimento do imposto relativo 
ao imóvel rural, para efeito de concessão de 
financiamento ao amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 24 - 03 - 2001 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
OS: 11829/ 2001 

• 
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Econômicos. 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N°s 199 E 200, DE 2001 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 
2001 (n° 3.242/2000, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
altera dispositivos da Leis nOs 4.947, de 6 de 
abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972 6.015 de 31 dezembro de 1973, 6.739, de , '. . 

5 dezembro de 1979,9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, e dá outras providências (altera 
normas · sobre cadastro, tributação e registro 
imobiliário de imóveis rurais) 

Parecer n° j qq, de 2001, da Comissão de Assuntos 
V 

Relator: Senador Osmar Dias 

I - RELATÓRIO 

Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966 

. . 

A Comissão de Assuntos Econômicos examina, nesta oportunidade, 
proposição dirigJ.da ao art. 22 ~á· Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, com o 
objetivo de alterar o regime jurídico vigente sobre o cadastro, a tributação e o 
registro imobiliário referente a imóveis rurais. 

Se acolhida a proposta de alteração, passar-se-ia a exigir a prova de 
quitação do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR. Além disso, dos 
títulos de domínio destacados do patrimônio público passaria a constar o número 
de inscrição do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR. 
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E mais: os serviços notariais mencionarão, obrigatoriamente, nas 
respectivas escrituras, o código, a denominação e a localização do imóvel, o 
nome e a nacionalidade do seu proprietário. 

A proposição torna impositiva, aos proprietários e detentores de 
posse, a atualização dos respectivos cadastros de posse e domínio, e considera 
nulas as averbações que discrepem da norma legal. . 

Lei nO 5.868 , de 1972 

o art. 2° da proposição objetiva alterar os arts. 1°, 2° e 8° da Lei nO 
5.868. de 1972. com vistas a: 

a) determinar a revisão geral de cadastros de InlOVelS, 
referidos no § 4° do art. 46 da Lei nO 4.504, de 1964; 

b) cria r o Cadastro nacional de Imóveis Rurais - CNIR, 
entidade a ser gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 
Secretaria da Receita Federal, Que adotarão código único de 
identificaç~o para cada imóvel cadastrado. Esse tema é versado nos 
§~ 3°. /; " e :l° do ;, ; ~ 72 d;'l Lei nO ~~iI17/19 GG : c 

c) considerar nulos os atos infringentes dos registros , defeso 
aos serviços notariais proceder a registros irregulares, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal (art. 8°, § 3°) . 

• 

lei nO 6.015, de 1973 

o art. 3° da proposição, dirigido aos arts. 169, 176,225 e 246 da lei 
nO 6.015, de 1973 (lei de' Registros Públicos), visa a dispor que os imóveis 
situados em comarcas ou circunscrições limítrofes terão em seus registros essa 
condição, e nos casos de desmembramento, novas divisões ou alienação de 
propriedades, esses fatos serão consignados no registro, a encargo dos 
interessados. 

o art. 176 da lei nO 6.015, de 1973, por seu turno, se acolhida a 
proposta, sofreria as seguintes alterações: a identificação do imóvel, se ,rural 
(subitem 3-a), será feita com indicação do código do imóvel, dos dados 
constantes do CCIR, da denominação e de suas características, confrontações, 
localização e área; e se urbano (subitem 3-b), de suas características e 
confrontações, localização, área, logradouro, número e designação cadastral, se 
existir. 

Nos casos de desmembramento ou recomposição fundiária (art. 
176, § 3°) de imóveis rurais, a identificação decorrerá de memorial descritivo 
assinado por técnico habilitado, com a especificação das coordenadas dos 

• 



vértices limitadores, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, com 
posição a ser fixada pelo INCRA. Essa identificação será obrigatória para a 
efetivação do registro, na hipótese de transferência do imóvel (§ 4°). 

O § 3° do art. 225 da Lei nO 6.015/73, por sua vez, segundo a 
proposta, determinaria que, nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, 
a localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo chancelado por técnico. com indicação precisa das posições 
geodésicas, nos mesmos moldes propostos ao § 3° do art. 176 da mesma lei. 

. O art. 246 da Lei nO 6.015/73, com a proposta, passa a dispor sobre 
as formalidades das averbações, tais como o reconhecimento de firmas, juntada 
de provas e certidão de identificação pessoal (§ 1°). As terras indígenas serão 
registradas no nome da União Federal (§ 2°), exceto nos casos de domínio 
privado nos limites de terra indígena (§ 3°), hipótese em que o oficial promoverá a 
averbação dessa circunstância. O § 4°, por fim, estatui prazo de trinta dias para 
os procedimentos cartorários das averbações referidas nos parágrafos 
antecedentes. 

Lei nO 6.739 , de 1979 

Com o art. 4°, o autor da proposta quer o acréscimo dos arts. 8°A, 
8°8 e 8°C à Lei nO 6.739, de 1979, com o escopo de disciplinar a retificação de 
matrícula pela União, o Estado, o Distrito Federal e o Município, quando feita em 
desacordo com o disposto na Lei nO 6.015, de 1973. 

O mesmo dispositivo prevê: ainda, os prazos para o oficial do 
Registro de Imóveis proceder à retificação (§ 1°) ou suscitar dúvida (§ 2°), 
cabendo, nesse caso, a apelação prevista n6 art. 202 da referida Lei nO 6.015, de 
1973, que será julgada pelo Tribunal Regional Federal de situação do imóvel, ou 
por interposição do Ministério Público da União, quando se trate de processo de 
interesse da União ou de suas autarquias e fundações. 

Na hipótese de terras indígenas, a previsão é de que a União 
promoverá o registro da área em seu próprio nome, e, cabendo retificação de 
registro, observar-se-ão os procedimentos previstos na Lei nO 6.015, de 1973. Se 
houver interesse da União, Estado, Distrito Federal ou Município, proceder-se-á 
ao pedido de cancelamento da matrícula e do registro, e se o interesse for da 
União e de suas fundações e autarquias, a matéria será de incumbência do 
Corregedor-Geral de Justiça, e competente para conhecê-Ia o Juiz Federal da 
respectiva Seção Judiciária. 

Nos casos de apropriação indevida de terras públicas, o ente público 
prejudicado poderá requerer o cancelamento da matrícula (art. 4°, com proposta 
de acréscimo de art. 8°B à Lei nO 6.739, de 1979), contando-se em oito anos o 
prazo para o ajuizamento da ação rescisória (art. 8°C) relativa a processos 
referentes a transferência de terras públicas rurais. 

3 
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Lei n° 9.393, de 1996 

Por fim, o art. 5° de lege ferenda dirige-se ao art. 16 da Lei n° 9.393, 
de 1996, para determinar que a Secretaria da Receita Federal, com o apoio do 
INCRA, administrará o CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais, municiando-o das 
informações necessárias ao controle das glebas, posses e propriedades rurais. 

11- ANÁLISE 

A competência desta Comissão para examinar o tema está prevista 
no art. 97, e no inciso 11 do art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal. A 
medida proposta é pertinente, porque visa a coibir transações fundiárias 
irregulares e apropriação de territórios indígenas, perpetradas nos próprios 
Ofícios de Registros. 

A medida proposta estabelece dois critérios válidos para reorganizar 
o sistema fundiário. Primeiro, ao instituir numeração das propriedades e, depois, 
ao atribuir competência à Secretaria da Receita Federal para, em conjunto com o 
Incra, monitorar as transferências, redimensionamentos e fusões , 
desmembramento$ e remembramentos de glebas e demais propriedades 
fundiárias . 

Essas medidas porão fim ao descontrole administrativo e às 
ocupações desordenadas das terras públicas, inibirão as fraudes cartorárias, 
porque darão suporte fático-legal para que a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municfpios se defendam do esbulho e das articulações promovidas contra o 
bem comum. 

Considere-se que, à guisa de promover o bem público, até mesmo 
autoridades municipais invadem, desmatam, danificam e aviltam o direito das 
demais pessoas. Com isso, instituem verdadeiro caos fundiário que países mais 
desenvolvidos já superaram há mais de três séculos, e que até agora vigora entre 
nós como prática corrente, com graves conseqüências para a conservação da 
água, para a qualidade de vida e para o meio ambiente de modo geral. 

Oportuna, portanto, é a presente integração entre leis especiais, 
redefinindo atribuições do Incra, Cafir e Secretaria da Receita Federal, e também 
a elevando o grau de responsabilidade dos notários pelos registros, os quais 
estarão sujeitos a maior e mais eficiente controle nos procedimentos de alienação 
fundiária, além de multas. 

De uma perspectiva mais ampla, deve-se considerar ainda que é 
dever do Estado Democrático de Direito conhecer e proteger seus nacionais, 
começando, para isso, por preservar o bem comum ·e o meio ambiente. De 
relevo, também, que os sistemas de identificação fundiária em todos os Estados, 

• 



Distrito Federal e Municípios pas~rão a contar com técnicas verdadeiramente 
aceitáveis de controle, por numeraÇão em código, em compasso com os arts. 5°, 
inciso LXXIII, e 225, § 3°, da Constituição Federal, que dispõem sobre a proteção 
ao patrimônio público e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

A exceção que, na proposta, discrepa dos aspectos positivos, 
localiza-se no art. 3°, e refere-se aos §§ 3° e 4° do art. 176, e § 3° do art. 225, 
pertencentes à Lei de Registros Públicos (Lei nO 6.015, de 1973). A razão da 
incompatibilidade de tais dispositivos com os demais reside na exigência de 
levantamento topográfico georreferenciado, isto é, de mensuração técnica de 
maior precisão, realizada e às expensas dos produtores rurais . 

• 
Ocorre que essa mensuração acarretaria despesas insuportáveis 

para os pequenos e médios produtores rurais, causando forte antinomia com as 
subvenções governamentais e empréstimos bancários a que são forçados para 
manter a produtividade. A imposição constante dos referidos dispositivos, se 
aplicada, feriria de morte a economia campesina, além de constituir contradição 
política, pois o Poder Público consciente das dificuldades do campo, estaria 
repassando verbas de subvenção em estímulo à produtividade e, 
simultaneamente, exigindo a adoção de técnica de mensuração de terras às 
expensas dos produtores rurais , e assim onerando-os insuportavelmente. 

111- VOTO 

Com as considerações precedentes, manifestamo-nos pela 
APROVAÇAO do projeto, com as seguint~s Emendas. 

Emenda nO 1-CAE 

Dê-se ao § 3° do art. 176 da Lei nO 6.015, de 1973, objeto do art. 3° 
do Projeto de lei, a seguinte redação: 

"Art. 176 ......... ......................... ..... ........... ... .... ......... . 

.. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 
do inciso 11 do § 1 ° será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis 
rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos 
píOprietários de imóveis rurais cuja somatória da área .não exceda à 4 (quatro) 
módulos fiscais." (AC) 

: ~ 
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Emenda nO 2 - CAE 

Dê-se ao § 3° do art. 225 da Lei nO 6.015, de 1973, objeto do art. 3° 
do Projeto de lei, a seguinte redação: 

Art. 225 .. ..... .... ...... .. .. ..... .......... ........... ... .... ... ...... ... ...... .. . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis ruraiS, a 
localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja 
somatória da área não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." (AC) 

PLC N° 16, DE 2001 

Sala de Sessões, 24 de abril de 2001 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 16, DE 2001 

ASSINARAM O PARECER EM 24 DE ABRIL, DE 2001, OS 
SENHORES SENADORES: 

1 - LÚCIO ALCÂNTARA, Presidente 
2 - OSMAR DIAS, Relator 

3 - FREITAS NETO 
4 - JEFFERSON PERES 
5 - WELLINGTON ROBERTO 
6 - FRANCELlNO PEREIRA 
7 - JOSÉ COELHO 
8 - EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
9 - LAURO CAMPOS 
10-ROBERTO SATURNINO 
11-GILBERTO MESTRINHO 
12- WALDECK ORNELAS 
13-JOSÉ AGRIPINO 
14-JOSÉ FOGAÇA 
15-PAULO SOUTO 

Parecer n° 200, de 2001, da Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania 

RELATOR: Senador GERSON CAl\1ATA 

. , 

J - RELA TORJO 

A proposta que ora se examina é dirigida, primeiramente, ao art. 
22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, com vistas a alterar o regime juridico 
vigente sobre o cadastro, a tributação e o registro imobiliário referente a 
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imóveis rurais. Com a alteração, passa-se a exigir a prova de quitação do 
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR, e dos titulos de domínio 
destacados do patrimônio público constará o número de inscrição do 
CeJiificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR. 

Consoante o proposto, no registro de imóveis, os serviços 
notariais mencionarão, obrigatoriamente, nas escrituras de registro, o código, 
denominação c localização do imóvel, além do nome e a nacionalidade do seu 
detentor. A proposição também obriga aos proprietários e detentores de posse 
a 3nl3li zaç50 do respectivo cadastro e considera nulas as averbações contrárias 
ao disposto em suas previsões nonnativas. 

o art. 2° da proposição tem por objetivo alterar os arts. 1°, 2° e 8° 
da Lei n° 5.868, de 1972, com vistas a: a) detenninar a revisão geral de 
cadastros de imóveis referidos no § 4° do art. 46 da Lei nO 4.504, de 1964; b) 
criar o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, entidade a · ser 
gerenciada conjuntamente pelo lNCRA e pela Secretaria da Receita Federal, 
que adotarão código único de identificação para cada imóvel cadastrado (§§ 3°, 
4° e 5° do art. 22 da Lei n° 4.947/1966); e c) considerar nulos os atos 
infringentes dos registros, defeso aos serviços notariais proceder a registros 
irregulares, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penaI (art. 8°, 
§3,. . 

o art. 3°, dirigido aos arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei n° 6.015, 
de 1973 (Lei de Registros Públicos), visa a dispor que os imóveis situados em 
comarcas limítrofes terão em seus registros essa condição, e nos casos de 
desmembramento, novas divisões ou alienação de propriedades, esses fatos 
serão consignados no registro, a encargo dos interessados. Nos autos judiciais 
que versem sobre imóveis rurais, será obrigatória a indicação da localização, 
dos limites e das confrontações, chanceladas por profissional habilitado com a 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e demais procedimentos 
detenninados pelo INCRA. 

; J, 

O art. 4° propõe acrescimo dos arts. 8°A, 8°B e 8°C à Lei n° 
6.739, de 1979, com o escopo de disciplinar a retificação de matricula pela 
União, o Estado, o Distrito Federal e o Município, quando feita em desacordo 
com o disposto na Lei n° 6.016, de 1973. O mesmo dispositivo prevê ainda os 

• 
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prazos para o oficial do Registro de Imóveis proceder à retificação (§ 1°) ou 
suscitar dúvida (§ 2°), cabendo a apelação prevista no art. 202 da referida Lei 
n° 6.515, de 1973, que será julgada pelo Tribunal Regional Federal, de 
situação do imóvel, ou por interposição do Ministério Público da União, 
quando se trate de processo de interesse da União ou de suas autarquias e 
fundações (§ 4°). 

Na hipótese de terras indígenas, a previsão é de que a União 
promoverá o registro da área em seu próprio nome e, cabendo retificação de 
registro, observar-se-ão os procedimentos previstos na Lei n° 6.015, de 1973 . 
Se houver interesse da União, Estado, Distrito Federal ou Município, proceder
se-á ao pedido de cancelamento da matrícula e do registro e, se o interesse for 
da União e de suas fundações e autarquias, a matéria será de incumbência do 
Corregedor-Geral de Justiça e competente para conhecê-la o Juiz Federal da 
respectiva Seção Judiciária. 

Nos casos de apropriação indevida de terras públicas, o ente 
público prejudicado poderá requerer o cancelamento da matricula (art. 4°, com 
proposta de acréscimo de art. gOB à Lei nO 6.739, de 1979), contando-se em 
oito anos o prazo para o ajuizamento da ação rescisória (art. goC) relativa a 
processos referentes a transferência de terras públicas rurais. 

. . 

Por ~ o art. 5° de lege ferenda dirige-se ao art. 16 da Lei 
n° 9.393, de 1996, para determinar que a Secretaria da Receita Federal, com o 
apoio do INCM administrará o CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais, 
municiando-o das infOlmações necessárias ao controle das glebas, posses e 
propriedades rurais. 

, 
lI-ANALISE 

A medida proposta é das mais pertinentes. Veja-se que o território 
rural brasileiro tem sido objeto de transações irregulares, invasões de terras 
públicas, apropriação de territórios indígenas e outras práticas que precisam 
ser contidas, porquanto muitas delas contam com a participação de integrantes 
dos próprios tabelionatos de registros, que deveriam zelar pela correção das 
matriculas, mas acabam por promover irregularidades que incentivam novos 
aventureiros às apropriações abt'sivas, que exigem grande esforço do Poder 
Público para contê-las. 

9 
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De fato , no Brasil, estabeleceu-se um sistema de falsas 
regularizações de propriedades rurais, em que os documentos são forjados e 
em que as pessoas envolvidas, não raro laranjas, vendem, compram e alteram 
livremente as glebas, sem que o Poder Público, atualmente, consiga exercer 
efetivo controle sobre essas ações . 

A medida proposta estabelece, portanto, dois critérios válidos 
para reorganizar o sistema fundiário , primeiro ao instituir numeração das 
propriedades e, depois, ao atribuir competência à Secretaria da Receita Federal 
para, em conjunto com o Incra, monitorar as transferências, 
redimensionamentos e fusões , desmembramentos e remembramentos de glebas 
e demais propriedades fundiárias . 

Essas medidas porão fim ao descontrole administrativo e às 
ocupações desordenadas das terras públicas, inibirão as fraudes cartorárias, 
porque darão suporte fático-legal para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os MUIÚcípios se defenderem do esbulho e das articulações promovidas contra 
o bem comum. 

Considere-se que, à guisa de promover o bem público, até m~smo 
autoridades municipais invadem, desmatam, danificam e aviltam o direito das 
demais pessoas, e com isso instituem verdadeiro caos fundiário, que países 
mais desenvolvidos já superaram há mais de três séculos e que agora vigora 
entre nós como prática corrente, com graves conseqüências para a conservação 
das águas, para a qualidade de vida e para o meio ambiente de modo geral. 

Oportuna, portanto, é a presente interação entre leis especiais, 
responsáveis pela nova defiiução de atribuições do Incra, Cafir e Secretaria da 
Receita Federal, e também a elevação do grau de responsabilidade dos notários 
pelos -registros, que estarão sujeitos a maior e mais eficiente controle dos 
procedimentos de alienação fundiária. . 

De uma perspectiva mais ampla, deve-se considerar ainda que é 
dever do Estado Democrático de Direito conhecer e proteger seus nacionais, 
começando, para isso, por preservar o bem comwn e o meio ambiente. De 
relevo, também, que os sistemas de identificação fundiária em todos os 
Estados, Distrito Federal e Municípios passarão a contar com técnicas 
verdadeiramente aceitáveis de<tcontrole, por numeração em código, em 
compasso com os arts. 5°, inciso LXXIII, e 225, § 3°, da Constituição Federal 



que dispõem sobre a proteção ao patrimônio público e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

IH - VOTO 

Com as considerações precedentes, manifestamo-nos pela 
APROV AÇÃO do projeto. 

Sala da Comissão, 

PLC N2 16, DE 2001 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO mSnçA E CIDADANIÀ 

Sala das Reuniões, em 18 de abril de 2001 

• 

\. , 
'---------c---
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Relator 
6ersocn W'»1a./a. 

, Presidente 

, Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Constituição da República Federativa do Brasil 1988 

....•..•..•...•..••••...••....•. ...•....•...........•...•........••...............••.••••....•...•••.•.•••. -... __ .. -...... --......................••..•...... __ ... .. .. ....... . 

TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAP[TULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no ' PaIs a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

~ ~ •..........•.......••..... ..... ......•.. : .•............................•................•••...•..•...•.............•..................................... ...... ... .. ...... : ... 
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do 6nus da sucumbência; 

CAPíTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ~~cologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 3° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 

LEI N. 6.016 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n. 1.004 (*), de 21 de outubro de 1969, 
que instituiu O Código Penal 

• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasiiia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 218, DE 2001 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmara nº16, de 2001 (nº3.242, 

de 2000, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fi
nal das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 16, de 2001 (nº 3.242, de 2000, na Casa 
de origem), que altera dispositivos das Leis nºs 
4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de de
zembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras providências, 
aprovadas pela Comissão de Assuntos Econômi
cos em seu Parecer nº 199, de 2001 , nos termos do 
inciso 111 do art. 124 do Regimento Interno. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de abril de 
2001. - Jáder Barbalho, Presidente - Antonio 
Carlos Valadares, Relator - Carlos Wilson - Mo
zarildo Cavalcanti. 

ANEXO AO PARECER Nº 218, DE 2001 

Altera dispositivos das Leis nº 4.947, de 6 

de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973,6.739, 
de 5 de dezembro de 1979,9.393, de 19 de de

zembro de 1996, e dá outras providências. 

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 1-CAE) 

Dê-se ao § 3º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, objeto do art. 3º do Projeto, a se
guinte redação: 

"Art. 176. 
" 

"3º Nos casos de desmembramento, parcelamen
to ou remembramento de imóveis rurais, a identificação 
prevista na alínea a do item 3 do inciso 11 do § 1 º será 
obtida a partir de memorial descritivo, assinado por pro
fissional habilitado e com a devida Anotação de Res
ponsabilidade Técnica - ART, contendo as coordena
das dos vértices definidores dos limites dos imóveis ru
rais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasilei
ro e com precisão posicional a serfixada pelo Incra, ga
rantida a isenção de custos financeiros aos proprietári
os de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda 
à 4 (quatro) módulos fiscais." (AC) 

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº2-CAE) 

Dê-se ao § 3º do art. 225 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, objeto do art. 3º do Projeto, a se
guinte redação: 

"Art. 225. 
" 

"§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóve
is rurais, a localização, os limites e as confrontações 
serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado 
por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coor
denadas dos vértices definidores dos limites dos imó
veis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo 
Incra, garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área 
não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." (AC) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 27 - 4 - 2001 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
OS: 13313/ 2001 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

PARECER N° ~OO ,DE 2001 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nO 16, de 2001 (nO 3.242, de 2000, na Casa de 
origem), que Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6. 739, de 
5 de dezembro 1979, 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador GERSON CAMA TA 

I - RELATÓRIO 

A proposta que ora se examina é dirigida, primeiramente, ao art. 
22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 1966, com vistas a alterar o regime juridico 
vigente sobre o cadastro, a tributação e o registro imobiliário referente a 
imóveis rurais. Com a alteração, passa-se a exigir a prova de quitação do 
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR, e dos títulos de domínio 
destacados do patrimônio público constará o número de inscrição do 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR. 

Consoante o proposto, no registro de imóveis, os serviços 
notariais mencionarão, obrigatoriamente, nas escrituras de registro, o código, 
denominação e localização do imóvel, além do nome e a nacionalidade do seu 
detentor. A proposição também obriga aos proprietários e detentores de posse 
a atualização do respectivo cadastro e considera nulas as averbações contrárias 
ao disposto em suas previsões normativas. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

O art. 2° da proposição tem por objetivo alterar os arts. 1°, 2° e 8° 
da Lei nO 5.868, de 1972, com vistas a: a) determinar a revisão geral de 
cadastros de imóveis referidos no § 4° do art. 46 da Lei n° 4.504, de 1964; b) 
criar o Cadastro N acionai de Imóveis Rurais - CNIR, entidade a ser 
gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, 
que adotarão código único de identificação para cada imóvel cadastrado (§§ 3°, 
4 ° e 5° do art. 22 da Lei n° 4.947/1966); e c) considerar nulos os atos 
infringentes dos registros, defeso aos serviços notariais proceder a registros 
irregulares, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal (art. 8°, 
§ 3°). 

O art. 3°, dirigido aos arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei n° 6.015, 
de 1973 (Lei de Registros Públicos), visa a dispor que os imóveis situados em 
comarcas linútrofes terão em seus registros essa condição, e nos casos de 
desmembramento, novas divisões ou alienação de propriedades, esses fatos 
serão consignados no registro, a encargo dos-interessados. Nos autos judiciais 
que versem sobre imóveis rurais, será obrigatória a indicação da localização, 
dos limites e das confrontações, chanceladas por profissional habilitado com a 
AR T - Anotação de Responsabilidade Técnica e demais procedimentos 
determinados pelo INCRA. 

O art. 4° propõe acréscimo dos arts. 8° A, 8°B e 8°C à Lei n° 
6.739, de 1979, com o escopo de disciplinar a retificação de matrícula pela 
União, o Estado, o Distrito Federal e o Município, quando feita em desacordo 
com o disposto na Lei n° 6.016, de 1973. O mesmo dispositivo prevê ainda os 
prazos para o oficial do Registro de Imóveis proceder à retificação (§ 1°) ou 
suscitar dúvida (§ 2°), cabendo a apelação prevista no art. 202 da referida Lei 
nO 6.515, de 1973, que será julgada pelo Tribunal Regional Federal, de 
situação do imóvel, ou por interposição do Ministério Público da União, 
quando se trate de processo de interesse da União ou de suas autarquias e 
fundações (§ 4°). 

Na hipótese de terras indígenas, a previsão é de que a União 
promoverá o registro da área em seu próprio nome e, cabendo retificação de 
registro, observar-se-ão os procedimentos previstos na Lei n° 6.015, de 1973. 
Se houver interesse da União, Estado, Distrito Federal ou Município, proceder
se-á ao pedido de cancelamento da matrícula e do registro e, se o interesse for 
da União e de suas fundações e autarquias, a matéria será de incumbência do 
Corregedor-Geral de Justiça e competente para conhecê-la o Juiz Federal da 
respectiva Seção Judiciária. 

r " #, , " 'ri, "'" "'I Comissão de Co~tituição. 
Justiça e Cidadania 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

Nos casos de apropriação indevida de terras públicas, o ente 
público prejudicado poderá requerer o cancelamento da matricula (art. 4°, com 
proposta de acréscimo de art. 8°B à Lei n° 6.739, de 1979), contando-se em 
oito anos o prazo para o ajuizamento da ação rescisória (art. 8°C) relativa a 
processos referentes a transferência de terras públicas rurais. 

Por fim, o art. 5° de lege fe renda dirige-se ao art. 16 da Lei 
n° 9.393, de 1996, para determinar que a Secretaria da Receita Federal, com o 
apoio do INCRA, administrará o CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais, 
municiando-o das informações necessárias ao controle das glebas, posses e 
propriedades rurais. 

lI-ANÁLISE 

A medida proposta é das mais pertinentes. Veja-se que o território 
rural brasileiro tem sido objeto de transações irregulares, invasões de terras 
públicas, apropriação de territórios indígenas e outras práticas que precisam 
ser contidas, porquanto muitas delas contam com a participação de integrantes 
dos próprios tabelionatos de registros, que deveriam zelar pela correção das 
matriculas, mas acabam por promover irregularidades que incentivam novos 
aventureiros às apropriações abusivas, que exigem grande esforço do Poder 
Público para contê-las. 

De fato , no Brasil, estabeleceu-se um sistema de falsas 
regularizações de propriedades rurais, em que os documentos são foIjados e 
em que as pessoas envolvidas, não raro laranjas, vendem, compram e alteram 
livremente as glebas, sem que o Poder Público, atualmente, consiga exercer 
efetivo controle sobre essas ações. 

A medida proposta estabelece, portanto, dois critérios válidos 
para reorganizar o sistema fundiário, primeiro ao instituir numeração das 
propriedades e, depois, ao atribuir competência à Secretaria da Receita Federal 
para, em conjunto com o Incra, monitorar as transferências, 
redimensionamentos e fusões, desmembramentos e remembramentos de glebas 
e demais propriedades fundiárias. 

Essas medidas porão fim ao descontrole administrativo e às 
ocupações desordenadas das terras públicas, inibirão as fraudes cartorárias, 
porque darão suporte fático-legal para a União, os Estados, o Distrito Federal e 

r 11 I" " tl'\' I'l"'''' 

L--_ _ _ _ _ _ ____ _ 



• 

• 

4 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GERSON CAMATA 

os Municípios se defenderem do esbulho e das articulações promovidas contra 
o bem comum. 

Considere-se que, à guisa de promover o bem público, até mesmo 
autoridades municipais invadem, desmatam, danificam e aviltam o direito das 
demais pessoas, e com isso instituem verdadeiro caos fundiário, que países 
mais desenvolvidos já superaram há mais de três séculos e que agora vigora 
entre nós como prática corrente, com graves conseqüências para a conservação 
das águas, para a qualidade de vida e para o meio ambiente de modo geral. 

Oportuna, portanto, é a presente interação entre leis especiais, 
responsáveis pela nova definição de atribuições do Incra, Cafir e Secretaria da 
Receita Federal, e também a elevação do grau de responsabilidade dos notários 
pelos registros, que estarão sujeitos a maior e mais eficiente controle dos 
procedimentos de alienação fundiária . 

De uma perspectiva mais ampla, deve-se considerar ainda que é 
dever do Estado Democrático de Direito conhecer e proteger seus nacionais, 
começando, para isso, por preservar o bem comum e o meio ambiente. De 
relevo, também, que os sistemas de identificação fundiária em todos os 
Estados, Distrito F ederal e Municípios passarão a contar com técnicas 
verdadeiramente aceitáveis de controle, por numeração em código, em 
compasso com os arts. 5°, inciso LXXIII, e 225, § 3°, da Constituição Federal 
que dispõem sobre a proteção ao patrimônio público e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

111- VOTO 

Com as considerações precedentes, manifestamo-nos pela 
APROVAÇÃO do projeto. 

Sala da Comissão, 

r n 4' , ', 'n, '"'", .... 

, Presidente 

, Relator 

r" . :-:: ' ssão de Constituição. 
0~ stiça e Cidadania 
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Comissão de Consti tuição. 
Justiça e Cidadania 

{: L é N.o de c)LD.l _JaJ( -
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO JUSTIÇA E CIDADANIA ' 
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Sala das Reuniões, em / ? de ,:7 &-w- ( de 2001. 

Presidente 
8 €1ífY/QQdo h/xcd 

, 
Relator 

6erfso'Y/ WIYYZOl./a. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 456, DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada a urgência pedida com apoio 
no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei nO 3.242, de 
2000, que "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de 
dezembro de 1982, da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências", 
enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nO 823, de 14 de junho de 2000. 

(PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 Q do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nº 3.242, de 2000, que "Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de 

abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto

Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 823, de 14 de junho de 2000. 

Brasília, 22 de malO de 2001. 

• 
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• 

• 
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Avison2 5 23 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

Em.tlª-1..St j'l(J?t;a~ b 

POltt 

Em 22 de malO de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nQ 3.242, de 2000. 

Atenciosamente, 

P LL~J~ 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

R IME IRA-~ECRET ARIA./.Rf)!):I 

Em :J3 . ../ _ .... O:S .. · .. ···s~~·hor Secretário-
De ordem. ao d 

as d e v I a li 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
PrimeÍ1;'o Secretário da Câmara dos Deputados 
DRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MSC 456/01 

Publique-se. 

EmDL5/ 05/0' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.242-C, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, 
que "Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, de 
6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro 
de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996". 

Relator: Deputada ZILA BEZERRA 

O projeto de lei ora em discussão e votação foi aprovado 

em regime de Urgência Constitucional pelo Plenário desta Casa, seguindo para o 

Senado Federal na forma do Projeto de Lei nº 3.242-B, de 2000. 

Nessa Casa Revisora foram apresentadas e aprovadas 

duas emendas, dando nova redação ao § 3º do art. 176 e ao § 3º do art. 225, 

ambos da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para que ao final de cada 

um desses dispositivos fosse incluída a expressão "garantida a isenção de 

custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da 

área não exceda a 4 (quatro) módulos fiscais". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há como negar o profundo alcance social das emendas 

propostas pelo Senado Federal. Com efeito, ao emendar o § 3º do art. 176 e o § 

~ 
11041 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3º do art. 225, ambos da Lei nº 6.015, de 1973, chamada Lei dos Registros 

Públicos, aquela Casa Revisora foi movida pelo interesse louvável, porque justo, 

de proteger quem, na atividade rural, se apresenta, na maioria das vezes, como o 

débil econômico. 

Andou bem, pois, o Senado Federal, ao propor a isenção, 

para o pequeno proprietários rural, dos custos financeiros decorrentes da nova 

sistemática de elaboração do memorial descritivo de sua propriedade. 

Se a questão de fundo do projeto de lei que ora se discute e 

vota é criar mecanismos inibidores dos processos de grilagem de área rural , 

maior razão se encontra para a isenção proposta. Afinal, sabemos todos, o 

pequeno proprietário não grila terra. Grilagem só é vantajosa para grandes 

áreas. 

Não se justifica, pOIS, onerar, ainda maiS, aquele que, 

apesar de pequeno e economicamente fraco, é responsável por 60% da 

produção agrícola nacional. 

A consciência de que as emendas propostas pelo Senado 

Federal vão ao encontro do que, a nosso ver, é eticamente correto, é justo, leva

nos não só a acatá-Ias como, também, a concitar meus nobres pares a idêntico 

posicionamento. 

10558300.008 

11041 

Assim, votamos pela APROVAÇÃO das emendas. 

Sala das Sessões, em JR de maio de 2001. 

Deputada ZILA BEZERRA 

Relatora 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI N° 3.242-8, de 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.242-B/00, nos termos do parecer da 
Relatora, Deputada Zila Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luís Carlos Heinze(Presidente), Moacir Micheletto(Vice-Presidente), 
Anivaldo Vale, Carlos Batata, Carlos Dunga, Helenildo Ribeiro, Odílio 
Balbinotti, Xico Graziano, Abelardo Lupion, Francisco Coelho, Luiz Durão, 
Paulo Braga, Roberto Pessoa, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Nelson 
Meurer, Osvaldo Reis , Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Adão 
Pretto, Luci Choinacki , Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, 
Cleonâncio Fonseca, Hugo Biehl, Telmo Kirst, Ezidio Pinheiro, Kincas 
Mattos, Márcio Bittar, Dilceu Sperafico, Giovanni Queiroz, Romel Anízio e, 
ainda, Antônio Jorge, Armando Abílio, Félix Mendonça, Welinton 
Fagundes, Zila Bezerra, Carlos Alberto Rosado, Jaime Martins, Joaquim 
Francisco, Werner Wanderer, Alberto Fraga, Jurandil Juarez, José 
Pimentel e Eujácio Simões. 

Sala da Comissão, em 30 d~iO de 2001. 

Deputa RLOS HEINZE 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 3.242-C, de 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de 
Lei N.O 3.242-B, de 2000, que "altera 
dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de 
abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e da outras 
providências. 

O Projeto de Lei ora em exame foi aprovado pela Câmara dos Deputados, em 
regime de urgência Constitucional, seguindo para o Senador Federal na forma do 
Projeto n.O 3.242-B, de 2000. Recebeu duas emendas, dando nova redação ao § 3° do 
art. 176 e ao § 3° do art. 225, ambos da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
incluindo no final de cada um desses dispositivos a expressão "garantia e isenção de 
custos financeiros aos proprietários e de imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a 4 (quatro) módulos ficais". 

Não resta dúvida que as emendas ali oferecidas e aprovadas trouxeram o devido 
aprimoramento do projeto de Lei 3.242-B, de 2000, não havendo como negar o grande 
alcance social das emendas implementadas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, jurídica e boa técnica 
legislativa das emendas oferecidas pelo Senado Federal e, quanto ao mérito pela 
aprovação destas. 

2432 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.242-B, DE 2000 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nO 3.242-B/00, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder 
Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, 
Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Eurico Miranda, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Odílio 
Balbinotti, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, Osvaldo Reis, Themístocles 
Sampaio, Ary Kara, Iédio Rosa, W lney Queiroz e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
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Ricardo Ferraço 

PROJETO DE LEI N° 3.242/00 - EXECUTIVO FEDERAL - que "altera 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.242-E, DE 2000 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e 
Política Rural, pela aprovação (relatora: Dep. ZILA BEZERRA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação (relator: Deputado RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM N° 1.780, DE 23/11/2000) 
RETIRADA DE URGÊNCIA (MENSAGEM N° 456, DE 22/05/2001) 

e 
SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Emendas do Senado Federal 

\lI - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

.- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.242-E, DE 2000 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e 
Política Rural , pela aprovação (relatora: Dep. ZILA BEZERRA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação (relator: Deputado RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM N° 1.780, DE 23/11/2000) 
RETIRADA DE URGÊNCIA (MENSAGEM N° 456, DE 22/05/2001) 

e 
SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Emendas do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

. - parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.242-E, DE 2000 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências" ; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e 
Política Rural , pela aprovação (relatora: Deputada ZILA BEZERRA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação (relator: Deputado RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/05/01 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio. N° 696/01 . CCJR. 
Publique-se 
Em: 22/06/01 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 696-P/200 1 ~ CCJR Brasília, em 20 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, as Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
3.242-B/00~ apreciado por este Órgão Técnico~ nesta data. 

Aproveito o ensejo p. reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta co idera -o. 

Deputado INALDO LEITÃO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Presidente 
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Aprovad as a s emend as d o 
Senado Federal . 
Vai à Sanção. 
Em 07/08 2001. 

Moz rt Vi nna de Paiva 
Secr t ãrio Geral da Mesa 

,... 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.242-E, DE 2000 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e 
Política Rural , pela aprovação (relatora: Dep. ZILA BEZERRA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação (relator: Deputado RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM N° 1.780, DE 23/11/2000) 
RETIRADA DE URGÊNCIA (MENSAGEM N° 456, DE 22/05/2001) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Emendas do Senado Federal 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACION~ dec=eta : 

Art. 1 0 O art. 22 aa Lei r. ~ ~.947 , ae 6 ae abr~l de 

1966, ~assa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o A apresentação do Cert~=icado de Ca-

dastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no caput des-

te artigo e nos §§ far-se-á, , o - sempre, acom-

panhada da prova de quitação do Imposto sobre a Pro-

priedade Territorial Rural ITR, correspondente aos 

úl timos c~nco exerc~c~os , ressal vados os casos . de 

inexigibilidade e cii.spensa previstos no art. 2 0 da 

Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (NR) 

§ 4 o Dos ti tulos de domínio destacados do 

patrimônio pUblico constará obrigatoriamente o núme

ro de inscrição do cem, nos te:cnos da regulamenta

ção desta Lei; 

§ 50 Nos casos de usucap~ao, o J~% inti

mará o mCRA do teor da sentença, para fins de ca

dastramento do imóvel rural. 
\ 

§ 6 0 Alem' dos requisitos previstos no art. 

134 ao Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de de-

zembro de 1985, os serv~ços notariais sao obrigados 

a menc~onar nas escrituras os seguintes dados do 

CCIR: 

I - código do ~óvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

rv - denominação do imóvel; 

• 

• 
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v - localização ao ~óvel. 

§ serv~ços ae de .. . 
::..:nove~s Os 

ficam a encam i. nhar ao mensalmente, . . . o.or:.gaaos INCRA , 

as modificações ocorridas nas matriculas imobiliá-

rias decorrentes de mudanças de titularidade, parce

lamento, desmembramento, loteamento, remembramentc, 

retificacão de area, reserva legal e particular do 

patrimônio natural e outras l~m;tações e restrições 

de caráter ambiental, envolvendo os 
. . . 
:Jnove~s rura~s, 

inclusive os destacados do patr~ônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serv~ços de registro de imóveis, os códigos dos ~é 

veis rurais de que trata o § 7°, para serem averb~-

dos de ofício, nas respectivas matrículas." 

Art. 2° Os arts. 1°,2° e 8° da Lei nO 5.868, de i2 

de dezembro ae 1972, passam a vigorar com as seqcintes altera-

çoes: 

"Art. l° ................................. 
§ 1 ° As revisôes gera~s de cadastros de 

imóveis a, que se refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 

4.504 , ae 30 ae novemoro de 1964, serão realizadas 

em todo o Pais nos prazos fi.xados em a to do Poder 

Executi.vo, para fi.ns de recadastramento e de apr~o

ramento ao Sistema de Tributação da Terra - STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (NR) 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Lmóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de infor

mações , gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pel.a 

Secretaria da Receita Federal, produzida e comparti

lhaàa pelas diversas instituições públicas federais 

3 
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e estaduais produtoras e usuar~as ce ~~fo==,ações so-

bre o ~eio rural brasileiro. 

§ 3 o fi base comum do CNIR adotará código 

un~co, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Recei ta Federal, 
. ' . para os ~ove~= 

rura~s cadastrados de forma a permitir sua identifi-

cação e o compartilhamento das informações entre as 

inst~tuições participantes. 

§ 4 o Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas insti-

tuições narticipantes, . . constituídas por dados espe-

cífícos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compart~lhados, respeitadas as normas regulamentado-

ras de cada entidade." 

"Art. 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.................................................... 

§ 3° Ficam também obrigados todos os pro

prietários, os titulares de domínio útil ou os pos

suidores,a qualquer título a atualizar a declaração 
de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

rura~s , em relação a area ou a titularidade, bem 

• 

como nos casos de preservação, conservaçao e prote- • 
- . çao ae recursos naturais." 

"Art. 8 0 .. . .. .. .. .. .. 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serv~ços notariais lavrar es

crituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabili-



• 

• 

àade . . . 
aaTr'r.~s::ra::~va, ci.vil e 

lares ou prepos::os(NR). 

Art. 3 0 Os ·s ar .... 169, 176, 

ce seus titu-

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

225 e 246 àa Lei r. 0 

6.015, de 31 de dezembro ae 1973 , passam a v~gorar com as se-

~Jintes alterações: 

"Art. 169. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II os registros relativos a . . . 
-..move~s s~-

tuados em comarcas ou circunscrições l~itrofes, qcc 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de 

Imóveis fazer constar dos registros tal ocorren 

cia. (NR) 

~ ....... . 

~ 
.. " . "' ...................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 176. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

5 

" 

" 

§ l° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............ ~ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

\ 
II 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .... ................ .. 

3) a identifi.cação do ~óvel, que sera 

fei ta com i.ndicação: (NR) 

a) se rural, do código do imóvel, dos da-

dos constantes do CCIR, da denominação e de suas ca-

racteristicas, confrontações, localização e area; 

b) se urbano, de suas caracteristicas e 

confrontações, localização, area, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcela-

mento ou remembramento de a identi-. . . 
~ove~s rura~s, 

ficação prevista na alinea a do item 3 do inciso II 

7 
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do § l ° sera obtida a par~~r de memorial descritivo, 

ass~nado Dor profissional habili. tado e com a devid~ 

Ano~ação de Responsabilidade Técr.ica ART, contendo 

as coordenadas dos vértices definidores dos l;m; tes 

dos ~óveis rurais , geo-referenciadas ao Sistema Ge

odésico Brasileiro e com prec:..sao oosicional a se~ 

fixada pelo INCRA. 

§ '4° A identificação de que trata o § <0 

~ornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel r.l · 

ral, nos prazos fixados por a to do Poder Executivo." • 

"Art. 225. - . . . . . . . . 
. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre 

imóveis rurais, a localização, os limites e as con-

frontaçõe,s serao obtidos a partir de memorial. des-

critivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites .. . 
:-move~s rura~s, dos geo-referenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicio-

nal a ser fixada pelo INCRA." 

"Art. 246. .. .. .. .. .. .. .... ...................... .. .................. .. 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma reconhe-

cida, inst=uido com documento dos interessados, com 

=~rma reconhecida, instruido com documento comproba-

tório fornecido pela autoridade competente. ' A al te

raçao do nome só poderá ser averbada quando devida

mente comprovada por certidão do Registro Civil.. 

• 



• 

§ 2 ° Tra~ancio-se de terra indígena com de-

mar=ação homologada, a U~ião ~romovera o rea~stro da 
. 
are a a~ SQU ~ome. 

§ 3 ° Constatada , durante o processo demar

catório, a existência de domínio privado nos limites 

da terra indígena , a União requerera ao Of~cial C~ 

Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 

circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se refere":l os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e averba

ção , sob pena de aplicação de multa diária no valor 

de R$ 2. .000 , 00 (m~l reais) , sem prejuízo da respon-

sabil.iciacie c~vil e penal do Oficial de Registro." 

Art. " ° os A Lei 6 . 739, de de dezembro de 1979, 

passa v~gorar acresc~da dos seguintes arts. 8°A , 8°B e soe: 
"Art. 8 ° A A União, o Estado , o Distrito 

Federal ou o Municipio prejudicado poderá promover, 

v~a aàrn~nistrativa , a retificação da matricula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei n O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras pUblicas. 

§ 1. ° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de c~nco dias úteis, contado da prenotação do 

requer~ento , procederá a retificação requerida e 

dela dará c::..enc::..a ao proprietário, nos c::..nco dia ... 

seguintes a retificação. 

§ 2 ° R.ecusando-se a efetuar a retificação 

, 

I 
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o O~~ ,.. ~ ai ---- - Reqi.st=ado= susc:..~a=á dúvi da, 

obedecidos os ~=oceà i mentos estabelec~àos ~ l ei. 

§ 3 ~ Nos p=ocessos de i.~teresse da União e 

. t ' _ . - a ape_1 aça- o de quê ae suas au a=:::u~as e ::uncacoes , _ _ 

trata o art . 202 da Lei n ° 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973 , sera j ulgada pelo T=i.bunal Regional Federal 

respecti.vo . 

§ 4 o A apelação referida no § 3 o poderá 

ser inte~posta , também, pelo Ministério Público da 

União. " 

"Ar+--. 8°B Verificado que terras públicas 
• 

foram objeto ae . -
apropr~acao - - . indevida por quaisquer 

me~os , inclusive decisões judiciais , a União, o Es-

tado , o Dist=i.~o Federal ou o Municipio prejudicado , 

bem como seus respectivos órgãos ou entidades compe-

t entes , poderão , a vista de prova da nulidade iden-

tificada , requerer o cancelamento da mat=icula e do 

registro na forma prevista nesta Lei , caso não apli

cável o procedimento estabelecido no art . 8°A. 

§ 10 Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações , o requerimento será di

=igido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competen-

te, ao qual incumbirão os atos e proceà;mentos come-

tidos ao Corregedo= Geral de Justiça. 

§ 2 0 Caso o Cor=egedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal nao considere suficientes os elemen-

tos apresentados com o =equerimento , poderá, antE:~ 

de exarar a decisão , promover as notificações pre-

vistas nos parágrafos do art. 10 desta Lei, observa

dos os proceà;mentos neles estabelecidos, dos qua~s 

• 



• 

dará ClenCla ao recrueren'te e ao Mi:listério Públ i c·:-· 

competente. 

§ 3 ° Caberá apelação aa decisão proferida: 

I pelo Corregedor r- • l.:J'e r a..!... , ao T:::ibunal de 

Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tri-

b 1 R · , ~. 1 una .eg~ona_ :eaera . 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a titu-

los que ti verem matricula ou registro cancelados na 

forma deste a:::tigo." 

trânsi-:.o 

"Art. 8 °C 

em ":'ulcrado -i _ da 

de oito anos, contados do 

decisão, o prazo para ajuiza-

mento de açao rescisória relativa a processos que 

digam respeito a transferência de terras públicas 

:::urais." 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezemb~ 

de 1996, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . .... 

§ 3 o A Secretaria da Recei ta Federal. , com 

o apo~o do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas a disposição daquel.a Au

tarquia, para fins de levantamento e pesquisa de da

dos e de propos~çao de ações administrativas e judi-

c~a~s. (NR) 

§ 4 o As informaçõ~-.. ,' a que se refere o § 3 o 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n° 5.172, de 

25 de outubro de 1966. (NR) " 

9 
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Art. 6 ° Esta Lei ent=a em v~gor na data ae sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~l de março àe 2001. 

, 
/ 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n;:: 16. de 2001 ( PL n:: 3.:42. de 2000. na Casa àe 
Ori~em ) . que "altera dispositivos das Leis nOs 
4.947. àe 6 de abril de 1966. 5.868. de 12 de 
dezembro de 1972. 6.015. de 31 de dezembro de 
1973. 6.739. de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras providências". 

Emenda 0° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CAE) 

De-se ao § 30 do ano 176 da Lei n° 6.015. de 31 àe dezembro àe 1973, objeto do 
:ln. "° .do Projeto. a se~uinte redação: 

··.A..n. 176 . .......................................... ................... .. ......... .. .................... ...... . 

- ........ .. . . ... . ...... . .. . .. ..... .. .. ....... . ............. _-- ... . . . .......... _-_ . .. ...................... . . . .............. . .......... . 

.. § 30 Nos casos de àc::smembramento. parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais. a identificação prevista na alínea a do 
item 3 do inciso rI do § 10 será obtida a panir de memorial descritivo, 
assinado por protissional habilitado e com a deviàa Anotação de 
Responsabilidade Técnica - .I\RT. contendo as coordenaàas àos vénices 
definidores dos limites dos imóveis rurais. ~eo-referenciadas ::10 Sistema 

• 



• 

Geodésico Brasileiro e com precIsa0 posicional a ser fixada pelo Incra. 
2:aramida a isencão de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais - . 
cuia somatória da área não exceda à ~ (quatro) módulos fiscais ~ " 

Emenda n°:2 

(Corresponde à Emenda n° 2- CAI) 

11 

0 _- ~~ o d ""''''''-d L ' ° 60'- . -, e-~e ao S.) o an. __ ) a el n .! ). ce .) 1 de deze:nDro de 19-:"3. objeto do 
~:i: . 3c do Projeto. a se2:uime redacão: 

~ - . 
.. :'\n.2'5 . ... ... ............................................... ............................................. . 

. ... . . . .. _ ........ - ..... _ ...... . ....... . ......... .. ........................ . .............. ... ............................. . .................. . 

.. § 3 0 ~os autos judiciais que \'ersem sobre imóveis rurais, a 
localizacão. os limites e as confromacões serão obtidos a Danir de memorial . . -
desc1iti\"o assinado por profissional habilitado e ccm a devida Anotação de 
'Responsabilidade T ~cnica - .-\.RT. comendo as coordenadas dos \"énices 
definidores dos ii ;!1ites dos imó\'eis rurais. geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasi ieiro e com precisão posicional Zl ser fixada pelo rncra. 
garantida a isenção de custOs financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuia somarória d2. áreJ nào excedZl à ~ (auatro ) módulos fiscais." . . 

Senado F eder2.i. em O ~ de maio de 2001 

; . . J ,' l. 
:~ _ . .. \.... A.. ?'\, t''-'''\.. ' 

Senador J ader Bar::bJo 
I 

Presidente db Ser1Jdo F ederai 
i 
I 

J 
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:. LEGISLAÇÃO CITADA .>\.t,,-eXADA PELA 

COORDE?\AÇÃO DE ESn.;pOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUI CAO 
) 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.............. .. .................................. .. ............................ ......... ................. .. .... ........ ............................................................................ .. ............ .. .. ........ 

TITlTLO IV 
O . .; ORGA~lZ.-\çAO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção \-111 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

... ....... .. ............... . ....... .... .......................... . ............... . ........ ...... ..... .... ... ..... ........ . ... . ....... . ..... 

An. 64 . A discussão ç votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão inicio na 
Câmara dos Deputados . 

~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar ur~ência para apreciação de 

• 

projetos de sua iniciativa. e 
~ 1 ° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal não se manifestarem, cada quaL sucessivamente, em até quarenta e cinco dias. 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos. para que se ultime a votação. 

~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

~ 4° Os prazos do ~ 1 ° não. correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
. . .... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRÁRIOo 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 
ORGANIZAÇAo E FUNCIONAMENTO DO 
INSTITUTO BR.:\SILEIRO DE REFORMA 
AGRÁRIA. E DÁ OUTRAS . 
PROVIDENCIAS. 

CAPITULO I 
• DISPOSIÇÕES PRELI.t\1INARES 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas de Direito A!rrário e de 
~ 

ordenamento~ disciplinação. fiscalização e controle dos atos e fatos 
administrativos relativos ao planejamento e à implantação da Reforma 
Agrária na forma do que dispõe a Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei 
nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e 
Regionais de Reforma Agrária fixarão as prioridades a serem observadas na 
sua execução pelos órgãos da administração centralizada e descenrralizada. 

CAPITULO II 
DA TERRA E DOS IMOVEIS RURAIS 

Art. ')0 Compete privativamente ao IBRA, nos termos do art. 147 
da Constiruiçào Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
nO 10. e dos artigos 16. parágrafo único, e 22 da Lei nO 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, selecionar, para fins de Reforma Agrária, os imóveis 
rurais a serem desapropriados nas àreas prioritárias fixadas em decreto do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais 
selecionados como necessários à integração de projetos e à ~arantia de 
continuidade de sua áreas, de acesso ao sistema de transportes e, ainda, de 
conservação de recursos naturais indispensáveis à sua execução . 
......•.......••.•............••.. __ ...•.•... --.---_ .. --_ ..... __ ............. . -.. _-- •..•.•...••. -.. _ .... _ ....... _- ... . .... . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

., 
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LEI N° 5.868. DE 12 DE DEZEl\IBRO DE 1972. 

CRiA O SISTEMA 
CADASTRO RURA.L 
PROVIDENCIAS. 

\JACIONAL DE 
E DA OUTRA.S 

REGULAMENTADA. PELO DECR t="TO 0!0 
72.106. DE 18/04/1973 . 

Art.l O E instituído o Sistema Nacional de Cadasrro RuraL que 
compreenderá: 

I - Cadastro de Imóveis Rurais: 
II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais: 
III - Cadasrro de Arrendatários e Parceiros Rurais: 
IV - Cadastro de Terras Públicas. 
ParáQ:rafo único. As revisões Q:erais de cadastro de imóveis rurais a 

~ ~ 

que se refere o § 4 do art.46 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
serào realizadas em todo o País nos prazos fixados por ato ào Poder 
Executivo, com efeito de recadastramento, e com fmalidade de possibilitar a 
racionalização e o aprimoramento do sistema de tributação da terra. 

Art. ')0 ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos 
prazos e para os fins a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, 
titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais 
que sejam ou possam ser destinados à exploração agricola. pecuária 
extrativa vegetal ou agroindustrial, corno definido no item I do artA do 
Estatuto da Terra. 

§ I ° O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 
contribuinte ao lançamento "ex officio" dos tributos e contribuições devidas, 
aplicando-se as alíquotas máximas para seu cálculo, além de multas e demais 
cominações legais. 

§ 2° Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos 
relativos a imóveis rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos. 
desde que o pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da vigênci~ desta Lei . 
••...•.•... •••.••..... . .•.•••..•....•..........•.• •.•.•••.••••... •.•••.••..••••••..••••.....•..•.•..................... •.•. . 

.. .. .... .. .. .. . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 

• 
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LEI N° 6.015. DE 31 DE DEZEl\IBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE 
PÚBLICOS E 
PROVIDÊNCiAS. 

TITULO V 
DO REGISTRO DE IMOVEIS 

OS 
DA 

REGISTROS 
OCTRAS 

• ...... . .. .. .... _ .. ..... .. ........ . . 0 .. .......... _0.0 . 0"""". 0 .0_ •• '._ -o ... ... .. . ............ .. . . ......... .. ...... . .. ... .... _·"" · 0 _ . ...... .. ... . . _ ......... . 

CAPITCLO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

. . .. . . .. ... . .. . .... _ . . ... . ........... __ .. .. .. .... __ . . . ............ . .... . .. .. .... _ . . . . .... . ..... . .. __ . ..• •• __ ... . . . ..... . . . . _._.0 . ......... . . 

An . 176. O Livro número ') - Re~istro Geral - será destinado à -
matricula dos imóveis e ao re~istro ou averbacão dos atos relacionados no - . 
an.167 e não atribuídos ao Livro número 3. 

~ 10 A escrituracão do Livro número J obedecerá às se2l1imes 
" -

normas : 
I - cada imóvel terá matricula própria que será aberta por ocasião 

do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei: 
II - são requisitos da matrícula: 
I ) o número de ordem, que seguirá ao infinito: 
7) a data: 
3) a identificação do imóveL feita mediante indicação de suas 

características e confrontações. localização. área e denominação. se rural. ou 
logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver: 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 
a) tratando-se de pessoa tisica, o estado civil, a profissão, o número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do 
Registro Geral da cédula de identidade, o~ à falta deste, sua filiação : 

b) tratando-se de pessoa jurídica a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda: 

5) o número do re~istro anterior: 

15 
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III - são requisitos do registro número '") : 
i .) a data: 
2) o nome. domicílio e nacionalidade do transmitente. ou do 

devedor. e do adquirente. ou credor. bem como: 
a) tratando-se de pessoa física. o estado civiL a profissão e o 

número de inscrlcão no Cadastro de Pessoas r íSlcas do .\1inisterio da , , 

F azenda ou do ReQlstro Geral da cédula de identidade. ou. à falta deste. sua 
filiação: 

b) tratando-se de pessoa jurídica a sede social e o número de 
inscrlcào no Cadastro ueral de Contribuintes do Ministério da Fazenda: , . 

3) o título da transmissão ou do ônus: 
4) a forma do título, sua procedência e caracterização: 
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida. prazo desta condições 

e mais especificações. inclusive os juros, se houver. 
" fiem 5 com reJaci]o determinada pela Le! n ' 6. 688. de ; - de setemoro Ú/t 

fi) 79. 

~ 2° Para a matrícula e registro das escrituras e panilhas. lavradas 
ou homologaàas na vigência do Decreto n° 4.857. de 9 de novembro de 1939. 

~ ~ . 

nào serào observadas as exi2ências deste artigo. devendo tais atos obedecer 
~ ~ . 

ao disposto na legislação anterior. 
* ~~. r acrescentado De/a Lei n :J 6.688, de !í de s/tlembro de 1979. . . 

Art. 1 77. O Livro número 3 - Registro Auxiliar - serà destinado ao 
~ 

registro dos atos que. sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição 
legal. nào digam respeito diretamente a imóvel matriculado . 
.............. ... .... ...................... .. ............ . ... .. .... . .... ... .... . .. .. . ...... .. ............... .... . .... .... .... 

CAPITULO V 
DOS TITULOS 

...... ... ...... . . .. ......... ..... .. ............ _ .. . .... ... . ... .... . ............. .. ... . ....... _ ......... ... . ....... .. . ..... . ....... ... . 

Art. '":''"'5. Os tabeliães. escrivães e juízes farão com que, nas 
escrituras e nos autos judiciais. as panes indiquem~ com precisão, os 
característicos. as confrontações e as localizações dos imóveis. mencionando 
os nomes dos confromantes e, ainda quando se tratar só de terreno, se esse 
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e a que 
distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos 
interessados certidão do Registro Imobiliário. -



• 

§ 1 ° As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvelo 

devem constar dos instrumentos paniculares apresentados em canório para 
reQlstro. 

~ 

~ )C' Consideram-se ÍrreQulares. Dara efeito de matrícula. os títulos 
\ . _ A • 

nos quais a caracterizaçào do imóvel não coincida com a que consta do 
. . 

reQlstro antenor. 

Art. ') ') 6. Tratando-se de usucapião, os reqUlSltOS da matrícula 
devem constar do mandado judicial. 
•• • • • •• •• • _ ..... .. __ .. ... .. _._ . .. . - o -o • •••• •••• 0 __ 0 • • • 0 . 0 • • _ •• • • __ 0 •• • 0 • • • • • • _ ••• 0._ .. .. .. . . . _ _ .. .. . . .... ... .. .. .. . .. _ ••• _ .. 0 _ ..... _ ... . 

. . -_ . .... _ _ ....... . .... . .. . . . . . - _ . .. ... .. . . . .... .. .. ... . . ... .. .... . . -_ . .. .... .. . . . ... .. .. .. .. ........ . .. . . . .... ... .... .. .. . ....... . . 

LEI N° 6.739. DE 5 DE DEZEl\IBRO DE 1979 . 

DISPÕE SOBRE A \1ATRICULA E O 
REGISTRO DE livl0VEIS RURAIS. E DA 
OUTR4S PROVIDE~C I.-\S . 

Art. I ° A requerimento de pessoa j uridica de direito público ao 
corregedor-geral da justiç~ são declarados inexistentes e cancelados a 
matrícula e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, 
ou feitos em desacordo com os artiQOS 2)1 e seQS. da Lei n° 6.015. de 31 de .... ~ . 

dezembro de 1973 ~ alterada pela Lei nO 6. / 16, de 30 de junho de 1975. 
§ 1 ° Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em 

. - provas irrefutáveis. proceder-se-a no qüinqüídio subseqüente. à notificação 
pessoal : 

a) da pessoa cujo nome constava na matricula ou no registro 
cancelados ~ 

b) do titular do direito reaL inscrito ou registrado. do imóvel 
vinculado ao registro cancelado. 

§ 2° I lavendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, 
os titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais 
inscritos ou registrados serão também notificados, na forma prevista neste 
artlQO . .... 

~ 3° Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o 
destinatário não tenha sido encontrado, far-se-á por edital: 

17 
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a) afixado na sede da comarca ou do Tribunal de J ustica 
• 

respectIvos; e 
b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes. e com 

destaque~ em jornal de grande circulaçào da sede da comarca, ou. se nào 
houver. da capital do Estado ou do Tenitório. 

§ 40 O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
comados da data em que for cumprido o ato do corregedor-geral. 

Art. 20 A retificação de registro sempre será feita por servenruário 
competente, mediante despachojudícial, como dispõe o art.21 3 da Lei n° 
6.015. de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n° 6.216, de 30 de j unho 
de 1975, e, quando fe ito em livro impróprio~ será procedida por determinação 
do correQeáor-Qerai. na forma do an.1 0 . - - . 

. ..... . ..... ... .. . . . . .. . . . .. .. . ..... . ... . ... .......... . .... . . . .. . . . . . ... . . .. . .. .... .. . . .. . .. . . .. .. . .. .. .. . ... . . .. . . ..... .. . . 

......... . . . . . ..... .. . . . ...... . . ... . .... .. .. . . . .. . . .. . . .. ..... ... .. . ... . . ... . .. . .. . . .. .. . . . .. . . .. .. .. . .. . - ........ . . ... ... . . 

LEI N° 9.393 .. DE 19 DE DEZEl\lBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O ITvfPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORLAL RURAL -
ITR~ SOBRE PAGAMENTO DA DíVIDA 
REPRESE?\1f ADA POR TITULOS DA 

, , . 
DIVIDA AGRARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
DO liv1POSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Seção [ 
00 Fato Gerador do ITR 

Definição 
Art. 10 O lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de 

apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, 
em 10 de janeiro de cada ano. 

• 

• 



~ 10 O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse 
social para fins de reforma agrária. enquanto não tíansferida a propriedade. 
exceto se houver imissão prevIa na posse. 

~ ')0 Para os efeitos desta Lei. considera-se imóvel rural a área 
continua. formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural 
do município. 

~ 3° O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser 
enquadrado no município onde fique a sede do imóvel e. se esta não existir. 
será enquadrado no município onde se localize a maior parte do imóveL 

Imunidade 
Art. "10 Nos termos do art.153, § 4°, "in fine" , da Constituição, O 

imposto não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as explore. só ou 
com sua farníii~ o proprietário que nào possua outro imóvel. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artiE:o, pequenas glebas rurais 
são os imóveis com área iE:Ual ou inferior a: 

'-

I - 100 ha se localizado em município compreendido na Amazônia 
Ocidental ou no Pantanal mato-E:rossense e sul-maro-E:rossense: - -

II - 50 ha se localizado em município compreendido no Polígono 
das Secas ou na Amazônia Oriental; 

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro municipio . 
• - . - • • •• 0_0_ ·. _., .............. _ •• • ••••• o .. .. .. _0.0 .... ... .......... ....... .... ........ ... ..... .............. .. .......... . .. . ......... . . 

. . .... .. . .... .......... ......... ...... . .. . -_ . . . .. . .... . ... . .. ...... .... . ........................................... . .. ........ . 
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• TidliJjt~_~ mê!l~ na-':;~lfnagLCl.osJ;~.ep.!It~ 
Outros Numero~ CD MSG 823/2000 

CD PL 3242/2000 

Auto , EXTERNO - PresidênCia da República 

Ementa Altera diSpositiVoS das LeiS nOs 4947. de 6 de abril de 1966. 5868. de 12 de dezembro de 1972. 6015. de 31 
de dezembro de 1973. 6739, de 05 de dezembro de 1979. 9393. de 19 de dezembro de 1996. e da outras 
providênoas. (Altera nonnas sobre cadastro. tributação e registro Imobiliano de Imóves rurais) . (2a 
Autuação) 

indexaçã o ALTERAÇÃO. LEI FEDERAL. NORMAS. DIREITO AGRARIO, CARACTERIZAÇÃO. DEUTO, INGRESSO, INVASÃO, 
PERMANENCIA, TERRAS, UNIÃO FEDERAL, ESTADOS, (DF), MUNICIPIOS, TERRAS INDIGENAS, AREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL, PROPRIEDADE PARTICULAR, AUSENOA, AUTORIZAÇÃO. AGRAVAÇÃO PENAL. 
IRREGULARIDADE, OCUPAÇÃO, ISENÇÃO, PENAUDADE, OCUPANTE. BOA FE. PROPRIEDADE PRODUTIVA, 
ECONOMIA FAMIUAR, POSSEIRO, LEGmMIDADE, >EXIGENOA. APRESENTAÇÃO, CADASTRO RURAl, 
ACOMPANHAMENTO, QUITAÇÃO, (ITR), QUANTIDADE, EXEROOO FlNANCEIRO ANTERIOR, 
OBRIGATORIEDADE, NÚMERO, INSCRIÇÃO, TITULO DE DOMINIO, HIPOTESE. USUCAPIÃO, JUIZ, INTIMAÇÃO. 
ENCAMINHAMENTO. (INCRA) . CADASTRAMENTO, CARTORIO DE NOTAS, INClUSÃO, ESCRITURA. DADOS. 
CÓDIGO, DENOMINAÇÃO, lOCALlZAÇÃO. IMOVEl, NOME, NAOONAUDADE, PROPRIETARlO, REAUZAÇÃO, 
REViSÚS. RR:ADASTRAMENTO, SISTEMA NAOONAL, FlSCAUiAÇÃO. CONTROLE, SISTEMA FUNDIÁRIO. 
ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, REGISTRO PUBUCO, CRITERIOS, IDENTIFlCAÇÃO, IMOVEl RURAL, SEPARAÇÃO. 
IMOVEl URBANO. OBRIGATORIEDADE, PROPRIETÁRIO, DOMINIO UTIL, ATUAUZAÇÃO. CADASTRO RURAl, 



.. .. 
'iij 
00 

O 
O 
N 
N"
~N(\oI 
M 

0 0 
",Z 
~...J 
.30.. 

20 
OCORRENClt... DESMEMBRAMENTO, ÁREA, TiTULARIDADE, PR::S::RVAÇÃO, RECURSOS NhiURAIS, 
HI POTESE , PROPRIEDADE RURAl, ZONA COf'iTIGUA, TERRENO UMITROF'E, UNIF1CAÇÃ::l, MATRi CULA. 
REGISTRO DE IMOVE!S, EXIGENOA, MEMORIA~, DESCRIÇÃO, ASSINATURA, PRO~SSI()t;Al LIBERAL, 
RESPONSA5IUDADE TECNICA, DECLARAÇÃO, ATO NULO, INFRAÇÃO, SERVIÇO, NO'A"It..DC. CRIAÇÃO, 
CADASTRO, ÂMBITO NACIONAl, IMOVEl RURAL, OBJETIVO, INFORMAÇÕES, ATIVIDAD:: COMUM, (INCRA) , 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, L~ANTAMENTO, PESQUISA, ACÃO ADMINISTRATIV':'. ACÃO JUDIClAL.. 
F1SCAUZAÇÃO, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, TRIBLfTAÇÃO, NORMAS, ATuALlZAÇÃO. VALOR. TAXA O:: 
SERVIÇOS (;"DASTRAIS. 

Localização at o..:2 SSCLSF' - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO (2a autuação) 

Localização a.uê SSEXP - SUBSECRETARIA O:: EXPEDIENTE 
Ultima Açãc 

Relatores 

Sé" ?!..C O::;a:6.'200). 
Data: 25/04/2001 
lOcai: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: ALITUAÇÃO F1NAUZADA 
Texto : Completada a instrução da materia pelas Comissões a Que foi distribuída, procedeu-se, nesta 
oportunidade, ao desentranhamento do onganal do Parecer proferidO pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania , de fls . 79 a 84, para Juntada na autuação pnnopal , restando no presente cópia do refendo 
Parecer. A presente autuação e encerrada nesta data, devendo todas as ações legislativas referentes a 
presente proPOSiçãO serem lançaaas na autuação prinCipal. 

s= °lC 00016/20::;: 
Data : 26/04/2001 
local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto : Anunoada a matena, o Sr. Presidente (Jader Bart>alho) , presta o seguinte esclareCImento na forma 
regimental : as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e acolhidas pela CA:: não foram, conseauentemente, objetos 
de deliberação da CO, alem de Que o pronunciamento da pnmeira Comissão foi final e aefinltlvo. tendo em 
Vista não ter Sido Interposto recurso por um décimo dos membros do Senado para aue fossem submetidas a 
aoreoação ao Plenario. AsSim sendo, as Emendas nOs 1 e 2-CAE, são consideradas aprovadas .. Aprovaao o 
projeto . A CDIR para redação final das emendas do SenadO. Leitura do Parecer 218/ 2001-CDIR (Relator 
Senador Antonio carlos valadares), oferecendo a redação final das emendas do Senaoo a matena .. Aprovada 
a reaação final. Á Câmara dos DeputadOS. Á SGM com Oestlno a SSEXP. 

CAE Osmar Dias 

CO Gerson camata 

In~e:r: ~~_Qe .tram~-ÍData_as~~) 

SF PlC 00016/2001 

08/05/2001 SSEXP - sUBS::CRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão devidamente assinadO. 

- , 
08/05/2001 SSC!.SF - SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 
DevolVidO a Subsecretana de ExpedIente (SSEXP) . 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Á SSClSF a pedido. 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão as 18: 15 hs. Â SGM para colher assonaturas. 

07/05/2001 SSClSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autOgrafas (fls. ) _ A Subsecretaria de expediente. 

07/0S/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Â SSClSF para revisão dos autógrafos (fls. ). 

07/0S/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão as 16:15 hs. 

07/05/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
A Subsecretana :de Expediente. 

26/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Anunoada a matena, o Sr. Presidente (Jader Barbalho), presta o seguinte 
esclarecimento na forma regimental : as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e 
acolhidas pela CAE não foram, conseouentemente, objetos de deliberação da 
CO, alem de Que o pronuncIamento da pnmeira ComISSão foi fonal e definitiVO, 
tendO em Vlstil não ter SIdo Interposto recurso por um deomo dos memDros do 
Senado para Que fossem submetidas a apreciação do Plena no. Assim sendo, as 
Emendas nOs 1 e 2-CAE, são conSideradas aprovadas .. Aprovado O projeto. A 
COIR para redação fonal das emendas do Senado. Leitura do Parecer 218/2001-
COIR (Relator Senador Antonio canos valadares), ofelea~tldo a redação final 
das emendas do Senado a materia .. Aprovada a redação fmaL Á Câmara dos 
Deputados. A SGM com destino a SSEXP. 

• 
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Publicação em 27/0~/2001 no DSF pa9lnas: 7404 - 7405 (.Ver diario :: 

25/ 04/ 2001 SSCLSF - SUBSEC. CooRDENACÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Sltuacão: I:'\::LUIDO EM ORDEM DO DIA DA 'SESSÃO DEUSERATIVA 
Inclu ioo em Omem do Dia da sessão deliberativa ordlnana do dia 26/04/ 200: , 
em re(;ume de u r<:JénCla, nos termos do § 1° do art. 64 , ar:. 353, pareigrafo 
unlCo do Reg imento Interno . DIscussão , em turno UnlCo. 

Autuação n O 2 

25/0~/200 1 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AUTUAÇÃO F1NAUZADA 
Completada a Instrução da matena pelas Comissões a Que foi distribuída, 
procedeu-se, nesta oportunidade, ao desentrannamento do onginal do Parecer 
profendo pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de fls . 79 a 84 , 
para Juntada na autuação pnnclpal, restando no presente cópia do referidO 
Parecer. A presente autuação e encerrada nesta data , devendo todas as ações 
legislativas referentes à presente prooosição serem lançadas na autuação 
pnnopal. 

25/04/ 2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 199/2001-cAE (Relator Senador Osmar Dias), favoreivel 
ao proJeto , com as Emendas nOs 1 e 2-CAE Que apresenta, e do Parecer nO 
200/ 2001-CO (Relator Senador Gerson Camata), favoravel a materia . O 
proJeto, Que tramita em reg ime de urgênCia constitUCional, constarei da pauta 
da Ordem do Dia oportunamento. À SSClSF. 

Publicação em 26/ 04/ 200 1 no DSF páginas : 7192 - 7196 ( Ver diario 

24/04/2001 SSCLS" - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Completaoa a Instrução da matena, procedeu-se , nesta oportunidade, o 
oesentranhamento 0 0 onglna l do Parecer profendo pela ComiSsão de 
Constitu ição. Justiça e Cidadania da 2a autuação da presente matena , Que fo i 
devloament e encerrada, para Juntada nos presentes autos as fls . 94 a 98. 
Aguardando leit ura dos Pareceres da CAE e da CO .. 

24/04/ 2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
to. COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORÁVEL COM AS EMENDAS 
N c 01 E 02-CAE. A SSClSF. 

23/04/ 2001 CA= - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

:::>Ituaçao: t"1"(U 1'l1: I v t'I"\KJo\ "" t'I"\U I,.. I"~ '-VM1!:J~V 

Devolvido pelo relator, Senador Osmar Dias, com minuta de relatório favoreivel 
ao proJeto com as Emendas nOs 01 e 02 Que apresent a. Cópia anexaoa ao 
Processado. A matena está pronta para pauta. 

Autuacão n O 2 , 
18/ 04/ 2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
ReUnida a ComiSsão. e aprovado o relatóriO do Senador Gérson Camata, com 
voto pela aprovação da matéria, Que passa a constituir o Parecer da CO 
( anexo às f ls. 79 a 83). Abstêm-se os Senadores : Jéfferson Péres, Bello Parga • 
Jose Eduardo Dutra, Álvaro Dias, Osmar Dias e Ramez Tebet. À SSClSF. 

16/04/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Gdadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei minuta do relatóno do Sen. Ger.>on camata, as folhas nOs 79 a 82. 
Maténa pronta para a Pauta da Comissão da reunião ordinária do dia 
18/04/2001. 

02/04/ 2001 CO - Comissão de Constituição,.Justiça e Cidadania 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Gérson Camata . Ao Gabinete do Senador Gérson 
Camata para emIt ir relatano. 

30/03/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadanra 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
AO termino do prazo regimental de 5 (cinco ) dias para apresentação de 
emendas, NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS perante esta CO. Matéria 
aguardando designação do relator. 

27/03/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 
Situação : MATERIA COM A RELATORIA 
O Presidente da ComiSsão, Senador Luclo Alcântara , deslona o Senador Osmar 
Dias relator oa matena 

21 
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Autuaçào n C :2 

26/03/2001 CO . ComIssão de ConstltUlcão . JustIça e Cidadania 
Sltuaçãc : AGUARDANDO RECEBIMEl\'TO DE EMENDI\.S 
Matena Sobre a Mesa oesta Comissão aguardandO apresen:ação de emendas. e 
postenor dlstriOUlção. 

23/03/2001 AiA·PLEN • SUBSECRETARIA DE Ai;" • PLENÁRIO 
LeItura . Às ComISSÕes de AsSuntos Económlcos e de ConstItuIção. Justiça e 
CidadanIa. devendo ser observado o prazo de ouarenta e ClOCO dIas para sua 
tramitação. e o prazo unaco de ClOCO dias utels oara recebimento de emendas. 
perante a pnmelra ComIssão Á ComIssão de Consotuição e Justiça e CidadanIa . 

Publicação em 24/ 03/2001 no DSF paglOas: 3S5~ - 3867 ~ Ver diario ; 

23/03/2001 SSC . .5" . SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
EncamlOhaao ao Plenano. 

23/03/2001 ATA-PLEN • SUBSECRETARIA DE AiA - PLENÁRIO 
Este processo . em 2a a"wação. contem 76 (setenta e seIs) folhas numeradas e 
rubncadas . À SSCLSF . 

23/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
leItura. Às ComIssões de Assuntos Económlcos e de ConstItuição. JustIça e 
C.aadanla . devenoo ser observado o prazo de ouarennl e CIO co dIas para sua 
tramitação. e o prazo unaco de onco dias utels para recebimento de emendas. 
perante a pnmelra ComIssão Á Comissão de Assuntos Económlcos. 

22/03/2001 SSC!..SF • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEG!SLATIVA DO SENADO 
SItuação : AGUARDANDO LEITURA 
EncamlOhaao ao Plenano. 

22/03/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
SItuação : AGUARDANDO LEITURA . 
Este orocesso comem 76 (setennl e seIs ) folhas numeradas e rubncaaas. A 
SSCLS~ . 

Fonte : Secretana·Geral da Mesa 

Duvioas. reClamações e IOformações : ~SI~F - S.4.tis~r.etaffil de Inio~ 

(SF) Brasília. em O ~ 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de maio de 2001. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com enendas. o Projeto de Lei da Câmara n" 16, de 
2001 (PL n" 3 .242. de 2000. nessa Casa). que "altera dispositivos das leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1966.5 .868. de 12 de dezembro de 1972.6.015. de 31 de dezembro 
de 1973. 6.739. de 5 de dezembro de 1979.9.393. de 19 de dezembro de 1996. e dá 
outras providências". 

• 



'r ... • • . '. • 

lnIOíITlO. por oDortuno. Gl1e a maten2 esta tramnanao em re2!me . . -
cie urgência soiicitaci;; pe! O Senhor Presidente éJ. Re~ÚDJic2. nos tennos do cisDosto no . . 
~ IOdo ano 6..+ da C onstilüiç3.o F edera i. 

1= m ;:mexo. encaminho : Vossa Excelênc iJ. os 
referemes as emenàJ.s em apreço. bem como. em devolução. um 02 

8nmItl\·a . 

\ . 

Ate~ciosameme . 
.. ~. 

. / 
, . , , 
./ 

1/ " . ../" ../ ~ / "-1 .. /"'- ( ... .-. v- ,''''' ...... 
J I • • 

: : ( 

Senador Carlos · Wilson 
Primeiro Sec:.tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Ca\"aicami 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depurados 

MENSAGEM N° -1 .780. DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

. -
autocraIos 
propos ição 
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SolicIta ao Congresso Naclonai seja atribuído o regIme de urgência previsto no § 1° do art 
64 da ConstItuição Federai ao Projeto de Lei nO 3.242. de 2000. 

• (DEFIRO. PUBLIQUE-SE. ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Dirijo-me a Vossas t.xcelências para 'solicitar seja atribuído o regime de urgenci. 

acordo com os termos do parágrafo ! ~ do artigo ó4 da Constituição Federal. ao projeto de le i 

tramita na Câmara dos Depurados com o nf! 3 .: .. P. de 2000. que "Altera dispositivos das Lei . 

-+ .947. de 6 de abril de 1966.5.368. de 12 de dezembro de 1972.6.015. de 31 de dezembro de 1 
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do Decreto-Lei r, ~ ! .989. cio: :S de ceze:nbro de 1982. d:. Lei n":: 9.:393. de i 9 de dezembro de : 

t! dá omr2S Dro\·idenci:.s". '::1c3mi=-..I:3do 30 Con!!resso :\a;:ion:li com :1 \lensa!!em n~ S::3. de : C 
. - -

Brasiiia. - - ae novem oro de :2 '. 

MENSAGEM N° 456. DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja considerada sem efeito. e. portanto. cancelada a urgência pedida com apoio 
~ no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei nO 3.242, de -:1 2000, que "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947. de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de .. 
u g dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de 

§ O) dezembro de 1982, da Lei nO 9.393. de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências". 
~ N enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nO 823, de 14 de junho de 2000. 
M 

oOz 
'" j!....J 
.3D.. 

(PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada a urgência pedida com apoio no parágrafo 12 do anigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nQ 3.242, de 2000, que "Altera dispositivos das Leis n2s 4 .947, de 6 de 

abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto

Lei nQ 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nQ 823 , de 14 de junho de 2000. 

• . 

\ 

Brasília, :2 2 de mala de 2001. 



COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

, 

I - RELA TORIO 

o projeto de lei ora em discussão e votação foi aprovado 

em regime de Urgência Constitucional pelo Plenário desta Casa. seguindo para o 

Senado Federal na forma do Projeto de Lei nº 3.242-8, de 2000. 

Nessa Casa Revisora foram apresentadas e aprovadas 

duas emendas. dando nova redação ao § 3º do art. 176 e ao § 3º do art. 225, 

ambos da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para que ao final de cada 

um desses dispositivos fosse incluída a expressão "garantida a isenção de 

custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da 

área não exceda a 4 (quatro) módulos fiscais". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há como negar o profundo alcance social das emendas 

propostas pelo Senado Federal. Com efeito, ao emendar o § 3º do art. 176 e o § 

3º do art. 225, ambos da Lei nº 6.015, de 1973, chamada Lei dos Registros 

Públicos, aquela Casa Revisora foi movida pelo interesse louvável, porque justo, 

de proteger quem, na atividade rural , se apresenta, na maioria das vezes, como o 

débil econômico. 

Andou bem, pois, o Senado Federal, ao propor a isenção, 

para o pequeno proprietários rural, dos custos financeiros decorrentes da nova 

sist!3mática de elaboração do memorial descritivo de sua propriedade. 

Se a questão de fundo do projeto de lei que ora se discute e 

vota é criar mecanismos inibidores dos processos de grilagem de área rural , 

maior razão se encontra para a isenção proposta. Afinal, sabemos todos, o 

pequeno proprietário não grila terra. Grilagem só é vantajosa para grandes 

áreas. 

25 
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.. 
~ o Não se justifica. pOIS. onerar, ainda mais. aquele que. 

o 
~ o apesa r de pequeno e economicamente fraco. é resDonsavel por 60% da 
NN 
~ N produção agrícola nacional. 
o 

gZ 
~..J 
30. A consciência de que as emendas propostas pelo Senado 

Federal vão ao encontro do que. a nosso ver, é eticamente correto , é justo, leva

nos não só ô. acatá-Ias como, também, a concitar meus nobres pares a idêntico 

posicionamento. 

Ass im. votamos pela APROVAÇAO das emendas. 

Sala das Sessões. em â 2 de maio de 2001 . 

Deputada ZILA BEZERRA 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em reumao ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nQ 3.242-B/00, nos termos do parecer da e 
Relatora, Deputada Zila Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luís Carlos Heinze(Presidente) , Moacir Micheletto(Vice-Presidente), 
Anivaldo Vale, Carlos Batata, Carlos Dunga, Helenildo Ribeiro, Odílio 
Balbinotti, Xico Graziano, Abelardo Lupion, Francisco Coelho, Luiz Durão, 
Paulo Braga, Roberto Pessoa, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Nelson 
Meurer, Osvaldo Reis , Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Adão 
Pretto, Luci Choinacki , Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, 
Cleonâncio Fonseca, Hugo Biehl , Telmo Kirst, Ezidio Pinheiro, Kincas 
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Mattos. Márcio Bittar, Dilceu Sperafico. Giovanni Queiroz. Romel Anízio e, 
ainda. Antônio Jorge, Armando Abílio, Félix Mendonça, Welinton 
Fagundes. Zila Bezerr~. Carlos Alberto Rosado, Jaime Martins, Joaquim 
Francisco. Werner Wanderer, Alberto Fraga, Jurandil Juarez, José 
Pimentel e Eujácio Simões. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001. 

~ 

J,) 
~ 

/ 
Deputadô"fUJ.s--eARLOS HEINZE 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
. 

I - RELA TORlO 

O Projeto de Lei ora em exame foi aprovado pela Câmara dos Deputados, em 
regime de urgência Constitucional, seguindo para o Senador Federal na fonua do 
Projeto n.o 3.242-B, de 2000. Recebeu duas emendas, dando nova redação ao § 3° do 
art. 176 e ao § 3° do art. 225, ambos da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
incluindo no final de cada um desses dispositivos a expressão "garantia e isenção de 
custos financeiros aos proprietários e de imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a 4 (quatro) módulos ficais". 

Não resta dúvida que as emendas ali oferecidas e aprovadas trouxeram o devido 
aprimoramento do projeto de Lei 3.242-B, de 2000, não havendo como negar o grande 
alcance social das emendas implementadas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, jurídica e boa técnica 
legislativa das emendas oferecidas pelo Senado Federal e, quanto ao mérito pela 
aprovação destas. 
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li - PARECER DA COtvlISSÃO . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
con~titucionalidade, juridicidade, . técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nO 3.242-B/OO, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

'. 

Inaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, i\ndré Benassi, Custódio Mattos, Fernando e 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, .. I1Jdir Cabral, Antônio Carlos Konder 
Reis, Jaime !v1artins, !v1oroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, 
R V· R I d T ' r, IA ~A" I T ' D ' T ' r, , enato lanna, o an ..... avIgne, Jera ..... o à'lage.a, Jose rrceu, Jose Jenomo, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, ~.1arcos RoEm, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Eurico Miranda, Gerson Peres, José A .. '1tônio Almeida, Sérgio Miranda, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Odílio 
Balbinotti, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, Osvaldo Reis, Themístocles 
Sampaio, Ary Kara, Iédio Rosa, Wolney Queiroz e Bispo Wanderval. 

Sala da Co 

putado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senaào Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.242-E, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.242-B, DE 2000, QUE ALTERA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966, 5.868, DE 12 
DE DEZEMBRO DE 1972, 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973, 6.739, DE 5 
DE DEZEMBRO DE 1979 E 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECER DAS COMISSÕES: DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: 
SRA. ZILA BEZERRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDA,.af. E TÉCNICA 
LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO. (RELATOR: SR. 
RICARDO FERRAÇO) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.242-C, DE 2000 

(AL TERA REGISTRO IMOBILIÁRIO DE IMÓVEIS RURAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .... ... ...... .... ............. ....................... ... ............... ...... ...... ... ...... ....... ... ...... ... ....... ..... .. .. .. .. ... . 

2 ...... .... ......... ?:. .. .. ~ ........... ~<.i:..~< ... ~ ... ..... .!~.r.!!iê. .... ... . 
3 ....... ........ .f. .. <~.(~.~ ...... C.::::/~ .. <~ .................................................... . 
4 ... ................. ... ......... .. ...... ......... ..... .... ... .... ... ... ..... .. ... .. ... .... .. ....... .. ... .... .. ... .... .... ...... ....... . 

5 ...................... ..................... ...................................................................... ... ............ ... ... . 

6 ... ........ .................. ..... .... ... .. ...... ...... ... .. ....... ... ... ..... .... .. .. .... .... ..... ............................ ....... . 

7 .......... .... ... .. ......... .... ..... ..... ..... ............... ............................. ........ ......... ... .......... .. .... .. ..... . 

8 .. ..................... .... ...... ................. .. .. ............ ..... .... .... .. .. .... ............ ..... ........................... ... . 

9 .... ......... ...... ..... ...... ....................... .......... ... ............... ....... .... ............................ .......... .... . 

10 ..... ....... ....... ...... ....... .......... ... .... ....... ... ... .... ............. ........ ............ ................................. .. . 

11 .... ........ .. ... ...... .. ...... .................... ... ............. .. .. ... ....... ... .................. ... .. .. ...... .... ............... . 

12 ........ .............. ........ .. ..... .. ............. ...... ... ....... ... .. ............ ... ... .. .... ................. ........ ..... ....... . 

• 13 .. .. .... ...... ..... ......... .... .................. ............ ......... ... ... ... ..... .... ..... .... ...... .... .. .... ........ .. ... ... .... . 

14 .... .............. ................. .. ........................ ... .... ..... ....... ... .... .... ...... ................ ........... ......... . . 

15 .. ... .......................... ...... .... ........... ..... ..... .... .. .................. ........... ............................... ...... . 

16 .. ..... .... ..... ... ...... ......... ........ ....... .... ... ........ .... ... ...... ............ ....... .......... ... ........... ....... .. .... . . 

1 7 ........... ......................... ... ......... ........ ............ ... .. ....... ... ... .... .... ... ...... ... ........ .... .. .... .... ...... . 

18 ...... ...................... ....... ........... .. ........................ .............. ..................................... .................................... ... . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.242-C, DE 2000 

(ALTERA REGISTRO IMOBILIÁRIO DE IMÓVEIS RURAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .......................... ............................................................ .............. .................................. . 

2 ... ... ............... ........................................ .... ............................................................. ...... .. . 

3 ............... ...... ... ....... ........... .............. ............. ...... ............ ............ ............... ..... .... .. ... ..... . . 

4 .... .... ................................. ... ...... .. ............. .... .. ....... .... ....... .... .... ... .... .... ...... ....... ... .......... . 

5 ...... ...... ..... ..................................................................................... ............................ .. .. . 

6 ........ ........................................................... ...... ....... .... .. ................................................ . 

7 .... .. ... ...... .... ... ....... .. ..... ... ............................................................................................... . 

8 ... .. ..................................... ... ............................ .. ........ ... .... .... .. ............. .... ... ......... ......... . 

9 ..... .................................... ... ..... .. .............. ..... ........ ....................... ........ ....... .......... ....... . . 

10 ...................................................................................................................................... . 

11 .............................................................................................................. ... ........... .... .... .. . 

12 ............... ...... .... ... ................................................... ...... ........ .. ................ ... ...... ....... ... ... . . 

13 ....... ................................................... ...... ... .. ........... ....... ....... .................... ...... ..... ..... ... . . 

14 ............................................. ..... ... ........... .............................. ... ... ..... .......... ............... .... . 

15 ....... ...... ...... ... ..... ..... .. .. .. ........ ..... .......... ................ .... ................ ............. .. .................. .... . 

16 .......................................... ..... .. ...... .... ... ....... ... .... ............ ........ ................ ........ ......... ..... . 

17 .. ....... .............................. ....... ... .... .. .......... ... ......... ........ .................. ... .... .. .... ... ........... .... . 

18 ..... .. ............................................. .. ... .......... ................................................................... . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 3.242-C, DE 2000 

(AL TERA REGISTRO IMOBILIÁRIO DE IMÓVEIS RURAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ............. .... ... .. ..... .... ...................... ....... ... ........ ... .. ... .. ... ... ... ... ........................ ... .. .... .. .. .. .. . 

2 .... .. ... .... .. ..................... ............ ... .......... ... ... ...... ..... .. ... ... .. ... ........ ................................... . 

3 ................. .. .... .... ................. ..... ... .. ... ...................... ........ .. ... ... ....... ............. ...... .. .... ..... .. . 

4 ... .. .......... ............. ......... .. ........... ... ....... .. .. ... .. .... ..... ............... ...... ............ ...... .... ...... ...... . . 

5 ..... ..... .. ... ..... .. ....... ..... ...... ... ........ .......... ... ...... ...... ....... ...... ...... ..... .......... .. ...................... . 

6 ...... ........ ....... ... ... ........ .... .. ... .................... ........ ........ ..... .... .......... ... .. .. ....... .... ..... .... .... ... . . 

7 ................... ................. .. ...... ....... .................... .......... ........ ........ .. ..... .... .. ..... ... ... .. .. .. .. .. ... . 

8 ....... ....... .. .... ......... .......................... .... ........... .... .... ........................... .. .. .. ... ..... .... ... ..... .. . . 

9 ... .................. .. .. ......... .................... .............. ...... .. .... .. ... .... ............................... .............. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

t/ ~ V r 2-r~ /~t 1 .................. .... . .. ......... .... ......... ..... .............................. ........................................ ... ....... . . 

(:'k-V~./1 O L-D/..-/ ~ 
2 ........................................................ .... ...... ...... ...... .......... ....... .... ..... ............................. . 

3 .......................... ........ ....... ............... .... ... .. ... ..... ... .............. .... ........ .... .... .... ... ................. . 

4 ..... .. ... .... ... ............ .... ....... ........... ..... ... .... ... .. ....... ..... ..... ... ... ...... ... .. .... .. ..... .... ....... .. ....... . 

5 .. ... ....... ... .... ....... .. ............ .. .......... ............ ... ....... .. ..... ...... ....... .... ..... ....... ....... ... ... .. ... ...... . 

6 ... ... .. .. ........................................ ........ .... ..... .. ...... ... ........ ......... ... ............ ..................... ... . 

7 ..................................... ... .... ... ... .... ........ ....... ...... ... .................. .. ..... ....... ......... .... .. .. ... ... . . 

8 ............................ ............................... ........ ....... ..... ....... ..... .................. ....... ...... ............ . 

9 ....................... ..... ... ....... .... ... ........ ..... ... .... ... ........... ..... .. ... .......... ........ ................. .. ..... ... . 



• 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI N° 3.242-D, DE 2000, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA ROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE REJEITADA) - A MATÉRIA VAI À SANÇÃO POR TER SIDO 
APROVADA NESTA CASA, NA SESSÃO DO DIA 14 DE MARÇO DE 2001. 



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

:\QUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 

I 

• I 



• 

• 

PROJETO DE LEI N° 3.242, DE 2000 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 

Substitua-se a partícula "à" por "a", que figura antes da palavra 4 (quatro) 
constante da emenda nO 1 do Sérfa'do que dá nova redação ao § 3° do art. 176 da Lei 
6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda busca apenas substituir a crase "à" pelo artigo 
considerando que não se admite crase antes de palavra masculina. - ~::::. ~ 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2001. 

DEPUTADO 
Bloco PSBIPCdoB 

"a" , 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 3.242-C, de 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de 
Lei N.o 3.242-B, de 2000, que "altera 
dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de 
abril de 1996, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
6.739, de 5 de dezembro de 1979,9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e da outras 
providências. 

O Projeto de Lei ora em exame foi aprovado pela Câmara dos Deputados, em 
regime de urgência Constitucional, seguindo para o Senador Federal na forma do 
Projeto n.o 3.242-B, de 2000. Recebeu duas emendas, dando nova redação ao § 3° do 
art. 176 e ao § 3° do art. 225, ambos da Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
incluindo no final de cada um desses dispositivos a expressão "garantia e isenção de 
custos financeiros aos proprietários e de imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a 4 (quatro) módulos ficais". 

Não resta dúvida que as emendas ali oferecidas e aprovadas trouxeram o devido 
aprimoramento do projeto de Lei 3.242-B, de 2000, não havendo como negar o grande 
alcance social das emendas implementadas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, jurídica e boa técnica 
legislativa das emendas oferecidas pelo Senado Federal e, quanto ao mérito pela 
aprovação destas. 

2432 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.242-B, DE 2000 

ITI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 3.242-B/00, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Se~ores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder 
Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, 
Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Eurico Miranda, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Odílio 
Balbinotti, Raimundo Sàntos, Vic Pires Franco, Osvaldo Reis, ThellÚstocles 
Sampaio, Ary Kara, Iédio Rosa, Wolney Queiroz e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



• 

-- Submeta-se ao Plenário. 

. --- / CAMARA DOS DEPUTADOS ~ 

Em / / Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.242 de 2000, do ·Poder 
Executivo, que "altera dispositivos das Leis 4.947, de 06 de abril de 1966, 5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei 
1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei 9.393, de 19 de dezerqbro de 1996 e dá 
outras providências"- emendas do Senado Federal. ( ~va elA 

Gvvvor J.l!v1 ~ / 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2001. 

~0 
~})f!J 

r 

-

-
GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

• 



·l 32 y~ ~&tJ · 
~. {AAj , vuz ' 

-Itl~SULTADO I~ VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIJLTAUO 1i'INA I. 
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tO _:.-:.(. . " CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~.r: seçAO DE SINOPSE 

PROJET. E LEI N.O 3.242 de 2000 

EMENTA 

Altera dispositivos das Leis n9s 4.947,06 de abril de 1956,5.868, de 12 de Dezembro 

de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei n9 1.989, de 28 de dezembro de 1982, 

da Lei n9 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 
(Alterq~do normas sobre cada~tro, tribut?ç~o e registro imobiliário referente a imóveis rura~ .; 
1S, a f1m de que o poder publ1co possa c01b1r a apfopr1açao 1rregular e a transterenC1a fraudu
lenta de terras públicas e particulares que sofrem ocupação desordenada). 

ANDAMENTO PRAZO: 45 DIAS 

16.06.00 

10.0 8 .00 

24.08.00 

23.11.00 

01.12.00 

CDI 3.21 .01.040-0 (NOV/99) 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Agricultura e Política Rural; e de Constituição e 

Justiça e de Redação. nCD 11-, o.G f. i!Q, pc5g.~3' col.l1t .. 
COORDENAÇÃO 'DE COMISsDES .PERMANENTES . 
Encammhado a Com1ssao de AgncuItura e política Rural. 
COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido a relatora, Dep. ZILA BEZERRA. 

MESA 

Aviso n9 2125/00, da Presidência da República, encaminhando a MSC017802000, se 

licitando Urgência Constitucional para este projeto. 

ENTRADA NA CÃMARA: 27.11.00 

PRAZO PARA EMENDAS: 

H Sessão: 28.11.00 

2<1- Sessão: 29.11.00 

3'! Sessão: 30.11.00 

4'! Sessão: 01.12.00 

5'! Sessão: 0.1. 1 2 . O O 

PRAZO NA CÂMARA: 13.03.01. 

~ 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. INALDO LEITÂO. 

-

VIDE VERSO ....... . 

AUTOR 

" 
PODER EXECUTIVO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENT O 

04.12.00 

14.12.00 

14.12.00 

14.03.01 

14.03.01 ' 

21.03.01 

~ 
* "- \ ------- ,- - -

." - . 

PL. 3.242/00 (Verso da folha n Q 01) 

MESA 

Foi apresentada uma(Ol) emenda pelo Dep. Bispo Rodrigues e out~os. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLIT!CA RURAL 

Parecer favorável da relatora, Dep. ZILA BEZERRA a este, I com s ul' s ti tuti vo e contrário ã , emenda apresentada 
em plenário. 

MESA 

E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3.242-A/00). 

PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relatora, Dep Zila Bezerra, em substituição à CAPR, que conclui pela aprovação, com substitutivo. 
Relator, Dep Inaldo Leitão, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CAPR. 
Prejudicado o projeto inicial. 
Retirado o DVS da Bancada do PT para votação da Emenda n Q 1. 
Retirado o requerimento do Dep Professor Luizinho - PT, que solicita a retirada de pauta, da Ordem do Dia, des
te projeto. 
Aprovação da redação final, ofere cida pelo relator, Dep João Almeida. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3242-B/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE 28/01. 

CONTINUA ... 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO e 

CEL • Seção de Sinopse 3 . 242/UO . tinuação (Polha n Q 02) 

ANDAMENTO 

U9.05.01 

10;05.01 

~4.05.01 

16.05.01 

22.05.01 

23.05 . 01 

28.05.01 

30.05.01 

30.05.01 

MESA 
Of. nY 477, do Senado Federal, comunicando a aprovaçao deste projeto, com emendas. 

MESA 
Despacho: As Comlssoes de Agricultura e política Rural; e de Constituição e Just .ça e de 

Reda'ção . 

PLENÁKIO 

E lldo e vai a imprimir as Emendas do Senado Federal. 

(PL . 3.24L-C/00). 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURA::, ( EMENDAS DO SENADO) 
Distribuido <a relatora, Dep. ZILA BEZERRA 
<XMISSÃO DE mNSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. RICARDO FERRAÇD. 
PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

MESA 

Deferido Aviso .1l9 523/2001çla Presidência da República, encaminhado jvíSC004562001, solicitando 

CANCELAMENTO da Ur gê ncia Constitucional deste projeto . 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (EMENDAS DO SENADO) 
Parecer favorável da relatora , De p. ZILA BEZERRA a es te e às emendas de nQs 01 e 02. 

COMISSÂO DE AGRICULTUAR JZ POL'tTICA RURAT, ( ErIENDAS DO SENADO) 
Aprovado unanimemente o parecer ~avorãvel ~a re ~ntora , Dep . ZILA BEZEI:HA . 

MESA 
r lido e vai a imprimir AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL, tendo parecer da Comissão 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3.242-0/00). 

de Agricultura e Política Rural, pela aprovaçao. 

VIDE VERSO ...... · ··· ····· · ····· · 
COI3.21 .01.041 ·8 (MAI/93) 
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Continuação (Verso da folha nQ 02) ,. 
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ANDAMENTO 

07.06.01 

19.06.01 

20.06.01 

20.06.01 

CD I J 2 1.01 .041-8 (MAI/93) 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa. 
Retirado da pauta da Ordem do Dia, o requerimento dos Dep Walter Pinheiro, Líder do PT; Arnaldo Madeira, 
Líder do Governo; xico Graziano, na qualidade de Líder do Bloco PSDB/PTB; Yeda Crusius - Bloco PSDB/PTB, 
em apoiamento; Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do PMDB; Odelmo Leão, Líder do PPB; e outro I 

solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa. (REQUERIMENTO DE URG~NCIA) 
Encaminhamento da votação pelo Dep Arnaldo Faria de sá. 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado 
nos termos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA para este projeto: 

na sessão do dia 07.06.01, que solicita, 
SIM -348; NÃO-I; ABST-O; TOTAL-349. 

COMISSÃO DE CONSTITUrçAQE 'JUSTrçAEDE REDAÇÃO (EMENDAS DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RICARDO 'FERRAÇO, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica l egis l a tiva e, no mérito, pela aprovação . 

. ' PRONTO ' PARA A ORDEM : DO : DIA 

t lido e vai a imprimir as EMENDAS DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e política Rural, pela 
, 

aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, Juridicidade, técnica legisl~ 

tiva e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 3.242-EfOO). 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.242-E, DE 2000 

~ - ------

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.242-B, DE 2000, que "Altera 
dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e 
Política Rural, pela aprovação (relatora: Dep. ZILA BEZERRA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação (relator: Deputado RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM N° 1.780, DE 23/11/2000) 
RETIRADA DE URGÊNCIA (MENSAGEM N° 456, DE 22/05/2001) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emendas do Senado Federal 

" - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL dec=eta : 

Art. l ° O art. 22 aa Lei r. ~ ~.947 , ae 6 ae abril de 

1966, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art . 22. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 ° A apresentação do Certi::icado de Ca

dastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no caput des-

te artigo e nos §§ far-se-á, , ° - sempre , acom-

panhada da prova de quitação do Imposto sobre a Pro

priedade Territorial Rural ITR, correspondente aos 

úl timos c~nco exerc~c~os , ressal vados os casos . de 

inexigibilidade e ciispensa previstos no art. 20 da 

Lei n ° 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (NR) 

§ 4 o Dos ti tulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o núme

ro de inscrição do CCIR, nos termos da regu1amenta

ção desta Lei;; 

§ 50 Nos casos de usucap~ao, o J~z inti

mará O mCRA do teor da sentença, para fins de ca

dastramento do imóvel rural. 
\ 

§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 ao Código Civil e na Lei nO 7 . 433, de 18 de de-

zembro de 1985 , os serv~ços notariais sao obrigados 

a menc~onar nas escrituras os seguintes dados do 

CCIR : 

I - código do ~óvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

rv - denominação do imóvel; 

---1 
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v - localização co imóvel . 

§ .' . 
::.:nove~s Os serv~ços ae 

ficam obr~gacios a encaminhar ao INCRA , ~ensalmente , 

as modi=icações ocorridas nas matriculas imobiliá-

rias decorrentes de mudanças de titularidade, parce

lamento , desmembramento , lote~ento , remembramentc, 

retificacão de area , reserva legal e particular do 

patrimônio natural e outras limitações e restrições 

de caráter ambiental, 
. . . 
~ove~s rura::LS, envolvendo os 

inclusive os destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhàrá, mensalmente , aos 

serv~ços de registro de imóveis , os códigos dos ~é 

veis rurais de que trata o § 7°, para serem averb2-

dos de oficio, nas respectivas matriculas." 

Art. 2° Os arts. 1°, 2° e 8° da Lei n O 5.868, de i2 

de dezembro de 1972, passam a vigorar com as se~intes altera

ções : 

"Art . l° . ...... . .............. . .......... 
§ 1 ° As revisões gera~s de cadastros de 

imóveis a, que se refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 

4.504 , ae 3 0 ce r.ovempro de 1964, serão realizadas 

em t ocio o Pais nos prazos :::i.xados em a to do Poder 

Executi.vo , para fi.ns de recadastramento e de apr~o-

ramento ao Sistema cie Tributação da Terra - STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR . (NR) 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais - CNIR, que terá base comum de infor

mações , gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pel.a 

Secretaria da Receita Federal, produzida e comparti

lhada pelas diversas instituições públicas federais 

3 



4 
e estaduais produ~cras e usuar~as ce . - -

:..~= o==i.açoes so-

§ 3 o A base comum do CNIR adotará código 

un~co, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóve:":: 

rura:"s cadastrados de forma a permitir sua identifi-

cação e o compart:"lhamento das :"nformações entre as 

inst:"t~ições participantes. 

§ 4 o Integrarão o CNIR as bases próprias 

de i~formações produzidas e gerenciadas pelas insti-

tuições 'Dartici'Oantes, - - cons~ituidas por dados espe-

cificos de seus interesses, que poderão por elas ser 

comnart:"lhados, respeitadas as normas regulamentado-

ras de cada entidade." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 0 Ficam também obrigados todos os pro

prietários, os titulares de domínio útil ou os pos

suidores\a qualquer titulo a atualizar a declaração 
de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

rura~s , em relação a area ou a titularidade, bem 

como nos casos de preservação, conservação e prote-
- . çao ae recursos naturais." 

"Art. 8° 

. . . . . . . . 

§ 3 o São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serv~ços notariais lavrar es-

crituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabili-

• 

• 



• 

• 

5 
àade aàII"jnis~ra-::iva, civil e cri.n::.inal ce seus ~itu-

lares ou prepos~os(NR). 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3° Os arts. 169, 176,225 e 246 àa Lei nO 

6.015, de 31 de dezembro ce 1973 , passam a v~gorar com as se-

guintes alterações: 

"Ar~. 169. 

II os registros relativos a -:.móveis s~-

tuados em comarcas ou . . -
c~rcunscr~çoes li.:nitrofes, 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de 

Imóveis fazer constar dos registros tal ocorren 

cia. (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .... .. "'. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 176. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

............ . . . . . . ~ 
. . . .. .. .. .. .. .. 

\ 
II 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ................ .. 

3) a identi=~cação do i.:nóvel, ::rue sera 

feita com ~ndicação: (NR) 

a) se rural, do código do ~óvel, dos da

dos constantes do CCIR, da denominação e de suas ca-

racteristicas, confrontações, localização e area; 

b) se urbano, de suas caracteristicas e 

confrontações, localização, area, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parcela-

mento ou remembramento de imóveis rurais, a identi-

ficação prevista na alínea a do item 3 do inciso II 

7 
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do § l ° sera obt~cia a par~~= de memo=~al àesc=it~vo, 

ass~naào DO= profiss~onal hab~litado e com a dev~d= 

Ano~acão de Responsab~lidade Técr.~ca ART, contendo 

as coordenadas dos vértices def~n~dores dos l;m; tes 

dos ~óve~s rura~s, geo-=eferenc~adas ao S~stema Ge-

odésico 3ras~le~ro e com prec=..sao Dos~cional a ser 

fixada pelo INCRA. 

§ 4 0 A ~dent~ficação aue 
~ 

trata o § ~O -de 

~ornar-se-á obr~gatória para efet~vação de reg~stro, 

em qual.quer situação de transferência de imóvel rol 

ral, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo." 

"Art. 225. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

§ 3° Nos autos judicia~s que versem sobre 

imóve~s rurais, a localização, os limites e as con-

frontac;:õe,s serao obtidos a partir de memorial des-

critivo assinado por profiss~onal hab~litado e com a 

devida Anotação de Responsabil~dade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices defin~dores dos 

limites - - ' 

=..move~s rura~s, dos geo-referenc~adas ao 

S~sterna Geodés~co Bras~leiro e com precisão posicio-

nal a ser fixada pelo INCRA." 

"Art. 246. .. .. .. .. .. .. .... .................................... .. 

§ 10 As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do ~nc~so II do art . 167 serão as feitas 

a J:equerimento dos interessados, com firma reconhe

cida, inst=uido com documento dos interessados, com 

firma reconhec~da, instruido com documento comproba-

tór~o fornec~do pela autoridade competente. A alte

ração do nome só poderá ser averbada quando devida

mente comprovada por certidão do Registro Civil. 

• 
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§ 2 ° Tra~ando-se de terra indígena com de-

marcação homologada, a U~ião ~romovera o rec~stro da 

area a~ seu ~ome. 

§ 3 ° Constatada, durante o processo demar-

catório, a existência de domínio privado nos limites 

da 
. . . 
~~~gena , a União requerera ao Oficial C~ terra 

Registro a averbação, na resoectiva matricula, dessa 

circunstãncia. 

§ 4 ° As providências a que se refere":l os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solici.tação de registro e averba

ção , sob pena de aplicação de multa diária no valor 

de R$ 2. . 000, 00 (m~l reais), sem prejuizo da respon-

sabil:i.dade c:i.v~l e penal do Oficial de Registro." 

Art. ~ ° ... A Lei ~ o 6 . 739, ae de dezembro de 1979, 

passa v~gorar acresc~da aos seguintes arts. gOA, gOB e goe: 

"Art. 9 o A A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Munic:'pio prejudicado poderá promover, 

v~a a àm "; nistrativa, a retificação da matr:'cula, do 

registro ou aa averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1 ° O Oficial. do Registro de Imóveis, no 

prazo de c~nco dias úteis, contado da prenotação do 

requeri=lento, procederá a retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos c~nco dia:.: 

seguintes a ret~ficação. 

§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificaç ã o 

7 
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=eque=~c.a~ o O.c~ ,..~ ai ---- - dúvida, 

obedecidos os ~roceàimentos estabelecidos ~ lei. 

§ 3~ Nos processos de i~teresse da União e 

. t · '; . - a apelaça- o de qu;:. ae suas au arC"U~as e _ uncaçoes, _ _ _ 

trata o art. 202 da Lei n ° 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, sera julgada pelo Tr~unal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4 ° A aoelação referida no § 3 ° poderá 

ser inte.!.posta, também, pe1.o Ministério Púb1.ico da 

União." 

"Ar" -. 8 oS Veri=icado que terras públicas 
• 

foram objeto ae aorooriacão indevida por - - . qua~squer 

me~os, inclusive decisões judiciais, a União, o Es-

tado, o Distri~o Federal ou o Mu~icipio prejudicado, 

bem como seus respectivos órgãos ou entidades compe-

tentes, poderão, a vista de prova da nulidade iden-

tificada, requerer o cancelamento da matricula e do 

registro na forma prevista nesta Lei, caso não apli

cável o procedimento estabelecido no art . 8°A. 

§ 10 Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento será di

rigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competen-

te, ao qual incumbirão os atos e proceà;mentos come-

tidos ao Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal nao considere suficientes os elemen-

tos apresentados com o requerimento, poderá, antE:.;:, 

de exarar a decisão, promover as notificações pre-

vistas nos parágrafos do art. l ° desta Lei, observa

dos os proceà;mentos ne1.es estabelecidos, dos qua~s 

• 
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dará =~enc~a ao reauerente e ao Mi.::listério Públic·:-· 

com'Detente. 

§ 3 ° Caberá apelaçãc da decisão proferida: 

I 'Delo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tri

bunal Regional Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a titu-

los que ti verem. matricula ou registro cancelados na 

forma deste artigo." 

"Art. SoC de oito anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para ajuiza-

men to ae açao 
. . . 

resc~sor~a que relativa a processos 

digam respeito a transferência de terras públicas 

rurais. " 

Art. 50 O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezemb~ 

de 1996, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .......... 

§ 3 o A Secretaria da Receita Federal, c om 

o apo~o do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas a disposição daquela Au-

tarouia, para fins de levantamento e pesquisa de da

dos e de propos~çao de açoes administrativas e judi-

c~a~s. (NR) 

§ 4 o As informaçõ~~ a que se refere o § 3 o 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nO 5.172, de 

25 de outubro de 1966. (NR) " 

9 
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blicação. 

Art . 6 0 =:sta Lei ent=a em v~gor na data ae sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~ 1 de março de 2001 . 

, 
/ 

Emendas do Senado ao Projeto Ce Lei da Câmara 
n:: 16. de 2001 ( PL n:: 3.~-+2 . de 2000. na Casa de 
Ori:::eml. que "altera dispositivos das Leis nOs 
4 .947. de 6 de abril de 1966. 5.868. de 12 de 
dezembro de 1972. 6.015, de 3 1 de dezembro de 
1973. 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras providências" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda nO 1 - CAE) 

• 

Dê-se ao § 3° do ano 176 da lei n° 6.015. de 31 de dezembro de 1973, objeto do 
:m. 3° do Projeto. a seguinte redaçào : • 

··.A..n. 17 6 . ........ .... ..... ...... ..... .. .............. ......... ......... ....... .. ... ... .... ..... .......... ... . . 

..... .. ... .. ... ....... .. ... .. ...... .... ..... .... . .. . .... ........ . .... .. .. ...... ...... .. ...... . .. ... .. .. ... ...... ... .... .. .................... .. .. 

.. § 3° Nos casos de desmembramento. parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais. a identificação prevista na alínea a do 
item 3 do inciso rI do § 1 ° será obtida a panir de memorial descritivo, 
ass inado por profissional habilitado e com a devida Anotaçào de 
Responsabilidade Técnica - ART. contendo as coordenadas dos vénices 
definidores dos limites dos imóveis rurais. 2eo-referenciadas ao Sistema 



• 

• 

Geodésico Brasileiro e com preclsao posicional a ser fixada pelo Incra, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuja somatória da área não exceda à ~ (quatro) módulos fiscais~" 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 2- CAI) 

11 

Dê-se ao § 3° do a!l. ~~5 da Lei nO 6.015. de 31 de deze:nDlO de 19'73. objeto do 
<::1. 3c do Projeto. a seguinte redação: 

··.A.n. ~"'5 ............... .......................................... .. ........................................ . 

.. _ .......................... - ................................................................ -.-_ ................................................ _ .......... - .. . ..................... _ .. _-_ .. 

.~§ :3 ° "Nos autos judiciais que \'ersem sobre imóveis rurais, a 
Iocalizacão. os limites e as confromacões serão obtidos a oanir de memorial , , . 
descriti\"o assinado por profissional habilitado e cem a devida Ai10tacão de , 

"Responsabilidade T ~cnica - .-\RI. contendo as coordenadas dos \"énices 
definidores dos ii mites dos imó\"eis rurais. geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasiieiro e com precisão posicional ;} ser fixada pelo Incra, 
s:aramida a isencão de custos financeiros aos DroDrietários de imóveis rurais -' ~ .. 
cuja somatória da áre:l não exceda à ~ (quatro) módulos fiscais." 

Senado F ederai. em O S de maio de 2001 

" 

\ " J.~ l. l ~ . , \".."- ~ L''-''\. ' 

SenadOT J ader Bar:bJo 
I 

Presidente db Sen:ldo F eder:l i 
i 
I 

J 
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:. LEGISLAÇÃO CITADA A.l"-leXADA PELA 

COORDE?\:~Ç.~O DE ES~OS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUICAO 
> 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.... ................. . ... . ......................... . ....... . ....... . . . ... . .. . .... .. .. -... ... ........... .. .............. ..... ... ... .. .. 

TITuLO IV 
D.~ ORGA~1Z.~Ç.3..0 DOS PODERES 

CA.PIThLO I 
DO PODER LEGISLA TrVO 

Seção \-111 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

••• ••••• - • • ••• - ••••••••• - . -. - •• - ••••• • _ •••• •• • •• •• •••••• •• _._ • • •• •••••• • •••• • ••••••••••• _ • ••• - ._ ••••••••••••• - -·._··· · ••••••• 0 • • • • ••• • •• _ • • 

Art. 64 . A discussão c votaç5.o dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunai s Superiores ter5.o in icio na 
Câmara dos Deputados. 

~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ ') 0 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada quaL sucessivamente, em até quarenta e cinco dias. 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia~ sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos. para que se ultime a votação. 

~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias ~ observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § ") 0 não. correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
.. ....... .. .......... . .. . ....... .. ..... . .......... _ . .. .. ... ..... .. _ .... _ . .. ..... -.... . ... .. .. ... -..... ... .. -- _ .. -. . .... .. ...... _ ............... .. ............ .. .. . .......... .. 

... .. .. .. . ... . ...... . .. .. .......... . .................. . .... . ... . ........ . .... . .... . . . ...... . .... ... . . . . .. . ..... . .. .. ... . ....... . .. . .... .. .. . . .. .. ....... 

• 

• 



• 

• 

LEI N° 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

Art. 10 

FIXA NORMAS DE DIREITO AGRARIO. 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 
ORGANIZAÇAo E FUNCIONAMENTO DO 
INSTITUTO BR-\SlLEIRO DE REFORMA 
AGRARIA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELL\1INARES 

Esta Lei estabelece normas de Direito Asa-ário e de -
ordenamento, disciplinação. fiscalização e controle dos atos e fatos 
administrativos relativos ao planejamento e à implantação da Reforma 
Agrária. na forma do que dispõe a Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Paràgrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei 
n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e 
Regionais de Reforma Agrária. fixarão as prioridades a serem observadas na 
sua execução pelos órgãos da administração centralizada e descentralizada. 

CAPITULO II 
DA TERRA E DOS IMOVEIS RURAIS 

Art. ,",o Compete privativamente ao IBRA, nos termos do art. 147 
da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
nO 10. e dos artigos 16. parágrafo único, e 22 da Lei nO 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, selecionar, para fins de Reforma Agrária, os imóveis 
rurais a serem desapropriados nas àreas prioritárias fixadas em decreto do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais 
selecionados como necessários à integração de projetos e à garantia de 
continuidade de sua áreas, de acesso ao sistema de transportes e, ainda, de 
conservação de recursos naturais. indispensáveis à sua execução . 
...•.•••.•...............•.•...•...............•...•....•....•.••.••.•.•••.••.•••.•.•..•.....••..•.••••...•..••......•.••... 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI N° 5.868, DE 12 DE DEZEl\IBRO DE 1972. 

\rACIONAL DE CRIA O SISTEMA 
CADASTRO RüRA.L 
PROVIDENCIAS , 
REGULAMENT.A.DA PELO 
; ' .106. DE 18/04/1973. 

E DA OUTRA.S 

DECR FTO ~o 

Art. I o E instituído o Sistema Nacional de Cadastro RuraL que 
compreenderá: 

I - Cadastro de Imóveis Rurais: 
II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais: 
IH - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais : 
IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Pará2:rafo único. As revisões 2:erais de cadastro de imóveis rurais a 

~ ~ 

que se refere o § 4 do art.46 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
serào realizadas em todo o País nos prazos fixados por ato do Poder 
Executivo, com efeito de recadastramento, e com fmalidade de possibilitar a 
racionalização e o aprimoramento do sistema de tributação da terra. 

Art. ') 0 ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos 
prazos e para os fins a que se refere o anigo anterior, todos os proprietários, 
titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais 
que sejam ou possam ser destinados à exploração agrícola. pecuária 
extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no item I do artA do 

• 

Estatuto da Terra. • 
§ 10 O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

contribuinte ao lançamento "ex officio" dos tributos e contribuições devidas, 
aplicando-se as alíquotas máximas para seu cálculo, além de multas e demais 
cominações legais. 

§ 2° Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos 
relativos a imóveis rurais cadastrados ou não, até '5 (vinte e cinco) módulos. 
desde que o pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da vigêncié3: desta Lei . 
.•• •. • •.• ... •.••••... . ..••.•.•••• •.• ••........•. . •... . .. •..•.•... •..•••.•••. •.. ••.••.• •.......•.•. ••• •. . .... •. •..... ••. . ..•. 

. . .. . .. .. .. . . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



• 

• 

LEI N° 6.015. DE 31 DE DEZEI\:IBRO DE 1973. 

DISPÕE SOBRE 
PÚBLICOS E 
PROVIDÊNCIAS . 

OS 
DA 

REGISTROS 
OCTRA.S 

. ...... . .... . .............. . ........ .. .. .. .................. .... .. . ......... . ..................... . ............... . . . . ....... 

TITULO V 
DO REGISTRO DE IMOVEIS 

. ...................................... . .. ....... . ... ...... . .... ..... . ....................... ... ........ . .... ... ................ . 

CAPITCLO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

.. . . ..... ..... ...... ....... ..... ................ -....... ... ...... ........... ... ....... ...... .... ............................... . ....... .. .... ........ ... ... . 

Art. 176. O Livro número 2 - Registro Geral - será destinado à 
~ 

matricula dos imóveis e ao registro ou averbacão dos atos relacionados no 
~ . 

art. 167 e não atribuídos ao Livro número 3. 
~ 10 A escriruracão do Livro número ') obedecerá às se~intes .. ~ 

normas : 
I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião 

do primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei: 
I I - são requisitos da matrícula: 
1 ) o número de ordem, que seguirá ao infinito: 
:) a data: 
3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas 

características e confrontações. localização. área e denominação. se rural. ou 
logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver: 

4-) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 
a) tratando-se de pessoa fisica, o estado civil, a profissão, o número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do 
Registro Geral da cédula de identidade, ou, á falta deste, sua filiação: 

b) tratando-se de pessoa jurídica a sede social e o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda: 

5) o número do registro anterior: 

15 
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III - são requisitos do regisrro número '): 
i ') a data: 
2) o nome. domicilio e nacionalidade do transmItente . ou do 

de\'edor. e do adquirente. ou credor. bem como: 
a) tratandO-Se de pessoa fisica. o estado civiL a profissão e o 

número de inscricão no Cadastro de Pessoas r ísicas do .\1inisterio da . , 

F azenda ou do Registro Geral da cédula de identidade. ou. à falta deste. sua 
filiação : 

b) tratando-se de pessoa juridica. a sede social e o iiiÍrnero de 
inscricão no Cadastro lJeral de Contribuintes do Ministério da Fazenda: . . 

3) o titulo da transmissão ou do ônus: 
4) a forma do título~ sua procedência e caracterização: 
5) o valor do contrato~ da coisa ou da dívida. prazo desta. condições 

e mais especificações. inclusive os juros, se houver. • 
,. fiem 5 com reJacào úetermmaJa pela LeI n ' 6. 688. de ./ - úe selcmoro de 

/ ~ 79. 

9 2° Para a matrícula e registro das escrituras e panilhas. lavradas 
ou homologadas na vigência do Decreto n° 4,857. de 9 de novembro de 1939. 

'"- - . . 
não serão observadas as exigências deste artigo. devendo tais atos obedecer 

~ ~ . 
ao disposto na legislação anterior. 

* § r acrescentado pela LeI n :.J 6.688. de J í de setembro de J 979. 

Art. 1 77. O Livro número :3 - Registro Auxiliar - será destinado ao ., 

registro dos atos que. sendo atribuidos ao Registro de Imóveis por disposição 
legaL nào digam respeito diretamente a imóvel matriculado . ., ., . 
.............. ... ................................ . .......... .... .... ... ....... . ........ .... ................................. 

CAPITULO V 
DOS TITULOS 

.. . ................................................................................................................ . .. . .................. 

Art. ":125. Os tabeliães. escrivães e juízes farão com que, nas 
escrinrras e nos autos judiciais. as panes indiquem~ com precisão, os 
característicos. as confrontações e as localizações dos imóveis. mencionando 
os nomes dos confrontantes e~ ainda quando se tratar só de teITeno~ se esse 
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e a que 
distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima., exigindo dos 
interessados certidão do Re~ústro Imobiliário. -

• 



• 

• 

§ 1 ° As mesmas minúcias o com relação à caracterização do imóvelo 

devem constar dos insu-umentos particulares apresentados em canório para 
reQ.IStfo. -

~ )0 Considetam-se irreQ.ulares. Dara efeito de matrícula os títulos .. _.. . 

nos quais a caracterizaçào do imóvel não coincida com a que consta do 
. . 

ref1:1stro antenor. -
Art. '"' ''6. Tratando-se de usucapião, os reqUlSltOS da matrícula 

devem constar do mandado j udicial. 
. .. . .. . .. .. ... . ... ... . ....... . . . ..... . ...... --. . .. . __ . ...... .... . . ........... . .... .... .. . .... . ... .. ... ..... ..... -... . ..... ....... .... .. .. .... . .. . . ... .. . . ... ... .. . . . 

.. ........... _ _ . .... .. ........ .. .. ... _ ............. .. ... _ ............ . _ _ • • _ .. .. ...... .. ... .. .. .. .. .. .. .. . _ ..... . ...... . . _ . .. ...... .. ... .. . _ _ • • 0_ 0 . ... .. .. .. .. .... .... ...... .. .... .. ..... .. .... ..... .. 

LEI N° 6.739. DE 5 DE DEZEIVIBRO DE 1979 . 

DISPÕE SOBRE A \1A TRICULA E O 
REGISTRO DE Evl0VEIS RURAIS. E DA 
OUTR..A..S PROVIDE~C IAS . 

Art. 1 ° A requerimento de pessoa j uridica de direito público ao 
corregedor-geral da justiç~ sào declarados inexistentes e cancelados a 
matrícula e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, 
ou feitos em desacordo com os artigos 221 e segs. da Lei n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterada pela Lei nO 6.) 16, de 30 de junho de 1975. 

§ 1 ° Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em 
provas irrefutáveis. proceder-se-á no qüinqüídio subseqüente. à notificação 
pessoal : 

a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro 
cancelados ~ 

b) do titular do direito reaL inscrito ou registrado. do imóvel 
vinculado ao registro cancelado. 

§ 2° l-lavendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, 
os titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais 
inscritos ou registrados serão também notificados, na fonna prevista neste 
artHW. 

~ 

~ 3° Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o 
destinatário nào tenha sido encontrado, far-se-á por edital: 

17 
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a) afixado na sede da comarca ou do Tribunal de ] ustiça 
respectIvos: e 

b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes. e com 
destaqueo em jornal de grande circulação da sede da comarca ou. se não 
houveL da capital do Estado ou do Território. 

~ 4° O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que for cumprido o ato do corregedor-geral. 

Art. 2° A retificação de registro sempre será feita por servenruário 
competente, mediante despacho judicial, como dispõe o art.2 13 da Lei n° 
6.015. de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nO 6.216, de 30 de junho 

de 1975
0 

e, quando feito em livro impróprioo será procedida por detenninação 
do corre2edor-2erai. na fonna do art. 1 0. - -
. ........ ........ .... .......... .. ...... .. ........ .... ....... .. .. . .. .. . . . .......... ...... ... .... . .. ... ............................ .. .............. .... ....... . .. .. . ... .. ........ . 

.. .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . .. .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . - ..... .... ....... ....... . ............... . . . . .. ... ... . 

LEI N° 9.393~ DE 19 DE DEZEl\1BRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O ITvfPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORLAL RURAL -
ITRo SOBRE PAGAMENTO DA DÍVIDA 
REPRESENTADA POR TITULOS DA 

, , 

DIVIDA AGRARIA o E DA OUTRAS 
A 

PROVIDENCIAS. 

CAPIllJLO I 
DO liv1POSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Seção I 
Do Fato Gerador do ITR 

Definição 
Art. 1 ° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de 

apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de imóvel por natureza localizado fora da zona urbana do município, 
em 10 de janeiro de cada ano. 

L--_________________________ . _______ _ 

· e 

• 



• 

~ 10 O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse 
social para fins de refonna agrária. enquanto não transferidâ â propriedade. 
exceto se houver imissão prevla na posse. 

~ ")0 Para os efeitos desta Lei. considera-se imóvel rural a área 
continua. fonnada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural 
do município. 

~ 3° O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser 
enquadrado no município onde fique a sede do imóvel e. se esta não existir. 
será enquadrado no município onde se localize a maior parte do imóvel. 

Imunidade 
Art. '"'0 Nos termos do art. 153, § 40

, "in fine" , da Constituição, o 
imposto não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as explore. só ou 
com sua farníii~ o proprietário que não possua outro imóveL 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais 
são os imóveis com área ümal ou inferior a: 

'-

I-IOO ha se localizado em município compreendido na Amazônia 
Ocidemal ou no Pantanal mato-Qrossense e sul-mato-Qrossense: 

~ ~ . 

II - 50 ha se localizado em município compreendido no Polígono 
das Secas ou na Amazônia Oriental ~ 

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município . 
. .... . .... . . .. . ............................... . .... . ...... .. .............................................. . ........... . . . .... ... . . ......... . . 

............ . .. . ..... __ ..................... ... .... .. . .. .......... . . . ........ ..... .... .... ....... . ..... ..... .. ......... . . ... -.. . 

SF PLC 00016/2001 de 22/03/2001 

Outros Nume ro~ CD MSG 823/2000 
CD PL 3242/2000 

Autor 

Ementa 
EXTERNO - PresidênCia da Repúbltca 

Altera dispositivos das LeiS nOs 4947, de 6 de abril de 1966, 5868, de 12 de dezembro de 1972, 6015, de 31 
de dezembro de 1973, 6739. de 05 de dezembro de 1979, 9393, de 19 de dezembro de 1996. e da outras 
providênoas. (Altera normas sobre cadastro, tributação e f'e9lstro Imobiliano de Imóves rurais). (2a 
Autuação) 
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ENCAMINHAMENTO, (INCRA) , CADASTRAMENTO, CARTORIO DE NOTAS, INClUSÃO, ESCRITURA. DADOS, 
CÓDIGO. DENOMINAÇÃO, LOCAUZAÇÃO, IMOVEL, NOME. NAaONAUDADE, PROPRIETARIO, REAUZAÇÃO. 
RMS-'8, ~ASTRAMENTO. SISTEMA NAaONAL. FlSCAUiAÇÃO. CONTROLE, SISTEMA FUNDIÀRIO. 
ALTERAÇÃO. LEI FEDERAL. REGISTRO PUBUCO. CRITERIOS. IDENTIFlCAÇÃO. IMOVEL RURAL. SEPARAÇÃO. 
IMOVEL URBANO. OBRIGATORIEDADE. PROPRIETÁRIO, DOMINIO UTlL, ATUAUZAÇÃO, CADASTRO RURAL. 
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Localização at<':2 . 

Localização a,,-,ê 

Ultima Ação 

Re latores 

OCORR=NCIt.., DESMEMBRAMENTO, ÁREA, TiTULARIDAD:: , PRE:SE:RVAÇÃC, RE:CURSOS Nt..7URAIS, 
HIPOT5E. PROPRIEDADE RURAL. ZONA CONTIGUA, TERRENO UMITROfE. UNIFICAÇÃO, MATRi CULA, 
R=G!STRO DE IMOVEIS, EXIGENOA, MEMORIA!..., DESCRIÇÃO, ASSINATURA, PRO:=rSSIONAl UBERAL, 
RESPONSASIUDADE TECNICA, DECLARAÇÃO, ATO NULO, INfRAÇÃO, SERVIÇO. !l:07A~lADO. CRIAÇÃO, 
CADASiRO, ÁMBITO NACIONAl, IMÓVEL RURAL, OBJETIVO, INFORMAÇÔES, ATIVIDAD= COMUt-':, (INCRA) , 
S=CRETARIA DA RECErTt.. FEDERAL, L<=VANTAM=I\o'TO, PESQUISA, ACÃO ADMINISTRATIVA, AÇÃO JUDICIAL.. 
FISCAUZAÇÃO, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, TRIBUTAÇÃO, NORMAS, ATUALIZAÇÃO, VALOR., TAXA D= 
SERVIÇOS CADASTRAIS. 

SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO (2 3 autuação) 

SSEXP - SUESECRETARIA D= EXPEDIE:NTE 

Si' ?!...C 000:6/2001 
Data : 25/04/2001 
Loca!: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AUTUAÇÃO FINAlIZADA 
Texto : Completada a instrução da matéria pelas Comissões a Que foi distribuída, procedeu-se, nesta 
oportunidade, ao desentranhamento do onginal do Parecer proferidO pela Comissão de ConstItUição, Justll;a e 
Cidadania , de fls. 79 a 84, para juntada na autuação pnnopal. restando no presente copIa do retendo 
Parecer. A presente autuação é encerrada nesta data. oevenoo tOdas as ações legislatIvas referentes a 
presente proPOSiçãO serem lançaoas na autuação principal. 

5= °LC 00016/200: 
Data : 26/04/2001 
Loca! : ATA-PLEN - SUBSECR::TARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto : Anunaaoa a maténa. o Sr. PresIdente (Jader Baroalho), presta o seguonte esdareomento na forma 
regImenta l: as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e acolhidas pela CAE não foram, conseouentemente, objetos 
de deltberação da CO, além de Que o pronuncIamento da pnmeira Comissão foi final e oefinltlvo. tendo em 
vista não ter Sido onterposto recurso por um décimo dos membros do Senado para Que fossem submetidas á 
apreCIação 00 Plenario . AsSim sendo, as Emendas nOs 1 e 2-CAE. são consideradas aprovaoas .. Aprovaoo o 
projeto. A CDIR para redação final das emendas do Senado. leitura do Parecer 218/ 2001-CDIR (Relator 
Senador Antonio Carlos Valadares), oferecendo a redação final das emendas do Senaoo a maténa .. Aprovada 
a reoação final. À Câmara dos Deputaoos. Á SGM com destino a SSEXP. 

CAE Osmar Dias 

CO Gerson Camata 

InYe!le!.: ~~_t!e _tram_naçõg;.JD?!a_as~~) 

SF PlC 00016/2001 

08/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE: 
Recebido neste o~ão devloamente assinado. 

- , 
08/05/2001 SSC!.SF - SUBSEC. CooRDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 
Devolvloo a Subsecretana de ExpedIente (SSEXP). 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Á SSCLSF a pedido. 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste o~ão as 18:15 hs. À SGM para colher assmaturas. 

07/05/2001 SSQ.SF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos (fls. ). À Subsecietana de ExpedIente. 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autografos (fls. ). 

07/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste ó~ão as 16:15 hs. 

07/05/2001 SGM - SECRETARJA GERAL DA MESA 
A Subsecietana:de Expediente. 

26/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRlO 
Situação: APROVADA 
Anundada a matéria. o Sr. Presidente (Jader Barbalho), presta o seguinte 
esclarecImento na forma regimental : as Emendas nOs 1 e 2 apresentadas e 
acolhidas pela CAE não foram, conseQuentemente, objetos de deiiberação da 
CO. além de Que o pronuncIamento da pnmeira ComISsão foi fmal e definitIVO, 
tendO em Vlstêl não ter SIdo Interposto recurso por um décimo dos membros do 
Senado para Que fossem submetIdas à apreciação do Plena no. Assim sendo,. as 
Emendas nOs 1 e 2-CAE, são conSIderadas aprovadas .. Aprovado o projeto. A 
CDIR para redação fmal das emendas do Senado. Leitura do Parecer 218/2001 -
COIR (Relator Senador Antonio Canos valadares). ofeecendo a redação ftOal 
das emendas do Senado a matéria .. Aprovada a redação final. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino a SSEXP, 

• 



Publicação em 27/0~/2001 no DSF pa9lnas : 74~ - 7405 <-Ver diario :; 

25/04/2001 SSCLSF - SUBSEC. CooRDENACÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Sltuacão: I:-\CLUlDO EM ORDEM DO DIA DA S::SS';O DE1l5ERATIVA 
i ncluíoo em Oroem do Dia da sessão deliberativa ordmana do dia 26/04/ 200:, 
em r~lme de urçlénCla, nos termos do § 1 ° do art. 64 , art. 353, parágrafo 
úniCO do Reçllmento Intemo. DIscussão, em tumo único . 

Autuação nO 2 

25/04/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AUTUAÇÃO FINAllZADA 
Completada a Instrução da materia pelas Comissões a Que foi distribuída, 
procedeu-se, nesta opOrtunidade, ao aesentranhamento do ongmal do Parecer 
profendo pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania , de fls. 79 a 84, 
para Juntada na autuação pnnClpal, restando no presente cópia do referioo 
Parecer. A presente autuação e encerraoa nesta data, devendo todas as ações 
1~lslatlvas referentes a presente prooosição serem lançadas na autuação 
pnnClpal. 

25/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
leitura do Parecer nO 199/2001-CAE (Relator Senador Osmar Dias), favorável 
ao proJeto, com as Emendas nOs 1 e 2-CAE Que apresenta, e do Parecer nO 
200/2001-CO (Relator Senador Gerson Camata), favorável a matéria. O 
proJeto, Que tramita em regime de urgência constitucional, constará da pauta 
da Ordem do Dia oportunamento. A SSQSF. 

Publicação em 26/ 04/ 2001 no DSF págmas: 7192 - 7196 ( Ver díario 

24/ 04/2001 SSCLS:: - SU6SEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Completada a Instrução da matéria, procedeu-se, nesta oportunidade, o 
oesentranhamento 00 ongmal do Parecer profendo pela Comissão de 
ConstitUição. Justiça e Cidadania da 23 autuação da pnesente matéria, Que foi 
deVidamente encerrada , para Juntada nos presentes autos às fls. 94 a 98 . 
Aguardando leitura dos Pareceres da CAE e da CO .. 

24/04/2001 CA:: - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR FAVORÁVEL COM AS EMENDAS 
N c 01 E 02-CA::. À SSCLSF. 

23/04/ 2001 CA:: - CO~ISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

::>Ituaçao : .... I"(Vl'~ I v ,..J04.r'V-' lJ4. ""-"'u I A ..... '" '-VMJ..!)~U 
Devolvido pelo relator, Senador Osmar Dias, com minuta de relatório favorável 
ao proJeto com as Emendas nOs 01 e 02 Que apresenta . Cópia anexaoa ao 
processaCo. A matena esta pronta para pauta . 

Autuacão nO 2 
\ 

18/04/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
ReUnida a Comissão , e aprovado o relatóriO do Senador Gérson Camata, com 
voto pela aprovação da matéria, Que passa a constituir o Parecer da CO 
( anexo às fls . 79 a 83). Abstém-se os Senadores: Jefferson Péres, 6ello Parga , 
José Eduardo Dutra, Alvaro Dias, Osmar Dias e Ramez Tebet. À SSClSF. 

16/04/2001 CO - Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei mmuta do relatório do Sen. Gerson Camata, as folhas nOs 79 a 82. 
Maténa pronta para a Pauta da Comissão da reunião ondinária do dia 
18/04/2001-

02/04/2001 CO - Comissão de Constituição,.Justiça e Cidadania 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Gérson Camata . Ao Gabinete do Senador ~on 
Camata para emitir relatório. 

30/03/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Ao termino do prazo regimental de 5 (CIOCO) dias para apresentação de 
emendas. NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS perante esta CO. Matéria 
aguardandO desIgnação do relator. 

27/03/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: MATERIA COM A RELATaRIA 
O Presidente da ComiSsão. Senador lúCIO Alcàntara . designa o Senador Osmar 
Dias relator da matena 

21 
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Autuaçào nC' ::? 

26/03/ 2001 CO . ComiSsão de Constltulcão . JUstlÇ2 e Cidadania 
Sltuacão : AGUARDANDO RECEBIMEr'HO DE EMENDI\S 
Matena Sobre a Mesa oesta Comissão aguardandO apresen~ção de emendas. e 
oosteno~ dlstnbUlção. 

23/03/ 2001 AiA·PL.::N • SUBSECRETARIA DE Ai .... PLENÁRIO 
Leitura . Às ComiSSÕes de Assuntos EconomlCos e oe ConstitUição. Justiça e 
Cidadania. devendo ser observado o prazo oe ouarenta e CinCO dias oara sua 
tramitação . e o prazo UnlCO de CinCO dias utels parõ recebimento de emendas, 
perante a pnmelra ComiSsão Á Comissão de ConStltuição e Justiça e Cidadania . 

Publicação em 24/ 03/ 2001 no DSF paginas: 3854 • 3867 ~ Ver diario ; 

23/03/2001 SSCS" • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plena no. 

23/03/2001 ATA·PLEN • SUBSECRETARIA D:: ATA· PLENÁRIO 
Este processo . em 2a a;.;;:uação. contem 76 (setenta e seis) folhas numerõdas e 
rubncadas. Á SSQ.SF . 

23/03/ 2001 ATA·PLEN • SUBSECRETARIA D:: ATA· PLENÁRlO 
leitura . Às ComlSSôes de Assuntos EconomlCos e de Constituição. Justiça e 
Cidadania. devenoo ser observado o prazo de ouarenta e CinCO dias parõ sua 
tramitação . e o prazo úniCo de onco dias utels oara recebimento de emendas. 
perante a pnmelra Comissão Á Comissão de Assuntos Econômicos. 

22/03/2001 SSC!.SF • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO L::ITURA 
Encaminhado ao Plenano . 

22/03/ 2001 PLEG . PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA . 
Este processo contem 76 (setenta e seis) folhas numeradas e rubncadas. A 
SSCLS;: . 

Fonte : Secretana·Geral da Mesa 

Duvioas, reClamações e Informações: ~SI~F. S.4.0S~r.?La.D9 de Informac:ôEts 

(SF) Brasília. em 05 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de maio de 2001. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas. o Projeto de Lei da Câmara nV 16, de 
2001 (PL nV 3.241. de 1000. nessa Casa). que ""altera dispositivos das Leis nOs 4.947, 
de 6 de abril de 1966.5.868. de 12 de dezembro de 1972.6.015. de 31 de dezembro 
de 1973.6.739. de .5 de dezembro de 1979.9.393. de 19 de dezembro de 1996. e dá 
outras providências". 

• 



InrOiTI1o. por oDorruno. GL!e 3. matéria está tramitando em re~!ime . . -
àe urgência soiicitad;:. pe:e Senhor Presider:te CJ Re8úblic2.. nos tennos de C!SDOStQ no . . 
~ IOdo ano 64 d<l L or1SlitLlição F eàerai. 

r: rr: anexo. encamin~o .::. Vossa ExceiênciJ. os autó~afos 
referentes <lS emenGJ.s em apreço. bem como. em devolução. um G2 proposição 
8nmltI\·él. 

\ . 

Ate~c:iosamente. /"" 
.~. 

/ ' " ..-
' /. ./'" J\. . 

! y '\.. { .. -... "\ .. /, I /' "'""--, 

I .' 
. f 

Senador Carlos ' Wilson 
Primetrt> Sec:.Uno 

A SuàTxcelência o Senhor 
Deputado Severino Ca\'aicanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

MENSAGEM N° 1.780. DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

23 

Solicita ao Congresso Nacionai seja atribuido o regime de urgência previsto no § 1° do art 
64 da Constituição Federai ao Projeto ae Lei nO 3.242. de 2000 . 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Dirijo-me:l Vossas t:.xcelências para'solicitar seja atribuído o regime de urgênci . 

acordo com os tennos do panigrafo ! <2 do anigo ó4 da Constituição Federal. ao projeto de le: 

tramita na Câmara dos Deputados com o nQ 3.:'+2. de 2000. que "Altera dispositivos das Lei . 

... L947. de 6 de abril de 1966.5.868. de 12 de dezembro de 1972.6.015. de 31 de dezembro de 1 
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24 
do Decreto-Lei r: :2 ! .989. ci.: :S de ceze:noro cie i 982. d.:l Lei n': 9.393. cie 19 de àezembro de : 

e ciá outras oro\·iciênci::s· . '::1caiTl:r.na.:lo '::'0 Con~!"esso ~a:ion::li com;) \lens2Qem n:; S23. àe :'C . - -

Brasiiia. --

-' 

MENSAGEM N° 456. DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

ce novem oro 

Solicita seja considerada sem efeito. e. portanto. cancelada a urgência pedida com apoio e 
no parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei nO 3.242, de 
2000, que "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947. de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-Lei nO 1.989, de 28 ae 
dezembro de 1982, da Lei nO 9.393. de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências", 
enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nO 823, de 14 de junho de 2000. 

(PUBLIQUE-SE) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada a urgência pedida com apoio no parágrafo 12 do anigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nQ 3.242, de 2000, que "Altera dispositivos das Leis nQs 4 .947, de 6 de • 

abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, do Decreto-

Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nQ 
823, de 14 de junho de 2000. 

• , 

\ 

Brasília, :: :: de 

. / ~ _4 
. C/-, 

ma10 de 2001 . 



COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

, 

I - RELA TORIO 

o projeto de lei ora em discussão e votação foi aprovado 

em regime de Urgência Constitucional pelo Plenário desta Casa. seguindo para o 

Senado Federal na forma do Projeto de Lei n2 3.242-8, de 2000. 

Nessa Casa Revisora foram apresentadas e aprovadas 

duas emendas. dando nova redação ao § 32 do art. 176 e ao § 32 do art. 225, 

ambos da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para que ao final de cada 

um desses dispositivos fosse incluída a expressão "garantida a isenção de 

custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da 

área não exceda a 4 (quatro) módulos fiscais". 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há como negar o profundo alcance social das emendas 

propostas pelo Senado Federal. Com efeito, ao emendar o § 32 do art. 176 e o § 

32 do art. 225, ambos da Lei n2 6.015, de 1973, chamada Lei dos Registros 

Públicos, aquela Casa Revisora foi movida pelo interesse louvável, porque justo, 

de proteger quem, na atividade rural , se apresenta, na maioria das vezes, como o 

débil econômico. 

Andou bem, pois, o Senado Federal , ao propor a isenção, 

para o pequeno proprietários rural , dos custos financeiros decorrentes da nova 

sistl3mática de elaboração do memorial descritivo de sua propriedade. 

Se a questão de fundo do projeto de lei que ora se discute e 

vota é criar mecanismos inibidores dos processos de grilagem de área rural, 

maior razão se encontra para a isenção proposta. Afinal, sabemos todos, o 

pequeno proprietário não grila terra. Grilagem só é vantajosa para grandes 
. 
areas. 

25 
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Não se justifica. pOIS. onerar, ainda mais. aquele que. 

apesar de pequeno e economicamente fraco. é resDonsável por 60% da 

produção agrícola nacional. 

A consciência de que as emendas propostas pelo Senado 

Federal vão ao encontro do que. a nosso ver, é eticamente correto , é justo, leva

nos não só â acatá-Ias como. também, a concitar meus nobres pares a idêntico 

posicionamento. 

Ass im . votamos pela APROVAÇÃO das emendas. 

Sala das Sessões. em i; 2 de maio de 2001 . 

Deputada ZILA BEZERRA 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em reumao ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nQ 3.242-B/00, nos termos do parecer da • 
Relatora. Deputada Zila Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luís Carlos Heinze(Presidente), Moacir Micheletto(Vice-Presidente) , 
Anivaldo Vale , Carlos Batata, Carlos Dunga, Helenildo Ribeiro, Odílio 
Balbinotti , Xico Graziano, Abelardo Lupion, Francisco Coelho, Luiz Durão, 
Paulo Braga, Roberto Pessoa, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Nelson 
Meurer, Osvaldo Reis , Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Adão 
Pretto, Luci Choinacki , Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, 
Cleonâncio Fonseca, Hugo Biehl , Telmo Kirst, Ezidio Pinheiro, Kincas 
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Mattos. Márcio Bittar, Dilceu Sperafico. Giovanni Queiroz. Romel Anízio e, 
ainda. Antônio Jorge , Armando Abílio. Félix Mendonça, Welinton 
Fagundes. Zila BezerrB:, Carlos Alberto Rosado, Jaime Martins, Joaquim 
Francisco. Werner Wanderer, Alberto Fraga, Jurandil Juarez, José 
Pimentel e Eujácio Simões. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001. 

r-
' J ~ 

, / 
Deputad~~RLOS HEINZE 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei ora em exame foi aprovado pela Câmara dos Deputados, em 
regime de urgência Constitucional, seguindo para o Senador Federal na fonna do 
Projeto n.o 3.242-B, de 2000. Recebeu duas emendas, dando nova redação ao § 3° do 
art. 176 e ao § 3° do art. 225, ambos da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
incluindo no final de cada um desses dispositivos a expressão "garantia e isenção de 
custos financeiros aos proprietários e de imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a 4 (quatro) módulos ficais". 

Não resta dúvida que as emendas ali oferecidas e aprovadas trouxeram o devido 
aprimoramento do projeto de Lei 3.242-B, de 2000, não havendo como negar o grande 
alcance social das emendas implementadas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, jurídica e boa técnica 
legislativa das emendas oferecidas pelo Senado Federal e, quanto ao mérito pela 
aprovação destas. 
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fi - PARECER DA C01vlISSÃO ' 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
con~titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 3.242-B/00, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

'. 

Ina!do Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, MuriIo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo , -
Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, l~Jdir Cabral, .Antônio Carlos Konder 
Reis, Jaime !v1artins, ~Aoroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, 
R V· R I d T · r.,. Irl M I T ' D· T ' r, , enato lanna, o an ....,a'\'1gne, vera.",o ...... age.a, Jose lfceu, Jose Jenomo, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, ~Aarcos RoEm, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Eurico Miranda, Gerson Peres, José A.ntânio Almeida, Sérgio Miranda, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Odílio 
Balbinotti, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, Osvaldo Reis, Themistocles 
Sampaio, Ary Kara, Iédio Rosa, Wolney Queiroz e Bispo Wanderval. 

Sala da Co 

putado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senaào Federal - Brasília - DF 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.242-F, DE 2000 

Altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966,5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A apresentação do Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no caput 

des te artigo e nos §§ e far-se-á , sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente 

aos úl timos c~nco exercícios , ressalvados os casos 

de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 

da Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4 ° Dos títulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o 
, 

numero de inscrição do CCIR, nos termos da 

regulamentação desta Lei. 

§ 5° Nos casos de usucapião, o JU~Z 

intimará o INCRA do teor da sentença, para fins de 

cadastramento do imóvel rural. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 do Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de 

dezembro de 1985, os serv~ços notariais sao 

obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes 

dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7° Os serv~ços de registro de imóveis 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas nas matrículas 

imobiliárias decorrentes de mudanças de 

titularidade, parcelamento, desmembramento, 

loteamento, remembramento, retificação de 
, 
area, 

reserva legal e particular do patrimônio natural e 

outras limitações e restrições de caráter ambiental, 

envolvendo os imóveis rura~s, inclusive os 

destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serv~ços de registro de imóveis, os códigos dos 

imóveis rurais de que trata o § para serem 

averbados de ofício, nas respectivas 

matrículas." (NR) 

Art. 2° Os arts. 1°, 2° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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§ 1 ° As revisões gera~s de cadastros de 

imóveis a que se refere o § 4° do art. 46 da Lei nO 

4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o País nos prazos fixados em a to do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de 

aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra 

STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 

§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais CNIR, que terá base comum de 

informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e 

pela Secretaria da Receita Federal, produzida e 

compartilhada pelas diversas instituições públicas 

federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o me~o rural brasileiro. 

§ 3 ° A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, 
. , . 

para os ~move~s 

rura~s cadastrados de forma a permitir sua 

identificação e o compartilhamento das informações 

entre as instituições participantes. 

§ 4 ° Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas 

insti tuições participantes, constituídas por dados 

específicos de seus interesses, que poderão por elas 

ser compartilhados, respeitadas as normas 

regulamentadoras de cada entidade." (NR) 

"Art. 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Ficam também obrigados todos os 

proprietários, os titulares de domínio útil ou os 

possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração 

nos imóveis ou à à 
, 
area relação rura1s, em 

titularidade, bem como nos casos de preservação, 

conservaçao e proteção de recursos naturais." 

"Art . 8° ........................ . 

§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serv1ços notariais lavrar 

escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 

registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e criminal de 

seus titulares ou prepostos. 

. ......... " (NR) 

Art. 3° Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nO 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a v1gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 169. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II os registros relativos a imóveis 

si tuados em comarcas ou circunscrições limítrofes, 

que serão feitos em todas elas, devendo os Registros 

de Imóveis fazer constar dos registros tal 

ocorrência. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ .. .............. . " (NR) 

"Art. 176. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

§ 1 o .............................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II -

3) a identificação do imóvel, 
, 

que sera 

feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel, dos 

dados constantes do CCIR, da denominação e de suas 

características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e 

confrontações, localização, área, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ Nos casos de desmembramento, 

parcelamento ou remembramento de imóveis ruraJ.s, a 

identificação prevista na alínea a do item 3 do 

inciso II do § 1° será obtida a partir de memorial 

descri tivo, assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão 

garantida 

posicional 

a isenção 

a 

de 

ser fixada pelo INCRA, 

custos financeiros aos 

proprietários de imóveis ruraJ.s cUJa somatória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais. 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel 
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GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

rural, nos prazos 

Executivo." (NR) 

"Art. 225. 

fixados por ato do Poder 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre 

imóveis rurais, a localização, os limites e as 

confrontações serão obtidos a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rura~s, geo

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão 

garantida 

posicional 

a isenção 

a 

de 

ser fixada pelo INCRA, 

custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rura~s CU] a soma tória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais."(NR) 

"Art. 246. 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos 

reconhecida, instruido 

interessados, com 

com documento 

firma 

dos 

interessados, com firma reconhecida, instruido com 

documento comprobatório fornecido pela autoridade 

competente. A alteração do nome só poderá ser 

averbada quando devidamente comprovada por certidão 

do Registro Civil. 

§ 2° Tratando-se de terra indigena com 

demarcação homologada, a União promoverá o registro 

da área em seu nome. 
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§ Constatada, durante o processo 

demarcatório, a existência de domínio privado nos 

limites da terra indígena, a União requererá ao 

Oficial de Registro a averbação, 

matrícula, dessa circunstância. 

na respectiva 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2° e 3° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias , contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e 

averbação, sob pena de aplicação de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da 

responsabilidade 

Registro." (NR) 

civil e penal do Oficial de 

Art. 4° A Lei n° 6 . 739, de 5 de dezembro de 1979, 

pass~ a vigorar acrescida dos seguintes arts. SOA, SOB e SOC: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

"Art. SOA A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município prejudicado poderá promover, 

Vl.a administrativa, a retificação da matrícula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de Cl.nco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá à retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos Cl.nco dias 

seguintes à retificação. 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, O ' Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3 ° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo . 

§ 4 ° A apelação referida no § 3 ° poderá 

ser interposta , também , pelo Ministério Público da 

União. " 

"Art. 8 °B Verificado que terras públicas 

foram objeto de apropriação indevida por quaisquer 

mel.os, inclusive decisões judiciais, a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município 

prejudicado, bem como seus respectivos órgãos ou 

entidades competentes, poderão, à vista de prova da 

nulidade identificada, requerer o cancelamento da 

matrícula e do registro na forma prevista nesta Lei, 

caso não aplicável o procedimento estabelecido no 

art. 8°A. 

§ 1° Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, 
, 

sera o requerimento 

dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 

competente, 

procedimentos 

Justiça. 

ao qual 

cometidos 

incumbirão os 

ao Corregedor 

atos e 

Geral de 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os 
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elementos apresentados com o requerimento, poderá, 

antes de exarar a decisão, promover as notificações 

previstas nos parágrafos do art. 1° desta Lei, 

observados os procedimentos neles estabelecidos, dos 

qua~s dará ciência ao requerente e ao Ministério 

Público competente . 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II pelo Juiz Federal, ao respectivo 

Tribunal Regional Federal. 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a 

títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados 

na forma deste artigo." 
, 

"Art. 8 °C E de oi to anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para 

ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 

que digam respeito a transferência de terras 

públicas rurais." 

Art. 5° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 16 . . ................ . 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal, com 

o apo~o do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas à disposição daquela 

Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de 
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dados e de proposição de ações administrativas e 

judiciais. 
, 

§ 4° As informações a que se refere o § 3 ° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n O 5.172, de 

25 de outubro de 1966."(NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões , em 7 de agosto de 2001 

( 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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AVISO/PS-GSE/016/01 Brasília,,()9 de A(ÇO>TO de 2001 

Senhor Ministro, • 

Encaminho, por seu al to in termédio , a 

Mensagem nO 016/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados enV1a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 3.242, de 2000, que "Altera 

dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 

5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 

dezembro de 199b, e dá outras providências." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 16/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, .. 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS envia a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n° 3.242/00, que 

"Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 1966, 

5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 

19', 3, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, e dá outras providências." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O 9 de A CaSTO de 2001 

J , 
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PS-GSE/26~ /01 Brasília, ocr de 4 GoS'rO de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, 'que a Câmara dos Deputados, 

em revisão, aprovou as emendas: oferecidas por essa Casa ao 

Projeto de Lei n° 3.242, de 2000, do Poder Executivo, que 

"Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 

1966 , 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, e dá outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Depu 

P~me~ro-Secre~ári 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Comun i c a remessa à sanção- com emendas aprovadas e rejeitadas 

, 
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Altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966,5.868 , 
de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei n O 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......................................................... .. 

§ 3° A apresentação do Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural CCIR, exigida no caput 

deste artigo e nos §§ 1 ° e far-se-á , sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural ITR, correspondente 

aos últimos c~nco 
, . 

exerc~c~os, ressalvados os casos 

de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 

da Lei n O 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4 ° Dos titulos de dominio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o 

número de . .-
~nscr~çao do CCIR, nos termos da 

regulamentação desta Lei. 

§ 5 ° Nos casos de usucapião, o JU~z 

intimará o INCRA do teor da sentença, para fins de 

cadastramento do imóvel rural. 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art . 

134 do Código Civil e na Lei nO 7.433, de 18 de 

dezembro de 1985, os serv1ços notariais sao 

obrigados a menC10nar nas escrituras os seguintes 

dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 

11 - nome do detentor; 

111 - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7° Os serviços de registro de imóveis 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas 

imobiliárias 

titularidade, 

decorrentes 

parcelamento, 

nas 

de 

matrículas 

mudanças de 

desmembramento, 

loteamento, remembramento, retificação de área, 

reserva legal e particular do patrimônio natural e 

outras limitações e restrições de caráter ambiental, 

envolvendo os imóveis rura1s, inclusive os 

destacados do patrimônio público. 

§ 8° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

serV1ços de registro de imóveis, os códigos dos 

imóveis rura1S de que trata o § para serem 

averbados de ofício, nas respectivas 

matrículas." (NR) 

Art. 2 ° Os arts. 1 °, 2 ° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a v1gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1 ° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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§ 10 As reVl.soes geral.s de cadastros de 

imóveis a que se refere o § 4 0 do art. 46 da Lei nO 

4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de 

aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra 

STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR . 

§ 2 o Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais CNIR, que terá base comum de 

informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e 

pela Secretaria da Receita Federal, produzida e 

compartilhada pelas diversas instituições públicas 

federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o mel.O rural brasileiro. 

§ 3 o A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rural.S cadastrados de forma a permitir sua 

identificação e o compartilhamento das informações 

entre as instituições participantes. 

§ 4 o Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas 

insti tuições participantes, constituídas por dados 

específicos de seus interesses, que poderão por elas 

ser compartilhados, respeitadas as normas 

regulamentadoras de cada entidade."(NR) 

"Art. 2 0 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Ficam também obrigados todos os 

proprietários, os titulares de domínio útil ou os 

possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração 

nos imóveis rura~s, em relação à área ou 
, 
a 

titularidade, bem como nos casos de preservação, 

conservação e proteção de recursos naturais . " 

"Art. 8 ° ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serv~ços notariais lavrar 

escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 

registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e criminal de 

seus titulares ou prepostos. 

. . " (NR) 

Art . 3 ° Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei n O 

6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, passam a v~gorar com as 

seguintes alterações : 

"Art. 169. 

II os registros relativos a imóveis 

si tuados em comarcas ou circunscrições limítrofes, 

que serão feitos em todas elas, devendo os Registros 

de Imóveis fazer constar dos registros tal 

ocorrência. 

. .. .......... ... .......... " (NR) 

"Art. 176 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3) a identificação do imóvel, que será 

feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel, dos 

dados constantes do CCIR, da denominação e de suas 

característícas, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e 

confrontações, localização, área, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver. 

§ Nos casos de desmembramento, 

parcelamento ou remembramento de imóveis rural.S, a 

identificação prevista na alínea a do item 3 do 

inciso 11 do § 1° será obtida a partir de memorial 

descri ti vo, assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos 
., . 
l.movel.S rural.s, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, 

garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de 
., . 
l.movel.S rural.s cUJa somatória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais. 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel 
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rural, nos prazos fixados por ato do Poder 

Execu ti vo . " (NR) 

"Art. 225. 

§ 3 ° Nos autos judiciais que versem sobre 
., . l.movel.S rural.S, a localização, os limites e as 

confrontações serão obtidos a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos 
., . 
l.movel.S rural.s, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, 

garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rural.S cUJa somatória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais."(NR) 

"Art. 246. 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma 

reconhecida, instruído com documento dos 

interessados, com firma reconhecida, instruído com 

documento comprobatório fornecido pela autoridade 

competente. A alteração do nome só poderá ser 

averbada quando devidamente comprovada por certidão 

do Registro Civil. 

§ 2 ° Tratando-se de terra indígena com 

demarcação homologada, a União promoverá o registro 

da área em seu nome. 
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§ Constatada, durante o processo 

demarcatório, a existência de domínio privado nos 

limites da terra indígena, a União 
, 

requerera ao 

Oficial de Registro a averbação, na respectiva 

matrícula, dessa circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2° e 3 ° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e 

averbação, sob pena de aplicação de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da 

responsabilidade 

Registro." (NR) 

civil e penal do Oficial de 

Art. 4 ° A Lei n O 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa a v1gorar acrescida dos seguintes arts. 

"Art. 8 °A A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município prejudicado poderá promover, 

V1a administrativa, a retificação da matrícula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art . 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1 ° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de C1nco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá 
, 
a retificação requerida e 

dela dará ciência ao proprietário, nos C1nco dias 

seguintes à retificação. 
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§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3 ° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4 ° A apelação referida no § 3 ° poderá 

ser interposta, também, pelo Ministério Público da 

União." 

"Art. B ° B Verificado que terras públicas 

foram objeto de apropriação indevida por quaisquer 

meJ..os, inclusive decisões judiciais, a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município 

prejudicado, bem como seus respectivos órgãos ou 

entidades competentes, poderão, à vista de prova da 

nulidade identificada, requerer o cancelamento da 

matrícula e do registro na forma prevista nesta Lei, 

caso não aplicável o procedimento estabelecido no 

art . BOA. 

§ l ° Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento 
, 

sera 

dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 

competente, ao qual incumbirão os atos e 

procedimentos 

Justiça. 

cometidos ao Corregedor Geral de 

§ 2 ° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os 
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elementos apresentados com o requerimento, poderá, 

antes de exarar a decisão, promover as notificações 

previstas nos parágrafos do art. 1° desta Lei , 

observados os procedimentos neles estabelecidos, dos 

quaJ.s dará . - . cJ.encJ.a ao requerente e ao Ministério 

Público competente. 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 

Justiça; 

II pelo Juiz Federal, ao respectivo 

Tribunal Regional Federal . 

§ 4 ° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei n O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a 

títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados 

na forma deste artigo." 
, 

"Art. 8 ° C E de oi to anos, contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para 

ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 

que digam respeito a transferência de terras 

públicas rurais." 

Art. 5 ° O art. 16 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a vJ.gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. 

§ 3 ° A Secretaria da Recei ta Federal, com 

o apoJ.o do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas 
, 
a disposição daquela 

Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de 
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dados e de proposição de ações administrativas e 

judiciais. 
, 

§ 4 ° As informações a que se refere o § 3 ° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n O 5.172 , de 

25 de outubro de 1966."(NR) 

Art. 6 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O 9 de AG O sro de 2001. 
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PL. 3.242/00 

MESA 

\ , 
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------------------------------ - -

(Verso da folha nº 01) 

Foi apresentada uma(Ol) emenda pelo Dep. Bispo ROdrigues e outros. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLIT!CA RURAL 

Parecer favorável da relatora, Dep. ZILA BEZERRA a este, t com suusti tutivo e contrário à , emenda apresentada 
em plenário . 

MESA 

~ lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3. 242-A/00) . 

PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relatora, Dep Zi1a Bezerra, em substituição à CAPR, que conclui pela aprovação, com substitutivo. 
Relator, Dep Inaldo Leitão, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CAPR. 
Prejudicado o projeto inicial. 
Retirado o DVS da Bancada do PT para votação da Emenda nº 1. 
Retirado o requerimento do Dep Professor Luizinho - PT, que solicita a retirada de pauta, da Ordem do Dia, des
te projeto. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep João Almeida. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3242-B/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE 28/01. 

• 
CONTINUA ... 

. .. . 
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PROJETO N2 3 . 242; UO Contin uação (Folha n Q 02 ) 

ANDAMENTO 

U~.05.01 

10 ; 05;01 

1. 4.05.01 

16.05.01 

22.05.01 

23. 05.01 

28.05.01 

30.05.01 

30.05.0\ 

MESA 

Of. nY 477 , do Sena do Federa l, comun icando a apr ovaçao deste pro je t o , com emendas . 

ME SA 
Despac ho: As Com l s s ôes de Ag r icultur a e polít ica Rura l ; e de Cons t i tu ição e Jus t ça e de 

Redaç ã o. . 

PLENÁKIO 
E lido e va i a imp r imir as Emenda s do Senado Fede r a l. 

(PL. 3 . 24Z-C;0 0) . 

C?MIS~ÂO, DE ~GRICULTURA E POr;!TICA RURA::, ( EHENDAS DO SENADO) 
Dlstrlbuldo a relatora, Dep . · ZILA BEZERRA 
a:r-rrs~1Io . DE CXlNSTI'IUIÇ1\o E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\o 
Dlstribuldo ao relator, Dep. RICARDO FERRAÇX). 
PLENÂRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

MESA 

Deferido Aviso .Jl9 523; 200lçla Presidênc ia da Re públ ic a , encaminhado iv!SC004 56200 1, s ol ici t and o 

CANCELAMENTO da Ur gê ncia Constituciona l deste projeto. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (EMENDAS DO SENADO) 
Parecer favorável da relatora, Dep. ZILA BEZERRA a este e às eme ndas de nQs 01 e 02. 

COMISSÂO DE AGRICULTUAR E POr...!TICA RURAL ( EriENDAS DO SENADO) 
Aprovado unanimemente o parece r favorável d a r e l éltora , Dep. ZILA BEZ1,;!;RA. 

MESA 
~ lido e vai a imprimir AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL, tendo parecer da Comissão 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 
(PL 3,242-0/00), 

de Agricultura e Política Rural" pela aprovaçao. 

VIDE VERSO .......•. • . I •• 1.1" 1 . 1 

COI 3.21 .01.041 ·8 (MAI/93) 
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ANDAMENTO 

07.06.01 

19.06.01 

20.0 6 .01 

20.06.01 

07.08.01 

07.08.01 

COI 3.21.01.041 -8 (MAI/93) 

PLENÁRIO 
Materia sobre a mesa. 
Retirado da pauta da Ordem do Dia, o r e querimento dos Dep Walte r Pinheiro, Líder do PT; Arnaldo Madeira, 
Líder do Governo; Xico Gra z iano, na qualidade de Líder do Bloco PSDB!PTB; Yeda Crusius - Bloco PSDB!PTB, 
em apoiamento; Mende s Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do PMDB; Odelmo Leão, Líde r do PPB; ~ outro , 
solicitando, nos termos do art igo 155 do RI, URG~NCIA para e s t e projeto. 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa. (REQUERIMENTO DE URG~NCIA) 
Encaminhamento da votação pelo Dep Arnaldo Faria de sá. 
Aproyação do requerimento dos Senhores Líde res, apresentado 
nos termos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA para este projeto: 

na sessão do dia 07.06.01, que solicita, 
SIM -348; NAo-l; ABST-O; TOTAL-349. 

'COMISSÃO DE CONSTITUI ÇA.O. E 'JUSTI ÇA 'E 'DE REDAÇÃO (EMENDAS DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer do rel a tor, Dep. RICARDOFERRAÇO, pel a constituc i onal idade , 
j uridicidade , t écnica l egisl a tiva e , no mérito, pe l a aprovação . 

. ' PRONTO ' PARA A ORDEM : DO ; DIA . 

t lido e vai a imprimir as EMENDAS DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela 
aprovação; e da Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica legisl~ 

tiva e, no mérito, pela aprovação . 

(PL 3.242-E/00). 

PLENARIO 
Discussão 
Discussão 
Encerrada 
Aprovação 
Aprovação 

MESA 

em turno único das EMENDAS DO SENADO FEDERAL. 
das Emendas do Senado Federal pelo Dep Fernando Coruja. 
a discussão. 

das Emendas do Se nado Federal. 
da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

, 
Despacho a sançao. PL. 3242-F!00. 

MESA 
Remessa à sançao, através da MSC 
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A viso nº 1. 00 8 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIM EIRA _§..SS23ETAR IA 
• 

RECE.Bl lO nesta Secretaria 

Em J 11..ºf-}' al.. à'lj~. horas .......... rJ~ ~~6 

~~;b;~----- ,.. 

Brasília, 28 de agosto de 2001 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.242, de 

2000 (nº 16/01 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

EIRA-SECRETARIA 

m ~.s./ _.... .. . ................... /01... .. 
De ordem , ao Senhor Secre-tár io-

Geral da Mesa, ara as d e v I d a 8 

Prov idências. 

IARA 
, o~ 

ARAUJ ALENCAR AIRES cte de Gab inete 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

/ 

o PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASIL IA-DF. sr-

00 j Ol 

S.cret · rio-Ge aI da Mesa 
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Mensagem nº 922 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de abril de 

1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972,6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 

dezembro de 1979,9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 
10.267, de 28 de agosto de 2001. 

Brasília, 28 de agosto de 2001 . 



• 

• 

Lei: 

LEI Nº la .26 7 ,DE 28 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 de 
abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972,6.015. de 31 de dezembro de 1973, 
6.739, de 5 de dezembro de 1979.9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 22 . 

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, exigida no 
caput deste artigo e nos §§ 1 º e 2º, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco 
exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 
obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação desta Lei. 

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para fins 
de cadastramento do imóvel rural. 

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei nº 7.433, de 
18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas escrituras os 
seguintes dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 

11 - nome do detentor; 
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III - nacionalidade do detentor; 

IV - denominação do imóvel; 

V - localização do imóvel. 

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, 
mensalmente. as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias decorrentes de 
mudanças de titularidade, parcelamento. desmembramento, loteamento. remembramento, 
retificação de área. reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e 
restrições de caráter ambiental. envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do 
patrimônio público. 

§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, os 
códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem averbados de oficio, nas 
respectivas matrículas." (NR) 

Art. 2º Os arts. 1 º, 2º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º ... .... .... .... ......... ........ .. .... .... ... .................. .... ...... ........................... ... ................... . 

§ 1 º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos 
fixados em ato do Poder Executivo. para fins de recadastramento e de aprimoramento do 
Sistema de Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural- SNCR . 

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 
comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INeRA e pela Secretaria da Receita 
Federal. produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 
produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 
conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados 
de forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as 
instituições participantes. 

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 
pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 
poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 
entidade. " (NR) 

"Art. 2º .......................................................................................................................................................................................................................... .. .. 
......................................................•................................. ...•.....................................••................. 

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil ou 
os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver 
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alteração nos imóveis rurais. em relação à área ou à titularidade. bem como nos casos de 
preservação, conservação e proteção de recursos naturais." 

"Art. 8º ............ ...... .... .... ......... .... .... ... ................ ............................ ....... ...... ................ ... . 

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o 
disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem 
ser tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade 
administrativa. civil e criminal de seus titulares ou prepostos . 

....... ........................... ..... ..... ........ .... ......... ....... ....... .............. ... .. ...... ... ................ ............ ... "(NR) 

Art. 3º Os arts. 169. 176.225 e 246 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

" l\rt. 169. . .................................. ....... ....... .............. .... .. ....... .......................................... . 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 
limítrofes. que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos 
registros tal ocorrência . 
.... ... .... ................................ ............. ................ ....... .................. ......................................... "(NR) 

"Art. 176 ..... .... ...... .... .... ..... ..... .... ... ....... ................. .... .......... .................... ..................... . 

§ 1 º .. .......................................................................................................... .. .................. . 

II - ...................................................................... ....... ............. ........ ... ... ......................... . 

3) a identificação do imóvel , que será feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel , dos dados constantes do CCIR, da denominação e 
de suas características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, 
número e de sua designação cadastral, se houver. 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 
rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso li do § 1 º será obtida a partir 
de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 
precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros. aos 
proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não excedaa:-quatro módulo&-fiscais. 
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§ 42 A identificação de que trata o § 32 tornar-se-á obrigatória para efetivação de 
registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato 
do Poder Executivo."(NR) 

"Art. 225 ...................................... ... ... .................................................... ... ....... ............. . 

§ 32 Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e 
as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional 
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida 
a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área 
não exceda a quatro módulos fiscais."(NR) 

"Art. 246 ........................................................................................................... ....... ..... . 

§ 12 As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as 
feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento 
dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento comprobatório 
fornecido pela autoridade competente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando 
devidamente comprovada por certidão do Registro Civil. 

§ 22 Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União promoverá 
o registro da área em seu nome. 

§ 32 Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio privado 
nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a averbação, na 
respectiva matrícula, dessa circunstância. 

§ 42 As providências a que se referem os §§ 22 e 32 deste artigo deverão ser 
efetivadas pelo cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da 
solicitação de registro e averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de 
Registro. "(NR) 

Art. 42 A Lei n2 6.739, de 5 de dezembro de 1979, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 82A, 82B e 82C: 

"Art. 82A A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado poderá 
promover, via administrativa, a retificação da matrícula, do registro ou da averbação feita 
em desacordo com o art. 225 da Lei n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando a 
alteração da área ou dos limites do imóvel importar em transferência de terras públicas. 

§ 12 O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
prenotação do requerimento, procederá à retificação requerida e dela dará ciência ao 
proprietário, nos cinco dias seguintes à retificação. 
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§ 2º Recusando-se a efetuar a retificação requerida, o Oficial Registrador suscitará 
dúvida, obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3º Nos processos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, a 
apelação de que trata o art. 202 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , será julgada 
pelo Tribunal Regional Federal respectivo. 

§ 4º A apelação referida no § 3º poderá ser interposta, também, pelo Ministério 
Público da União." 

"Art. 8ºB Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação indevida por 
quaisquer meios. inclusive decisões judiciais. a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município prejudicado, bem como seus respectivos órgãos ou entidades competentes, 
poderão. à vista de prova da nulidade identificada, requerer o cancelamento da matrícula e 
do re~istro na forma prevista nesta Lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido no 
art. 8-A. 

§ 1 º Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, o 
requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competente, ao qual 
incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao Corregedor Geral de Justiça. 

§ 2º Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal não considere suficientes 
os elementos apresentados com o requerimento, poderá, antes de exarar a decisão, promover 
as notificações previstas nos parágrafos do art. 1 º desta Lei, observados os procedimentos 
neles estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao Ministério Público 
competente. 

§ 3º Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça; 

II - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional Federal. 

§ 4º Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, a títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados na forma deste artigo." 

"Art. 8ºC É de oito anos, contados do trânsito em julgado da decisão, o prazo para 
ajuizamento de ação rescisória relativa a processos que digam respeito a transferência de 
terras públicas rurais." 

Art. 5º O art. 16 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 16 . .....................................................................................•.....•..................•••........ 
.................................................................................................................................................... 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará o CAFIR 
e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autarquia, para fins de 
levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações administrativas e judiciais. 
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§ 4º Às informações a que se refere o § 3º aplica-se o disposto no art. 198 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966."(NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República . 
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Altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966,5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 de abril de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 ° A apresentação do Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural CCIR, exigida no caput 

deste artigo e nos §§ 1 ° e far-se-á , sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural ITR, correspondente 

aos úl timos c~nco exercícios , ressalvados os casos 

de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 

da Lei n O 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4 ° Dos títulos de domínio destacados do 

patrimônio público constará obrigatoriamente o 

número de . . -
~nscr~çao do CCIR, nos termos da 

regulamentação desta Lei. 

§ 5 ° Nos casos de usucapião, o JU~z 

intimará o INCRA do teor da sentença, para fins de 

cadastramento do imóvel rural. 
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§ 6° Além dos requisitos previstos no art. 

134 do Código Civil e na Lei n O 7 . 433 , de 18 de 

dezembro de 1985, os servl.ços notariais são 

obrigados a menCl.onar nas escrituras os seguintes 

dados do CCIR: 

I - código do imóvel; 

II - nome do detentor; 

III - nacionalidade do detentor ; 

IV - denominação do imóvel ; 

V - localização do imóvel . 

servl.ços de registro de 
., . 
l.movel.S 

ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, mensalmente, 

as modificações ocorridas nas matrículas 

imobiliárias decorrentes de mudanças de 

titularidade, parcelamento, desmembramento, 

loteamento, remembramento, retificação de área, 

reserva legal e particular do patrimônio natural e 

outras limitações e restrições de caráter ambiental, 

envolvendo os imóveis rural.s, inclusive os 

destacados do patrimônio público. 

§ 8 ° O INCRA encaminhará, mensalmente, aos 

servl.ços de registro de imóveis, 

imóveis rural.S de que trata o § 

averbados de ofício, nas 

matrículas." (NR) 

os códigos dos 

para serem 

respectivas 

Art. 2 ° Os arts . 1 °, 2 ° e 8 ° da Lei n O 5 . 868, de 12 

de dezembro de 1972, passam a vl.gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 1 ° As revisões geraJ..s de cadastros de 

imóveis a que se refere o § 4° do art. 46 da Lei n O 

4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas 

em todo o País nos prazos fixados em a to do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de 

aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra 

STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR . 

§ 2 ° Fica criado o Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais CNIR, que terá base comum de 

informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e 

pela Secretaria da Receita Federal, produzida e 

compartilhada pelas diversas instituições públicas 

federais e estaduais produtoras e usuárias de 

informações sobre o meJ..o rural brasileiro. 

§ 3 ° A base comum do CNIR adotará código 

único, a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e 

da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

ruraJ..s cadastrados de forma a permitir sua 

identificação e o compartilhamento das informações 

entre as instituições participantes . 

§ 4 ° Integrarão o CNIR as bases próprias 

de informações produzidas e gerenciadas pelas 

insti tuições participantes, constituídas por dados 

específicos de seus interesses, que poderão por elas 

ser compartilhados, respeitadas as normas 

regulamentadoras de cada entidade."(NR) 

"Art . 2 ° 
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§ Ficam também obrigados todos os 

proprietários, os titulares de domínio útil ou os 

possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração 

nos 
., . 
l.movel.S rural.s, em relação à área ou 

, 
a 

titularidade, bem como nos casos de preservação, 

conservação e proteção de recursos naturais." 

"Art. 8 ° 

§ 3 ° São considerados nulos e de nenhum 

efeito quaisquer atos que infrinjam o disposto neste 

artigo não podendo os serVl.ços notariais lavrar 

escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 

registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e criminal de 

seus titulares ou prepostos. 

. . " (NR) 

Art. 3° Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei n O 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vl.gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 169. 

II os registros relativos a imóveis 

si tuados em comarcas ou circunscrições limítrofes, 

que serão feitos em todas elas, devendo os Registros 

de Imóveis fazer constar dos registros tal 
~ . ocorrenCl.a. 

. ......................... " (NR) 

"Art. 176. 
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II -

3) a identificação do imóvel, que sera 

feita com indicação: 

a) se rural, do código do imóvel, dos 

dados constantes do CCIR, da denominação e de suas 

características, confrontações, localização e área; 

b) se urbano, de suas características e 

confrontações, localização, área, logradouro, número 

e de sua designação cadastral, se houver . 

. . . . . .. .... .... .. ... .. . . . . . 

§ Nos casos de desmembramento, 

parcelamento ou remembramento de 
. , . 
~move~s rura~s, a 

identificação prevista na alínea a do item 3 do 

inciso II do § 1 ° será obtida a partir de memorial 

descri tivo, assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos 
., . 
~move~s rura~s, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

prec~sao posicional a ser fixada pelo INCRA, 

garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rura~s cUJa somatória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais. 

§ 4 ° A identificação de que trata o § 3 ° 

tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, 

em qualquer situação de transferência de imóvel 
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rural, nos prazos fixados por ato do Poder 

Execu ti vo . " (NR) 

"Art. 225. 

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre 
. , . 
~move~s rura~s, a localização, os limites e as 

confrontações serao obtidos a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e 

com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos 
. , . 
~move~s rura~s, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, 

garantida a . -
~sençao de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rura~s cUJa somatória da 

área não exceda a quatro módulos fiscais."(NR) 

"Art. 246. 

§ 1 ° As averbações a que se referem os 

itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas 

a requerimento dos interessados, com firma 

reconhecida, instruído com documento dos 

interessados, com firma reconhecida, instruído com 

documento comprobatório fornecido pela autoridade 

competente. A alteração do nome só poderá ser 

averbada quando devidamente comprovada por certidão 

do Registro Civil. 

§ 2 ° Tratando-se de terra indígena com 

demarcação homologada, a União promoverá o registro 

da área em seu nome . 
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§ Constatada, durante o processo 

demarcatório, a existência de domínio privado nos 

limites da terra indígena, a União requererá ao 

Oficial de Registro a averbação, na respectiva 

matrícula, dessa circunstância. 

§ 4 ° As providências a que se referem os 

§§ 2 ° e 3 ° deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação de registro e 

averbação, sob pena de aplicação de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da 

responsabilidade 

Registro." (NR) 

civil e penal do Oficial de 

Art. 4 ° A Lei nO 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

passa a v1gorar acrescida dos seguintes arts. SOA, S OB e S OC: 

"Art. S OA A União, o Estado, o Distrito 

Federal ou o Município prejudicado poderá promover, 

V1a administrativa, a retificação da matrícula, do 

registro ou da averbação feita em desacordo com o 

art. 225 da Lei n O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. 

§ 1° O Oficial do Registro de Imóveis, no 

prazo de C1nco dias úteis, contado da prenotação do 

requerimento, procederá à retificação requerida e 

dela dará . ~ . C1enC1a ao proprietário, c1nco dias nos 

seguintes à retificação. 
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§ 2 ° Recusando-se a efetuar a retificação 

requerida, o Oficial Registrador suscitará dúvida, 

obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei . 

§ 3° Nos processos de interesse da União e 

de suas autarquias e fundações, a apelação de que 

trata o art. 202 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo. 

§ 4 ° A apelação referida no § 3 ° poderá 

ser interposta, também, pelo Ministério Público da 

União." 

"Art. 8 °B Verificado que terras públicas 

foram objeto de . -apropr1açao indevida por qua1squer 

me10s, inclusive decisões judiciais, a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município 

prejudicado, bem como seus respectivos órgãos ou 

entidades competentes, poderão, à vista de prova da 

nulidade identificada, requerer o cancelamento da 

matrícula e do registro na forma prevista nesta Lei, 

caso não aplicável o procedimento estabelecido no 

art. 8°A. 

§ l° Nos casos de interesse da União e de 

suas autarquias e fundações, o requerimento 
, 

sera 

dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária 

competente, 

procedimentos 

ao qual 

cometidos 

incumbirão os atos e 

ao Corregedor Geral de 

Justiça. 

§ 2° Caso o Corregedor Geral de Justiça ou 

o Juiz Federal não considere suficientes os 
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elementos apresentados com o requerimento , poderá, 

antes de exarar a decisão, promover as notificações 

previstas nos parágrafos do art . 1 ° desta Lei , 

observados os procedimentos neles estabelecidos, dos 

qua~s dará . - . 
c~enc~a ao requerente e ao Ministério 

Público competente. 

§ 3° Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral , ao Tribunal de 

Justiça ; 

II pelo Juiz Federal, ao respectivo 

Tribunal Regional Federal . 

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 254 

da Lei n ° 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, a 

títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados 

na forma deste artigo." 
, 

"Art. 8 ° C E de oi to anos , contados do 

trânsito em julgado da decisão, o prazo para 

ajuizamento de ação rescisória relativa a processos 

que digam respeito a transferência de terras 

públicas rurais." 

Art. 5° O art . 16 da Lei n O 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art . 16 . ....... . 

§ 3 ° A Secretaria da Receita Federal, com 

o apo~o do INCRA, administrará o CAFIR e colocará as 

informações nele contidas 
, 
a disposição daquela 

Autarquia, para fins de levantamento e pesquisa de 
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dados e de proposição de açoes administrativas e 

judiciais. 
, 

§ 4 ° As informações a que se refere o § 3 ° 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n O 5.172 , de 

25 de outubro de 1966."(NR) 

Art. 6 ° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O 9 de I)G,osro de 2001 . 

l 



, 

PS-GSE / 374/01 Brasília, 26 de setembro de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nO 3.242, de 2000 (nO 16/01 no Senado 

Federal) , o qual "Altera dispositivos das Leis nOs 4.947, de 6 

de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973 , 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9 . 393 , de 

19 de dezembro de 1996, e dá outras providências.", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

OconvertE:.Jdo-se na Lei n° 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

~ 
I 

Too-Secretário 
t ( 
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Atos do Peder' Legislativo 
• 

LEI N' 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

Allera dispositivos das LeiJ n- 4.947, de 6 
de abril de 1966, ~ .868, de 12 de deumbro 
de 1972, 6.01~, de 31 de dezembro de 
1973, 6.739, de ~ de dezembro de 1979, 
9.393, de 19 de deumbro de 1996, e dá 
outru provi~ias. 

o PRESIDENTE DA R EP ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional <!ecre"ta • 

eu saociono a seguinte Lei: 

Ar!. I' O art. 22 da Lei n' 4 .947, de 6 de abril 
de 1966, passa a vigorar com as seguintes aJterações: 

• Art. 22 . ..... ... .. ............. .... .. .... ... .... ........... .......... . 

§ 3' A apresentação do Certificado de Cadastro 
de Imóvel Rural - CClR, exigida DO capUl deste artigo e 
DOS H I' e 2', far·se-á, sempre, acompanhada da prova de 
quitação do Imposto sobre • Propriedade Territorial Rural -
ITR. correspondente aos últimos cinco exercIdos. ressal
\'ados os casos de inexigibilidade e dispensa previs tos no 
art. 20 da Lei n' 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

§ 4' Dos tllUlos de domlnio destacados do pa
trimônio público c.onstad obrigatoriamente o mImem de ins
crição do COR, nos teimOS da regulamentação desta Lei . 

§ s' Nos casos de usucapião. o juiz intimará o 
INCRA do teor da sentença, parB fins de cadastramento do 
imóvel rura1. 

§ 6' Al~m dos requisitos previstos no 3rt. 134 
do Código Civil e na Lei n' 7.433, de IS de deumbro de 
1985. os serviços notariais são obrigados a mencionar nas 
escrituras os seguintes dados do CCIR: 

I - .código do inióvel; 

n - oome do detentor; 

m - nacionalidade do detcn~ 

IV - denominoç1o do imóvel; 

v - localizaçio do imóvel. 

§ 7' Os serviços de registro de imóveis ficam 
oIlrigados • eoc:aminhar 10 INeRA, meosa1mente, as m0-

dificações ocorridas nas matricu1as imobi1iúias decom:ntes 
de mudanças de titularidade, parcelamento, desmembramen
to, loteamento, ",membramento, retificaçio de área, reserva 
legal e particular do património natlInI e outral limitações e 
restrições de eariler ambiental, envolvendo os imóveis ru
rais, inclusive os destacados do patrimônio ptlblioo. 

§ S' O INCRA encaminhará. mensalmente, aos 
serviços de registro de imóveis. os códigos dos imóveis 
rurais de que ·trata O i 7', para serem averbados de ofício. 

. nas respectivas matriculu. '(NR) 

Ar!. 2' Os arts. 1', 2' e S' da Lei n' ~. 868 , de 12 
de deumbro de 1972, passam a vigorar com as "ZUin ... alterações: 

-.Art, l' __ ._ ............................................ , ........ . 

t L' AI revil6es ~ de coda!Iroo de imóveiJ 
a que lO retcn: o t 4' do ort. 46 da Lei .' 4.S04. de 30 de 
novembro de I~, aerIo reolizadu em IOdo o Pala DOI 
prazos fllUldos em 010 do Pode< Bxecutivo, para 'fUlS de 
rccadastramenlo e de aprimor.unento do SiJoema de Tri
butação da Teml - S'IT e do Sistema NlCional de Cadastro 
Rural - SNCR. 

§ 2' Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais - CNlR, que terá base comum de informações, 
gerencinda conjuntamente pelo lNCRA e pela Secrelarin 
da Receita Federal, produzida e companilhada pelas di
v ...... instituições públicas federnis e estaduais produtoras 
e usumas de informações sobre o meio rura1 brnsileiro. 

§ 3' A base comum do CNIR adotará código 
único. a ser estabelecido em ato conjunto do INCRA e da 
Secretaria da Receita Federal . para os imóveis rurais ca

-" dasttados de forma a permitir sua idcntiflCaçAo e o com
partilhamento das informações entre as insliwiçôes par
ticipantes. 

§ 4' Integrarto o CNIR as bases próprias de 
informações produzidas e gerenciadas pelas instituições 
participantes, constituldas por dados específicos de seus in
teresses, que poderão por elas ser compartilhados. respei
tadas as normas regulamentadOnlS de cada entidade. ' (NR) 

-Art. 2' ............................. ..... .. ... ..................... .. . . 

§ 3' FIC8lIl t.am~m obrigados todos os pro
prieúrios, os tilUlares de domínio tltil ou os possuidores • 
qualque< tllUlo • IIualizar a declaraçio, de cadastro sempre 
que houver altcraçlo nos imóveis rurais, em relaçlo 1 jrea 
ou A titularidade, bem como nos ClIliO$ de ptaerVação, 
conservação e jI!OIcÇlo de """""'" natuntiJ.· 

.Art. 8' ....... ................ ........................... ........ .... . . 
.. .. ............................ _ ....... ............ .. .. ....................... ................ . 

f 3' Si<> conSiderados nulos e de nenhum efeito 
quaisquer atol 9"" infrinjam o disposto oeste artigo nllo 
podendo os semços -mais lavrar escrilW1U dessas áreas, 
nem ser tais aros registrados nos Registros de Imóveis, sob 
pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de 
seus tiwlarcs ou prepostos. 

................... .............. .. ...... .... ... .... ... ... .... ... ...................... (NR) 

Art. 3' Os arts. 169, 176. 22~ e 246 da Lei n' 
6.01~, de 31 de deumbro de 1973, passam a vigonr com as se
guiniU alterações: 

·Art. 169 . .. .... .. ........ ....... ................ ..... ..... .. ..... .. .. 

D - os registros relativos a imóveis siruados em 
comarcas ou ci.rcu:qscrições limítrofes. que serio feitos em 
todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar 
dos registros tal ocortência. 

Por'mo.o.s t4H:nlcosr a Imprensa NacIonal não mais disponIbilIzará 
em Seu slte as matérias constantes do Cademo ConvencIonaI 

dos .Iomals OIfclals. SoInente as matérias envIadas por melo ele trônIco 
e .. rão dIsponíveIs para consulta (www.ln.gov.br) . 

Imp,..... NacIonal - In~rma~. OIlclal. (OXX61) 441-9961 
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2 Seção 1 

.' 
................ ..................................................................... ·(NR) 

"Ar<. 176 ................. ............................. ....... ... .... . 

§ I ' ..................................................................... . 
....................................... , ............ .............................. . 

[I ....... ................. ~ .............. ..... .... ..... ........ ..... . 
.. · .... ··· .. ··· .... ···· .. ···· ···· · .... :: · .. ,··::.: l ·· .. ··· .. ······ ........ ... ........ ........ . 

) a identificação do imóvel, que será feita com 
indicaçio: 

a) se rural. do código do imóvel. dos dados 
constantes do CCIR. da denominação e de suas carac
terlsticas. confrontações. localização e área; 

b) se urbano, de suas características e confron
taçOes, localização. área. logradouro, número e de sua de
signação cadastral, se houver. 

~ 3' Nos casos de desmembramento. pan:ela
mento ou remembramento de imóveis rurais. a identificação 
"",vista na aIInea o do item 3 do inciso [I do § I' será 
obtida a partir de memorial descritivo. assinado por pro
fissional habilitado e com a devida Anotação de Respon
sabilidade T6:nica - ART, contendo as coordenadas dos vér
tices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-refe· 
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional a ser fixada pelo lNCRA. garantida a isençlio de 
custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja 
somatória da Ú'ea nio exceda a quatro módulos fiscais. 

f 4' A identificação de que trata i> f 3' tomar· 
se-4 obrigatória para efetivaçAo de regislm. em qualquer 
siruaçio de transfertncia de imóvel rural . nos prazos fi
xados por ato do Poder Executivo."(NR) 

.An.. 225 .... .. ..... ...... .. ..... .... ... ........... ..... ......... ... . . 

§ )1 Nos autos judiciais que versem sobre imó
veis rurais. a localização. os limites e as confrontações 
serIo obtidos a panir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida AnoIaçio de Res
ponsabilidade T6cnica - ART. contendo as coonIenadas dos 
vM:ices defmidores dos limites dos imóveis rurais. geo
referenciadas ao Sistema Geodésico BrasiJeiro c com pre
cisão posicional a ser fixada pelo lNCRA. garantida a 
isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis 
rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos 
fiscais." (NR) 

• Ar<. 246 ..... .... ......... .. ... ..... ... .... ... ......... ....... ... .. .. 

CASA CML DA JIRES10~IA' DA REPÚBUO\ 
. . _ ...... awNacional ' 
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FERNANDO tlENRIQUE C,b.RDOSO 
, Preside e da Repúb lica 

R 
"ISABa CRI~TINA ORRÚ DE AZEVEDO 
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§ I' As averbações a que se referem os itens 4 
e 5 do inciso [] do art. 167 serão as feitas a requerimento 
dos interessados. com firma reconhecida. instruído com 
documento dos interessados, com fmna reconhecida. im.· 
truJdo 'com documento comprobatório fornecido pela au
toridade competente. A alteração do nome só poderá ser 
averbada quando devidamente comprovada por certidão do 
RegiSIm Civil. 

. § 2' Tratando-se de terra indígena com demar-
cação homologada. a União promoverá o registro da área 
em seu nome. 

§ )' Constatada.. durante o processo demarca
tório. a existfncia de dommio privado nos limites da terra 
indígena. a União requererá ao Oficial de Registro a aver
bação. na respectiva matrícula. dessa circunstância. 

§ 4' As providencias a que se referem os §§ 2' 
e )' deste artigo deverão ser efetivadas pelo canório, no 

prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da 
solicitação de regisb'O e averbação, sob pena de aplicação 
de multa diária no valor de RS !.OOO.OO (mil reais). sem 
prejulw da responsabilidade civil e penal do Oficial de 
Regi'lm. "(NR) 

Art. 4' A lei n' 6.739. de 5 de dezembro de 
1979. passa a vigorar acrescida dos seguintes am. 8' A, 8' B e 8' C: 

.. Art. S' A A União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município prejudicado poderá promover, via atlmi
nistrativa, a retificação da manfcula, do registro ou Cla 
averbação feita em desacordo com O art. 225 da Lei n' 
6.015. de 31 de dezembro de 1973. quando a alleração da 
área ou dos limites do imóvel imponar em transfer!ncia de 
terras P'lblicas. 

§ I' O Oficial do Regisrro de Imóveis. no prazo 
de cinco dias úteis. contado da prenotação do requeri
mento. proc:ederi à retificação requerida e dela dará ciência 
ao proprietário. nos cinco dias seguintes à retificação. 

§ 2' Recusaodo-se a efetuar a retificação re
querida, o Oficial Registrador suscitará dúvida. obedecidos 
os procedimentos estabelecidos em lei. 

§ 3' Nos processos de interesse da União e de 
suas autarquias e fundações, a apelação de que trata o ano 
202 da lei n' 6.015. de 31 de dezembro de 1973. será 
julgada pelo Tribunal Regional Federal respectivo. 

§ 4' A apelação referida no § 3' poderá ser 
intel'JX>sta, também. pelo Minis~rio Público da União.~ 

• Art. 81 8 Verificado que terras públicas foram 
objeto de apropriaçlo indevida por quaisquer meios. in
clusive decisões j udiciais, a União. o Estado, o Distrito 
Federa,J ou o Município prejudicado. bem como seus res
pectivos órgãos OU entidades competentes. poderão. à vista 
de prova da nulidade identificada, requerer o cancelamento 
da matricula e do registro na fonna prevista nesta Lei, caso 
não aplicável o procedimento estabelecido no 3rt. S' A. 

§ I! Nos casos de interesse da União e de suas 
autarquias e fundações. o requerimento será dirigido ao 
Juiz Federal da Seção Judiciária competente. ao qual in
cumbirão os atos e procedimentos cometidos ao Corre
gedor Geral de Justiça. 

§ 2' Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o 
Juiz Federal não considere suficientes os elementos apre
sentados com o requerimento. poderá. antes de exarar a 
decisão, promover as notificações previstas oos parágrafos 
do ano I' desta Le~ observados os procedimentos ndes 
estabelecidos. dos quais dará ciência ao requerente e ao 
Ministúio Público competente. . 

§ 3' Caberá apelação da decisão proferida: 

I - pelo Corregedor Geral. ao Tribunal de Justiça: 

11 - pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal 
Regional Federal. 

§ 4' Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei 
n'6:015. de 31 de dezembro de 1973. a trtulos que tiverem 
matrícula ou regis~ cancelados na fonna deste artigo.· 

• Art. 8' C É de oito anos, contados do trânsito 
em julgado da decisAo. o prazo para ajuiz.amento de ação 
rescisória relativa a processos que digam respeito a lraIlS-

:- :-' :' : . ~t.J ~ -. • c • • v . . , ... ..: : ,- · .· .1 ~ . , . , 
nO 166-E. quarta-feira·. 29 d e agosto d e 2001 

lS5N 7475- 7537 

"Art. 16 . ... , .. ..... ....... .......................................... .. 

§ )' A Secretaria da Receita Federal. com o 
~io do lNCRA. administrará o CAAR e colocará as 
inf~ nele contidas à disposição daQuela Autarquia. 
para fms de levantamento e pesquisa de dados e de pr0-
posição de ações administrativas e judiciais. 

§ 4' Às informações a que se refere o § 3' 
aplica-se o disposto no an. 198 da Lei n' 5.172. de 25 de 
ourubro de 1966."(NR) 

publicação. 
An. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Brasnia. 28 de agosto de 200 I; ISO' da Independência e 
113' da ReP'l blica. . 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Raul B~lens Jungmann P;nlO 

LEI N' 10.268. DE 28 DE AGOSTO DE 200 I 

AJtera dispositivos do Dccreto-Lei n! 2.848, 
de 7 de <.Iezembro de 1940 . Código Penal. 

O PR ESIDENTE DA REPÚBLICA 
. . Faço saber que o Congresso Nacional decreIa e 

eu sanciono a segumte lei: 

Art. I' Os am. 342 e 343 do Decret()-lei n' 
2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. passam a vigornr 
com a seguinte redação: . 

• Art. 342. Fazer afinnaçio falsa. ou negar ou 
calar a verdade como testemunha. perito. contador. tradutor 
ou in~ em processo judicial. OU administrativo. in· 
qutrito policial. ou em juIzO arbitral : 

I 

§ l' As peoas aumentam-se de um sexto a um 
terço. se b crime ~ ~ mediante suborno ou se c0-
metido com o fun de obter prova destinada a produ?ir 
efeito em processo oenal. ou em ~ civil em que for 
pane entidade da a<lministraçi!o p.!blica direta ou indireta 

§ 2' O fato deixa de ser punrvel se. antes da 
sentença no processo :1~': ocorreu O iUcito, O agente se 
relrata ou declano a v " (NR) 

"Ar( 343. Dar. oferecer ou prometer dinheiro ou 
qualquer outra vantagem a testemunha. ~to, contador, 
tradutor ou intérp<ete. para fazer afU1IlllÇio falsa. negar ou 
calar a verdade em depoimento. peneia. cálculos. tnlduçio 
ou int.erpretaçio: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um 
sexto a um ~. se o crime ~ cometido com o fim de 
obter prova des' jnada a produzir efeito em processo ~ 
ou em processo civil em que for ~ entidade dá ad
ministração P'lblica direta ou indireta.· (NR) 

publicação. 
An. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Brasnia. 28 de agosto de 200 I; ISO' da lndependêocia e 
113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Josl Orrgori 

. 
Atos do Senado Fed~ral 

Faço saber que o Senado FederaJ aprovou. e eu. Edison 
Lobão, Presidente. Interino, nos tennos do art. 48. item 28. do Re· 
gimento interno. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N' 14. DE 2001 

Autoriza o Estado do Ceani a contralar ope
ração de crálito com o Banco do Nordes ... do 
Brnsil SI A - BNB. com recursos de reposoe do 
Banco lnteramericaoo de Desenvolvimento -
BID. no valor de USS 7.000.00l.00 (sele mio 
Ibões de dólares none-americanos). oquiva. 
kntes a RS 13.663.300.00 (treze milhões. seis· 
centos e sessenta e três mil e trezentos reais). à 
taxa de câmbio de I 8 de janeiro de 200 I. 

ferência de terras públicas rurais: O Senado Federal resolve: 
. . .. ... " . . . , . Art. I' É '0 'EStido db teará a",orilado a c'oóttatar operação 

. • • _ .• Art. 5' 9· ~"' 16. d» -x.:ei'fi' _9.393. ·de - W de ' . . de . c~ila. <;o!1l. o..Bans:o do Norodti: do . Bfasil S/A. ' . BNB. com 
dezembro de 1996. passa a vigorar com aI.; seguintes alterações: recurso~ de repuse do Banco lnteramericano de t:>esenvolvimento . 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 16, de 2001 ( PL n° 3.242, de 2000, na Casa de 
Origem), que "altera dispositivos das Leis nOs 
4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e dá outras providências" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda nO 1 - CAE) 

Dê-se ao § 3° do art. 176 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, objeto do 
art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 176, ................................................................................................... . 

" 

"§ 3° Nos casos de desmembramento, parcelamento ou 
remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do 
item 3 do inciso 11 do § 1 ° será obtida a partir de memorial descritivo, 
assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo Incra, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuja somatória da área não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." 

Emenda nO 2 

(Corresponde à Emenda n° 2- CAE) 

Dê-se ao § 3° do art. 225 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, objeto do 
art. 3° do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 225 ................................................................................................... . 

" 

"§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a 
localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 



• 
, 

• 

, . 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo Incra, 
garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais 
cuja somatória da área não exceda à 4 (quatro) módulos fiscais." 

Senado Federal, em O:J de maio de 2001 
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